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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021846-87.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025450-56.2000.4.03.6100/SP

 

2000.61.00.021846-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : P E O NEDLLOYD DO BRASIL NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO : ROLF BRIETZIG e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.025450-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045364-09.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075559-22.2000.4.03.6182/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : LIDIA TOYAMA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

APELADO : OS MESMOS

2000.61.00.045364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
MERCEDES BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

NOME ANTERIOR : BBVA LEASING BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.82.075559-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010455-33.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014677-10.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MECAPLASTIC MECANICA E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES

2003.61.00.010455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVIA REGINA BOCCIA DE ALVARAES e outros

: MARCEL DE ALVARAES

: MARCOS MAGALHAES BOCCIA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00104553320034036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.014677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HERALDO GUERRA DO NASCIMENTO e outro

: MARGARETH APARECIDA ARJONA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005581-34.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901978-25.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

CODINOME : MARGARETH APARECIDA ARJONA

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00146771020044036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.005581-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS IEMA e outro

: ZELI IGNACIO DA SILVA IEMA

ADVOGADO : CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

2005.61.00.901978-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS IEMA e outro

: ZELI IGNACIO DA SILVA IEMA

ADVOGADO : CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-84.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004409-18.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-38.2005.4.03.6114/SP

2005.61.04.002544-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ARLINDO DA SILVEIRA

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

2005.61.13.004409-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AGENOR SILVA ARANTES

ADVOGADO : EDUARDO COSTA BERBEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-41.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018620-64.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.14.001006-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANDREA PARANHOS DINELLI CALIENDO e outro

: PASCOAL CELSO SALLA DURO CALIENDO

ADVOGADO : SERGIO GARCIA GALACHE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

2006.61.00.000198-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FELICIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL FRANCO DA COSTA e outro

2006.61.00.018620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS IEMA e outro

: ZELI IGNACIO DA SILVA IEMA

ADVOGADO : CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005190-11.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029383-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

2007.61.00.005190-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : ANABELA BASTOS DOS SANTOS e outro

: SELMA VILA REAL

ADVOGADO : SÍLVIA LOPES FARIA e outro

No. ORIG. : 00051901120074036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.029383-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROBSON MENDES DE SOUZA

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034591-55.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025215-74.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16244/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA

2007.61.00.034591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS IEMA e outro

: ZELI IGNACIO DA SILVA IEMA

ADVOGADO : CELSO PAULINO ALENCAR JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

2009.61.00.025215-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARILENA FOLGOSI

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00252157420094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANIFESTAÇÃO EM MS Nº 0033688-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o Ministério Público Federal, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao informado por AES TIETÊ S/A

às fls. 196/207.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 MANIFESTAÇÃO EM MS Nº 0033688-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2009.03.00.033688-0/SP

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA e outro

IMPETRADO :
DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO ORGAO
ESPECIAL

INTERESSADO :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
e outros

: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL - AABB CARDOSO/SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

: AES TIETE S/A

PETIÇÃO : MAN 2011185347

RECTE : AES TIETE S/A

No. ORIG. : 2007.61.06.008826-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.03.00.033688-0/SP

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA e outro

IMPETRADO :
DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO ORGAO
ESPECIAL

INTERESSADO :
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
e outros

: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL - AABB CARDOSO/SP

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

: AES TIETE S/A

PETIÇÃO : MAN 2011185347

RECTE : AES TIETE S/A

No. ORIG. : 2007.61.06.008826-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Mandado de segurança originário com pedido de liminar, impetrado contra decisão proferida no agravo de

instrumento nº 2007.03.00.096035-8, interposto em razão do indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela

em ação civil pública.

 

À fl. 183, o recurso ordinário foi admitido.

 

Às fls. 196/197 e 211/212, as partes informam que o recurso perdeu o objeto, porquanto foi prolatada sentença na

ação originária. Dessa forma, o recurso ordinário está prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16262/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002656-36.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, a

fls. 48120/48138, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o montante global pago aos

trabalhadores, face o disposto no art. 150, inc. I, e no art. 195, inc. I, ambos da Constituição Federal.

Contrarrazões ofertadas a fls. 48204/48211, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

2003.61.00.002656-8/SP

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : PAULO DE BARROS CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026563620034036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 565.160), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"20 - Alcance da expressão "folha de salários", para fins de instituição de contribuição social sobre o total das

remunerações".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002656-36.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 48143/48155, em face de UNIBANCO UNIÃO

DE BANCOS BRASILEIROS S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

constitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado, abono único pago

aos trabalhadores e juros de mora decorrentes de ação trabalhista, tudo em atenção ao disposto no art. 195, inc. I,

"a", §5º e art. 201, §11, ambos da Constituição Federal.

Contrarrazões ofertadas a fls. 48174/48192, onde suscitada a preliminar de reexame fático da matéria.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 565.160), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"20 - Alcance da expressão "folha de salários", para fins de instituição de contribuição social sobre o total das

remunerações".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 6381/2012 

2003.61.00.002656-8/SP

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : PAULO DE BARROS CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026563620034036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021160-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ENTRE SEÇÕES DO TRIBUNAL -

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE

ADVOGADO - CONTRATANTE REDE FERROVÍÁRIA FEDERAL S/A INCORPORADA PELA REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL - JUÍZO DE VALOR SOBRE

NULIDADE OU ANULABILIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO - POLÍTICA DE PREÇOS - REAJUSTE

DE MENSALIDADES ESCOLARES - PORTARIA Nº 140/89.

1. A competência para o pleito deve se definir em face da natureza jurídica da questão controvertida, fixada pelo

pedido e pela causa de pedir delineados na ação. Precedente do C. STJ.

2. In casu postula o autor a condenação da ré à obrigação de fazer, consubstanciada no pagamento dos honorários

estipulados em contrato particular de prestação de serviços profissionais.

3. A relação jurídica em debate, formada entre o autor (advogado - contratante) e o cliente (contratado) é de

natureza contratual. O contrato de prestação de serviços é regido eminentemente pelas regras contidas no Código

Civil.

4. A circunstância de que para a celebração do contrato ter sido realizada concorrência pública, na modalidade de

convite, não desnatura o caráter privado da pretensão. Ou seja, conquanto o contrato tenha sido firmado sob a

égide da Lei nº 8.666/93, o direito de ser assegurado o cumprimento da contraprestação pela parte adversa é

regido eminentemente pelas normas de direito privado. E é portanto, sob essa ótica que a pretensão deve ser

analisada

5. Conflito procedente. Competência da Primeira Turma integrante da Primeira Seção desta C. Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Orgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competente, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16269/2012 

 

 

 

2010.03.00.021160-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : SAMIR DAHER ZACHARIAS

ADVOGADO : OSVALDO BASQUES

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES TERCEIRA TURMA

SUSCITADO :
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
REGIAO

No. ORIG. : 2007.03.99.001488-9 Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014243-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DONIZETI LEONEL FERREIRA em

face de decisão monocrática da e. Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann que, com fulcro no art. 527, II, do

Código de Processo Civil, converteu em retido o agravo de instrumento nº 2011.03.00.033550-9, interposto pelo

impetrante contra decisão interlocutória do Juiz Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos de

ação previdenciária objetivando o reconhecimento e averbação de tempo de serviço como aluno aprendiz do

Instituto Tecnológico da Aeronáutica - ITA, bem como a concessão de aposentadoria integral por tempo de

serviço, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta o impetrante, em síntese, o cabimento da ação mandamental em virtude da falta de previsão de recurso

para atacar decisão que retém agravo de instrumento, bem como ofende direito líquido e certo a decisão que

converte agravo de instrumento em retido nas situações, como do presente caso, em que, convertido o agravo em

retido, ele não mais terá utilidade com a postergação da apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal

para o julgamento de eventual apelação pela turma competente, pois, em nada lhe aproveitaria. Aduz que a r.

decisão impugnada lavra divergência com a consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, no sentido do reconhecimento da contagem do tempo de aluno aprendiz do ITA para fins previdenciários.

Pleiteia a concessão de liminar para o fim de determinar o processamento do recurso de agravo na forma de

instrumento, perante a turma julgadora competente, e a concessão da ordem, a final, para confirmar o pedido

liminar.

Decido.

Manifestamente incabível o mandado de segurança.

Com efeito, a admissão do writ em face da decisão atacada, proferida pela e. Juíza Federal Convocada Relatora do

recurso distribuído na E. Oitava Turma, implicaria em subverter o sistema recursal de agravo estabelecido com o

advento da Lei nº 11.187/2005, bem assim em tornar o Órgão Especial instância revisora de decisões das Turmas,

com a conseqüência de deslocar indevidamente do seu juízo natural o exame do agravo e dos pressupostos da sua

interposição por instrumento.

Essa a orientação pacífica da jurisprudência desta Corte, consoante acórdãos assim ementados:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

REVISÃO DE ATO EXARADO NO ÂMBITO DA TURMA. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA

DENEGADA.

I - O C. Órgão Especial desta Corte não detém competência revisora das decisões emanadas dos relatores e

demais órgãos fracionários deste Tribunal. Qualquer decisão substitutiva daquela proferida pelo magistrado no

âmbito da Turma julgadora deverá dar-se pelo respectivo órgão colegiado, sob pena de ofensa ao princípio do

juiz natural.

II - Referido entendimento foi mantido, mesmo com a superveniência da Lei nº 11.187/05. Precedentes

jurisprudenciais.

III - Segurança denegada, com fundamento no art. 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09."

(MS nº 0021228-60.2010.4.03.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, julg. 10.08.2011, TRF3

CJ1 20.10.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO.

AGRAVO À TURMA. NÃO CONHECIMENTO POR INADMISSÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA NO

ÓRGÃO ESPECIAL. EXCEPCIONALIDADE. AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AGRAVO.

DESPROVIMENTO.

1. A impetração de mandado de segurança contra ato judicial, embora possível, é excepcional, exigindo a prova

de que houve teratologia jurídica, ou seja, ilegalidade e abuso de poder, com especial configuração e

qualificação, de que resulte ou possa resultar dano assim irreparável, que deva ser corrigido de imediato, através

2012.03.00.014243-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

IMPETRANTE : DONIZETI LEONEL FERREIRA

ADVOGADO : PAULO MARTON e outro

IMPETRADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA MARCIA HOFFMANN OITAVA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00335507820114030000 Vr SAO PAULO/SP
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da via extravagante ao sistema ordinário recursal.

2. A jurisprudência deste Órgão Especial é firme no sentido de vedar o uso do mandado de segurança para a

impugnação de decisão de relator, em atos proferidos nos respectivos órgãos fracionários, porque não seria

possível nem cabível devolver à instância excepcional o reexame do juízo acerca de alegações, fatos e provas,

firmado na instância ordinária competente, de modo a subverter o princípio do juiz natural e transformar o

principal órgão colegiado da Corte em órgão ordinário de revisão de decisões das Turmas.

3. No caso concreto, é manifesta a inviabilidade do mandado de segurança contra ato judicial, uma vez que o

objeto da impetração é a decisão da relatora, que converteu o agravo de instrumento em retido, de não admitir o

agravo interposto contra a própria retenção, diante de vedação legal, não se prestando, por certo, o mandado de

segurança para instituir ou autorizar recurso expressamente vedado na legislação processual e, assim, tampouco,

cabível a invocação do regimento interno do Tribunal para validar interpretação contra legem. 4. Agravo

desprovido."

(AgRg no MS nº 2011.03.00.000679-4, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julg. 27.04.2011, DJF3 CJ1

02.05.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE RELATOR DE

CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE

TERATOLOGIA OU MANIFESTA ILEGALIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Admite-se, em situações excepcionais, a flexibilização da Súmula 267 do STF, contanto que o ato judicial

apresente-se teratológico, ou manifestamente ilegal, e seja apto a ocasionar grave lesão.

2. O autor não demonstrou as alegadas dificuldades financeiras a autorizarem o deferimento em tutela

antecipada do pedido de desaposentação para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso, de sorte que

a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, à míngua de "periculum in mora", não se apresenta

teratológica ou manifestamente ilegal.

3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento."

(AgRg no MS nº 2009.03.00.032738-5, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, julg. 23.02.2011, DJF3

CJ1 01.03.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO

RETIDO. MANDADO DE SEGURANÇA INDEFERIDO LIMINARMENTE. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

I. A nova redação dada ao Artigo 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão da apelação e seus efeitos.

II. O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004.

III. Conquanto inexistir recurso contra decisão de conversão do agravo de instrumento em retido, o uso do

Mandado de Segurança está adstrito a hipóteses excepcionais, contra decisões teratológicas ou por ilegalidade

ou abuso de poder.

IV. Mantém-se a decisão de extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no Artigo 10 da Lei nº 12.016, de

07/08/2009, e no artigo 267, inciso I, do CPC. V. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no MS nº 2010.03.00.028504-6, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Alda Basto, julg. 24.11.2010, DJF3 CJ1

06.12.2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE CONVERTEU EM RETIDO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE O ÓRGÃO

ESPECIAL.

- Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou

a regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o

futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e

efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do

agravo de instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao

agravo de instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é

tornar ineficaz o objetivo da alteração legislativa.

- As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os institutos da liminar e da tutela antecipada propiciam

ao julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em que haja a alegação do

"periculum in mora". Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a

revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o

próprio relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, ou ainda, na ausência de

lesividade, converter em retido o recurso, o que o faz em nome da turma de que é integrante, até que, no momento
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oportuno, a esta seja dado o conhecimento do recurso.

- Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida

multiplicação de meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema

processual brasileiro dá aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos

específicos. Porém, ao se os esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus.

- A função do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de

cognição sumária, ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que

o julgador viole direito líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do

postulante. Uma coisa é o direito primário invocado, outra um pretenso direito líquido e certo derivado de

decisão judicial que não reconhece a pretensão da parte.

- Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos que são submetidos às turmas

dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para outros

órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada. O

Órgão Especial não é instância revisora das turmas. Precedentes desta corte.

- Há aqueles que aceitam conhecer de mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas

com as quais não se conseguiria conviver. É preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa

terminologicamente e não jurídica, cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que

seja uma decisão teratológica, enseja-se o risco de considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro

órgão julgador.

- De qualquer modo, indubitável que o ato atacado não é aberrante, absurdo, ilógico ou incoerente.

- O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de jurisdição e o

direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de instrumento e dentro

deste o efeito suspensivo. Assim, não se configura a alegada violação ao princípio constitucional da

inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, CF), tampouco se pode deduzir violação de direito líquido

e certo, passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram

denegados, em caráter provisório ou definitivo.

- Agravo regimental desprovido."

(AgRg no MS 2009.03.00.000861-9/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, julg. 25.03.2009, DJF

30.03.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO QUE

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. LEI Nº 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DADA

AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 527 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INADEQUAÇÃO.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO. 

- Decisão que converte agravo de instrumento em retido, diante da nova redação do parágrafo único do artigo

527 do Código de Processo Civil, é passível de reforma pelo relator, por meio de pedido de reconsideração. 

- A Lei nº 11.187/2005 visou conferir racionalidade ao processamento do agravo de instrumento, daí permitindo

boa dose de subjetividade ao relator nos tribunais, de modo a aquilatar a presença de lesão grave e de difícil

reparação.

- O mandado de segurança, embora garantia constitucional, não fica indene de limitações impostas pela

legislação ordinária. 

- Aceitar mandado de segurança de toda e qualquer decisão judicial provisória significaria endosso à

proliferação de meios para a reforma do ato, inviabilizando a sistemática recursal imposta pelo legislador. 

- Órgão Especial não é instância revisora de turma. 

- Admissibilidade do mandado de segurança somente à vista de hipótese extrema.

- Precedentes da Corte.

- Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no MS 2007.03.00.099285-2/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 12.12.2007,

DJU 14.01.2008)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE RELATOR DE

TURMA. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO.

-Descabe mandado de segurança em face de decisão de Relator que converte, em retido, agravo de instrumento.

-Incidência, no caso, de entendimento uníssono no Órgão Especial, no sentido de não ser este Colegiado revisor

de decisões das Turmas. Princípio da unicidade recursal.

-Agravo regimental improvido."

(AgRg no MS 2006.03.00.120833-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, julg. 27.09.2007,

DJU 14.01.2008)

"DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 527, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, COM A REDAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 11.187/05 - IMPUGNABILIDADE DAS DECISÕES

JUDICIAIS: PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO EM SIMETRIA COM A RACIONALIDADE DA

CONTENÇÃO DAS PARTES: LEGITIMIDADE. 
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1. O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a

limitação racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao

término do processo - é condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos

processuais depende, necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões. 

2. A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva

do interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu

necessário conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento. 

3. A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a

otimização do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de

uma delas - com a necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício. 

4. A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os

limites de impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do

direito recursal. 

5. A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu

resultado, nem tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão -

venham a deduzir dentro ou fora do Poder Judiciário." 

(MS 2007.03.00.084497-8/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, julg. 27.09.2007, DJU 11.10.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL.

DEFERIMENTO PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N°

11.187/05. DESCABIMENTO. 

I - Pela nova sistemática do recurso de agravo de instrumento, introduzida pela Lei 11.187/05, a regra é a

interposição do agravo na forma retida (art. 522 do CPC), excepcionalmente, nos casos que enumera, o agravo

será interposto na forma de instrumento. A decisão liminar, proferida no momento da análise do pedido de

antecipação da tutela recursal ou de concessão de efeito suspensivo, somente será passível de reforma no

momento do julgamento do agravo, salvo se o relator a reconsiderar (Art. 527, parágrafo único, do CPC). 

II - Admitir o manejo do mandado de segurança para alcançar o provimento jurisdicional que "inicialmente" foi

indeferido pela autoridade judicial apontada como coatora, em análise perfunctória de agravo de instrumento,

significa fazer "letra morta" ao intento do legislador, tornando ainda mais demorado o deslinde da causa. 

III - A decisão considerada violadora dos "direitos" da ora recorrente, está suficientemente fundamentada, tendo

o seu prolator analisado, à exaustão, as questões que lhe foram submetidas, inclusive com o cotejo dos

documentos que instruíram aquele recurso. 

IV - O deslocamento para o Órgão Especial, da apreciação das questões submetidas aos órgãos fracionários,

fere o princípio do juízo natural, porquanto estes últimos são os competentes para o julgamento dos recursos

interpostos contra as decisões de primeira instância. 

V - Precedentes desta Corte. 

VI - Agravo Regimental não provido."

(AgRg no MS 2007.03.00.086333-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, julg. 27.09.2007, DJU

11.10.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE.

SÚMULAS 267 DO STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO.LEI Nº 11.187/2005.

1.Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 

2.A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de

instrumento em agravo retido, salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que essa é recebida. 

3.A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com

milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais.

4.A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato

judicial, destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado

com abuso de poder, inocorrente à espécie. 

5.Agravo regimental improvido." 

(AgRg no MS 2006.03.00.026040-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, julg. 14.09.2006, DJU

06.10.2006)

Não se olvida aqui o entendimento jurisprudencial que admite o cabimento do mandado de segurança em situação

excepcionalíssima, configurada por hipótese de decisão teratológica, compreendida como "decisão absurda,

impossível juridicamente" (in: STJ, AgRg no MS nº 10252/DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial,

julg. 03.08.2005, DJ 26.09.2005).

Não é, todavia, o que ocorre no caso em tela, eis que a decisão atacada, muito embora contrária à pretensão do
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impetrante, se encontra devidamente fundamentada, a expressar o livre convencimento da eminente Relatora, com

arrimo, inclusive, na própria Lei Processual.

Ademais, a decisão proferida pelo MM. Juiz a quo naquela ação em primeiro grau, a teor do artigo 273 do Código

de Processo Civil, indeferiu a tutela antecipada ante a ausência, no caso em tela, dos requisitos justificadores da

concessão inaudita altera pars para a tutela requerida.

Ante o exposto, na esteira da jurisprudência desta Corte, nego seguimento ao presente writ, com fulcro no art. 10

da Lei nº 12.016/2009 e no art. 33, XIII, c/c art. 191, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004577-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado contra decisão de Relator desta Corte, que

converteu em retido o agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação de execução fiscal,

visando à cobrança de anuidades e multa por conselho de fiscalização de exercício profissional.

 

Na decisão agravada, o MM. Juiz determinou a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, ao

fundamento de tratar-se de quantia ínfima.

 

O E. Relator do agravo de instrumento convertido em retido fundamentou sua decisão nos seguintes termos:

"Reconhecida a necessidade de preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo

Tribunal Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras - não cabe a invocação do

suposto direito à irracionalidade pelas autarquias corporativas."

 

Interposto agravo regimental, com pedido de reconsideração, a decisão foi mantida, e o agravo não conhecido.

 

O impetrante sustenta que os requisitos para a conversão do agravo de instrumento em retido não estão presentes,

e que, em sede de execução, descabe tal medida, porquanto dela, ao final, não provirá qualquer sentença passível

de apelação. Requer, sob tais fundamentos, acrescida da indisponibilidade do interesse a caracterizar a presença

do fumus boni juris, seja determinado o cancelamento da conversão do agravo, a fim de que se viabilize seu

julgamento pela Turma.

 

Decido.

 

Um dos fins visados pela reforma do Código de Processo Civil introduzida pela Lei 11187/05 foi reduzir, e assim

melhor racionalizar a atuação do Judiciário para efetivar a prestação jurisdicional, a quantidade de recursos

interpostos em face de decisões interlocutórias, delegando-se ao relator do recurso o poder de aferir os requisitos

2012.03.00.004577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : MARIA LUCIA ESTEVES DE LIMA

No. ORIG. : 00256200920114030000 Vr SAO PAULO/SP
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que autorizam sua interposição na forma excepcional de instrumento (decisão suscetível de causar à parte lesão

grave e de difícil reparação) ou atribuir-lhe efeito suspensivo ou antecipar a pretensão recursal. E mais: sem

possibilidade de recurso dessa decisão às partes, que devem aguardar pelo momento do julgamento do agravo,

salvo se o próprio relator a reconsiderar.

 

A ausência de previsão de recurso, no entanto, intencionalmente desejada pelo legislador, acabou por restabelecer

o uso indiscriminado do mandado de segurança.

 

Não que o mandado de segurança não seja instrumento apto a corrigir ilegalidades manifestas em atos judiciais.

Porém, sua admissibilidade é exceção.

 

A par da manifesta ilegalidade ou teratologia, o ato deve ser suscetível de ocasionar grave lesão de difícil

reparação.

 

Considerando-se que o Órgão Especial não é, em princípio, revisor dos órgãos fracionários desta E. Corte, se a

decisão contra a qual se impetrou mandado de segurança estiver bem fundamentada, outra, com diferente

interpretação da matéria e dos dispositivos legais correlatos, não a poderá substituir.

 

No caso concreto, o MM. Juiz de 1ª instância determinou o arquivamento da execução fiscal, até que fosse

atingido o valor mínimo previsto no Art. 20 da Lei 10522/02, atualmente em R$ 10.000,00.

 

A decisão, de natureza interlocutória, porquanto não extinto o processo, mas apenas determinado seu

arquivamento provisório, desafia o agravo de instrumento, haja vista que o recorrente objetiva o prosseguimento

da execução, independentemente do valor excutido. 

 

Portanto, não pretende o recorrente, em futuro recurso de apelação em face de sentença extintiva, discutir as

supostas causas que levam a tal provimento, mas, sim, ver afastada a condição de que a execução somente retome

seu curso, por provocação do exeqüente, se alcançar o limite adotado na decisão agravada, pelo que se conclui

pela ausência de interesse em ter a questão apreciada somente quando do julgamento da apelação, porque se a

execução chegar ao fim, esta questão do arquivamento provisório já terá sido, por evidente, superada, não por

decisão, confirmada ou reformada, submetida ao duplo grau de jurisdição, mas por decisão para a qual se trancou

o acesso ao Colegiado, o que fere o princípio da colegialidade das decisões, em 2º grau.

 

De outro lado, infere-se que, não obstante convertido em retido o agravo de instrumento, a fundamentação da

decisão objeto do presente mandamus está relacionada com o juízo de mérito, e não com os pressupostos ao

afastamento da regra que obriga a interposição de agravo retido, salvo se a decisão agravada for suscetível de

causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

 

É firme a jurisprudência do E. STJ no sentido de admitir-se o agravo de instrumento para situações em que a via

do retido mostrar-se inócua, consoante ementas, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. DECISÃO QUE NÃO

DESAFIA RECURSO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

PROLATADA EM SEDE DE EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INVIABILIDADE DE REITERAR O RETIDO. INEXISTÊNCIA DE APELAÇÃO. VIA DO RETIDO INÓCUA.

1. É cabível a impetração do mandado de segurança contra a decisão de conversão de agravo de instrumento em

retido, em razão do reconhecimento da irrecorribilidade da decisão de conversão.

2. O agravo de instrumento deve ser regularmente processado, em regra, quando interposto contra decisão de

natureza interlocutória proferida em execução, que não desafia apelação, na medida essa decisão se esgota com

a sua mera prolação, surtindo efeitos imediatos e irreversíveis, o que tornaria inócua a via recursal do agravo

retido.

3. Recurso ordinário conhecido e provido."

(RMS 27.227/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 24/02/2012).

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL. CABIMENTO. DECISÃO DO

RELATOR QUE CONVERTE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. SENTENÇA PROFERIDA EM
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EXECUÇÃO. ALCANCE. REITERAÇÃO DO AGRAVO RETIDO. DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

1. A impetração do mandado de segurança justifica-se nos casos em que, não obstante a interposição do

competente agravo regimental, o relator do feito nega-lhe seguimento monocraticamente, remanescendo a parte

recorrente impossibilitada de impugnar a decisão que determina a conversão de agravo de instrumento em

retido.

2. De acordo com as novidades introduzidas pela Lei 11.187/05, o agravo interposto contra decisão de natureza

interlocutória deve, em regra, ser processado na modalidade retida. O agravo de instrumento passou a ser

exceção, na medida em que será cabível contra a decisão que causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão de apelação ou em relação aos efeitos em que é recebida.

3. Além das hipóteses previstas na lei, o agravo de instrumento deve ser regularmente processado, em regra,

quando interposto contra decisão de natureza interlocutória proferida em execução.

4. Os incidentes surgidos no curso da execução, principalmente na movida em desfavor da Fazenda Pública,

devem ser resolvidos antes da formação do precatório e, por conseguinte, da prolação da sentença.

Não se apresenta coerente com o nosso sistema processual postergar soluções que, direta ou indiretamente, se

relacionem com a dimensão do quantum debeatur para o momento em que for proferida a decisão final.

5. Recurso ordinário provido."

(RMS 27.194/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe

15/03/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO CABIMENTO. ALEGAÇÃO DE

AFRONTA AO ART. 5º, INCISOS LV E XXXV, DA CONSTITUIÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

VIOLAÇÃO AO ART. 280, CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 523, § 4º, DO

CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

I - Inviável a apreciação, por este Superior Tribunal de Justiça, da suposta violação ao artigo 5º, incisos LV e

XXXV, da Constituição Federal, por não ser o recurso especial a via adequada para o deslinde de questões

centradas na interpretação de dispositivos constitucionais.

II - Não basta, para a configuração do prequestionamento, que o Tribunal a quo mencione algum artigo de lei

federal em seu voto, devendo realizar, de modo fundamentado, juízo de valor específico sobre a questão federal

enfocada.

III - O recurso cabível contra decisão interlocutória proferida em sede de ação executiva é o agravo de

instrumento, sendo o agravo retido incompatível com a sistemática do processo de execução.

Violação do artigo 523, § 4º, do CPC, não configurada.

IV - Não havendo o recorrente demonstrado, mediante a realização do devido cotejo analítico, a existência de

similitude das circunstâncias fáticas e o direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigmas, resta desatendido

o comando dos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.

Nego provimento ao recurso especial."

(REsp 418.349/PR, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA),

TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 10/12/2009)

 

Destarte, tendo em vista a decisão do E. Relator do agravo de instrumento pelo mérito e, considerando-se a

existência de agravo dirigido à Turma julgadora, defiro o pedido de liminar para que referido recurso seja

submetido a julgamento daquele Colegiado. 

 

Notifique-se a autoridade coatora, dispensando-a da prestação de informações, à vista da decisão presente nos

autos.

 

Cite-se o litisconsorte passivo, para que, querendo, ingresse no feito.

 

Após, ao MPF, para o necessário parecer.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004577-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por conselho de fiscalização de exercício profissional, contra

decisão de Relator de conversão de agravo de instrumento em retido.

 

Concedi liminar para que o recurso de agravo interposto nos autos do de instrumento fosse submetido a

julgamento do Colegiado, tendo em vista a decisão do E. Relator do agravo de instrumento pelo mérito. 

 

Processado o mandamus, o MPF manifestou-se pela concessão da ordem.

 

Decido.

 

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, verifica-se que, em 16/04/12, o MM. Juiz Federal

Erick Gramstrup proferiu decisão monocrática negando seguimento ao agravo de instrumento, decisão da qual

cabe agravo do Art. 557, § 1º, do CPC à Turma.

 

Destarte, por ausência de interesse de agir do autor superveniente, denego a segurança, nos termos do Art. 267,

VI, do CPC e Art. 6º, § 5º, da Lei 12016/09.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

São Paulo, 27 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004600-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA
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IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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DECISÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP

impetra mandado de segurança contra ato praticado pelo Exmo. Desembargador Federal FÁBIO PRIETO e Juiz

Federal Convocado PAULO SARNO, em face da conversão do Agravo de Instrumento Nº 0025616-

69.2011.4.03.0000 em sua forma retida.

Alega o impetrante, em síntese, que o agravo de instrumento mencionado não se enquadra dentre as hipóteses que

justificam a forma retida, por se tratar de ação de execução fiscal, processo não vocacionado a gerar sentença, o

que impediria a interposição de recurso de apelação e, conseqüentemente, afastaria a possibilidade de apreciação

do agravo retido por esta Egrégia Corte.

Requer, portanto, a concessão de liminar para o cancelamento da conversão e o regular processamento do referido

agravo, em sua forma de instrumento.

Proferi decisão indeferindo, liminarmente, a petição inicial (fls. 160/163), por entender incabível a impetração de

mandado de segurança contra decisão que converte agravo de instrumento em agravo retido, sendo que, ademais,

não vislumbrei patente ilegalidade ou abuso de poder a serem sanados por meio do mandamus.

Inconformado, o impetrante interpôs agravo regimental, com pedido de reconsideração, reiterando os argumentos

da impetração e alegando ser incabível, in casu, a aplicação do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, até

porque que lhe foram concedidas, no âmbito desta Egrégia Corte Regional, diversas decisões liminares favoráveis,

versando sobre a mesma matéria.

Aduziu, ainda, a inexistência de pretensão recursal na presente impetração, afirmando que a única pretensão

veiculada seria a reforma de decisão ilegal e arbitrária.

Pede seja reconsiderada a decisão inicial ou, alternativamente, que o agravo regimental seja submetido a

apreciação do Egrégio Órgão Especial.

Decido.

O mandado de segurança, ainda que por outro fundamento, não deve ser conhecido.

Inicialmente, cumpre salientar que, nos termos do artigo 210, do Código Civil, "deve o juiz, de ofício, conhecer da

decadência, quando estabelecida por lei".

E no presente caso, melhor compulsando os autos, verifico que o impetrante teve ciência da decisão que

transformou o agravo de instrumento em agravo retido, em 11 de outubro de 2011, como por ele próprio afirmado

as fl. 97, tendo a presente impetração sido protocolizada somente em 17 de fevereiro de 2012.

Vale dizer, o impetrante, inequivocamente, tomou ciência da decisão que transformou o agravo de instrumento em

agravo retido e deixou transcorrer o prazo de decadência, cujo termo final deu-se em 09 de fevereiro de 2012, sem

nada reclamar.

Ultrapassado, portanto, o prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, o

mandado de segurança já não se presta ao fim desejado pelo impetrante.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 10, "caput", última parte, indefiro a inicial deste mandado de

segurança e julgo extinto este processo, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Prejudicado o agravo regimental interposto às fls. 170/189.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Fls. 383/390. A presente ação rescisória foi proposta com fundamento no art. 485, V, do CPC, objetivando

rescindir sentença proferida em sede de embargos à execução fiscal aforada pelo ora réu, Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

O autor da presente ação rescisória atravessa pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a suspensão

dos efeitos da sentença rescindenda, bem como da execução fiscal em trâmite, até o julgamento desta ação.

Aduz presente a verossimilhança do direito alegado, afirmando que o decisum rescindendo foi proferido em

violação literal de lei.

Acrescenta, ainda, a existência de fundado receio de dano irreparável, na medida em que o exequente, réu nesta

lide, requereu nos autos de execução fiscal o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, bem como a

reavaliação de bem imóvel penhorado nos autos, o que fatalmente redundará no praceamento do referido bem.

Entende existente nos autos provas inequívocas do direito invocado.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Das alegações tecidas pelo autor, bem como da análise da provas carreadas aos autos, não verifico, prima facie, os

requisitos da plausibilidade do direito invocado, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação de tutela

formulado pelo autor, aguarde-se a citação da autarquia e o eventual oferecimento de contestação.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : GILCELIO COSTA

ADVOGADO : TIAGO LUVISON CARVALHO e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SPC SOCIEDADE PAULISTA DE COBRANCA LTDA e outro

: AMILCAR COSTA

No. ORIG. : 00270455720084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.113856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAIS NUNES DE ABREU

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : DENISE FREIRE PEREIRA LEITE e outros

: JEUSA COSTA MARTINS

: MARIA CECILIA MARCONDES LATTUADA

: ROSE ANE AUGUSTO MARIANO

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA

No. ORIG. : 2001.61.00.008973-9 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de fls. 358/359 e os documentos que a instruem, intime-se a autora para que se

manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16264/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005459-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Os dispositivos constitucionais e legais (artigos 1º, 2º, 4º, 5º, incisos I, II, XXXV, LIV, LV, LXIX, da

Constituição Federal de 1988 e artigos 1º e 2º da Lei nº. 12.016/09) apontados pelo embargante não interferem na

solução da demanda, fundamentada basicamente no disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, motivo

pelo qual rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6383/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000886-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : DARLON CLAUDIO CASTALDI e outro

: SOLANGE DE FATIMA FUIN CASTALDI

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00007731520124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.000886-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ELIEZER PEREIRA DO LAGO NETO
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EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. MUDANÇA

DE DOMICÍLIO DO APENADO. ARTS. 65 E 66 DA LEP - COMPETÊNCIA DO JUÍZO PROLATOR

DA SENTENÇA CONDENATÓRIA - CONFLITO PROCEDENTE

1. A competência para a execução das penas restritivas de direitos é do juízo responsável pela condenação, o qual

poderá deprecar ao juízo do domicílio do sentenciado os atos fiscalizatórios do cumprimento da reprimenda,

remanescendo ao juízo deprecante, porém, a competência para a prática de todos os atos decisórios relativos à

execução das reprimendas impostas.

2. Inteligência dos arts. 65 e 66 da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/84).

3. Conflito procedente. Competência do juízo suscitado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito e declarar sua competência do Juízo

Suscitado, nos termos do voto do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Relator), votaram os

Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO, VESNAKOLMAR, JOSÉ

LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS, os

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ

NEKATSCHALOW. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO

(presidente da Seção), JOHONSOM DI SALVO e ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISEFILGUEIRAS), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0002424-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS

. INEXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL - DENÚNCIA AINDA NÃO RECEBIDA. INAPLICABILIDADE. 

1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis de que trata o art. 87 do Código de Processo Civil é aplicável

analogicamente ao processo penal, como autorizado pelo art. 3º do Código de Processo Penal.

2. A norma processual civil, porém, exige que a ação seja instaurada para que decorram as consequências do

mencionado princípio. No processo penal, isso significa a instauração da ação penal pelo recebimento da

denúncia, obviamente excetuados os casos em que o juiz tenha-se tornado prevento ou outra hipótese de

modificação da competência.

3. Conflito improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2012.03.00.002424-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : IZAIDE VAZ DA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091241720074036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito e declarar a competência do Juízo

Suscitante, nos termos do voto do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Relator), votaram os

Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO, VESNAKOLMAR, JOSÉ

LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS, e os

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ

NEKATSCHALOW. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO

(presidente da Seção), JOHONSOM DI SALVO e ANTONIOCEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISE FILGUEIRAS), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005420-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA

VERDADE REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO

PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA

CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do voto do Desembargador Federal

2012.03.00.005420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABRICIO CARRER e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : SOLANGE GREGORIO

: NEREU OLIVEIRA JUNIOR

: ERNESTO OSVALDO LAZARO MAN

: ARMANDO JOSE MANCINI JUNIOR

: MARCOS SPADA E SOUSA SARAIVA

: THYAGO SARAIVA CAVALHERI

: JORGE DI GRAZIA NETO

No. ORIG. : 00088984520074036108 3 Vr BAURU/SP
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LUIZ STEFANINI (Relator),com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES,

VESNAKOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais Convocados MÁRCIOMESQUITA e LOUISE

FILGUEIRAS, e os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR, vencidos os

Desembargadores Federais CECILIA MELLO e ANDRÉ NEKATSCHALOW, que denegavam a segurança, e o

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, que concedeu parcialmente. Ausentes, justificadamente, os

Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO e ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISE FILGUEIRAS), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005413-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES

CRIMINAIS - MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA

VERDADE REAL PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO

PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA

CONCEDIDA

1. As certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da

própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração

penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração

da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de

interesse processual.

2. É, pois, de interesse público e processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou

reincidência dos acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter

certeza absoluta acerca daquelas circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo

critério do "parquet", sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da

individualização da pena.

3. Segurança concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do voto do Desembargador Federal

LUIZ STEFANINI (Relator),com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES,

VESNAKOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados MÁRCIO MESQUITA e LOUISE

FILGUEIRAS, e os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR, vencidos os

Desembargadores Federais CECILIA MELLO e ANDRÉ NEKATSCHALOW, que denegavam a segurança, e o

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, que concedeu parcialmente. Ausentes, justificadamente, os

2012.03.00.005413-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABRICIO CARRER e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : OSMAR NEVES FERNANDES FILHO

: VERA LUCIA NONATA MACENA

: CARLOS SANTIAGO FIALHO

No. ORIG. : 00027757020034036108 3 Vr BAURU/SP
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Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO e ANTONIO CEDENHO (substituído pela Juíza Federal

Convocada LOUISE FILGUEIRAS), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011570-17.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL

QUE DETERMINOU O REEMBOLSO DE VALOR CORRESPONDENTE A BILHETE DE PASSAGEM

AÉREA APREENDIDO EM PODER DE RÉUS DENUNCIADOS PELA PRÁTICA DE TRÁFICO DE

DROGAS. CABIMENTO DO WRIT. DECISÃO QUE VIOLA OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. SEGURANÇA

CONCEDIDA. 

1. A teor do artigo 5º, inciso II e III, da Lei nº 12.016/2009, a via da ação mandamental consubstancia-se

adequada para a defesa de interesse de terceiro que sequer figurou na ação penal, não possuindo, portanto,

legitimidade recursal. 

2. O decisum que determinara o reembolso do valor da passagem apreendida em ação penal da qual a impetrante

não foi parte, viola os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.

3. Segurança concedida. Agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a segurança e julgar prejudicado o agravo regimental,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001995-58.2007.4.03.6119/SP

 

 

2007.03.00.011570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG

ADVOGADO : VALERIA CURI DE AGUIAR E SILVA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Justica Publica

: SIDNEI ALENCAR COSTA

: CELIA CORREA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2006.61.19.007283-3 1 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.19.001995-1/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO ILÍCITO DE

ENTORPECENTES. LEI Nº. 11.343/2006. PENA DE MULTA.

Mesmo nos crimes abrangidos pela Lei n.º 11.343/2006, o número de dias-multa é calculado por meio do critério

trifásico, previsto no art. 68, caput, do Código Penal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos, nos termos do voto do Desembargador

Federal NELTON DOS SANTOS (Relator),com quem votaram os Desembargadores Federais ANDRÉ

NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, CECÌLIA MELLO, VESNA KOLMAR

(com fundamento diverso), JOSÉ LUNARDELLI (com fundamento diverso), a Juíza Federal convocada LOUISE

FILGUEIRAS, e os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR,vencidos, o Juiz

Federal MÁRCIO MESQUITA e o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO que negavam provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038062-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. A ORDEM TRIBUTÁRIA.

PARCELAMENTO. REQUERIMENTO DO ÓRGÃO MINISTERIAL OBJETIVANDO A OBTENÇÃO DE

INFORMAÇÕES ACERCA DA SITUAÇÃO FISCAL DO CONTRIBUINTE. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ORDEM DENEGADA.

1. Impetração que à míngua de recurso próprio capaz de impugnar o decisum, bem assim porque não se trata de

medida administrativa a ensejar correição parcial.

2. Ato acoimado de ilegal que indeferiu o pedido formulado pelo impetrante, aduzindo que o próprio órgão

ministerial poderá oficiar diretamente, cabendo a intervenção do Juízo apenas em caso de resistência do órgão em

fornecer as informações requisitadas.

3. O órgão ministerial possui meio e recursos próprios capazes de obter os informes da autoridade fazendária para

fins de se verificar a regularidade do parcelamento havido pelo contribuinte, na forma do artigo 8°, inciso II, da

LC n° 75/93.

4. Ausente recusa ao fornecimento das informações solicitadas pelo órgão acusatório, no pleno exercício da

atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso II, da LC n° 75/93.

5. A obtenção periódica de informações acerca da regularidade e manutenção do parcelamento obtido pelo

contribuinte não se insere no poder de fiscalização e instrução de procedimento criminal.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : NORA AMACHUY CALVIMONTES reu preso

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

2011.03.00.038062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOSE MARTINS

No. ORIG. : 00041364920084036108 3 Vr BAURU/SP
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6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038063-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. PARCELAMENTO. REQUERIMENTO DO ÓRGÃO MINISTERIAL OBJETIVANDO A

OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA DA SITUAÇÃO FISCAL DO CONTRIBUINTE.

INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ORDEM DENEGADA.

1. Ato acoimado de ilegal que indeferiu o pedido formulado pelo impetrante, aduzindo que o próprio órgão

ministerial poderá oficiar diretamente, cabendo a intervenção do Juízo apenas em caso de resistência do órgão em

fornecer as informações requisitadas.

2. O órgão ministerial possui meio e recursos próprios capazes de obter os informes da autoridade fazendária para

fins de se verificar a regularidade do parcelamento havido pelo contribuinte, na forma do artigo 8°, inciso II, da

LC n° 75/93.

3. Ausente recusa ao fornecimento das informações solicitadas pelo órgão acusatório, no pleno exercício da

atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso II, da LC n° 75/93.

4. A obtenção periódica de informações acerca da regularidade e manutenção do parcelamento obtido pelo

contribuinte não se insere no poder de fiscalização e instrução de procedimento criminal.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038904-84.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.038063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOSE FERNANDO PINHEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 00020853620064036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.038904-0/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. PARCELAMENTO. REQUERIMENTO DO ÓRGÃO MINISTERIAL OBJETIVANDO A

OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA DA SITUAÇÃO FISCAL DO CONTRIBUINTE.

INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ORDEM DENEGADA.

1. Ato acoimado de ilegal que indeferiu o pedido formulado pelo impetrante, aduzindo que o próprio órgão

ministerial poderá oficiar diretamente, cabendo a intervenção do Juízo apenas em caso de resistência do órgão em

fornecer as informações requisitadas. 

2. O órgão ministerial possui meio e recursos próprios capazes de obter os informes da autoridade fazendária para

fins de se verificar a regularidade do parcelamento havido pelo contribuinte, na forma do artigo 8°, inciso II, da

LC n° 75/93.

3. Ausente recusa ao fornecimento das informações solicitadas pelo órgão acusatório, no pleno exercício da

atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso II, da LC n° 75/93.

4. A obtenção periódica de informações acerca da regularidade e manutenção do parcelamento obtido pelo

contribuinte não se insere no poder de fiscalização e instrução de procedimento criminal.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025577-09.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PRELIMINARES. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE

PARTE DO PEDIDO. CABIMENTO. "SENTENÇA DE MÉRITO" (CPC, ART. 485, CAPUT). EFEITO

SUBSTITUTIVO DOS RECURSOS. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO

DEPÓSITO OBRIGATÓRIO. TEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO. QUESTÃO PREJUDICIAL.

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. TERMO A QUO. DATA DA OCUPAÇÃO ADMINISTRATIVA. MATÉRIA

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : W F BAURU IND/ E COM/ LTDA -ME

No. ORIG. : 00044474020084036108 3 Vr BAURU/SP

2010.03.00.025577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : LUCILIA SOARES BACCARAT espolio

ADVOGADO : GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE

REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO BACCARAT

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 89.00.00207-2 2 Vr SAO VICENTE/SP
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DE ORDEM PÚBLICA.

1. Acolhida a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido em relação aos imóveis Sorocaba, Itu, Itapoan, Boa

Vista, Botucupê e Cussu e rejeitadas as demais preliminares. Ação rescisória parcialmente conhecida.

1.1. O artigo 485, caput, do CPC dispõe: "Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando: (...)". Na espécie, a ação ordinária de indenização (desapropriação indireta) foi extinta pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sem resolução de mérito, em relação aos imóveis Sorocaba, Itu,

Itapoan, Boa Vista, Botucupê e Cussu. No caso dos autos, julgou-se o mérito apenas de parte da decisão, razão

pela qual a ação rescisória manejada contra a parte da decisão sem resolução de mérito, não deve ser conhecida.

Diante disso, a presente ação rescisória deve ser reconhecida apenas em relação aos Sítios Pedrinhas e Sant´Ana.

1.2. Em relação aos Sítios Pedrinhas e Sant´Ana o pedido é juridicamente possível. Diferentemente do que alega o

réu em contestação, a decisão de fls. 48 - através da qual o Ministro Francisco Falcão do STJ negou seguimento a

agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso especial (fls. 55/58) - não produziu efeito

substitutivo do r. acórdão. Primeiro porque nos termos do que dispõe o art. 512 do CPC, o efeito substitutivo dos

recursos opera-se tão somente quando o recurso for conhecido e julgado pelo Tribunal, o que não ocorreu na

hipótese dos autos, pois o referido agravo de instrumento não foi conhecido (fls. 48). Segundo porque a petição

inicial especifica a decisão que se pretende rescindir, qual seja, o v. acórdão de fls. 34/47, prolatado pelo E. TJ/SP,

o qual analisou parcialmente o mérito do pedido.

1.3. Por força do que dispõe o art. 495 do CPC e de acordo com entendimento pacífico do STJ, o prazo

decadencial da ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da decisão rescindenda, que se aperfeiçoa com os

recursos cabíveis ou com o decurso, in albis, dos prazos para sua interposição pelas partes. Precedentes.

Considerando que o prazo legal para recurso (em face da decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento) decorreu em 29/11/99 (fls. 50), e que a ação rescisória foi proposta em 14/11/2001 (fl. 2), não há que

se falar em decadência, pois não transcorreu o prazo decadencial de dois anos contados do trânsito em julgado da

decisão.

1.4. Deve ser afastada a alegação do réu de que a inicial deve ser declarada inepta, pois conforme certidão de fls.

33 resta comprovado o devido depósito obrigatório, pelo que não deve ser decretado o indeferimento da inicial

(CPC, art. 488, II c/c art. 490, II).

1.5. Considerando que em 02/10/02 foi juntado aos autos o mandado de citação devidamente cumprido (fls. 593) e

que a contestação foi protocolada em 01/10/02, antes mesmo do início do decurso do prazo legal (CPC, art. 184,

§2º), não há que se declarar sua intempestividade.

2. Reconhecida a ocorrência da questão prejudicial de prescrição, razão pela qual o r. acórdão deve ser mantido.

2.1. Das provas existentes nos autos é possível afirmar que persistem dúvidas de se as áreas referidas na inicial

foram objeto de ação de desapropriação de n.º 3.411/65. Deveras, a certidão de fls. 66 comprovou apenas a

existência dessa ação (na qual figuram como partes a FEPASA e o Espólio de José Pereira Soares e outros), em

relação à área de "...423.000,00 metros quadrados, situada no município de São Vicente, destinada a construção

do ramal Piratininga-Piraçaguera, da então Estrada de Ferro Sorocabana, declarada de utilidade pública pelo

Decreto n.º 3.380, de 02 de junho de 1964 (...)". Mesmo em relação aos Sítios Pedrinhas e Sant´Ana (em relação

aos quais essa ação foi conhecida), o Espólio-autor nesses autos da rescisória não fez prova do seu domínio,

conforme se infere dos documentos de fls. 140/149. Essa análise, no entanto, não tem qualquer relevância no caso

dos autos, em decorrência da prescrição.

2.2. Em se tratando de desapropriação indireta, a prescrição ocorreu, por força do estabelecido na súmula n.º 119

do Superior Tribunal de Justiça, de acordo com a qual "A ação de desapropriação indireta prescreve em vinte

anos" (órgão julgador: Primeira Seção, data do julgamento: 08/11/1994, data da publicação/fonte: DJ 16/11/1994

p. 31143). Este prazo prescricional tem como termo a quo a data da ocupação administrativa e não a data em que

nova ação poderia ter sido proposta, como pretende o autor (em 1981, momento em que a ação de desapropriação

n.º 3.411/65 foi extinta). Isso porque essa data corresponde ao momento em que o proprietário sofreu a perda

antecipada da posse do imóvel, que ocorreu antes do pagamento da indenização do bem.

2.3. Na hipótese dos autos, em abril de 1966 a FEPASA imitiu-se na posse dos imóveis (cf. inicial - fls. 12), razão

pela qual em 30/11/1989, quando proposta a Ação de desapropriação indireta - n.º 2.072/89 (cf. inicial - fls. 2), já

havia operado sua prescrição, pois passados 23 anos do ajuizamento da ação. O fato de ter transcorrido o prazo

fatal de vinte anos revela na hipótese dos autos que a prescrição se consumou.

2.4. Por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, não está sujeita à preclusão, podendo ser alegada e

apreciada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, diante do que descabe afirmar que o v. acórdão

ofende a coisa julgada. Precedente.

3. Acolhida a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido em relação aos imóveis Sorocaba, Itu, Itapoan, Boa

Vista, Botucupê e Cussu julgando o feito extinto independentemente de apreciação meritória. Rejeitadas as

demais preliminares arguidas. Ação rescisória conhecida em parte, apenas em relação aos Sítios Pedrinhas e

Sant´Ana e, na parte conhecida, julgada improcedente em decorrência do reconhecimento da prescrição.

4. Arcará a autora os encargos da sucumbência: reembolso de despesas processuais, se dependidas pelo réu;

pagamento de honorários advocatícios que arbitro moderadamente em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos
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art. 20, 4º, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido

em relação aos imóveis Sorocaba, Itu, Itapoan, Boa Vista, Botucupê e Cussu, julgando o feito extinto

independentemente de apreciação meritória. REJEITAR as demais preliminares argüidas. No mérito, com relação

aos Sítios Pedrinhas e Sant´Ana, JULGAR IMPROCEDENTE a ação rescisória, devendo arcar à autora com os

encargos da sucumbência: reembolso de despesas processuais, se dependidas pelo réu; pagamento de honorários

advocatícios que arbitro moderadamente em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6387/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036693-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE

ANTECEDENTES CRIMINAIS. SEGURANÇA CONCEDIDA.

- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo.

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares.

- Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, concedeu a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal

PEIXOTO JÚNIOR (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI, COTRIM

GUIMARÃES, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados MÁRCIO

MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS e a Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, vencidos, os

Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECILIA MELLO que

denegavam a segurança e o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, que a concedia

parcialmente.Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

2011.03.00.036693-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOSE DA SILVA CAETANO

No. ORIG. : 00077973120114036108 3 Vr BAURU/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16268/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010979-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato

do MMº Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, que indeferiu pedido do Parquet Federal de requisição de

certidões criminais, sob o argumento de que tal requisição é ônus do Ministério Público e não do Poder Judiciário,

já que constitui meio de prova em prol da acusação, servindo ao reconhecimento de maus antecedentes e

reincidência.

O impetrante argumenta, em síntese, que a requisição de certidões criminais em nome dos réus é prova que

interessa à adequada instrução do processo, não sendo de interesse exclusivo do Ministério Público, de forma que

cabe ao Poder Judiciário a sua requisição aos órgãos competentes.

O pedido de medida liminar foi deferido às fls. 42/43.

O Parquet Federal peticionou à fl. 45, juntando documentos às fls. 46/78, a fim de esclarecer que o presente

mandamus foi protocolado equivocadamente perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista

que a matéria nele versada é afeta à Turma Recursal Criminal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária

de São Paulo. Informou, ainda, que um novo mandado de segurança fora encaminhado ao referido órgão revisor,

competente para apreciação do pedido formulado, razão pela qual pugna pela extinção do feito, nos termos do

artigo 267 do Código de Processo Civil.

Às fls. 79/82, a autoridade impetrada prestou informações.

 

DECIDO.

 

Observo das informações do impetrante que houve equívoco na distribuição do feito perante esta E. Corte,

havendo notícias, inclusive, de distribuição de mandamus de idêntico teor perante a E. Turma Recursal Criminal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo - fls. 46/78.

Verifico, todavia, que ao julgar o presente mandado de segurança, em sede de cognição sumária, houve concessão

da medida liminar requerida - fls. 42/43, razão pela qual deve r. decisão ser anulada, haja vista as informações

supervenientes prestadas pelo Ministério Público Federal.

 

Ante o exposto, anulo a decisão proferida às fls. 42/43 e julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil c.c. o §5º do artigo 6º da Lei n.º 12.016/2009.

 

Comunique-se à autoridade impetrada.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se. Após, arquivem-se os autos.

2012.03.00.010979-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : PAULO AUGUSTO DA SILVA

: INACIA DOMINGOS DA SILVA

No. ORIG. : 00066930920084036108 3 Vr BAURU/SP
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Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16241/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 94.03.051061-7/SP

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo BACEN requerendo a prevalência do voto-vencido do

Desembargador Lazarano Neto, que em preliminar, entendia pelo não cabimento da ação rescisória.

 

É o relatório. DECIDO:

 

Inicialmente, tendo em vista o teor da informação prestada pela Secretaria da Segunda Seção, acostada às fls. 342,

determino a regularização no sistema processual eletrônico com a baixa da petição citada.

 

Com relação ao julgamento da ação rescisória n° 94.03.051061-7, a Segunda Seção, por unanimidade, julgou

procedente a rescisória, conforme tira do julgamento que reproduzo:

"Prosseguindo no julgamento, a Seção, por maioria, conheceu da Ação Rescisória, afastando a preliminar de

ausência de pressuposto de admissibilidade, nos termos do voto do Desembargador Federal CARLOS MUTA

(Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais CONSUELO YOSHIDA, MÁRCIO MORAES,

FÁBIO PRIETO, SALETTE NASCIMENTO e CECÍLIA MARCONDES,vencidos o Desembargador Federal

LAZARANO NETO, o Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO, e os Desembargadores Federais

ROBERTO HADDAD e ALDA BASTO,os quais extinguiam a Ação Rescisória sem julgamento do mérito, e, no

mérito, por unanimidade, julgou procedente a Ação Rescisória, nos termos do voto do Desembargador Federal

CARLOS MUTA (Relator)..."

 

Assim, com a simples leitura da tira verifica-se que não houve divergência sobre a conclusão do julgado (mérito),

já que a Segunda Seção, por unanimidade, julgou procedente a rescisória.

 

Os votos vencidos ocorreram em relação à questão preliminar de cabimento ou não da rescisória.

 

Com efeito, não é cabível a interposição de infringentes quando a divergência se dá em julgamento não unânime

de preliminar, quando ao final, por unanimidade julga-se o mérito.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO MARCHIOTI e outro

: ANA CELIA MARQUES MARCHIOTI

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 91.07.10585-1 17 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. VOTOS VENCIDOS QUE SE LIMITARAM A

QUESTÃO PRELIMINAR. DECISÃO FINAL SOBRE A QUAL NÃO HOUVE DIVERGÊNCIA. NÃO-

CONHECIMENTO. -

 São incabíveis embargos infringentes se os votos vencidos restringiram-se em acolher preliminar rejeitada pela

maioria, sem que tenha havido divergência quanto à conclusão efetivamente adotada pelo órgão julgador

colegiado.

(STJ, EIAR - 549, processo: 200001468162, Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ DATA:09/11/2006

PG:00247)

 

Ante o exposto, não conheço dos infringentes.

 

Às medidas cabíveis.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0089725-92.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos do v.acórdão de fl.130 que, em sede de ação ordinária ajuizada pela

Fotóptica Ltda objetivando a anulação de multa imposta pela SUNAB, negou provimento ao apelo da autora, por

maioria, lavrado nos seguintes termos:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PORTARIA Nº 286/91 (NULIDADE DO AUTO

DE INFRAÇÃO) - PRELIMIANR REJEITADA - MULTA (PREÇOS DIFERENCIADOS PARA PAGAMENTO À

VISTA) - CARTÃO DE CRÉDITO - INFRAÇÃO NO ART.11 DA LEI DELEGADA Nº 04/62 E PORTARIA Nº

34/91.

I.Auto de infração se encontra de forma clara e objetiva, especificando os diplomas legais infringidos (lei

7.784/89, 8.035/90 e Portaria 34/91), consubstanciando-se, assim, a infração, ora em questão, nas alíneas do art.

11 da Lei Delegada nº 04/62, atendendo ao disposto no art. 5º da Portaria nº 286/91.

II.Pagamento com cartão de crédito configura um pagamento à vista dentro de uma relação jurídica entre

fornecedor e titular do cartão, necessário se faz, pois, preço igual seja para pagamento à vista seja com o cartão.

III.Demonstrou-se preço diferenciado entre o pagamento à vista e no cartão, incidindo, então, no art. 5º da

95.03.045228-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FOTOPTICA LTDA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

: MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

No. ORIG. : 92.00.89725-8 9 Vr SAO PAULO/SP
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Portaria nº 34/91 que dispõe como sendo infração a fixação de preços diferenciados para o mesmo produto

quando se tratar de vendas à vista.

IV.Preliminar rejeitada e apelação improvida."

 

Pugna a embargante a prevalência do voto vencido prolatado pelo então Desembargador Federal Andrade Martins

que dava provimento à apelação, para anular o auto de infração lavrado contra a embargante, sob o fundamento de

que a utilização de cartão de crédito para pagamento configure uma compra a prazo e não à vista, razão pela qual

não há ilegalidade na prática de preços diferenciados.

Admitidos os embargos, sobreveio as contrarrazões da União Federal, sucessora da SUNAB, às fls.165/168.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria não comporta maiores discussões, uma vez que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

pacificou-se no sentido de que não configura abuso do poder econômico a venda de mercadoria com acréscimo de

preço quando o consumidor utiliza cartão de credito.

Para corroborar a afirmação acima, confiram-se os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - MULTA - SUNAB - AFRONTA AO ART. 11, ALÍNEA "N", DA LEI DELEGADA N. 4, DE

26.9.1962 - SÚMULA 83/STJ.

1. Discute-se no recurso especial se é possível a diferenciação dos preços para vendas à vista e a prazo no cartão

de crédito, e se a SUNAB, fundamentada na Lei Delegada n. 04/62, art. 11, 'n', pode multar a empresa agravada,

por prática abusiva.

2. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte, firmou-se no sentido de que a simples

oferta de desconto nas vendas feitas com dinheiro ou cheque, em relação às efetuadas por meio de cartão de

crédito, não encontra óbice legal, pela inexistência de lei que proíba essa diferenciação, e por não caracterizar

abuso de poder econômico. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1178360/SP, Rel.Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 19/08/2010)

"ADMINISTRATIVO. MAJORAÇÃO DE PREÇO PARA VENDAS COM CARTÃO DE CRÉDITO. MULTA.

PROCON/AL. AUSÊNCIA DE LEI QUE PROÍBA A DIFERENCIAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO

STJ.

1. O cerne da presente demanda gira em torno de se saber se é permitido aos filiados do agravado

comercializarem seus produtos com preços diferenciados nos pagamentos efetuados a vista ou por meio de cartão

de crédito.

2. Descabe aplicar sanção ao comerciante que majorou o preço da mercadoria para a transação realizada com

cartão de crédito em relação ao preço a vista, ante a inexistência de lei que proíba essa diferenciação.

Precedentes (REsp 827.120/RJ, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 18.5.2006, DJ 29.5.2006, p. 223), (REsp

229.586/SE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21.2.2000.)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.181.256-AL, Rel. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJe: 24/09/2010)

"ADMINISTRATIVO. MAJORAÇÃO DE PREÇO PARA VENDAS COM CARTÃO DE CRÉDITO. MULTA.

SUNAB. DESCABIMENTO.

1. Não pode a Sunab aplicar multa ao comerciante que majorou o preço da mercadoria para a transação

realizada com cartão de crédito, ante a inexistência de lei que proíba essa diferenciação.

2. Recurso especial improvido."

(REsp 827.120/RJ, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 18.5.2006, DJ 29.5.2006, p. 223.)

"VENDAS COM CARTÃO DE CRÉDITO - PREÇOS SUPERIORES AOS PRATICADOS À VISTA - ABUSO DO

PODER ECONÔMICO - AUSÊNCIA - INICIATIVA PRIVADA.

O Estado exerce suas funções de fiscalização e planejamento, sendo este apenas indicativo para o setor privado.

Não configura abuso do poder econômico a venda de mercadoria no cartão de crédito a preços superiores aos

praticados à vista. Recurso improvido."

(REsp 229.586/SE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21.2.2000.)

 

Diante do exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, dou provimento aos embargos infringentes.

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela USINA AÇUCAREIRA GUAÍRA LTDA do v.acórdão de fl.302

que, em sede de ação rescisória ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a desconstituição de

acórdão proferido pela e. Sexta Turma deste Tribunal, por maioria, condenou a ora embargante ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, lavrado nos seguintes

termos:

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART.485,V, DO CPC. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA DA COFINS SOBRE OPERAÇÕES COM DERIVADOS DE PETROLEO E

COMBUSTÍVEIS. PROVIMENTO. 

I. Em ação rescisória a invocação do artigo 485,V, do CPC ("violar literal disposição de lei") há de observar o

teor da Súmula 343 do STF: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". 

II. Por outra espia o teor da Súmula 343 é mitigado pela Corte Suprema quando se discute constitucionalidade

ou inconstitucionalidade de lei(RE-ED 328812/AM). 

III. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, consoante Re 144.971-3/DF, considerou constitucional a

incidência da COFINS (RE 233.807), sobre as operações previstas no art.155, §3º, da CF/88, sumulando

inclusive a matéria através do verbete 659. 

IV. Provimento da rescisória da União para rescindindo o acórdão da Sexta Turma deste TRF 3ªRegião, proferir

novo julgamento, no sentido de negar provimento à apelação da ré no processo originário, ante a

constitucionalidade da exigência da COFINS sobre as operações realizadas com combustíveis." 

 

Pugna a embargante a prevalência do voto vencido prolatado pelo e. Desembargador Federal Fábio Prieto que,

conquanto tenha acompanhado o voto pela procedência do pedido rescisório, excluiu a condenação da ré, ora

embargante, nos honorários advocatícios, sob o fundamento de que a ação originária é um mandado de segurança,

no qual não há condenação em honorários advocatícios, razão pela qual há de se preservar esse mesmo regime

para as rescisórias.

Admitidos os embargos, sobrevieram as contrarrazões da União Federal, às fls.425/428.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Conforme preceitua o artigo 20, caput do CPC, a parte vencida deve ser condenada ao pagamento das custas e

honorários advocatícios, independentemente da boa-fé em que tenha agido. Significa dizer que, em princípio, os

honorários são devidos em decorrência da derrota sofrida em juízo, considerada objetivamente e justifica-se pelo

fato de que a atuação em Juízo não pode representar um decréscimo patrimonial para a parte a cujo favor se

efetiva a aplicação da lei.

Com efeito, a questão atinente à condenação em honorários advocatícios já foi matéria discutida pela Corte

Especial do Egrégio STJ em julgamento resolvido na sistemática dos recursos repetitivos. Quando do julgamento

do REsp 886.178/RS, de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, julgado em 02/12/2009, DJe 25/02/2010,

acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, firmou-se o entendimento de

1999.03.00.034440-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA

: RENATA DE CASSIA DA SILVA LENDINES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 95.03.11900-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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que a condenação nas verbas de sucumbência decorre do fato objetivo da derrota no processo, cabendo ao juiz

condenar, de ofício, a parte vencida, independentemente de provocação expressa do autor, porquanto trata-se de

pedido implícito, cujo exame decorre da lei processual civil.

À espécie, para rescindir a decisão judicial anterior, a autora foi obrigada a postular em juízo, arcando com todas

as consequências e ônus que esse ato representa. Assim, ajuizou a ação rescisória e obteve a modificação do

julgado.

Por outro lado, conquanto não haja condenação em honorários advocatícios na ação originária, Mandado de

Segurança, esta e a rescisória exigiram dois momentos processuais distintos. Assim, há que se ser fixada verba

honorária distinta para as ações.

Aliás, em se tratando de ação Rescisória, o artigo 494 é expresso nesse sentido, verbis:

 

"Artigo 494. Julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, se for o caso, novo

julgamento e determinará a restituição do depósito; declarando inadmissível ou improcedente a ação, a

importância do depósito reverterá a favor do réu sem prejuízo do disposto no art.20." 

 

Corroborando com este entendimento, cita-se os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUÍVOCO. CORREÇÃO. CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU

ARBITRAMENTO. 

1. Julgada improcedente a ação rescisória, devem os honorários ser fixados em percentual sobre o valor da

causa ou serem arbitrados, nos termos do art. 20, § 4.º do Código de Processo Civil, na medida em que inexiste

condenação capaz de servir de base de cálculo. 

2. Embargos de declaração acolhidos." 

(EDcl na AR 1735/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe 06/10/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO

ART. 267, INCISO IV, DO CPC - OMISSÃO QUANTO ÀS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 

Em obediência ao princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com os

encargos decorrentes. Assim, ainda que tenha sido julgado extinto o processo sem resolução de mérito, cabível a

condenação do recorrente aos ônus sucumbenciais, uma vez que deu causa à propositura da ação. 

Embargos de declaração acolhidos, para condenar a autora em custas e honorários advocatícios, os quais fixo

em 10% sobre o valor da causa." 

(EDcl na AR 2269/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 18/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM ATUALIZAÇÃO DO VALOR

DEVIDO. AÇÃO RESCISÓRIA QUE DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CABIMENTO DE

HONORÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

DESPROVIDO. 

1. Ação rescisória proposta por VITORINO TREVISOL E CÔNJUGE contra o DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER. A exordial afirmou que a execução foi extinta sem considerar a

atualização monetária na análise no valor devido. Acórdão do TRF da 4ª Região julgando procedente a

rescisória por entender que a sentença extinguiu indevidamente a execução, porque a correção monetária foi

feita até 1º de julho do ano anterior, em tempos de altíssima inflação (2002/2003). Em sede de recurso especial,

alega-se violação dos arts. 435 e 535 do CPC, em razão de ter sido a União condenada ao pagamento de

honorários e ter de pagar a mesma verba ao final da execução que prosseguirá, configurando-se bis in idem e

julgamento extra petita, por não haver tal pedido na inicial. Contra-razões não apresentadas. 

2. In casu, a parte recorrida, por circunstâncias alheias à sua vontade, foi compelida a postular em juízo, com

todas as consequências e ônus que esse ato exige, direito patrimonial que lhe foi subtraído em razão da precoce

extinção de ação executiva, que deixou de contemplar valores decorrentes da atualização do débito. Utilizou,

para tanto, o remédio da ação rescisória, que determinou a continuidade da constrição e impôs responsabilidade

por honorários. É certo, desse modo, que a busca da jurisdição (por via da rescisória), nesse caso, importou em

labor de um profissional de direito e em consequente dispêndio econômico pelo ora recorrido, não havendo

fundamento legal para que seja afastada a responsabilidade por honorários na via rescisória. 

3. Na entrega da jurisdição pode o magistrado decidir quanto ao direito a honorários, posto que o exame dessa

matéria está inserida na esfera de seu livre convencimento e ao princípio de que a jurisdição deve ser entregue

da forma mais completa possível, observada a vinculação da norma à hipótese concreta decidida. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e desprovido". 

(REsp 702.065/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 13/06/2005, p. 194) 
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"AÇÃO RESCISORIA. DESPESAS E HONORARIOS DE ADVOGADO. JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO,

CABE CONDENAR-SE O VENCIDO A PAGAR AO VENCEDOR AS DESPESAS QUE ANTECIPOU E OS

HONORARIOS ADVOCATICIOS. COD. DE PR. CIVIL, ART. 20. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO." 

(REsp 26926/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, DJ 09/05/1994, p. 10868) 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput do CPC nego seguimento aos Embargos Infringentes.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052851-31.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2/5: A propositura de ação rescisória exige a juntada de instrumento de mandato original assinado pelo

outorgante, ainda que o instrumento atinente à ação subjacente confira poderes específicos para a rescisão.

Considera-se, na hipótese, o tempo decorrido entre a outorga do mandato e o ajuizamento do pedido rescisório,

conforme precedentes dos Tribunais Superiores.

Intime-se o Autor, para que providencie a regularização processual, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do

feito, bem como juntar a certidão de transito em julgada da ação rescindenda.

Às medidas cabíveis. Após, à pronta conclusão.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes do BANCO CENTRAL DO BRASIL contra acórdão da 4ª Turma em ação de

reposição de correção monetária em saldo de depósitos de cruzados bloqueados, apurada entre o índice aplicado e

o IPC, relativamente ao período de março e abril de 1990, acrescida de juros e de correção monetária.

A sentença: (a) quanto ao IPC de março/90, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por ilegitimidade

passiva do BACEN (art. 267, VI, CPC); e (b) quanto ao IPC de abril/90, julgou procedente o pedido, condenando

o BACEN ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apelou o BACEN, pela ilegitimidade passiva e improcedência do pedido; e os autores pela legitimidade do

BACEN para março/90.

Em acórdão lavrado em 04/03/2010, a Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação dos autores

para prosseguimento do feito na origem em relação ao pedido de março de 1990, por legitimidade passiva

do BACEN, sendo que a Desembargadora Federal MARISA SANTOS acompanhou em extensão diversa a

relatora, Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, vencido o Desembargador Federal SOUZA PIRES

que lhe negava provimento; e, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e deu provimento à apelação do

BACEN e à remessa oficial, julgando improcedente o pedido quanto ao IPC de abril/1990.

A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.

Contra tal acórdão o BACEN interpôs embargos infringentes, com alegação de que "deve responder pela correção

dos ativos bloqueados, mas somente a partir da transferência contábil que correu na data do próximo crédito de

rendimento após a edição da MP 168/90, quando, então, o IPC de março já havia sido creditado pela instituição

financeira depositária, como, aliás, se vê dos extratos juntados às fls. 14-A e 15-A" (f. 208), pelo que requereu a

prevalência do voto vencido. 

O recurso foi impugnado pelos embargados, que argüiram falta de pressuposto de admissibilidade do recurso.

Determinada a redistribuição a esta relatoria em 13/03/2012, houve remessa física dos autos ao Gabinete em

30/03/12.

O Ministério Público Federal, com vista nos termos do artigo 75, da Lei 10.741/03, não se manifestou sobre a

causa. 

O presente feito tem prioridade de julgamento (meta 2 - CNJ), com conclusão em 03/05/2012.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é de manifesta inadmissibilidade o recurso interposto, vez que os embargos infringentes, segundo a

redação do artigo 530 do Código de Processo Civil, somente são cabíveis contra acórdão majoritário que

reforma sentença de mérito, apreciando-o, estando excluído, pois, da esfera cognitiva do recurso o acórdão que

promove a reforma baseada exclusivamente em aspecto processual, como ocorrido na espécie, em que

reconhecida a legitimidade passiva do BACEN para março/90.

A propósito, a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 934.612, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJE 20/10/2008: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. ARTIGO 530 DO CPC. JULGAMENTO POR MAIORIA DE VOTOS QUE DECLARA

NULIDADE DECORRENTE DE IRREGULAR INTIMAÇÃO NA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

JULGAMENTO DE MÉRITO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. 1. O

artigo 530 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não autoriza a oposição

dos embargos infringentes na hipótese em que o acórdão recorrido não aprecia o mérito da causa. 2. In casu, o

aresto objeto dos embargos infringentes declarou a nulidade de todo o processo em decorrência da falta de

intimação pessoal da Advocacia Geral da União - AGU sobre a decisão que inadmitiu os recursos

extraordinário e especial na ação de conhecimento, não ocorrendo o exame das questões de mérito apreciadas

na sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 3. Recurso especial provido."

RESP 699.970, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/05/08: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

OCUPAÇÃO IRREGULAR DO SOLO. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. DECLARAÇÃO

INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO DO PODER PÚBLICO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Afasta-se a preliminar de não-conhecimento do recurso por falta de

esgotamento das vias ordinárias, tendo em vista que a sentença de mérito foi modificada por acórdão que não

apreciou a matéria de fundo, mas extinguiu o feito ante o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam do

Ministério Público. Nesse caso, a jurisprudência desta Corte é pacífica em reconhecer que não seriam

admissíveis os embargos infringentes. Precedentes: REsp 503.073/MG, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo

Teixeira, DJ de 06.10.2003; REsp 612.313/SC, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 10.05.2004; REsp

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     40/417



627.927/MG, 3ª T., Min. Nancy Andrighi, DJ de 21.06.2004; REsp 860.052/SC, 4ªT., Min. Jorge Scartezzini,

DJ de 30.10.2006; REsp 554.170/SE, 5ª T., Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 27.11.2006; REsp 914.896/MG,

Rel. Min. Francisco Falcão, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 18.02.08. 2. Compete ao

Ministério Público, nos termos dos art. 5º, III, "b", e 129, III, da LC nº 75/93, a propositura de ação civil para

a tutela do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos. 3. Não há óbice à propositura

de ação civil pública fundada na inconstitucionalidade de lei, desde que a declaração de incompatibilidade com

o texto constitucional seja causa de pedir, fundamento ou mera questão prejudicial, indispensável à resolução

do litígio principal, em torno da tutela do interesse público. Precedentes: AgRg no REsp 439.515/DF, Rel. Min.

Humberto Martins; DJU de 04.06.07; REsp 401.554/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 26.05.06;

REsp 621.378/GO, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 03.10.05; REsp 728.406/DF; Rel. Min. José Delgado,

DJU de 02.05.05; AgRg no REsp 620.615/DF, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 02.08.04;

REsp 327.206/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 01.09.03.4. Recurso especial provido."

RESP 627.927, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 21/06/04, p. 223: "Processo civil. Recurso especial.

Embargos infringentes. Cabimento. Cassação da sentença. - Com o advento da Lei 10.352/2001, incabível a

interposição de embargos infringentes contra acórdão que não tenha julgado o mérito da demanda. Recurso

especial não conhecido."

RESP 503.073, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU 06/10/03, p. 280: "PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530, CPC. LEI N. 10.352/2001. REFORMA DE SENTENÇA

DE MÉRITO, EM GRAU DE APELAÇÃO. ACÓRDÃO TERMINATIVO. DESCABIMENTO DOS

EMBARGOS INFRINGENTES. EXEGESE. ESPÍRITO DA 'REFORMA'. DOUTRINA. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. I - A Lei n. 10.352/2001, ao alterar a redação do art.

530, CPC, limitou o cabimento dos embargos infringentes a duas hipóteses, a saber, reforma, em grau de

apelação, de sentença de mérito e procedência do pedido em ação rescisória. II - Na interpretação das normas

processuais o julgador não deve pautar-se por exegese literal e isolada. Em vez disso, partindo do texto da

norma, deve orientar-se por uma interpretação não só construtiva, mas também sistemática e teleológica, como

magistralmente ensina Alípio Silveira, na esteira dos melhores doutrinadores, entre os quais Recasens Siches,

François Geny e Carlos Maximiliano. III - A melhor interpretação do art. 530, CPC, em sua redação atual,

está a indicar o descabimento de embargos infringentes contra acórdão que não examina o mérito da pretensão

. IV - Tendo o Tribunal de segundo grau adotado apenas fundamento constitucional, não é cabível recurso

especial."

 

Esta 2ª Seção assim igualmente decidiu no seguinte precedente:

 

EIAC 1999.61.82.006220-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 08/05/07, p. 430: "PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME QUE REFORMA PARCIALMENTE

DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO FISCAL, SEM O JULGAMENTO DO

MÉRITO - INADMISSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do artigo 530 do CPC, na

redação conferida pela Lei 10.352, de 26.12.2001, são admitidos embargos infringentes somente em acórdão

não unânime que reforme sentença de mérito ou julgue procedente ação rescisória. 2. Hipótese em que o

acórdão embargado, conquanto não unânime, reformou parcialmente a sentença de primeiro grau que

extinguiu a execução, sem o julgamento do mérito, tão-somente para fixar honorários em favor da parte

contribuinte, donde ser manifesta a inadmissibilidade dos embargos interpostos. 3. Embargos infringentes não

conhecidos."

 

Nem se alegue que a hipótese não se sujeita à condição do artigo 530 do Código de Processo Civil, com a redação

da Lei 10.352, de 26/12/2001, pois a regra processual aplicável, no trato de admissibilidade recursal, é a vigente

ao tempo do julgamento concluído, quando definido o acórdão da Turma, e não a existente ao tempo em que

iniciado o julgamento e interrompido por voto-vista, como já decidiu, inclusive, o Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no Ag 627621, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 03/04/2006, p. 232: "EMBARGOS INFRINGENTES. LEI

10.352/02. RECURSO INCABÍVEL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 1. Embargos

infringentes opostos contra acórdão não-unânime, que manteve a sentença monocrática, após a vigência da

Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, não interrompem o prazo para a interposição de recurso especial. 2.

Os julgamentos de 2º grau são realizados em sessão pública, por isso que a recorribilidade é regida pela lei em

vigor na data do julgamento. É que o direito de recorrer nasce com o julgamento que em segundo grau se

completa com a divulgação do resultado (art. 556, do CPC) (Lição de Galeno Lacerda in "O Novo Direito

Processual Civil e os Feitos Pendentes", p. 68-69). 3. Consectariamente, a lei da data do julgamento regula o

direito do recurso cabível (Pontes de Miranda, in "Comentários ao Código Processual Civil", Forense, 1975.
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T. VII, p. 44). 4. No caso sub examine, embora o julgamento do recurso de apelação tenha se iniciado em

21/03/2002, antes, portanto, da vigência da lei 10.352/2001, foi ele definitivamente julgado em 09/04/2002 após

o pedido de vista do revisor, quando já vigente a lei 10.352/2001, que apenas admite a oposição de embargos

infringentes de acórdão não-unânime e que reforma a sentença de 1º grau. 5. Destarte, o acórdão confirmou a

sentença de 1º grau, por isso que forçoso concluir que os embargos infringentes revelaram-se inadmissíveis, e,

conseqüentemente, intempestivos os recursos especial e extraordinário, que foram interpostos em 10/12/2002.

6. Agravo regimental a que se nega o provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0050733-86.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL contribuinte

contra acórdão proferido às fls. 260/277 pela E. Quarta Turma que, por maioria, nos termos do voto proferido pelo

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, acompanhado pelo Desembargador Federal ANDRADE

MARTINS, deu parcial provimento à remessa oficial, nos autos de ação cautelar proposta com o fito de afastar a

obrigatoriedade à transmissão da "Voz do Brasil", conforme estipulado no artigo 38, 'e', da Lei 4.117/62. Por

maioria, reconhecida a sucumbência recíproca.

 

O aresto embargado foi proferido nos seguintes termos:

 

"AGRAVO. PROGRAMA 'VOZ DO BRASIL'. OBRIGATORIEDADE DE TRANSMISSÃO. HORÁRIO.

I. A "Voz do Brasil" em algumas localidades é o único programa informativo ao qual algumas minorias têm

acesso. São informações não só de caráter político - manifestações do Poder Executivo e Legislativo - mas

sobretudo sobre as condições de navegabilidade, dos aeroportos etc. Privar esses povoados do acesso a essas

informações não seria recomendável, num País com as dimensões do Brasil e com as diferenças regionais, sócio-

culturais e econômicas - para citas algumas - que apresenta.

II. De outro lado, não se pode ignorar os prejuízos experimentados por algumas rádios que ficam com o horário

das 19 às 20h. vinculado a essa programação, sem poder veicular, quer alguma informação de interesse público,

quer algum outro tipo de entretenimento.

III - A solução mais plausível seria elastecer o período diário em que a programação oficial poderá ter início.

Essa solução, aliás, já vem sendo abraçada pelo próprio legislador, consoante se verifica no Anteprojeto de Lei

de Radiodifusão do Ministério das Comunicações. Banir o programa das rádios causaria prejuízos a pequenas

populações que só têm acesso às informações através desse programa. Ademais, a liberdade de informação e

1999.03.99.037812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA

EMBARGADO : ABC FM STEREO LTDA

ADVOGADO : MARIA ELISABETH M CORIGLIANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.50733-5 22 Vr SAO PAULO/SP
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expressão do Estado também deve ter guarida constitucional.

IV - Remessa Oficial parcialmente provida."

 

Vencido o Relator, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO que dava provimento integral à remessa

oficial e condenava a autora em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

O embargante postula a prevalência do entendimento exposto no voto vencido.

 

Recurso tempestivo e regularmente admitido. A embargada apresentou impugnação.

 

Às fls. 385/389, é noticiada decisão proferida pela e. Desembargadora Federal ALDA BASTO nos autos da ação

principal da presente ação cautelar (Apelação Cível nº 0006677-31.1998.4.03.6100/SP). Na referida decisão, com

fulcro no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, foi provida a apelação e julgado improcedente o pedido,

extinguindo processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Trata-se de ação cautelar preparatória proposta com o fito de ser assegurado à requerente o afastamento da

obrigatoriedade de retransmissão da 'Voz do Brasil', ou, pelo menos, que a retransmissão se desse em qualquer

horário, dentro de sua programação diária, até o julgamento final da ação principal.

Conforme informado às fls. 385/389, a ação principal, declaratória proposta com o fito de ser reconhecida a

inexistência de relação jurídica que obrigasse a autora a transmitir o programa 'A Voz do Brasil', teve seu recurso

julgado pela i. Relatora, Desembargadora Federal ALDA BASTO.

 

Por conseguinte, ex-vi do artigo 808, III, do CPC, os pressupostos da cautelar, materializados na plausibilidade do

direito invocado, deixaram de existir em decorrência do julgamento proferido nos autos da ação principal.

 

Prejudicada, pois, a matéria constante dos embargos infringentes submetida a esta Corte, nos presentes autos,

porquanto a quaestio iuris, consubstanciada no direito à desobrigatoriedade da retransmissão da "Voz do Brasil",

já se encontra decidida no âmbito da ação principal.

 

Ante o exposto, julgo prejudicados os embargos infringentes opostos em face do acórdão de fls. 260/277.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018122-94.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1999.61.05.018122-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : CEREALISTA SIQUEIRANDRADE LTDA e outro

: PANIFICADORA E MERCEARIA CASTELO LTDA

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro
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Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. Acórdão proferido pela E. 3ª Turma deste Tribunal, em

ação ordinária, movida contra a União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a compensação dos valores

recolhidos a título de FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5% (meio por cento), com débitos vencidos e

vincendos da COFINS, PIS, CSSL e IRPJ, acrescidos de correção monetária e taxa SELIC.

O M.M. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o direito da autora em proceder à

compensação dos valores pagos indevidamente a título de FINSOCIAL, com prestações vincendas da COFINS e

da CSSL. Em consequência, estabeleceu a sucumbência recíproca.

Por ocasião do julgamento dos recursos de apelação e de ofício, a Egrégia Terceira Turma, por unanimidade, deu

provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a e.

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que dava parcial provimento à remessa oficial, em maior extensão,

para permitir a compensação apenas com parcelas vincendas. A ementa, lavrada pelo e. Desembargador Federal

Márcio Moraes, restou assim disposta:

 

"INEXIGIBILIDADE DO FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1.940/82. AUMENTO DE ALÍQUOTA. LEI 7.689/88 E

SEGUINTES. COMPENSAÇÃO.

1. O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas.

2. Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do

faturamento como base de cálculo. Tais pessoas eram as empresas vendedoras de mercadorias ou as mistas,

concomitantemente vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços.

3. Viável a compensação do FINSOCIAL com a COFINS, conforme pacífica jurisprudência dos Tribunais

Superiores (RESP 277763).

4. A compensação a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários,

tendo em vista a ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na

recente legislação sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02).

4. São os seguintes os critérios de correção monetária: IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com projeção para

fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC, de março de 1990 a fevereiro de

1991; e UFIR, de janeiro/92 a dezembro/95.

5. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que

determina sua aplicação à compensação tributária e que é, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de

juros de mora.

6. O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito.

7. Sucumbência mínima da autora.

8. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida."

j. em 08.11.2006

 

Contra o v. Acórdão se insurge a União Federal (Fazenda Nacional), para que prevaleça o voto vencido prolatado

pela e. Desembargadora Federal Cecília Marcondes que restringiu a compensação apenas com parcelas vencidas

da Cofins.

A autora não apresentou contrarrazões de embargos.

Admitidos os embargos, os autos foram-me redistribuídos.

É o relatório.

D E C I D O.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência em torno da matéria.

Com efeito, improcede a alegação de impossibilidade de efetuar a compensação dos créditos recolhidos

indevidamente a titulo de Finsocial também com parcelas vencidas da Cofins, posto que inexiste na legislação

atual qualquer óbice neste sentido. A própria Secretaria da Receita Federal entende ser passível de compensação

créditos do contribuinte com débitos vencidos ou vincendos de quaisquer tributos ou contribuições sob a

administração da Secretaria da Receita Federal, conforme o art. 21 da IN nº 210/2002, verbis:

 

"Art. 21. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível

de restituição ou ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração da SRF".

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, litteris:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - COMPENSAÇÃO - PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS -

POSSIBILIDADE.
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1.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permite a compensação dos créditos recolhidos

indevidamente com parcelas vencidas e vincendas.

2.O Tribunal de origem já havia fixado a verba honorária, e desta parte não houve contestação, nem pelas

recorrentes nem pela FAZENDA NACIONAL, razão pela qual não deve ser revista nessa Instância Superior, por

óbice da Súmula 7/STJ.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes."

(EDcl no RESp nº 1.030.227/MS - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJ de 29.06.2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.

COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. POSSIBILIDADE. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. LEIS N. 8.383/91 E 9.430/96. PRECEDENTES.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos 'cinco mais cinco'),

e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. Na repetição do indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 1º/1/1996, conforme o disposto no art. 39, § 4º, da

Lei n. 9.250/95.

3. A compensação tributária pode ser efetuada com parcelas vencidas e vincendas, nos termos do disposto no art.

170 do CTN.

4. Os índices de correção monetária aplicáveis na restituição de indébito tributário são: a) desde o recolhimento

indevido, o IPC, de jan/89 a jan/91; o INPC, de fev/91 a dez/91; a Ufir, de jan/92 a dez/95; e b) a taxa Selic,

exclusivamente, a partir de jan/96.

5. A sistemática introduzida pela redação original do art. 74 da Lei n. 9.430/96, que possibilita a compensação

de tributos de espécie e destinação diferentes, exige necessariamente prévio requerimento administrativo do

contribuinte à Receita Federal.

6. O novo procedimento para a compensação de tributos, instituído pela Lei n. 10.637/2002, não pode ser

aplicado às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor.

7. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Recurso

especial dos contribuintes parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 584200/SE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 07/12/2006, p. 288)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FINSOCIAL E COFINS. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS.

PETIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL ASSINADA POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS.

SÚMULA 115/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL APÓS A

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

1. 'Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" (Súmula

115/STJ).

2. A regularidade da representação processual deve ser provada até a interposição do especial, salvo quando

pleiteada expressamente a posterior anexação do instrumento de mandato, o que não ocorreu na espécie quanto

ao recurso dos autores.

3. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 24.03.04).

4. Não há óbice para a compensação dos créditos recolhidos indevidamente a título de Finsocial com parcelas

vencidas e vincendas da Cofins.

5. Recurso especial do contribuinte não conhecido. Recurso especial da União improvido."

(REsp 899436/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 23/04/2007, p. 248)

 

"APELAÇÃO EM AÇÃO DECLARATÓRIA. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. COFINS E PIS. ARTIGO 3º, §

1º DA LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS.

1. É inconstitucional o artigo 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98. Entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal

Federal, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Turma.

2. Deve-se entender por receita bruta ou faturamento somente os valores auferidos com a venda de mercadorias e

serviços.

3. Quanto ao prazo para pleitear a compensação, o artigo 168 do Código Tributário Nacional estabelece o prazo

de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte pleitear a restituição de tributo pago indevidamente

ou a maior e determina a contagem a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, do pagamento,

inclusive daqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação conforme jurisprudência firmada por esta

Turma nos autos da AC 467030 (Processo 1999.03.99.019710-9), da AC 901295 (Processo 2000.03.99.028481-4)

e da AC 764205 (Processo 2000.61.02.012712-2), de relatoria dos eminentes Desembargadores Federais Nery

Júnior, Cecília Marcondes e Carlos Muta, respectivamente.
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4. Quanto à compensação, esta poderá ser realizada com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários,

tendo em vista a ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (artigo 170) e na

Lei n. 8.383/1991. 5. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.

(APELREE nº 2001.61.03.002255-6, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, DJ de

19.10.2010)

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO. - PIS - DECRETOS-LEIS 2445 E 2449/88 - COMPENSAÇÃO - PIS E

COFINS - PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA PARTE

AUTORA. 1. A discordância entre os nobres julgadores prendeu-se a dois pontos: possibilidade de compensação

dos montantes indevidamente recolhidos ao PIS também com a COFINS e ônus da sucumbência. A douta maioria

restringiu a possibilidade de compensação apenas com parcelas do próprio PIS, fixando a sucumbência como

recíproca; já o douto voto vencido autorizava a compensação do PIS também com a COFINS, arbitrando a verba

honorária, em favor da autora, em 10% do valor da causa. 2- Quanto à abrangência do procedimento

compensatório, reformulo entendimento, no sentido de permiti-lo com quaisquer tributos ou contribuições

administradas pela Secretaria da Receita Federal. 3- A questão ora em debate não comportava disceptações até

o surgimento da Lei 9.430/96, com modificações introduzidas pela Lei 10.637/02, cujo teor alterou o art. 74 da

referida lei, a qual restou assim redigida: 4- Inobstante o entendimento segundo o qual as leis 8.383/91, alterada

pela Lei 9.069/99, e 9.430/96, modificada pela Lei 10.637/02, tratam de hipóteses distintas de compensação, esta

última ressalva a utilização deste critério de compensação pela via judicial, o que torna possível sua utilização

tanto no âmbito administrativo como no judicial. 5- Quanto à aplicabilidade aos casos anteriores ao advento da

nova legislação, exponho como minhas as razões da Eminente integrante desta E. Turma, Desembargadora

Federal Regina Costa, que assim aborda a questão em casos análogos: '....a disciplina da compensação

tributária deve ser aplicada imediatamente, pois reveladora da evolução legislativa experimentada pelo instituto,

no sentido de prestigiá-lo como meio alternativo de solução de conflitos fiscais. Não há, portanto, que se falar em

ofensa ao princípio da irretroatividade da lei (art. 5º, XXXVI, C.R.), uma vez que a compensação é expediente

benéfico a ambos os sujeitos da relação obrigacional tributária'. 6- Possível, assim, a compensação com débitos

vencidos e vincendos com todos os tributos administrados pela SRF, mesmo que os créditos utilizados para tanto

sejam de recolhimentos anteriores ao advento das leis modificadoras do procedimento compensatório.

Entretanto, anoto que, no caso concreto, a parte autora restringiu sua pretensão à compensação dos valores

relativos ao PIS, com parcelas vencidas e vincendas do próprio PIS e da COFINS, não se podendo desbordar dos

limites do pedido. 7- O percentual de 10% sobre o valor corrigido da causa (R$ 4.112.595,92, em março/99),

fixado no d. voto vencido a título de honorários advocatícios, mostra-se um tanto quanto exagerado, incondizente

com a regra prevista no CPC, art. 20, § 4º, que manda ao juiz, nas causas em que não houver condenação (como

ocorre na espécie dos autos), arbitrar a verba honorária de forma eqüitativa, atendidos os parâmetros elencados

no § 3º do mesmo artigo (grau de zelo do profissional, local da prestação do serviço e natureza e importância da

causa). 8- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizados,

conforme precedentes da C. Sexta Turma, quantia que, a um só tempo, remunera dignamente o profissional da

advocacia, sem, contudo, representar encargo demasiadamente pesado para o vencido. 9- Embargos infringentes

aos quais se dá parcial provimento, para permitir a compensação dos valores indevidamente recolhidos, a título

de PIS, com parcelas vencidas e vincendas do PIS e da COFINS, bem como para fixar os honorários

advocatícios, a seu favor, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais, devidamente atualizados)."

(EIAC nº 1999.61.00.012787-2, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, DJF3:26/06/2008)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego provimento aos embargos infringentes.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : RESINOR RESINAS SINTETICAS DO NORDESTE S/A
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DECISÃO

 

Trata-se de Embargos infringentes opostos em face do v. Acórdão proferido pela E. 4ª Turma deste Tribunal, em

ação ordinária, movida por RESINOR RESINAS SINTÉTICAS DO NORDESTE S/A contra a UNIÃO

FEDERAL, pleiteando o reconhecimento do credito de IPI decorrente da aquisição de matérias-primas sujeitas à

alíquota zero.

O M.M. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora nas custas e honorárias advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Da sentença, interpôs a autora recurso de apelação pugnando pela sua reforma.

Por ocasião do julgamento do recurso, a Egrégia 4ª Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do

voto da e. Relatora, Desembargadora Federal Alda Basto, vencida a e. Desembargadora Federal Salette

Nascimento que dava parcial provimento à apelação, reconhecendo o lapso prescricional qüinqüenal na espécie,

no que tange ao creditamento escritural do IPI.

A ementa restou assim disposta:

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. IPI. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

COM ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CREDITAMENTO.

PRECEDENTES DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.

I. Lapso prescricional qüinqüenal contado após o decurso do prazo previsto no Art. 150 do CTN. Inocorrência de

prescrição.

II. O princípio constitucional tributário da não-cumulatividade não é, em si, um valor, mas limite objetivo que se

preordena à realização de um valor.

III. Percussão de duas normas jurídicas distintas: a da regramatriz de direito ao crédito pelo valor do imposto

pago nas compras para o processo de industrialização e a da regra-matriz de incidência do IPI.

IV. A norma isentiva tem objetivo determinado: mutilar parcialmente a regra-matriz de incidência tributária. Daí

porque não alcançar a estrutura da regra-matriz de direito ao crédito.

V. As isenções funcionam de forma diferençada nos impostos nãocumulativos. Para respeitar sua natureza

jurídica, há de ser nãocumulativa.

VI. A circunstância da operação anterior ser isenta, ter alíquota zero não interfere na instauração do direito ao

crédito.

VII. Direito ao creditamento que se defere.

VIII. Incidência de correção monetária e da Taxa Selic, esta última a partir de 1º/01/96.

IX. Apelação provida."

j. em 03.12.2003.

 

Embargos de declaração precederam o presente recurso, mas foram eles rejeitados.

Requer a União Federal por meio destes Embargos Infringntes a prevalência do voto vencido prolatado pela e.

Desembargadora Federal Salette Nacimento, que reconhecera a prescrição qüinqüenal.

Fundamenta seu pedido no art. 1º do Dec 20.910/32 que dispõe que "as dívidas passivas da União, dos Estados e

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja

qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem".

Intimada, a autora não ofereceu resposta aos Embargos Infringentes.

Admitidos os embargos, os autos foram-me redistribuídos.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

Como relatado, os Embargos Infringentes opostos buscam a prevalência do voto vencido que reconhecia o lapso

prescricional de 5 anos para se pleitear o creditamento escritural do IPI.

Procede a irresignação da embargante.

Com efeito, tratando-se de demanda que visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, aplica-se

a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da propositura da ação. Não

se trata de hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do

artigo 168 do CTN. É esse inclusive o uníssono posicionamento dos tribunais superiores, conforme se infere dos

excertos abaixo reproduzidos, litteris:

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BASSI FERNANDES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.06926-3 9 Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - IPI - AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO TRIBUTADOS OU SUJEITOS

À ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS ESCRITURAIS DO IPI

DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS ISENTOS - INCIDÊNCIA -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

1. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento.

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre

demora em virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. Orientação

ratificada no julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia

1.035.847/RS, examinado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

2. É quinquenal a prescrição da ação que pretende reconhecer o direito ao creditamento escritural do IPI.

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(REsp 1150188 / SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 03/05/2010)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPI . CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO . DECRETO N. 20.910/32.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO.

 1. Embora argumente a agravante no sentido de tratar-se de repetição de indébito, o caso é de aproveitamento

de crédito do IPI , razão pela qual deve-se respeitar o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do

Decreto 20.910/32, não se aplicando a tese dos "cinco mais cinco" dos créditos tributários sujeitos a lançamento

por homologação.

2. Agravo regimental não provido."

 (AgRg no REsp nº 1002381/PR - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe de 1º.07.2009)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS OU TRIBUTADOS À

ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. DECRETO n.º 20.910/32. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 166 DO CTN. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. TAXA SELIC.

APLICÁVEL.

(...)

2. Os autos não retratam hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, mas sim, de

reconhecimento de aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo

texto constitucional, razão pela qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à

espécie o Decreto n.º 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do

ajuizamento da ação.

3. Precedentes da Corte: REsp 554445/SC; 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 17/10/2005; EREsp

427448/RS; 1ª Seção, desta Relatoria, DJ 26/09/2005; REsp n.º 541.633/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

11/10/2004; REsp n.º 554.794/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 11/10/2004.

 (...)"

 (AgRg no Ag 979118 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 03/11/2008)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento aos Embargos Infringentes para reconhecer na

espécie o lapso prescricional qüinqüenal, no que tange ao creditamento escritural do IPI.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DESPACHO

 

Fls. 543/553 - Intime-se a MDX Telecom Ltda para o oferecimento de contrarrazões aos embargos infringentes,

nos termos do art. 531, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 Oportunamente, retornem os autos à e. Relatora dos embargos infringentes.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064158-98.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 219/220. Requer a União Federal a reconsideração da decisão de fls. 212/216v, a fim de que a parte ré

também seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios na ação rescindenda.

- Mantenho a decisão vergastada por seus próprios fundamentos. Oportunamente submeterei o agravo a

julgamento.

- Paralelamente, intime-se a requerida para que se manifeste sobre o agitado pela proponente as fls. 221/222.

- Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011707-62.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ABERCIO FREIRE MARMORA

EMBARGADO : MDX TELECOM LTDA

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL

: VICTOR SARFATIS METTA

No. ORIG. : 2001.61.00.025301-1 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.064158-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : GRAFICA AMARAL LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA

: CARLOS RUSSOMANO

No. ORIG. : 91.07.17889-1 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.011707-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AUTOR : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória promovida por INSS e FNDE objetivando a desconstituição do V. Acórdão proferido

nos autos de Mandado de Segurança nº 1999.03.99.074743-2, que suspendeu a exigibilidade do salário educação,

autorizando ainda a compensação do indébito.

Alegam as autoras a violação da interpretação constitucional do STF acerca da matéria e a inaplicabilidade no

caso da Sumula 343 do STF.

Pede a rescisão do V. Acórdão e a consequente prolação de nova decisão para se reconhecer a exigência do salário

educação.

Com a inicial vieram aos autos os doc. de fls.17/357.

A liminar não foi deferida.

Contestação da ré às fls. 777, alegando em preliminar a violação da Súmula 343, STF, que o V. Acórdão já

produziu efeitos em decorrência da coisa julgada, pedindo a improcedência do pedido, por inexigibilidade da

referida contribuição,por não ter sido recepcionado o Decreto-lei nº 1422/75, indevido o recolhimento do tributo.

Por decisão de fls. 858 foi reconsiderada a decisão de fls. 359 para o efeito de afastar a declaração de decadência.

Réplica das autoras às fls. 863.

Razões finais das autoras juntadas às fls. 875 e da ré às fls.883.

O ministério Público Federal opina pela procedência da ação.

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A presente ação será decidida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, eis que manifestamente contrário o V.

Acórdão impugnado, em face da decisão do C. STF, que acolheu Ação Declaratória de Constitucionalidade,

afirmando a compatibilidade do salário educação com os regramentos constitucionais, decisão essa que, nos

termos do art. 102,inciso III,§ 2º, produz eficácia " erga omnes" e efeito vinculante, relativamente aos demais

órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.

As preliminares são repelidas.

No que se refere à infringência à Sumula 343, STF, o C. STF entendeu que esse enunciado não será prestigiado

sempre que a matéria for constitucional, pois revela-se insubsistente quaisquer decisões de instancias ordinárias

com interpretação divergente daquela fixada pelo Pretório Excelso (RE -AgR 235794/SC. Rel Min. Gilmar

Mendes).

Quanto á matéria de mérito o Colendo STF editou a Súmula nº 732:

"É constitucional a cobrança da constituição do salário educação,s eja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988 e no regime da Lei nº 9424/96".

 

Sendo declarada a constitucionalidade da exação na ADC nº3 /DF e editada Súmula que abrange todo o período

impugnado nestes autos, e em sendo vinculante a decisão, julgo procedente o pedido inicial para declarar

rescindido o V Acórdão e em consequência, devido o recolhimento do salário educação, prejudicado o pedido

vertido na ação originária promovida pela ré, no que se refere a qualquer compensação de tributos com o salário

educação.

Condeno a ré nas custas e honorários que fixo em 10% sobre o valor da causa devidamente corrigido.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001626-42.2008.4.03.6115/SP

ADVOGADO : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS

RÉU : MANGELS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO

SUCEDIDO : MANGELS SAO BERNARDO S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.03.99.074743-2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos em face do julgamento proferido pela Quarta Turma, que por

maioria, deu provimento à apelação do CRMV reformando a r. sentença que entendia desnecessário o registro da

autora nos quadros do citado conselho, bem como a presença de médico veterinário no estabelecimento da autora.

Vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto que negava provimento à apelação e à remessa oficial.

É o relatório. DECIDO.

O impetrante é pequeno comerciante (micro-empresa) que atua na área "Pet Shop", conforme se depreende da

análise dos documentos acostados aos autos, não desempenhando atividade que exija conhecimentos específicos

inerentes à medicina veterinária.

Com efeito, como a atividade econômica exercida pelo impetrante não se enquadra dentre as atividades típicas da

veterinária, reservadas ao médico veterinário, configura-se desnecessária a contratação de profissional da área,

bem como o registro perante a autarquia, conforme preceituam os artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68.

Neste sentido, já se manifestou a Segunda Seção deste Tribunal, bem como o e. Superior Tribunal de Justiça,

cujos arestos trago à colação:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO INOMINADO. CABIMENTO. ARTIGO 530 DO CPC.

ESTABELECIMENTO COMERCIAL. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

PRESENÇA DE PROFISSIONAL NO LOCAL. NÃO OBRIGATORIEDADE. COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS

VIVOS. 1. Não existe empeço à admissão do recurso de embargos infringentes tirado de acórdão proferido em

agravo inominado, este interposto, por sua vez, de decisão monocrática proferida nos termos do 557, do CPC. 2.

O objeto social da sociedade é o comércio varejista de artigos para animais, ração e animais vivos para criação

doméstica, artigos para caça, pesca e camping, peixes ornamentais e aquários. 3. A jurisprudência sedimentou

entendimento no sentido de não haver obrigatoriedade de registro perante o CRMV e tampouco da presença de

profissional no local, em casos de comércio varejista de artigos para animais, ração, artigos para caça, pesca e

camping, peixes ornamentais e aquários. 4. A Lei 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que

devem ser exercidas por médico veterinário, não prevê a atividade concernente ao comércio de rações e

alimentos para animais, medicamentos e acessórios veterinários e produtos agropecuários em geral, mas apenas

aquela relativa à preparação, formulação e fiscalização de tais produtos, donde se conclui pela necessidade de

contratação de veterinários pelas empresas produtoras, mas não por aquelas que apenas os revendem. 5. O

comércio varejista de ração, medicamentos e de animais vivos, tem natureza eminentemente comercial, não se

tratando de atividade exclusiva do médico veterinário. 6. Ressalte-se, no que se refere à venda de animais vivos,

que os mesmos tem curta permanência no local, o que não justifica a presença de médico veterinário ou a

inscrição no Conselho. 7. Precedentes desta Corte e do STJ. 8. Embargos infringentes da autora providos, para

prevalecer o voto vencido, que negou provimento ao agravo inominado e manteve a decisão singular que negou

seguimento ao recurso do CRMV/SP e à remessa social. 9. No que se refere à verba honorária, em não havendo

impugnação quanto ao tema, deve ser mantida a condenação estipulada na sentença.

(TRF3, EI -1477645, processo: 2008.61.15.001418-1, SEGUNDA SEÇÃO, 06/09/2011, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES)

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa determina a qual conselho de fiscalização profissional

deverá submeter-se. 2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos,

2008.61.15.001626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : RONIJER CASALE MARTINS -ME

ADVOGADO : RONIJER CASALE MARTINS e outro

EMBARGADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016264220084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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equipamentos agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à

medicina veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, RESP

201000624251, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/05/2010). 

 

In casu, o voto vencido já adotava tal entendimento, devendo agora prevalecer. Quanto aos honorários, os mesmos

devem ser fixados conforma estipulado na r. sentença (R$ 300,00 atualizados até o efetivo pagamento).

Ante o exposto, dou provimento aos infringentes, com fundamento no artigo 557, §1º - A do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória promovida pela União Federal em face de Roberto Elias Cury para a desconstituição

do v. acórdão que julgou procedente ação de repetição de indébito, objetivando a restituição de valor retido a

titulo de IR sobre IOF incidente sobre o resgate de aplicações financeiras de curto prazo, nos termos do inciso I do

art. 1º da Lei nº 8.033/90.

Alega a autora que este Tribunal declarou a inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal, violando,

dessa forma, o art. 485, V, do CPC, infringindo em decorrência a regra da lei que veio a ser declarada

constitucional pelo C. STF, por ocasião do julgamento do RE 223144-2/SP, rel. Min. Carlos Velloso.

Que, na hipótese não há incidência da Sumula 343, STF, eis que a matéria é constitucional, revelando-se afrontosa

à força normativa da CF interpretação divergente da adotada pelo Pretório Excelso.

Pede a desconstituição do v. acórdão e a substituição por nova decisão reconhecendo-se a exigibilidade do IOF

retido pela instituição financeira a esse título, com a decretação da improcedência da ação originária de repetição

de indébito.

Com a inicial vieram aos autos os doc. de fls. 18/257.

Por decisão de fls. 259 foi concedida a antecipação da tutela, suspendendo a eficácia do acórdão rescindendo ou o

pagamento do valor do precatório até julgamento final da ação.

Certidão de trânsito em julgado às fls. 131.

O réu contestou às fls. 276, alegando preliminarmente o incabimento da rescisória por afronta à Sumula 343, STF;

inexistência de violação a literal disposição de lei; efeito "inter partes" do controle difuso de constitucionalidade

do dispositivo legal e, no mérito, a inconstitucionalidade do inciso I, do art. 1º da Lei nº 8.033/90, pedindo a

improcedência da ação.

Réplica da autora às fls. 305.

A União Federal apresentou razões finais às fls. 316, enquanto que o réu juntou suas alegações às fls. 322,

reiterando ambos os argumentos anteriormente defendidos.

O Ministério Público Federal opina pela procedência da ação.

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

2009.03.00.008710-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : ROBERTO ELIAS CURY

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE

No. ORIG. : 96.03.002532-1 Vr SAO PAULO/SP
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É que efetivamente a matéria decidida está em confronto com a reiterada jurisprudência do C. STF.

Inicialmente importante frisar que é inaplicável na hipótese dos autos a dicção da Sumula 343, STF, eis que a

matéria é constitucional e, em assim sendo, não se admite a afronta a texto constitucional mediante interpretação

divergente por quaisquer outros órgãos julgadores, diversamente da posição adotada pela Corte Constitucional.

Essa também a expressão da Sumula 27, deste Tribunal que vem assim redigida:

"É inaplicável a Sumula 343 do Supremo Tribunal Federal, em ação rescisória de competência da Segunda

Seção, quando implicar exclusivamente em interpretação de texto constitucional".

 

As demais alegações trazidas com a resposta se imbricam diretamente com o mérito da ação que é procedente.

Com efeito, a matéria está julgada pelo C. Supremo Tribunal Federal, órgão que detém a competência

constitucional para dizer em grau definitivo sobre a constitucionalidade de lei ou ato em face da Lei Maior.

Assim é de todo descabida a alegação no sentido de se manter a inconstitucionalidade declarada por este Tribunal.

Com efeito, assim decidiu a Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS-IOF. Lei nº 8.033, de

12.04.90, art. 1º, I. Medidas Provisórias 160 de 15.03.90 e 171 de 17.03.90.

Legitimidade constitucional do inciso I do art. 1º da Lei 8.033 de 12.04.90, lei de conversão das Medidas

Provisórias 160 de 125.03.90 e 171, de 17.03.90.

RE conhecido e provido."

(RE 223.144/SP, Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso).

Observo, por oportuno, que reconhecida a repercussão geral da matéria perante o STF, conforme RE 583.712/SP,

rel. Min. Eros Grau, passando a ser decidida uniforme e reiteradamente através de decisões monocráticas.

Por seu turno, o E. Superior Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo, monocraticamente, sob o rito de

recursos repetitivos, que a incidência em discussão não comporta qualquer outra interpretação, diversa da

emprestada pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto julgo procedente a presente ação, para o fim de desconstituir v. acórdão prolatado nos autos do

processo nº 96.03.002532-1, reconhecendo expressamente a exigibilidade do IOF retido pela instituição financeira

em decorrência do resgate de aplicações financeiras (fundo de curto prazo); improcedente, por decorrência, a ação

repetitória da qual se originou o acórdão impugnado.

Condeno o réu nas custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa

devidamente corrigido.

Custas nos termos da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017666-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de SANTA ANA SERVIÇOS

MÉDICOS S/C LTDA objetivando a desconstituição do v. acórdão prolatado pela E. 3ª. Turma deste Tribunal,

nos autos nº 2003.61.13.003392-5, que afastou o comando normativo do art. 56 da Lei nº 9.430/96, em afronta a

decisão do C. STF que julgou constitucional a exação, violando em decorrência literal disposição de lei, a teor do

inciso V do art. 485 do CPC, proferindo-se em decorrência novo julgamento.

Alega a autora que o Supremo Tribunal Federal, no RE 377.457, Rel. Min. Gilmar Mendes expressamente se

2009.03.00.017666-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : SANTA ANA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

No. ORIG. : 2003.61.13.003392-5 Vr SAO PAULO/SP
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manifestou sobre a hipótese dos autos, considerando como válida e constitucional a revogação da norma isentiva

em relação às sociedades civis de profissão.

Aduz mais, que por desconsiderar que o art. 56 da lei nº 9.430/96 não poderia revogar o art. 6º, inciso II, da Lei

Complementar nº 70/91, acabou o Tribunal por violar igualmente o art. 97 da CF, que somente autoriza a

declaração de inconstitucionalidade de lei pelo voto da maioria de seus membros ou dos membros de seu órgão

especial.

Com a inicial vieram aos autos os doc. de fls. 22/262.

Certidão de trânsito em julgado às fls. 247.

Às fls. 264/v. foi concedida a antecipação de tutela pedida com a inicial, suspendendo-se a eficácia do v. acórdão

rescindendo até o julgamento, obstando-se a compensação dos recolhimentos efetuados.

Sem contestação, mesmo devidamente intimada.

Razões Finais da autora às fls. 270/283, tendo transcorrido "in albis" o prazo para razões por parte da ré.

O Ministério Público Federal opina pela procedência da ação (fls. 292/293).

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria comporta julgamento nos termos do § 1º-A do art. 557, CPC.

Com efeito, a matéria foi exaustivamente examinada, quer pelo C. STF quer pelo E. STJ, que após a decisão da

Suprema Corte, decidindo definitivamente acerca da constitucionalidade da revogação da isenção trazida pelo art.

56 da Lei nº 9.430/96, passou a julgar todos os feitos segundo a regra dos recursos repetitivos.

Afasta-se de início a incidência da regra inscrita na Sumula 343, STF inaplicável na espécie, como se lê dos

seguintes excertos:

 

"Não se aplica o óbice da STF 343 quando a matéria objeto de rescisória for violação a dispositivo

constitucional (AgRgRE nº 328812, rel. Min. Gilmar Mendes). 

 

Da mesma forma vem reiteradamente decidindo o E. STJ: REsp495165, Rel. Min. Laurita Vaz; ED no REsp

687.903, Rel. Min. Ari Pargendler; REsp 390.287, Rel. Min. Luiz Fux; dentre outros.

No mesmo sentido a Sumula nº27 deste Tribunal:

 

"É inaplicável a Sumula 343 do Supremo Tribunal Federal, em ação rescisória de competência da Segunda

Seção, quando implicar exclusivamente interpretação de texto constitucional.

 

Quanto à matéria de mérito procede igualmente a ação proposta.

A matéria era objeto de divergência mesmo neste Tribunal, tendo sido então julgada pelo Pleno do C. STF, eis que

de conteúdo constitucional, não sendo deferido ao E. STJ dirimir o conflito entre lei complementar e lei ordinária,

como ocorria entre o texto da LC 70/91 e a Lei nº 9430/96.

Assim, afirmou o Pretório Excelso a plena validade da revogação da isenção da COFINS em relação às sociedades

civis prestadoras de serviços profissionais, devendo estas, em decorrência, recolher a referida contribuição.

O acórdão prolatado deve, pois, ser rescindido por confronto com a reiterada e firme jurisprudência do C. STF,

decorrência do julgamento dos RE nº 377.457 e 381.964.

Assim considerando, julgo procedente o pedido para desconstituir o v. acórdão prolatado nos autos do processo nº

2003.61.13.003392-5, reconhecendo, expressamente, nos termos da jurisprudência consolidada do C. STF e E.

STJ, a incidência da COFINS, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.430/96, declarando, outrossim, a existência de

relação jurídica entre a autora e ré para tal efeito.

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários, que fixo em 10% sobre o valor da causa

devidamente corrigida.

Custas nos termos da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024181-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de VALPARAIBA S/C LTDA

objetivando a desconstituição do v. acórdão prolatado pela E. 4ª. Turma deste Tribunal, nos autos nº

2003.61.21.004844-1, que afastou o comando normativo do art. 56 da Lei nº 9.430/96, em afronta a decisão do C.

STF que julgou constitucional a exação, violando em decorrência literal disposição de lei, a teor do inciso V do

art. 485 do CPC, proferindo-se em decorrência novo julgamento.

Alega a autora que o Supremo Tribunal Federal, no RE 377.457, Rel. Min. Gilmar Mendes expressamente se

manifestou sobre a hipótese dos autos, considerando como válida e constitucional a revogação da norma isentiva

em relação às sociedades civis de profissão.

Aduz mais, que por desconsiderar que o art. 56 da lei nº 9430/96 não poderia revogar o art. 6º, inciso II, da Lei

Complementar nº 70/91, acabou o Tribunal por violar igualmente o art. 97 da CF, que somente autoriza a

declaração de inconstitucionalidade de lei pelo voto da maioria de seus membros ou dos membros de seu órgão

especial.

Com a inicial vieram aos autos os doc. de fls.20/382.

Certidão de trânsito em julgado às fls. 382.

Às fls. 386 foi concedida a antecipação de tutela pedida com a inicial, suspendendo-se a eficácia do v. acórdão

rescindendo até o julgamento, obstando-se a compensação dos recolhimentos efetuados.

Contestação da ré às fls. 393 arguindo a ausência de violação a literal disposição de lei, pois a decisão do C. STF

só se deu em controle difuso de constitucionalidade; afirma ainda a incidência da Sumula 343 do STF. Alega mais

que há impedimento na propositura da rescisória por não terem se esgotados todos os recursos.

Pede a improcedência da ação. Com a resposta vieram aos autos os doc. de fls. 401/409.

Réplica da União Federal às fls. 424.

Razões Finais da autora às fls. 442, tendo transcorrido "in albis" o prazo para razões por parte da ré.

O Ministério Público Federal opina pela procedência da ação (fls. 459).

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria comporta julgamento nos termos do § 1º-A do art. 557, CPC.

Com efeito, a matéria foi exaustivamente examinada, quer pelo C. STF quer pelo E. STJ, que após a decisão da

Suprema Corte, decidindo definitivamente acerca da constitucionalidade da revogação da isenção trazida pelo art.

56 da Lei nº9430/96, passou a julgar todos os feitos segundo a regra dos recursos repetitivos.

Afasta-se de inicio a alegação de incidência da regra inscrita na Sumula 343, STF inaplicável na espécie, como se

lê dos seguintes excertos:

"Não se aplica o óbice da STF 343 quando a matéria objeto de rescisória for violação a dispositivo

constitucional (AgRgRE nº 328812, rel. Min. Gilmar Mendes). 

 

Da mesma forma vem reiteradamente decidindo o E. STJ: REsp495165, Rel. Min. Laurita Vaz; ED no REsp

687.903, Rel. Min. Ari Pargendler; REsp 390.287, Rel. Min. Luiz Fux; dentre outros.

No mesmo sentido a Sumula nº27 deste Tribunal:

"É inaplicável a Sumula 343 do Supremo Tribunal Federal, em ação rescisória de competência da Segunda

Seção, quando implicar exclusivamente interpretação de texto constitucional.

 

A alegação da ré quanto ao esgotamento recursal por parte da autora improcede.

Primeiramente porque há nos autos certidão de transito em julgado, e a ação foi tempestivamente proposta.

Em segundo lugar porque incidiria na situação indicada, por tese pela ré, o enunciado da Sumula 514,STF:

2009.03.00.024181-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : VALPARAIBA S/C LTDA

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES

No. ORIG. : 2003.61.21.004844-1 Vr SAO PAULO/SP
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"Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenham esgotado

todos os recursos".

 

Quanto à matéria de mérito procede igualmente a ação proposta.

A matéria era objeto de divergência mesmo neste Tribunal, tendo sido então julgada pelo Pleno do C. STF, eis que

de conteúdo constitucional, não sendo deferido ao E. STJ dirimir o conflito entre lei complementar e lei ordinária,

como ocorria entre o texto da LC 70/91 e a Lei nº 9430/96.

Assim, afirmou o Pretório Excelso a plena validade da revogação da isenção da COFINS em relação às sociedades

civis prestadoras de serviços profissionais, devendo estas, em decorrência, recolher a referida contribuição.

O acórdão prolatado deve, pois, ser rescindido por confronto com a reiterada e firme jurisprudência do C. STF,

decorrência do julgamento dos RE nº 377.457 e 381.964.

Assim considerando, julgo procedente o pedido para desconstituir o v. acórdão prolatado nos autos do processo nº

2003.61.21.004844-1, reconhecendo, expressamente, nos termos da jurisprudência consolidada do C. STF e E.

STJ, a incidência da COFINS, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.430/96, declarando, outrossim, a existência de

relação jurídica entre a autora e ré para tal efeito.

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários, que fixo em 10% sobre o valor da causa

devidamente corrigida.

Custas nos termos da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0041890-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 247/248 - Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007254-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.041890-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : LUIZ CARLOS DE CASTRO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DANIEL DE SOUSA JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 95.04.01023-7 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007254-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto por JOÃO ALBERTO GUERREIRO contra decisão monocrática que

julgou extinto a presente ação rescisória sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I c.c. artigo 490, I,

ambos do CPC, diante da inépcia da inicial por ausência de causa de pedir válida.

 

DECIDO.

 

O presente recurso não deve ser conhecido.

 

A impropriedade da interposição do recurso de apelação na espécie é patente.

 

Com efeito, de decisão monocrática proferida por Relator é cabível o manejo de agravo, ex-vi do Regimento

Interno deste E. Tribunal, a fim de provocar a manifestação do órgão colegiado acerca da matéria impugnada. 

 

Permanecendo a insatisfação do jurisdicionado com o decisum prolatado, poder-se-ia cogitar então, conforme

permitir a hipótese, da interposição de Recurso Especial ou Extraordinário, nos termos do art. 105, III, e art. 102,

III, ambos da Constituição Federal.

 

Entretanto, no caso em tela, ingressou o autor da ac]ao com recurso de apelação, o qual, nos termos do art. 513,

caput, do Código de Processo Civil, visa impugnar "sentença", e não decisão monocrática de relator, in verbis:

 

Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).

 

Em situação análoga, manifestou idêntico entendimento o Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Interposição de Apelação em lugar de Agravo Regimental. Erro grosseiro que impossibilita a aplicação do

princípio da fungibilidade recursal.

2. Recurso não conhecido.

(TRF1, Agr.Reg. em MS nº 2004.01.00.020414-5/AM, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, j. 18.08.2005)

 

Impende destacar, por fim, a inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal, diante da manifesta

caracterização de erro grosseiro, ante a inexistência de dúvida na doutrina ou jurisprudência acerca do recurso

cabível na espécie. 

 

Pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. 1. Nos

termos do art. 557, § 1º, do CPC, caberá agravo, no prazo de cinco, para impugnar decisão monocrática de

relator que negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 2. A utilização de recurso manifestamente

incabível representa erro grosseiro, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 3. Agravo

não-conhecido.

(STJ, AGRESP 200800636808, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. 17.06.2008)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DE

REGIMENTAL. RECURSO INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. Na forma dos artigos 545 do Código de Processo Civil e 258 do Regimento

Interno do Superior Tribunal de Justiça, somente é cabível agravo regimental contra decisão monocrática, sendo

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : JOSE ALBERTO GUERREIRO

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00316430920084036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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manifestamente inadmissível sua interposição contra acórdão. 2. Não incide o princípio da fungibilidade em caso

de ausência de qualquer dos requisitos a que se subordina, quais sejam: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso

cabível; b) inexistência de erro grosseiro; c) que o recurso inadequado tenha sido interposto no prazo do que

deveria ter sido apresentado. 3. Agravo regimental não conhecido.

(STJ, AGRAGA 201001297346, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. j. 09.11.2010) (grifei)

 

Desta forma, tendo em vista a manifesta inadequação da via eleita, não conheço do recurso de apelação, com

fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019012-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da Vara do Juizado Especial Federal Cível em

face do Juízo Federal da 3ª Vara, ambos de São Paulo, em sede de ação visando a desobrigatoriedade de registro

profissional perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.

O Juízo suscitado declinou da competência em razão do valor atribuído à causa, competindo, portanto, ao Juizado

Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta

salários mínimos.

Redistribuído o feito ao Juízo suscitante, este firmou posição no sentido de que o cancelamento de ato

administrativo encontra óbice de processamento no Juizado Especial, nos termos do disposto no inciso III, §1º,

artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

Designado o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do Conflito Negativo de Competência a fim de que seja

declarado competente o Juízo da 3ª Vara Federal de São Paulo.

D E C I D O.

Decido de plano o presente conflito negativo de competência à luz da jurisprudência pacífica acerca da matéria

discutida, ex vi do artigo 120, parágrafo único do CPC.

A Lei nº 10.259/2001, que dispôs acerca da criação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabeleceu no artigo 3º, §1º, III, que não se incluem na competência do Juizado Especial Federal,

as causas relativas à anulação ou ao cancelamento de ato administrativo federal, salvo as de natureza

previdenciária, e as de lançamento fiscal, verbis:

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

2011.03.00.019012-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS MORO SAO CARLOS -ME

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA BERTOLDO

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00585194320094036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

(...) 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal; 

(...)" 

 

Portanto, tendo em conta o objeto da ação, inexigibilidade de obrigações quanto ao registro junto ao Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, bem assim a desnecessidade de contratação de

responsável técnico, forçoso concluir que o Juizado Especial Federal é incompetente para processar e julgar o

feito, ex vi do disposto no inciso III, §1º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, acima transcrito.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. ANULAÇÃO DE MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

EXERCÍCIO IRREGULAR. AÇÃO ANULATÓRIA. 

1. A competência para apreciar os conflitos entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma

Seção Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, d, da CF/88). 

2. A Lei n. 10.259/01 (art. 3º, § 1º, III) prevê que os juizados especiais federais não têm competência para julgar

as causas que envolvam a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza

previdenciária e o de lançamento fiscal. 

3. No caso, a autora ajuizou ação ordinária para anular multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia em

razão do exercício irregular de atividade (drogaria). Tal ato administrativo decorre do poder de polícia e não

possui natureza previdenciária, nem corresponde a lançamento fiscal. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São

Paulo, o suscitado." 

(CC 96297/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17/11/2008) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA DE TRÂNSITO.

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3°, § 1°, III, DA LEI N. 10259/01.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. PRECEDENTE. 

1. É entendimento pacífico deste Tribunal que os juizados especiais federais não têm competência para processar

e julgar, a teor do que disciplina o art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10259/2001, as causas em que se discute "anulação

ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal." 

2. As ações que visam à anulação ou o cancelamento de multa de trânsito lavrada pela Polícia Rodoviária

Federal incluem-se na hipótese de exclusão do art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10259/2001, portanto, o Juizado

Especial Federal é incompetente para processar e julgá-las. 

3. Precedente: CC 48022/GO, Rel. Min. Peçanha Martins, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, DJ de 12/06/2006. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Resende, Seção

Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante." 

(CC 80381/ RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 03/09/2007, p. 113) 

 

E esta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO/ANULAÇÃO DE

ATO ADMINISTRATIVO - ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, INCISO III DA LEI Nº 10.259/01 - COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 

1. Na ação declaratória que originou o presente Conflito de Competência (nº 2008.61.15.001419-3), relatou a

autora ter sofrido autuação por não estar inscrita perante o CRMV, bem como por não possuir responsável

técnico pelo estabelecimento (médico veterinário), requerendo, por fim, fossem declaradas inexigíveis: "a) o

registro da Autora, perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo; b) A cobrança de taxas,

multas, anuidades e inscrição na Dívida Ativa, que vem exigindo o Requerido da Autora, desde 2006; c) O

responsável técnico, médico veterinário, no estabelecimento comercial da autora". 

2. Salvo em casos de natureza previdenciária e de lançamentos fiscais, estão excluídas da competência dos

Juizados Federais Cíveis as causas em que se pleiteia anulação ou cancelamento de ato administrativo federal

(art. 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01). 

3. Há, na ação que originou este Conflito, a pretensão de declaração de inexigibilidade de multas em razão da

inexistência do registro do estabelecimento comercial, bem como de seu responsável técnico, estando noticiada

na ação em referência a lavratura do Auto de Infração nº 1889/2008, com imposição de multa à autora

justamente por tais motivos (cópia às fls. 24). Trata-se, portanto, de hipótese albergada pela regra de exceção da

competência dos Juizados Especiais Federais, prevista no artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01. Em
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conseqüência, compete à Justiça Federal a análise e julgamento da demanda. Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº

48047, Processo 200500176081, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ em 14/09/05, pág. 191 ; STJ,

Primeira Seção, CC 48022, Processo nº 200500176209, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ em

12/06/06, página 409. 

4. O Auto de Infração aplicado pelo CRMV, que implicou cobrança de multa ao estabelecimento comercial, não

se confunde com o "lançamento fiscal" a que se refere a parte final do artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº

10.259/01. Precedente do STJ: STJ, Primeira Seção, CC 96297, Processo 200801176711, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJE em 17/11/08). 5. Conflito de Competência procedente, declarando-se competente

o Juízo Suscitado." 

(CC nº 11904, Rel. Desemb. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 DATA:11/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE REGIONAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO "EX VI" DO ART. 108, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO

SUBJACENTE VOLTADA À ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III.

CONFLITO PROCEDENTE PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM,

SUSCITADO. PRECEDENTES. 

1. Competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processar e julgar conflito de jurisdição

estabelecido entre Juízes Federais da área de sua jurisdição, "ex vi" do art. 108, I da Constituição Federal. 

2. A ação subjacente movida em face de autarquia federal se volta à anulação de ato administrativo. 

3. A Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III exclui expressamente da competência dos Juizados Especiais Federais

Cíveis as demandas objetivando a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza

previdenciária e o de lançamento fiscal. 

4. Independentemente pois do valor atribuído à causa, aperfeiçoa-se na espécie, a competência do Juízo Federal

Comum. 5. Precedentes. Conflito negativo de competência que se julga procedente reconhecida a competência do

Juízo suscitado." 

(CC nº 8805, Rel. Desemb. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU DATA:18/04/2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o presente Conflito

Negativo de Competência, para declarar a competência do d. Juízo da 3ª Vara Federal de São Paulo para o

processamento e julgamento do processo nº 2008.61.15.000840-5.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032043-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2011.03.00.032043-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

IMPETRANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JUNDIAI SP

INTERESSADO : BIGNARDI IND/ E COM/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO

No. ORIG. : 07.00.00514-6 1FP Vr JUNDIAI/SP
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Em consulta processual realizada perante o site do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo foi

constatado que em 07/02/2012 houve a remessa dos embargos à execução fiscal nº 5146/2007 à Justiça Federal de

Jundiaí.

No caso em apreço, a presente ação mandamental foi originariamente impetrada contra ato do Exmo. Sr. Dr. Juiz

de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jundiaí, que deixou de exercer jurisdição sobre o processo

subjacente, resultando na perda superveniente do interesse processual.

Ainda que a ordem fosse concedida nesta sede, a autoridade apontada como coatora não teria como cumpri-la,

tendo em vista que não é mais o Juiz da causa.

Em face do exposto, inexistente o interesse processual, INDEFIRO a petição inicial, nos termos do art. 295, III,

do CPC, e julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

Publique-se.

Após, o decurso do prazo, arquive-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0038270-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito de competência em que figura como Suscitante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco e

como Suscitado o MM. Juízo da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo (fl. 02 e fls. 48/52).

A questão emergiu nos autos do mandado de segurança, impetrado, em 25.05.09, por CELIMAR INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal de Barueri, visando a obtenção

de provimento jurisdicional que lhe assegure proceder à exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços (ICMS) da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS (fls. 03/42).

O feito foi distribuído, na origem, ao MM. Juízo da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo, o qual, nos termos do

art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil, determinou sua redistribuição ao MM. Juízo da 10ª Vara Federal

Cível de São Paulo.

Prestadas as informações e ofertado o parecer do Ministério Público Federal, o MM. Juízo da 10ª Vara Federal

Cível de São Paulo declarou sua incompetência e determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de

Osasco, em razão do domicílio da autoridade coatora situar-se em Barueri, cidade sob a jurisdição das Varas

implantadas pelo Provimento n. 324, de 13.12.2010 (fls. 43/47).

Redistribuída novamente a ação, MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco suscitou conflito, asseverando que o

deslocamento da competência, na hipótese, configura ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, devendo,

assim, ser observada a disciplina prevista no art. 87, do Código de Processo Civil (fls. 48/52).

Sem medidas urgentes a decidir, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, tendo seu ilustre

representante opinado pela procedência do conflito (fls. 57/61).

É o relatório. Decido.

2011.03.00.038270-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : CELIMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122359520094036100 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     61/417



O conflito instaurado entre os MM. Juízos Federais das Subseções Judiciárias de Osasco e São Paulo decorre do

dissentimento acerca do deslocamento da competência de ação de mandado de segurança, determinado em razão

de instalação de Vara Federal, após sua impetração, a qual passou a exercer jurisdição sobre o lugar da sede da

autoridade coatora.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

 

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito,

quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o

relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF

e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). 

O MM. Juízo Federal da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo declinou, de ofício, da sua competência para

mandado de segurança, determinando a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco, recém instalada.

Com efeito, o art. 87, do Código de Processo Civil dispõe que a competência determina-se no momento da

propositura da ação, sendo irrelevantes as modificações de fato ou de direito posteriormente ocorridas, exceto nas

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou alteração em razão da matéria ou da hierarquia.

Nesse passo, a regra em destaque tem por escopo a estabilização da competência, de modo que, uma vez fixada,

perpetue-se com vista a garantir a manutenção da segurança jurídica entre as partes litigantes, a fim de evitar que

o processo sofra deslocamentos diante de toda e qualquer situação superveniente.

Destarte, no caso em debate, não vislumbro razão a justificar a remessa dos autos do mandado de segurança ao

Juízo Federal de Osasco, porquanto, quando de seu ajuizamento, o Município de Barueri, local da sede da

autoridade coatora, encontrava-se sob a jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo.

De tal modo, o MM. Juízo Suscitado, quando da impetração, estava investido da necessária jurisdição para seu

processamento e julgamento. Tratava-se, portanto, do Juízo plenamente competente para o feito, não modificando

tal condição a superveniente criação da Vara Federal em Osasco, já que a hipótese não se ajusta às exceções

previstas no art. 87, do Código de Processo Civil. 

 

A matéria registra precedentes nas 1ª e 2ª Seções desta Corte:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - INSTALAÇÃO DE NOVA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - MANUTENÇÃO DO PROCESSO NO JUÍZO ONDE FOI DISTRIBUÍDO -

INCIDÊNCIA DA NORMA CONTIDA NO ART. 87 DO CPC - CONFLITO PROCEDENTE.

1. A Justiça Federal, de forma absoluta, é competente para processar e decidir o mandado de segurança

impetrado contra ato de autoridade federal (art. 109, VIII, CF).

2. Distribuído o mandado de segurança, com observância da circunscrição territorial onde se situa a sede da

autoridade impetrada, as modificações posteriores do estado de fato ou de

direito não têm o condão de modificar a competência então fixada no momento da impetração da segurança,

incidindo o princípio da "perpetuatio jurisdictionis", previsto no art. 87 do Código de Processo Civil.

3. Conflito procedente. Competência do Juízo suscitado fixada."

 (TRF-3ª Região, 1ª Seção, Conflito de Competência 4093, Proc. 2001.03.00.024624-6, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 03.09.03, DJ U 30.09.03, p. 154).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS.

CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO

DA COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL.

I. Posterior implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade

impetrada, não tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito.

II. Aplicação dos princípios da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do

juízo ocorre com a propositura da ação.

III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 2263, Proc. n. 97.03.069490-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.03.02, DJU

03.04.02, p. 311).

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

Suscitado.

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código
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de Processo Civil.

Oficie-se aos MM. Juízos Suscitante e Suscitado, informando-lhes acerca da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0039045-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 256/257: Os poderes outorgados ao advogado de George Martin King Júnior "para assinar o que preciso for"

não equivalem aos de "receber citação", os quais devem ser conferidos especificamente para tal finalidade.

Ademais, o patrono foi constituído há mais de 20 (vinte) anos, de modo que, a viabilizar a citação na forma do art.

215, do Código de Processo Civil, deveria ser apresentada procuração atualizada.

Assim, indefiro a citação nos termos em que requerida pela Caixa Econômica Federal e, à vista da sua

manifestação de fls. 243/244, indefiro a formação do litisconsórcio, ficando ressalvado que o Autor da ação

originária tomará ciência da decisão proferida na presente ação mandamental naqueles autos, a qual será

comunicada ao MM. Juízo Impetrado.

Intime-se.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002303-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.039045-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : GEORGE MARTIN KING JUNIOR

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 09022005719864036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002303-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro

PARTE RÉ : MARCIA MARIA DOS SANTOS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00023627020114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba - SP em face

do Juízo de Direito da Comarca de Boituva - SP, nos autos de execução fiscal (Reg. 00023627020114036110)

ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRC/SP em face de Márcia Maria dos

Santos com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa referente a anuidades.

Distribuídos os autos da referida execução fiscal, pelo Juízo Suscitado foi proferida decisão, de modo a

reconhecer sua incompetência absoluta para processar e julgar a causa, determinando a remessa dos autos à Justiça

Federal de Sorocaba/SP.

Recebidos os autos pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba, por entender não ser competente para julgamento

da lide, a teor do disposto no artigo 15, I, da Lei nº 5.010/66, suscitou o presente conflito de competência.

 

O Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba - SP (Juízo suscitante) foi designado para solucionar, em caráter

provisório, as medidas urgentes até o julgamento final do presente conflito.

O Ministério Público em seu parecer de fls. 19/24 opinou pela improcedência do conflito. 

É o relatório. DECIDO.

Por se tratar de matéria já amplamente debatida, passo a decidir o presente conflito de competência em

conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Na presente hipótese, se trata de execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional no domicílio

do executado, na Comarca de Boituva, onde não funciona Vara Federal.

No caso dos executivos fiscais, a competência vem disciplinada no artigo 15, I, da Lei nº 5.010/66- LOJF -, o qual

dispõe ser da competência dos Juízes Estaduais do domicílio do devedor, o processamento e julgamento dos

executivos fiscais da União e de suas autarquias.

Essa regra foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal/88, que em seu art. 109 da Constituição

Federal, ao estabelecer a competência dos Juízes Federais para o processamento e julgamento das causas que

elenca, excepciona no § 3º, do referido dispositivo, a regra do "caput", "verbis":

"§ 3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede

vara do juízo federal e, se verificada essa condição a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual". (grifei)

 

Sobre o tema destaco elucidativas decisões do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL. DECISÕES

DIVERGENTES NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO. NECESSIDADE DE UNIFORMIZAÇÃO. ENUNCIADO

N. 3 DA SÚMULA/STJ. INAPLICABILIDADE. CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. No âmbito das Turmas que compõem esta Seção, há decisões com entendimentos divergentes a respeito da

competência deste Tribunal para dirimir conflitos entre juízes estadual e federal, nos autos de execuções fiscais.

2. Em alguns casos, tem sido aplicado o enunciado n. 3 da Súmula/STJ, segundo o qual "compete ao Tribunal

Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz

Estadual investido de jurisdição federal".

Em outros, ainda que não afastado expressamente o referido verbete, os conflitos são conhecidos e apreciada a

questão controvertida.

3. A despeito do enunciado n. 3 da Súmula/STJ, a competência é deste Tribunal, uma vez presente conflito entre

juízes vinculados a tribunais diversos, atraindo a incidência do art. 105, I, d, da Constituição. Acrescente-se que

o juízo estadual, no caso, rejeita a delegação de competência, pelo que não se mostra presente o pressuposto

exigido no referido verbete, qual seja, 'Juiz Estadual investido de jurisdição federal'.

4. No mérito, na linha do verbete n. 66 da Súmula/STJ, compete à Justiça Federal processar e julgar execução

fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional.

5. Por outro lado, na ausência de Vara Federal instalada na Comarca, possui o Juízo Estadual competência

delegada para processar e julgar a causa, nos termos dos artigos 109, § 3º, da Constituição Federal e 15, I, da

Lei nº 5.010/66." (CC 39921 / RS CC Reg. 2003/0150371-3; Rel. Min. DENISE ARRUDA; DJ 17/05/2004).

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL -SÚMULA N. 66/STJ -

ADIN N. 1.717-DF, REL. MIN. SIDNEY SANCHES, JULG.EM 07.11.2002 - POR FORÇA DO EXAME DO

MÉRITO DA ADIN OS CONSELHOS PERMANECEM EQUIPARADOS ÀS AUTARQUIAS - OS CONSELHOS
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EXERCEM ATIVIDADE TÍPICA DO ESTADO, COMO O PODER DE POLÍCIA, O DE TRIBUTAR E, TAMBÉM,

O DE PUNIR O EXERCÍCIO INDEVIDO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS - COMPETÊNCIA DELEGADA

EM VIRTUDE DE NÃO EXISTIR VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO - COMPETÊNCIA DO

JUÍZO ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, PARTE FINAL, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

ART. 15 DA LEI N. 5.010/66.

- O artigo 58 da Lei 9.649/98 teve sua eficácia suspensa em razão do deferimento de medida cautelar na ADIn n.

1.717-DF, o que garantia aos Conselhos a manutenção do status quo ante, ou seja, permaneceriam equiparados

às autarquias. - A Suprema Corte, em 07 de novembro último, analisou o mérito da sobredita ação e julgou

procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei n. 9.649/98, questionados na

demanda. Prevalência do entendimento insculpido na Súmula n. 66/STJ. - A par da regra de caráter geral, não

há perder de vista que ajuizada execução fiscal pelo Conselho de Fiscalização Profissional no domicílio do

executado e constatado que na localidade não funciona Vara Federal, a Justiça Estadual, nessa hipótese, será

competente para processar e julgar a ação executiva.- Conflito de competência conhecido para declarar

competente o MM.Juízo Estadual." g.n. (CC nº 35867/BA, Rel. Ministro FRANCIULLI NETO DJ12/05/2003) 

 

Destarte, não obstante a ausência de vara federal, o exercício da jurisdição federal é assegurado por meio da

atuação de juízes estaduais por delegação constitucional.

 

A delegação de jurisdição federal prevista no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição Federal, se insere entre as

medidas adotadas pelo legislador constituinte visando dotar o Estado de mecanismos mais eficazes à efetiva

prestação da tutela jurisdicional, concretizada na garantia do acesso à Justiça e na proteção à lesão ou ameaça ao

direito, inserta no art. 5º, inciso XXXV, da Carta Magna. A efetivação da tutela jurisdicional constitui instrumento

de atuação estatal para consecução dos fins constitucionalmente estipulados, no artigo 3º da Lei Maior.

 

A competência do juízo estadual não é própria e privativa, mas mera delegação que não elimina a competência da

Justiça Federal, sendo ditada pelo critério territorial, portanto, relativa.

 

Tratando-se, pois, de hipótese de incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, a teor do entendimento

consagrado na Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

Nesse sentido, o entendimento das Cortes Superiores:

 

"Tratando-se de competência fixada pelo domicílio do réu, se este não oponha exceção declinatória fori, está

prorrogado o foro e determinada a competência do Juiz a quem foi requerida a medida preventiva." (STF, RT nº

188/124).

"Conflito de competência. Execução fiscal. Competência relativa. - A regra de que a execução fiscal deve ser

processada no domicílio do réu constitui espécie de competência relativa, que não pode ser declarada de ofício."

(STJ, CC nº 17596/MS, 1ª Seção, rel. Ministro Ari Pargendler, DJ, 02-09-96).

 

"Processual Civil. Conflito negativo de competência. Execução Fiscal. Devedor domiciliado na sede da comarca

da Justiça Estadual. Art. 109, parágrafo 3º, CF, art. 15, Lei 5.010/66, Súmulas 33 e 58 do STJ e 40/TFR. 1. O art.

109, parágrafo 3º, CF trata da competência territorial, não podendo o juiz dela declinar de ofício, ainda que o

devedor mude de domicílio (art. 15, Lei 5.010/66 - Súmulas 33 e 58/STJ). 2. A Justiça Estadual é competente para

processar e julgar execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, se a comarca do

foro do domicílio do devedor não for sede de vara federal (Súmula 40 - TFR). 3. Conflito conhecido para

declarar a competência do juízo estadual, suscitante"(STJ; 1ª Seção, CC 6.206/PR, rel. Ministro Milton Luiz

Pereira, DJ, I, 21-12-94).

Ressalto, ainda, o posicionamento desta 2ª Seção sobre a matéria:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO. 

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar Execução Fiscal ajuizada por Conselho de

Fiscalização Profissional no domicílio do executado, onde não funciona Vara Federal. Precedentes do STJ. 

2. Conflito de Competência procedente."

(CC 2003.03.00.071175-4, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 18/1/2005, v.u., DJ 24/2/2005 p.

179)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR
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CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. DEVEDOR DOMICILIADO EM COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA DELEGADA ATRIBUÍDA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109,

§3º, CF/88 C/C ART. 15, INC. I, Lei Nº 5.010/66. SÚMULA 40 DO EXTINTO TFR. I. A teor do disposto no Art.

109, I, CF, compete à Justiça Federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fiscalização

profissional. Súmula 66 do C. STJ. II. Considerando que o executado tem domicílio em Comarca que não é sede

de Juízo Federal, competente para apreciar e julgar a execução é a Justiça Estadual investida de competência

federal delegada. Art. 109, § 3º, da Carta Magna c/c Art. 15, inc. I da Lei nº 5.010/66. Súmula 40 do extinto TFR.

III. Conflito negativo de competência conhecido e julgado procedente, para declarar competente o MM. Juízo

Suscitado." (CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 3815 Reg. nº 2001.03.00.004251-3; Rel. Des. Fed. ALDA

BASTO; DJU DATA:25/06/2004)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONSELHO PROFISSIONAL.

EXECUÇÃO FISCAL. FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

ART. 15 DA LEI 5.010/66 c/c ART. 109, § 3.º DA CARTA POLÍTICA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

INADMISSIBILIDADE DE SEU RECONHECIMENTO "EX OFFICIO". SÚMULA 33 DO S.T.J.

PRECEDENTES. 1. Compete ao juiz de direito processar e julgar execuções fiscais da União e autarquias

federais propostas em face dos devedores domiciliados nas comarcas onde não houver vara da Justiça Federal

"ex vi" do art. 15 da Lei 5.010/66 c/c art. 109, § 3.º da Carta de 88. 2. A incompetência relativa é de ser argüida

via de exceção, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil. Impossibilidade de declinação "ex

officio". Súmula 33 do STJ. 3. Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado (Juízo de

Direito da 1.ª Vara da Comarca de Cachoeira Paulista - SP)." (CC 2003.03.00011229-9, Rel. Rel. Des. Fed.

SALETTE NASCIMENTO, DJU 14/05/2004)

"Constitucional. Competência relativa. Conflito de competência. Súmula nº 33 do STJ. 1. A incompetência

relativa deve ser argüida através de exceção, processada em apenso, não podendo ser declinada de ofício pelo

Juízo incompetente. Inteligência da Súmula nº 33 do E. STJ. 2. Conflito provido, para declarar competente o MM.

Juízo suscitado." (CC 98.03.001477-3/SP, DJ 20.05.98, v.u., relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira).

 

Seguindo idêntico entendimento, também, merece destaque o decidido nos Conflitos de Competência, Reg. nº

2003.03.00.011223-8, 2003.03.00.015344-7 e 2003.03.00.011234-2, de relatoria da i. Desembargadora Federal

ALDA BASTO, em sessão realizada no dia 05.08.03.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito, para declarar competente o Juízo de Direito de Boituva (Suscitado).

Oficie-se a ambos, comunicando o teor da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002354-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

1) O benefício de assistência judiciária, para ser concedido, requer simples afirmação de sua necessidade pela

2012.03.00.002354-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AUTOR : MAURICIO KINKEL SEREJO

ADVOGADO : JANUARIO ALVES

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00175047219964036100 Vr SAO PAULO/SP
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parte. 

Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária

impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado.

Indefiro o pedido de revogação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, porquanto os documentos

apresentados pela Ré (fls. 137/138), os quais demonstram possuir o Autor um automóvel, não são suficientes a

afastar sua afirmada hipossuficiência.

2) Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir.

3) Na hipótese de não serem necessárias mais provas, apresentem suas razões finais, nos termos do art. 493, do

Código de Processo Civil.

4) Após, ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003751-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, em

virtude de declinação da competência pelo Juízo de Direito do SAF de Suzano/SP.

O presente Conflito origina-se de executivo fiscal ajuizado pela Agência Nacional de Telecomunicações-

ANATEL, perante o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano que, à luz do

Provimento nº 330/11, deste Tribunal, que implantou, a partir de 13 de maio de 2011, a 1ª Vara da Justiça Federal

da 33ª Subseção Judiciária, declarou-se de ofício incompetente para processar e julgar o feito, remetendo os autos

à Justiça Federal de Mogi das Cruzes.

Por sua vez, o Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP suscitou conflito negativo de competência, ao

fundamento de que nas Comarcas do interior onde não houver Vara da Justiça Federal, os juízes estaduais são

competentes para processar e julgar os executivos fiscais, como é o caso dos autos, em que o executado está

domiciliado na comarca de Suzano, onde não funciona vara da Justiça Federal. Ressalta, ainda, tratar-se de

hipótese de competência relativa, sendo defeso ao juiz decliná-la de ofício, ex vi da Súmula nº 33 do Superior

Tribunal de Justiça.

À fl.21 designado o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do Conflito, reconhecendo-se a

competência do Juízo de Direito suscitado para o processamento da Execução Fiscal em comento.

D E C I D O.

Decido de plano o presente conflito negativo de competência à luz da jurisprudência pacífica acerca da matéria

discutida, nos termos do disposto no artigo 120, parágrafo único do CPC.

Nos termos do artigo 109, §3° da Constituição Federal, "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei

poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça estadual." 

Assim, pretendeu o constituinte a economia e a celeridade na prestação jurisdicional, possibilitando ao segurado

ou beneficiário litigar em seu próprio domicílio.

Em se tratando de Execução Fiscal, dispõe o artigo 15 da Lei n° 5.010/66:

2012.03.00.003751-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : ASS DE RADIOFUSAO COM/ TORRE FORTE FM

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00079265820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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"Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art.12), os juízes estaduais são

competentes para processar e julgar: 

I- os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas

comarcas." 

 

Depreende-se pois, que em regra as Execuções Fiscais da União Federal e suas autarquias serão sempre ajuizadas,

processadas e julgadas no foro do domicílio do devedor.

Consagrando esse entendimento, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 40, nos seguintes

termos:

 

"A execução fiscal da Fazenda Pública Federal será proposta perante o juiz de direito da comarca do domicílio

do devedor, desde que não seja ela sede de Vara da Justiça Federal." 

 

Por outro lado, vale ressaltar que, mesmo instalada Vara Federal na sede da Comarca, a competência federal

delegada se prorroga, ante o disposto no §3º do artigo 109 da CF/88. Isto porque, à espécie a fixação da

competência tem como fundamento o domicílio do réu, critério este estabelecido pelo legislador em favor do

jurisdicionado.

Ademais, os dispositivos invocados referem-se à competência territorial, portanto, relativa e, como tal, deve ser

arguida por meio de exceção e não atendendo à conveniência do juízo monocrático.

Acrescento que a matéria já foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Súmula n° 33: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

 

Uma vez proposta a ação, firma-se a competência, posto relativa a competência nas varas federais situadas no

interior, ou que envolvam vara estadual por força da competência delegada.

Portanto, à míngua de manifestação da parte, por meio de Exceção de Incompetência, tempestivamente oposta,

vedada a declinação de ofício, da competência territorial, prorrogando-se, desta feita a competência.

Deduz-se, pois, que o d. Juízo suscitado declinou de sua competência indevidamente ao Juízo Federal, posto que a

remessa dos autos não poderia desvincular-se dos ditames da lei processual vigente.

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, inclusive desta Egrégia 2ª Seção, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA FORA DO DOMICÍLIO DO

DEVEDOR. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO, EX OFFÍCIO, PELO

MAGISTRADO. SÚMULA N. 33 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. O acórdão recorrido, ao reconhecer a possibilidade de declinação pelo magistrado, ex offício, de

incompetência relativa - eis que a execução fiscal foi ajuizada fora do domicílio do devedor - acabou por

contrariar a orientação desta Corte sobre o tema. É que, nos termos da Súmula n. 33/STJ, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício". 

2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao executado se

valer da exceção de incompetência para afastar a competência de Juízo relativamente incompetente. Nesse

sentido: REsp 1.115.634/RS, DJe 19/08/2009; REsp 

n. 1.130.087/RS, DJe 31/08/2009. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1206499/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 05/11/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO DEVEDOR.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO.

SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

1. O foro competente para o ajuizamento da execução fiscal será o domicílio do réu, consoante a disposição

contida no artigo 578, caput, do Código de Processo Civil. Por se tratar de competência relativa, a competência

territorial não pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse entendimento se consolidou com a Súmula 33 do

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao executado se

valer da exceção de incompetência para afastar a competência de Juízo relativamente incompetente. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1115634 / RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 19/08/2009) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     68/417



 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA

PELO INSS PERANTE VARA ESTADUAL. COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE

COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO

AGRAVO REGIMENTAL. 

1.""Prevaleceu na Primeira Seção desta Corte o entendimento de que se a comarca do município em que

domiciliado o executado não for sede de vara federal, as execuções serão processadas na justiça estadual, ainda

que esse município esteja abrangido por jurisdição de subseção judiciária sediada em outro município. Aplicação

do art. 109, § 3º, da CF/88 c/c art. 15, I, da Lei 5.010/66. Precedente." (EDcl no REsp 725.667/RJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ de 21.5.2007) 

2. No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada na Comarca de Duque de Caxias/RJ e a criação e instalação

da Vara da Justiça Federal ocorreu na Comarca de São João de Meriti/RJ. Nesse caso, prevalece o entendimento

de que, se a comarca do município em que domiciliado o executado não for sede de vara federal, as execuções

serão processadas na justiça estadual, ainda que esse município esteja abrangido por jurisdição de subseção

judiciária sediada em outro município. Aplicação do art. 109, § 3º, da CF/88, c/c o art. 15, I, da Lei 5.010/66. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 943587/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJe 30/03/2009) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EXECUTADA.

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 33 E 58/STJ.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA. 

1. O art. 578 do Código de Processo Civil estabelece que a execução fiscal será ajuizada no foro do domicílio do

réu. Não obstante isso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a

incompetência ser arguida por meio de exceção (CPC, art. 112). 

2. Feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção

Judiciária do Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida ex officio eventual incompetência

do Juízo, nos termos do enunciado da Súmula 33/STJ. 

3. Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, "proposta a execução fiscal,

a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". 

4. Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, o Superior Tribunal de Justiça exerce

jurisdição sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 105, I, d, da Carta Magna. Desse

modo, invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta Corte Superior pode definir

a competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa, mesmo que ele não faça parte

do conflito (CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005). 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Tocantins, onde foi ajuizada a execução fiscal." 

(CC 53750/TO, Ministra DENISE ARRUDA, DJ 15/05/2006, p. 147) 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O

critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo

foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se

no momento da propositura da ação. II - Em se tratando de competência relativa, a arguição é ato processual

privativo da parte, consoante o disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula

33/STJ. III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura,

a teor do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior

mudança de fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da

executada. IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição

federal delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência. V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente." 

(CC nº 2009.03.00015408-9, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 17/09/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXECUTADO COM DOMICÍLIO EM COMARCA DA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. 

I - A teor do art. 109, §3º, da CF e art.15, inc.I, da Lei 5.010/66, os Juízes Estaduais são competentes para

processar e julgar os executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizados contra devedores
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domiciliados nas comarcas onde não funcionem Vara da Justiça Federal. 

II - Entretanto, a competência é determinada no momento em que a ação é proposta e, em se tratando de

competência relativa, não pode ser declarada de ofício, (Súmula nº 33 do STJ). 

III - Conflito de Competência procedente." 

(CC nº 2000.03.00.024699-0 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA MARCONDES - DJ de 25-10-2000) 

"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SÚMULA N° 33 DO STJ. 

1. A incompetência relativa deve ser argüida através de exceção, processada em apenso, não podendo ser

declinada de ofício pelo Juízo incompetente. Inteligência da Súmula n° 33 do E. STJ. 

2. Conflito provido, para declarar competente o M.M.Juízo suscitado." 

(CC nº 96.03.048800-3/SP - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA - DJ de 28-01-97) 

 

De rigor, pois, manter a competência do Juízo de Direito do SAF de Suzano/SP.

Por todos esses fundamentos e com esteio no art.120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o Conflito, para

declarar competente o d. Juízo suscitado .

Comunique-se, publique-se, intime-se e após arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011016-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. retro, designei o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, em caráter provisório, até o

julgamento final do presente conflito.

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual, verifico que mencionado Juízo indeferiu

pedido de homologação de desistência do mandamus, valendo-se do fundamento acima explanado.

Saliento que referida decisão encontra-se consentânea com o ordenamento jurídico pátrio, notadamente com o

princípio do juiz natural, devendo ser fixada a competência do Juízo desde já, até mesmo para uma eventual

propositura de nova demanda envolvendo os mesmos pedido e causa de pedir.

Assim, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, inciso X, do Regimento Interno desta

Corte, de acordo com o que já restou determinado às fls. retro.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011062-95.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.011016-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : JBS S/A

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053506020124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí/SP, em face do

Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Várzea Paulista/SP, nos autos da execução fiscal nº 0000569-

08.2012.403.6128.

 

Conforme decisão de fls.09, o suscitado declinou de sua competência para conhecer e julgar a causa, entendendo

que, à vista da instalação da 1ª Vara Federal em Jundiaí/SP, toca-lhe apreciar o presente feito, nos termos do

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

O suscitante, de seu lado, aduz que, apesar de ter jurisdição sobre os municípios de Várzea Paulista e Jundiaí, o

feito deve tramitar perante a Justiça Estadual, a teor do quanto disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5.010/66, a

determinar que, nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes

Estaduais são competentes para processar e julgar os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados

contra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas.

 

DECIDO.

 

De pronto, saliento que o relator está autorizado a decidir de plano o conflito de competência, quando houver

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, conforme previsão do parágrafo único do artigo

120 do CPC.

 

Pois bem. Na espécie, a execução fiscal foi ajuizada pela Fazenda Nacional no domicílio do executado, na

Comarca de Várzea Paulista (fls. 7v), onde não funciona Vara Federal.

 

A questão encontra-se completamente solvida no âmbito da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte e do

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a Justiça Estadual, investida de competência federal delegada, é a

competente para processar e julgar execução fiscal ajuizada no local em que domiciliado o executado, quando este

não for sede da Justiça Federal, tal como no presente caso.

 

O STJ também decidiu, em casos análogos, pela competência da Vara da Justiça Estadual, à época em que aquela

Corte ainda compreendia ser a competente para dirimir conflitos desta natureza. Vejam-se, ilustrativamente, os

seguintes paradigmas:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1. Julgado o mérito da ADI 1.717/DF, prevaleceu o entendimento contido na Súmula 66/STJ: 'Compete à justiça

federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional.'

2. No entanto, conforme inúmeros precedentes desta Corte, prevalece a competência da justiça comum estadual

quando a comarca do domicílio do devedor não for sede de vara federal, consoante os artigos 109, § 3o da CF/88

e 15, I, da Lei 5.010/66.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2a Vara Cível e da Fazenda Pública de

Juazeiro/BA."

(CC 40.293/BA, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, julgado em 28/4/2004, DJ 7/6/2004

p. 153)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

2012.03.00.011062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : FRANCISCO DE ASSIS MADUREIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005690820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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PROFISSIONAL - ANUIDADE - COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO.

1. Execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional com o objetivo de cobrar anuidade criada

por lei.

2. Conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual suscitado com base no art. 58, da Lei 9.649/98.

3. Acórdão do TRF - 1ª Região que, entendendo competente o Juízo Federal, atribuiu a competência delegada ao

Juiz de Direito, com base nos arts. 109, § 3º, da CF/88 e 15, da Lei 5.010/66.

4. Não aplicação do art. 58, da Lei 9.649/98, diante dos precedentes da Corte e do julgamento da ADIN

1.717/DF pelo STF, que declarou a sua inconstitucionalidade.

5. Conflito conhecido para declarar-se a competência do Juízo de Direito, o suscitante, em competência

delegada."

(CC 36.579/MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 28/5/2003, DJ 16/6/2003 p. 253)

 

Confira-se, nesse mesmo sentido, precedente de minha relatoria na Segunda Seção desta Corte:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO. 

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar Execução Fiscal ajuizada por Conselho de

Fiscalização Profissional no domicílio do executado, onde não funciona Vara Federal. Precedentes do STJ. 

2. Conflito de Competência procedente."

(CC 2003.03.00.071175-4, j. 18/1/2005, v.u., DJ 24/2/2005)

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente conflito de competência, com base no artigo 120, parágrafo

único do CPC, e declaro competente o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista/SP (suscitado).

 

Oficie-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011063-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP em face de

decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Várzea Paulista/SP, que remeteu ao suscitante os autos da

EF 655.01.2011.044980-1, ajuizada para a cobrança do débito exigido na CDA 80.1.11.077814-59 (PA

13839.600844/2011-13), sob o fundamento de que em 25/11/2011 houve a instalação de Vara Federal na Comarca

Sede de Jundiaí.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

2012.03.00.011063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : PEDRO BEZERRA DE SIQUEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005717520124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto a ser relativa e territorial a competência do

Juízo, indicada pela exeqüente, com base no domicílio do executado para as execuções fiscais, sendo, pois, vedada

a iniciativa, de ofício, no sentido de declinar da competência, como ocorrido no caso concreto.

A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

CC nº 19.523, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 03/11/1997: "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR AUTARQUIA FEDERAL FORA DO

DOMICILIO DO EXECUTADO. C.F., ART. 109, PAR. 3., LEI 5.010/66 (ART. 15). SUMULAS 33 E 66/STJ. 1. O

Juiz de Direito da comarca da Justiça Estadual, onde não se localiza Vara Federal, é competente para processar

e julgar execução fiscal movida contra devedor residente na respectiva área territorial (Súmula 66/STJ). 2. A

parla de incompetência relativa, não pode o juiz de ofício, sem a oposição de exceção (Súmulas 33/STJ). 3.

Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Federal."

CC nº 33.942, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 08/04/2002: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. - As execuções fiscais podem ser ajuizadas perante a Justiça Estadual do foro

do domicílio do executado, caso a comarca não seja sede de vara federal. - A competência fixada para o

ajuizamento da execução fiscal é territorial e, por conseguinte, de natureza relativa, não podendo ser declinada

de ofício". Enquadrando-se o caso em exame na parte final do § 3º do art. 109 da CF/88 (art. 15, I, da Lei

5.010/66), não resta dúvida que a competência para processar as execuções fiscais propostas pela União ou suas

autarquias contra devedores domiciliados em comarcas do interior, onde não haja vara federal, é do Juiz

estadual. - A execução fiscal será proposta perante o Juízo Estadual da Comarca do domicílio do devedor desde

que não seja sede de Vara da Justiça Federal. (Súmula 40/ex-TFR) - A incompetência relativa não pode ser

declarada de ofício, nos termos da Súmula 33 do STJ". Inconformismo do juízo para o qual foram remetidos os

autos em razão da solução do conflito. Inexistência de conflito entre juiz e o tribunal que lhe sobrepõe com

competência de derrogação de sua decisões. Uma vez decidido o conflito de competência, functus offício est,

devendo o juízo inferior submeter-se à decisão do juízo competente para a solução do incidente processual. A lei

processual não prevê o conflito do conflito nem autoriza o juízo competente por força da solução do incidente

reavivar a matéria através de sui generis recurso. Aplicação do Art. 122 do CPC. O tribunal ao decidir o

conflito, declarará qual o juiz competente, pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz

incompetente. Em conseqüência, os autos do processo, em que se manifestou o conflito, são remetidos ao juiz

declarado competente, encerrando-se o incidente. Conflito que revela insubordinação hierárquica. Não

conhecimento do conflito."

CC nº 2009.03.00007080-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 24/07/2009: "CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da

Dívida Ativa, o feito foi distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora

suscitado. 2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de argüição em sede de exceção, o Juízo

suscitado reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo. 3. Entretanto,

no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e, conseqüentemente, relativa. 4.

Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes.

Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a

incompetência relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda

Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC

2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004. 6. Conflito procedente."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo para declarar a competência do Juízo suscitado para a execução fiscal referida.

Publique-se, intime-se e oficie-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011348-73.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.011348-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP em face de

decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Várzea Paulista/SP, que remeteu ao suscitante os autos da

EF 655.01.2011.012025-8, ajuizada para a cobrança do débito exigido nas CDA 80.1.11.078557-54 (PA

13839.602400/2011-12), e 80.6.09.025773-17 (PA 10880.007208/2006-49) sob o fundamento de que em

25/11/2011 houve a instalação de Vara Federal na Comarca Sede de Jundiaí.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto a ser relativa e territorial a competência do

Juízo, indicada pela exeqüente, com base no domicílio do executado para as execuções fiscais, sendo, pois, vedada

a iniciativa, de ofício, no sentido de declinar da competência, como ocorrido no caso concreto.

A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

CC nº 19.523, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 03/11/1997: "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR AUTARQUIA FEDERAL FORA DO

DOMICILIO DO EXECUTADO. C.F., ART. 109, PAR. 3., LEI 5.010/66 (ART. 15). SUMULAS 33 E 66/STJ. 1. O

Juiz de Direito da comarca da Justiça Estadual, onde não se localiza Vara Federal, é competente para processar

e julgar execução fiscal movida contra devedor residente na respectiva área territorial (Súmula 66/STJ). 2. A

parla de incompetência relativa, não pode o juiz de ofício, sem a oposição de exceção (Súmulas 33/STJ). 3.

Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Federal."

CC nº 33.942, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 08/04/2002: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. - As execuções fiscais podem ser ajuizadas perante a Justiça Estadual do foro

do domicílio do executado, caso a comarca não seja sede de vara federal. - A competência fixada para o

ajuizamento da execução fiscal é territorial e, por conseguinte, de natureza relativa, não podendo ser declinada

de ofício". Enquadrando-se o caso em exame na parte final do § 3º do art. 109 da CF/88 (art. 15, I, da Lei

5.010/66), não resta dúvida que a competência para processar as execuções fiscais propostas pela União ou suas

autarquias contra devedores domiciliados em comarcas do interior, onde não haja vara federal, é do Juiz

estadual. - A execução fiscal será proposta perante o Juízo Estadual da Comarca do domicílio do devedor desde

que não seja sede de Vara da Justiça Federal. (Súmula 40/ex-TFR) - A incompetência relativa não pode ser

declarada de ofício, nos termos da Súmula 33 do STJ". Inconformismo do juízo para o qual foram remetidos os

autos em razão da solução do conflito. Inexistência de conflito entre juiz e o tribunal que lhe sobrepõe com

competência de derrogação de sua decisões. Uma vez decidido o conflito de competência, functus offício est,

devendo o juízo inferior submeter-se à decisão do juízo competente para a solução do incidente processual. A lei

processual não prevê o conflito do conflito nem autoriza o juízo competente por força da solução do incidente

reavivar a matéria através de sui generis recurso. Aplicação do Art. 122 do CPC. O tribunal ao decidir o

conflito, declarará qual o juiz competente, pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz

incompetente. Em conseqüência, os autos do processo, em que se manifestou o conflito, são remetidos ao juiz

declarado competente, encerrando-se o incidente. Conflito que revela insubordinação hierárquica. Não

conhecimento do conflito."

CC nº 2009.03.00007080-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 24/07/2009: "CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA. RECONHECIMENTO DE

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da

Dívida Ativa, o feito foi distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora

suscitado. 2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de argüição em sede de exceção, o Juízo

suscitado reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo. 3. Entretanto,

no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e, conseqüentemente, relativa. 4.

Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : MARCIO ROGERIO DE SOUZA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005604620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a

incompetência relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda

Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC

2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004. 6. Conflito procedente."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo para declarar a competência do Juízo suscitado para a execução fiscal referida.

Publique-se, intime-se e oficie-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011350-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispensadas as informações necessárias, designo d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012329-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao d. Juízo suscitado solicitando-lhe as informações necessárias, nos termos do artigo 119 do Código de

Processo Civil.

Designo o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil.

2012.03.00.011350-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : CARLOS BUENO DE CAMARGO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005656820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.00.012329-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : REMEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005552420124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 30 de abril de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012573-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria Inês Cardoso Silva em face de decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara Conchas/SP que manteve o bloqueio das contas bancárias em nome da Impetrante para

garantir a execução n° 209/09.

É o relatório. Decido.

O mandado de segurança - bem o sabemos - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial, nem

pode ser manejado como sucedâneo de recurso. Neste sentido, é o teor da Súmula n° 267 do STF.

In casu, a Impetrante deveria ter se valido dos recursos processuais adequados à impugnação das decisões que lhe

foram desfavoráveis (agravo de instrumento), agora preclusas, e que não têm como ser reavivadas tardiamente,

menos ainda por meio de mandado de segurança, que não serve como substitutivo da via própria.

Na hipótese vertente, a decisão impingida de ilegal, deu interpretação à questão do bloqueio das contas bancárias

da impetrante que figura no pólo passivo de execução fiscal n° 209/09, sendo que a autoridade judicial que

praticou o ato está devidamente investida na função, e proferiu decisão em ação livremente distribuído à sua

relatoria, lançando fundamentos que decorrem de seu livre convencimento.

Neste mandado de segurança, procura-se afirmar que o entendimento adotado na decisão é ilegal.

Com efeito, não é flagrantemente ilegal a decisão. Ela poderia estar incorreta, errada, na visão da impetrante, o

que se afirma apenas em tese. Mas a correção de erro de interpretação ou aplicação das normas legais e

infralegais, a superposição de um entendimento sobre outro - porque em tese constituiria construção normativa

melhor ou mais razoável - não é objeto do mandado de segurança. Aqui se discute ilegalidade, teratologia, sendo

que, não vislumbro que isto esteja a ocorrer na hipótese sub-exame.

Postas estas razões, o mandamus carece de elementos essenciais para sua admissão.

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente mandamus.

Às medidas cabíveis. Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014116-69.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.012573-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : MARIA INES CARDOZO SILVA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : MARIA INES CARDOSO SILVA

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: AGROPECUARIA CHUVARADA LTDA -ME e outro

: EDSON SILVA

No. ORIG. : 09.00.04142-1 1 Vr CONCHAS/SP

2012.03.00.014116-1/SP
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DESPACHO

Vistos.

Determino a emenda à petição inicial para que a Impetrante regularize sua representação processual, apresente

declaração de hipossuficiência, na forma do art. 4º, da Lei n. 1.060/50, e traga aos autos cópia do inteiro teor da

ação originária (Processo n. 0010755-56.2011.4.03.6183).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

Intime-se.[Tab][Tab]

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16260/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008124-84.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 365:

Defiro pelo prazo legal.

Cinco (05) dias.

P.I.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

IMPETRANTE : LISE VIDAL SAMPAIO FERNANDES

ADVOGADO : PÉRISSON LOPES DE ANDRADE e outro

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERESSADO : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

No. ORIG. : 00107555620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.008124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : LIGIA MARIA VIEIRA VELASQUES FARIAS

ADVOGADO : DEUSDEDITH FRANCISCO DE OLIVEIRA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 98.03.024264-4 Vr SAO PAULO/SP
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00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013158-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 2: Trata-se de conflito de competência tendo como suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP e

como suscitado o Juízo de Direito da 3ª Vara de Pirassununga/SP.

Conforme disposto no artigo 105, I, alínea 'd', compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar os

conflitos de competência entre "juízes vinculados a tribunais diversos".

Ante o exposto, determino a baixa da distribuição deste feito neste Regional e o encaminhamento do mesmo ao E.

STJ, com as medidas de estilo.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014397-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança originário impetrado por DARCI MONTEIRO DA COSTA, insurgindo-se

contra ato do Diretor da Terceira Turma deste E. TRF da 3ª Região, consistente no ausência de remessa dos autos

do mandado de segurança nº 2009.61.00.027110-3/SP à Vara de origem para que outra sentença seja proferida em

conformidade com o pedido e causa de pedir, objeto da ação ajuizada, de acordo com o julgamento exarado pelo

eminente Desembargador Federal Carlos Muta.

Alega o impetrante que nos autos da apelação em mandado de segurança nº 2009.61.00.027110-3 o eminente

Desembargador Federal deu provimento ao recurso para acolher a preliminar de nulidade da sentença, por

julgamento extra petita, e determinou a baixa dos autos à Vara de origem para que outra sentença seja proferida

em conformidade com o pedido e causa de pedir, objeto da ação ajuizada; que a OAB interpôs recurso especial e

recurso extraordinário contra a referida decisão; que o Diretor da Terceira Turma informou que não haveria baixa

dos autos à Vara de origem, pois o processo seria reexaminado pelo Presidente desta Corte, devido a interposição

dos recursos especial e extraordinário; que o Diretor da Terceira Turma está obstando os efeitos da decisão

2012.03.00.013158-1/SP

PARTE AUTORA : JOSE REINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MICHEL TEODOSIO GOMES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00005989720124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.00.014397-2/SP

IMPETRANTE : DARCI MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SERGIO GONÇALVES DE FREITAS

IMPETRADO :
DIREITO DA SECRETARIA DA 3 TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3 REGIAO

No. ORIG. : 00271107020094036100 Vr SAO PAULO/SP
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proferida nos autos do mandado de segurança nº 2009.61.00.027110-3, que deve ser deferida a liminar, para que

seja determinado à autoridade coatora que promova a imediata baixa dos autos à Vara de origem.

Preliminarmente, cumpre observar que deve ser afastada a competência originária desta Corte para conhecer da

presente impetração contra ato praticado pelo Diretor da Terceira Turma, tendo em vista que o presente caso não

se enquadra nas hipóteses do art. 108, I, alínea "c", do Texto Maior.

De fato, estabelece o art. 108, I, "c", da Constituição Federal, que compete aos Tribunais Regionais Federais,

processar e julgar, originariamente:

 

"c) os mandados de segurança e o habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;" (grifei)

 

Assim, a competência para processar e julgar o presente mandamus é da Justiça Federal, nos termos do art. 109,

VIII, da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de

competência dos tribunais federais;" (grifei)

Nesse sentido, trago a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO SUPOSTAMENTE ATRIBUÍDO AO SECRETÁRIO DE GESTÃO DE

PESSOAS DO STJ. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. Ao interpretar a alínea b do inciso I do art. 105 da Constituição Federal, a Corte Especial restringiu o alcance

da apontada norma, para definir a não abrangência de ato, supostamente ilegal, atribuído ao Diretor-Geral do

STJ.

2. Na esteira desse raciocínio, afasta-se a competência originária deste Tribunal para conhecer de impetração

contra ato praticado pela Secretaria de Gestão de Pessoas do STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ-AgRg no MS nº 24328/DF, Terceira Seção, Min. Jorge Mussi, DJe 24/06/2009).

 

Em face de todo o exposto, ante a incompetência absoluta deste E. Tribunal, declino da competência para julgar

este mandado de segurança e determino a redistribuição do feito a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária

de São Paulo, com as conseqüentes baixas necessárias.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6348/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0762035-29.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

95.03.045211-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUNDICAO FUNDALLOY LTDA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERNANDES e outros
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EMENTA

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS. ACOLHIMENTO.

 

 

1. Quanto a alegação de que não foi apreciada a questão dos honorários, tem razão a União Federal.

2. Embargos de declaração acolhidos

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039207-40.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL E AO INCRA INCIDENTES COMO ADICIONAIS SOBRE A FOLHA

DE SALÁRIOS DE SEUS EMPREGADOS, PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71, ART. 15,

INCISO II. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

No. ORIG. : 00.07.62035-7 1 Vr SAO PAULO/SP

95.03.046362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MAKRO ATACADISTA S/A e outro

: PAIOL DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : ADALBERTO DE JESUS COSTA e outros

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA DE FREITAS TRINDADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

No. ORIG. : 88.00.39207-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A contribuição ao INCRA não foi revogada por nenhum dos dois diplomas acima mencionados, continuando

exigível, como tem decidido o C. STJ (Agresp 933600. Rel. Ministro Luiz Fux. Primeira Turma. D.O. 21/09/99).

Já a legislação que fundamenta esta contribuição ao FUNRURAL (LC nº 11/71, art. 15, II) não dispõe ser devida

apenas pelas empresas com atividades exclusivamente rurais. 

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033099-53.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL E AO INCRA INCIDENTES COMO ADICIONAIS

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DE SEUS EMPREGADOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As duas contribuições, FUNRURAL E INCRA, tiveram origem num mesmo diploma legal, mas tinham

natureza diversa em razão de sua destinação, sendo apenas aquela primeira (devida ao FUNRURAL) destinada ao

antigo Serviço Social Rural (Lei nº 2.613/55, artigo 6º, § 4º), sucedido pelo PRÓ-RURAL (Decreto-Lei nº

1.146/70, artigo 3º c.c. artigo 1º).

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

95.03.076963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROCKWELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

No. ORIG. : 92.00.33099-1 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027736-51.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS PELOS ARTIGOS 25 E 30, DA LEI 8212/91.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A contribuição do segurado especial, prevista no artigo 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da Constituição Federal, o que afasta a

necessidade de edição de lei complementar, nos termos do artigo 195, § 4º.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010682-73.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

95.03.091648-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : AKIRA MIZUMOTO

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA JUNIOR e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 93.00.27736-7 2 Vr SAO PAULO/SP

97.03.010682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no

art. 520, V, do CPC. Precedentes da Corte Especial.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019275-66.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : MASTRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR e outros

: MAGDIEL JANUARIO DA SILVA

: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

No. ORIG. : 95.00.00014-0 A Vr LIMEIRA/SP

97.03.062234-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : IRINEU PASTRE e outros

: WALTER MICHIELIN PASTRE

: PERCIVAL PASTRE

: AMILCAR PASTRE

ADVOGADO : NELSON SERIO FREIRE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238

No. ORIG. : 88.00.19275-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

NULIDADE DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO (NFLD) OU SUA

INSUBSISTÊNCIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A alegação de nulidade da NFLD não prospera, uma vez que nela constam os elementos exigidos legalmente

para a identificação do crédito (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, legislação de

regência, quantum debeatur, etc.).

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005712-

93.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

98.03.005712-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/99

INTERESSADO : LAUDELINO GUIMARAES LIMAS JUNIOR

: JOSE MARTINS COSTA

: CANAA REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA e outros

ADVOGADO : VALERIO AUGUSTO DA SILVA MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00004-3 A Vr ARARAQUARA/SP
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declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0201927-

29.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1006689-

29.1997.4.03.6111/SP

98.03.097274-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.281

INTERESSADO : JOSE ROBERTO SILVA MONTALVAO

ADVOGADO : ANA LUCIA NOBREGA E SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 94.02.01927-8 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O PAGAMENTO DE ABONOS DE

QUALQUER NATUREZA E VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da

Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo

foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão

disso.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013509-86.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.003993-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DESTILARIA ALCIDIA S/A e outro

: PONTAL AGRO PECUARIA S/A

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 364/367

No. ORIG. : 97.10.06689-7 2 Vr MARILIA/SP

1999.03.99.013509-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros

: MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     86/417



 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CONTESTAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE REMUNERAÇÃO

PAGA A EMPREGADOS ENVOLVIDOS NA PRODUÇÃO PRIMÁRIA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Foi editada a Lei 8870/94, promovendo alterações no que tange à contribuição das pessoas jurídicas que

exploram atividade agroindustrial, de sorte que a base de cálculo da exação seria o valor estimado da produção

agrícola própria, calculada por seu valor de mercado (art. 25, § 2º, da Lei 8870/94). Todavia, a inovação

legislativa foi declarada inconstitucional pelo C. STF, por meio da ADI 1103. 

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006212-73.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

ALEGAÇÃO DE QUE O CRÉDITO EFETUADO PELA CEF NA CONTA VINCULADA NÃO

CORRESPONDE AO DEVIDO VALOR DA CONDENAÇÃO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não existe demonstração objetiva, por parte da apelante, de supostos equívocos que teriam sido praticados pela

CEF na elaboração dos cálculos.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 97.00.00121-1 A Vr BIRIGUI/SP

1999.61.04.006212-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JOAO CARLOS SANTA MARIA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 290/291
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3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-18.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTA

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA DE INTERESSE QUANTO A PARTE DO PEDIDO. PLEITO

RESTANTE ACOLHIDO.

 

1. Quanto à alegação inicial de fls. 353, em primeiro lugar, tenho que não tem a União interesse de pleitear conta

decisão que negou provimento à parte contrária.

 

2. Já quanto a alegação de que não foi apreciada a questão dos honorários, tem razão a União Federal, eis que seu

pleito de reforma da decisão quanto a este consectário, que não foi apreciado.

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

1999.61.05.006888-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSTRIAS PEGORARI AGRICOLA E TEXTIL LTDA

ADVOGADO : RUBEM JOSE BATTAGLINI

: LUCIANA BICHARA BATTAGLINI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001983-40.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAl: OCORRÊNCIA.

Razão assiste ao embargante, pois na ementa e no resultado do acórdão não constou que a apelação do INSS foi

provida, o que ora se corrige por esta decisão.

Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007119-18.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

1999.61.14.001983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : KROMAN TRIGHER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARTIN SAUER e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.14.007119-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

PARTE AUTORA : VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REPETIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PAGAS PELO SEGURADO AUTÔNOMO.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A questão referente a repetição das contribuições previdenciárias pagas pelo segurado autônomo e não

consideradas no cálculo da sua renda mensal em razão da estrita e necessária observância da regra de interstícios

fixada pelo artigo 29 da Lei n.º 8.212/91 já foi suficientemente apreciada pelos Tribunais, sendo reconhecida a sua

necessidade, sob pena de enriquecimento ilícito.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037977-

11.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

2000.03.99.049281-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113

INTERESSADO : ALVARO PISANI

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.37977-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045953-

06.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O PAGAMENTO DE

VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da

Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo

foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão

disso.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

2000.03.99.060191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AGF DO BRASIL LTDA e outros

: PREVISAO ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA PRIVADA

: BBM BRASIL PREVIDENCIA PRIVADA S/A

: CORSETEC SOCIEDADE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/182

No. ORIG. : 97.00.45953-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201032-29.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

ABONO DE DIAS DECORRENTE DE ATESTADO MÉDICO COM ENTREGA FORA DE PRAZO

PREVISTO EM ATO NORMATIVO.IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O procedimento administrativo realizado pela junta médica do Tribunal Regional do Trabalho da segunda

Região, bem como, a fala da União, mostraram-se exagerados e pautados por mero preciosismo, baseando-se

apenas no frio ato normativo da administração do referido Tribunal, não levando em conta a vida, a pessoa

humana, cooperadora nas solução das muitas lides daquela jurisdição, não levando em conta a própria situação da

servidora que em estado de convalescência, conforme demonstrado pelos exames acostados aos autos, preferiram

mais a aplicação da lei de forma não-teleológica

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025072-

03.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.064905-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : MARINILDA DIAS DA SILVA

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 98.02.01032-4 2 Vr SANTOS/SP

2000.61.00.025072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS CONTRA A FAZENDA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

27.08.07).

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038219-96.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA e filia(l)(is)

: DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA filial

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro

APELADO : DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA filial

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro

APELADO : DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA filial

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro

APELADO : DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA filial

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro

APELADO : DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA filial

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/215

2000.61.00.038219-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : SCHRACK ELETRONICA LTDA e outro

ADVOGADO : ADRIANA SAVOIA CARDOSO e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038321-21.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

INEXISTÊNCIA JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, RELATIVAMENTE À MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA (DE 10%

PARA 20%) RELATIVA À CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS,

CONSOANTE A DETERMINAÇÃO DA MP Nº 63/89 E A LEI Nº 7.787/89. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As guias de recolhimento acostadas demonstram que as contribuições sociais foram recolhidas em data pretérita

aos dez anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação. Resta, pois, afirmada a prescrição do direito à

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CELIS ELETROCOMPONENTES LTDA

ADVOGADO : ADRIANA SAVOIA CARDOSO e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.00.038321-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S/A

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169
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devolução dos valores pagos.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049643-

38.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS CONTRA A FAZENDA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

27.08.07).

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2000.61.00.049643-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA

ADVOGADO : REYNALDO BARBI FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026669-

47.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

O REGIME JURÍDICO DA COMPENSAÇÃO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da

Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 20103. 3. O recurso ora interposto,

portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-40.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

2000.61.19.026669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PLASTICOS ALKO LTDA

ADVOGADO : VALDIR BARONTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/242

2001.03.99.010777-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : MATOSUL IND/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA

ADVOGADO : AIRES GONCALVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057237-

11.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.01342-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2001.03.99.022913-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.326

INTERESSADO : SERAL DO BRASIL S/A IND/ METALURGICA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

: RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.57237-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037851-58.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO EXPURGADOS (IPC) CONTIDOS NO PROVIMENTO

24/97. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A correção monetária importa mera atualização do valor nominal do dinheiro, que não configura nenhum

acréscimo em relação ao valor originário do crédito correção, tampouco penalidade imposta ao devedor. Sua

função é a de apenas propiciar a recomposição, da forma mais fiel possível, do patrimônio diminuído pelo decurso

do tempo, a fim de evitar enriquecimento sem causa do devedor.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

2001.03.99.024278-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DACUNHA S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

No. ORIG. : 98.00.37851-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032804-

06.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO RELATIVO À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, NOS TERMOS DAS LEIS N.º

7.787/89 E N.º 8.121/91. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a

exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar

a compensação "sponte" sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008).

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-65.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

2001.03.99.034010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TRANSPORTES RODOVAL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 328/331

No. ORIG. : 98.00.32804-1 10 Vr SAO PAULO/SP

2001.60.02.000486-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA PELOS ARTIGOS 25 E

30 DA LEI 8212/91, COM AS ALTERAÇÕES DADAS PELAS LEIS 8540/92, 8870/94 E 9528/97 E DECRETO

N. 3048/99. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A contribuição do segurado especial, prevista no artigo 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é

ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da Constituição Federal, o que afasta a

necessidade de edição de lei complementar. 

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022434-60.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA e filia(l)(is) e outro

: FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA filial

: AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA

: AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELANTE : AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELANTE : AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/359

2001.61.00.022434-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

OBRIGAÇÃO DE RECOLHER O ADICIONAL DE 2,5%, INSTITUÍDO PELAS LEIS 7.787/89 E Nº 8.212/91 (

ARTIGO 22, II, §1º) E LC 84/96. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não viola a isonomia reconhecer que empresas de ramos diferentes têm margens de lucro distintas e que,

portanto, faz sentido atribuir alíquotas diferenciadas segundo a atividade desenvolvida. 

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030702-06.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

 

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser

observados nos embargos de declaração destinados ao prequestionamento.

4. Caso a controvérsia penda sobre ato normativo já declarado inconstitucional pelo próprio Supremo Tribunal

Federal, ou com rumo que assim faz concluir a partir de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, descabe

o deslocamento previsto no artigo 97 da Constituição Federal, como é o caso "sub judice".

5. Embargos rejeitados.

 

2001.61.00.030702-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RAUL CARLOS DE SOUZA SOARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     101/417



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005607-

56.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito e muito bem depreendida pelo E. Juízo prolator

da sentença, restou sobejamente demonstrado não ter ocorrido qualquer lançamento de débito em desfavor da

impetrante, inexistindo, assim, impedimento que justifique a recusa pela Impetrada em fornecer a requerida

Certidão.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-62.2001.4.03.6105/SP

 

2001.61.05.005607-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIANE BARROS PARTELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MULTI BASE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/271

2001.61.05.006111-7/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, RELATIVAMENTE À CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL COMO DETERMINADO PELAS LEIS N.º 7.787/89 E N.º 8212/91, BEM COMO A

COMPENSAÇÃO DO MONTANTE RECOLHIDO A ESSE TÍTULO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título, desde

que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

4. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

5. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516176-32.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : UNIMED JUNDIAI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/238

2002.03.99.018577-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : CONFECCOES DI THADU S LTDA -ME

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.297

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.05.16176-0 4F Vr SAO PAULO/SP
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CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0544291-58.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2002.03.99.020049-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : SAINT GOBAIN VIDROS S/A

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.414/415

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA

No. ORIG. : 98.05.44291-8 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025572-

41.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027118-

34.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.025572-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : KOELLE S/A ADMINISTRACAO E COM/

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.556/557

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00064-4 A Vr RIO CLARO/SP

2002.03.99.027118-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     105/417



 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RESPONSABILIZAÇÃO PELOS DÉBITOS DA EMPRESA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso dos autos verifica-se que às fls. 56/57 que a sócia Maria Helena dos Santos Cardamone não compunha

o quadro societário da empresa executada no período em cobrança, não configurando hipótese legal de

responsabilização pelos débitos da empresa.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006505-

26.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RESERVA DE PLENÁRIO PREVISTA NO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESNECESSIDADE.

IMPROVIMENTO.

APELADO : MARIA HELENA DOS SANTOS CARDAMONE

INTERESSADO : USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

No. ORIG. : 98.00.00025-4 1 Vr SERRANA/SP

2003.03.99.004030-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DAS NEVES JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337/344

No. ORIG. : 97.00.06505-7 6 Vr SAO PAULO/SP
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1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Deslocamento previsto pelo artigo 97 do referido diploma maior.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0052967-41.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O PAGAMENTO DE

VERBAS INDENIZATÓRIAS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A impetrante possui o direito de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às parcelas de natureza

indenizatória.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

2003.03.99.009931-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

PARTE AUTORA : VIACAO ASTRO LTDA

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

No. ORIG. : 97.00.52967-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011196-16.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016038-

39.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.011196-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SERGIO WOLKOFF

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

No. ORIG. : 97.00.00052-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2003.03.99.016038-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TABAFLEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL E MADEIRA LTDA
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, BEM COMO

SOBRE O TOTAL DA REMUNERAÇÃO PAGA OU CREDITADA AO EMPREGADO. MPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A incidência, tanto da contribuição previdenciária sobre a folha de salários, quanto sobre o total da

remuneração paga ou creditada ao empregado, sempre encontrou esteio no texto constitucional. A lei

infraconstitucional não extrapolou a regra de competência tributária, porque a folha de salários e a remuneração,

aí compreendidos os ganhos habituais decorrentes da prestação de trabalho, têm o mesmo significado.

3.O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4.Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012031-70.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA COMO ÓBICE CENTRAL PARA A EMISSÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPROVIMENTO.

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/97

No. ORIG. : 97.00.00580-7 A Vr AMERICANA/SP

2003.60.00.012031-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO : PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/223
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1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Os documentos juntados aos autos comprovam o fato de que todos os débitos ali relacionados encontram-se

garantidos por penhora, pressuposto inserto no art. 206 do CTN, tudo a revelar, então, notoriamente, formal

cabimento da emissão da propalada certidão negativa por equiparação legal, pois sob legítimo amparo o

contribuinte a respeito. 

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-28.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS CONTRA A FAZENDA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de

cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova. 

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

2003.61.00.000141-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO
ESTADO DE SAO PAULO FETHESP

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/184
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017747-69.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021762-81.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.017747-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : MILTON CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

INTERESSADO :
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA
DO TRABALHO FUNDACENTRO

ADVOGADO : MARIO PINTO DE CASTRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/258

2003.61.00.021762-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : WALDECIR LUIZ COLA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS SALDOS DAS CONTAS DO FUNDO DE

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028667-05.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE JUROS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A execução deve obedecer aos parâmetros do julgado transitado em julgado.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

2003.61.00.028667-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ROBERTO POLLI

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175
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São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028909-

61.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

LANÇAMENTO DE DÉBITO EM DESFAVOR DA IMPETRANTE. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito e muito bem depreendida pelo E. Juízo prolator

da sentença, restou sobejamente demonstrado não ter ocorrido qualquer lançamento de débito em desfavor da

impetrante, inexistindo, assim, impedimento que justifique a recusa pela Impetrada em fornecer a requerida

Certidão.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010994-

90.2003.4.03.6102/SP

 

2003.61.00.028909-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCORD INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/C LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 562/563

2003.61.02.010994-7/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS CONTRA A FAZENDA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

27.08.07).

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007292-36.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PAIDEIA S/C LTDA

ADVOGADO : MARCIO DASCANIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/202

2003.61.03.007292-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

PARTE AUTORA : THIAGO STEINER ALFEU

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71
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AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

DIREITO DE EFETUAR A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PARA ADMISSÃO NO INSTITUTO MILITAR DE

ENGENHARIA IME, PARTICIPANDO DE TODAS AS SUAS FASES, INDEPENDENTEMENTE DA

SUBMISSÃO AO LIMITE DE IDADE FIXADO NO EDITAL. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A lei apenas pode estabelecer limites mínimo e máximo de idade para ingresso em funções, empregos e cargos

públicos, se o fizer de modo razoável, de forma a atender a natureza das atribuições do cargo a ser preenchido.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008356-78.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2003.61.04.008356-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : CLEONICE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.425

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro
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São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000481-

45.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CERTIDÃO NEGATIVA OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Restou comprovado nos autos a existência de débitos do impetrante perante a autarquia previdenciária, os quais

foram declarados por ele em Guias de Recolhimentos do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIPs), mas

não recolhidos, conforme as informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 44/59).

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000367-61.2003.4.03.6123/SP

 

 

2003.61.08.000481-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : COPICAL COML/ DE PINTURAS CAIO LTDA

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/219

2003.61.23.000367-0/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RESPONSABILIDADE PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Considerando que o embargante não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora,

sendo que o ônus de tal prova lhe competia, de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0563130-68.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : AKLIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros

: GERALDO POMPEU

: MARCELO POMPEU

: MARILZA SAVIETO POMPEU

: ESTANISLAU BUENO DE MORAIS

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 355/361

2004.03.99.029380-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : ESTABELECIMENTOS DE MODAS MARIE CLAIRE S/A

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.543

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.63130-1 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009405-35.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, COM BASE NO ARTIGO 267, VI, DO CPC, POR

PERDA DE OBJETO. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A indicação errônea da autoridade coatora não se revela óbice intransponível ao exame do mérito,

principalmente se a autoridade indicada presta informações, como na presente hipótese, defendendo o ato

impugnado, o que torna possível a aplicação da teoria da encampação.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

2004.61.00.009405-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMBRAMED IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110
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Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013541-63.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS JUROS PROGRESSIVOS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao

direito que se opera todo mês (entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF), devendo ser aplicada a tese da

prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-03.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

2004.61.04.013541-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/154

2004.61.26.000659-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se

revela a classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente

positivas e as negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na

forma do art. 206 do CTN.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024003-57.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

RESERVA DE PLENÁRIO PREVISTA NO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESNECESSIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALISERE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO BROCK

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 314/315

2005.61.00.024003-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BANCO DE LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES

ADVOGADO : LINCOLN EDISEL GALDINO DO PRADO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168
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não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Deslocamento previsto pelo artigo 97 do referido diploma maior. 

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1º Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16231/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-65.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a alteração da razão social da parte BANCO NOSSA CAIXA S/A para BANCO DO BRASIL

S/A, verificada através da petição de fls. 352, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma à intimação da referida

parte para que apresente documentos que comprovem esta alteração e após o recebimento do documento

solicitado, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a regularização da autuação, alterando a razão social e

anotando o nome do advogado JOÃO CARLOS DE LIMA JUNIOR na contracapa dos autos, conforme requerido

na mesma petição e outorgado através de procuração anexa (fls. 354).

Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

2005.61.03.002927-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : RAIMUNDO LEITE MACHADO

ADVOGADO : ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO e outro

PARTE AUTORA : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro

PARTE RE' : NORMELIA MOTA DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO e outro

CODINOME : NORMELIA MOTA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00029276520054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16235/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012963-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011573-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as agravadas para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.012963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RAF BRINDES LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO KIY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00266515520054036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011573-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : MESQUITA S/A TRANSPORTES E SERVICOS e outro

ADVOGADO : FLAVIO MARQUES GUERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021668420124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013498-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

2012.03.00.013498-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : IRACI NUNES GIAMARINI

ADVOGADO : LUIZ VICENTE GIAMARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05326954819964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013112-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : JOANA FERREIRA DE PAULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00422173420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013072-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.013072-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : ALVA IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00138064920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do
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Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012782-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a

solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de

2012.03.00.012782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO FESTA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00519035020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010).

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013017-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

2012.03.00.013017-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

AGRAVADO : FRANCINNE LOUISE BOTTINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00360007720084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime
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legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012983-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a

solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010).

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2012.03.00.012983-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO :
TECNICA ASSESSORIA DE MERCADO DE CAPITAIS E EMPRESARIAL
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00348408020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012778-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a

solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010).

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004603-77.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.012778-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO

AGRAVADO : ROCHA EXPLORACAO E COM/ DE MINERIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00523200320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004603-6/SP
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Decisão

Vistos etc.

Em reexame, acolho o pedido de reconsideração retro, a fim de que prevaleça a decisão nos termos ora lançados,

prejudicado o agravo inominado.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : NADIA REGINA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00080026620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013073-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013073-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : HUMBERTO SCALISSE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 
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Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012292-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são uma das principais fontes de renda para o

2012.03.00.012292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : JUSCELINA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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financiamento de suas atividades, de modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere

qualquer possibilidade de recuperação de seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo,

posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a

requerimento da parte exequente.

Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que dificilmente

o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, acarretando na

prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)
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Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012027-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas

atividades, de modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade

de recuperação de seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº

10.522/02 cuida exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, sendo que as execuções fiscais relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei

n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a

requerimento da parte exequente.

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente

desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os

créditos do Governo Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da

execução, uma vez que dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou

superior a R$10.000,00, acarretando na prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

2012.03.00.012027-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS HENRIQUE
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A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para
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determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012012-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas

atividades, de modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade

de recuperação de seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº

10.522/02 cuida exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, sendo que as execuções fiscais relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei

n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a

requerimento da parte exequente.

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente

desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os

créditos do Governo Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da

execução, uma vez que dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou

superior a R$10.000,00, acarretando na prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

2012.03.00.012012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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AGRAVADO : RONALDO CARLINI
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reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     141/417



00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012040-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas

atividades, de modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade

de recuperação de seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº

10.522/02 cuida exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, sendo que as execuções fiscais relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei

n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a

requerimento da parte exequente.

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente

desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os

créditos do Governo Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da

execução, uma vez que dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou

superior a R$10.000,00, acarretando na prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

2012.03.00.012040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FERNANDO BELMONTE PORTARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00378512520064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012242-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : SERGIO KONSTANTINOVITCH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00646693820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

Conselho Regional de Economia da 2.ª Região - CORECON/SP. Argumenta ainda que, nos termos do

mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do exequente, o que não ocorreu no

caso em comento.

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da
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indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028621-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva o cancelamento do arrolamento de bens objeto do

procedimento administrativo n.º 19311.000259/2009-11, indeferiu o pedido de medida liminar.

Às fls. 97/98-verso foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravante apresentou contraminuta, pugnando pelo improvimento do recurso (fls. 104/108).

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 129/130-verso).

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifico que houve prolação de sentença nos

autos de origem, com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

2011.03.00.028621-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA RAPIDO CANARINHO LTDA e outro

ADVOGADO : JURACI FRANCO JUNIOR

AGRAVANTE : HILDO FORTUNATO PINTO

ADVOGADO : JURACI FRANCO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015023020114036123 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013715-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que providencie a juntada das guias originais de recolhimento dos valores referentes às

custas processuais e ao porte de remessa e retorno dos autos, nos termos do determinado na Resolução 278

(Tabela de Custas), de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do

Conselho de Administração desta Corte, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009528-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de ação civil pública para apuração de ato de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial e determinou a

2012.03.00.013715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

ADVOGADO : FABIANO BAZZO MISSONO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00045559120124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.009528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LUCIANA MARINHO

ADVOGADO : JOÃO MARCELO GRITTI e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA e outros

: EDSON MOURA

: JOSE PAVAN JUNIOR

: FATIMA APARECIDA DE ABREU OLIVEIRA

: Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061163520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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citação dos réus para contestar a ação, nos termos do § 9.º do artigo 17 da Lei n.º 8.429/1992.

Narra a agravante, em suma, que a Prefeitura Municipal de Paulínia contratou a Caixa Econômica Federal para

prestar diversos serviços bancários, tendo tal contratação ocorrido por dispensa de licitação, nos termos do

disposto no artigo 24, VIII, da Lei n.º 8.666/93, após regular tramitação de protocolado administrativo que contém

parecer jurídico de sua lavra opinando pela legalidade da contratação, lastreado nas informações contidas nos

autos, especialmente no preço.

Prossegue informando que o Ministério Público Federal ingressou com Ação Civil Pública pretendendo a

declaração da nulidade de tal contrato, a determinação judicial para que o município de Paulínia promova

procedimentos licitatórios para a contratação dos serviços bancários abrangidos pelo contrato mencionado e,

ainda, a condenação da ora agravante e dos demais réus por atos de improbidade administrativa, requerendo a

aplicação das sanções previstas no artigo 12, II, da Lei n.º 8.429/92, sob a alegação de que a dispensa de licitação

fundamentada no artigo 24, VII, da Lei n.º 8.666/93 para a referida contratação seria indevida, baseando-se em

conclusão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a qual ressalta não ser ainda definitiva.

Aduz que a sua inclusão no polo passivo da demanda se funda no parecer por ela exarado, o qual, no

entendimento do órgão ministerial, teria sido deficiente, na medida em que teria apenas contido comentário literal

e singelo sobre o artigo 24, VIII, da Lei 8.666/93, sem menção a doutrina que o Parquet julga importante.

Entende que a decisão ora agravada deve ser reformada, pois embora tenha em defesa preliminar tratado da

carência de condição da ação, demonstrando sua ilegitimidade passiva e a ausência de ato de improbidade que

possa ser a ela imputado, o juízo a quo limitou-se a afirmar a existência de justa causa para o recebimento da ação,

não analisando quaisquer das teses levantadas, as quais demonstrariam cabalmente que a inicial deve ser, com

relação a ela, rejeitada com base no artigo 17, § 8.º, da Lei n.º 8.429/92, arguindo ainda, subsidiariamente, a

anulação da decisão por falta de fundamentação, ante a ausência de análise dos argumentos por ela apresentados

na fase preliminar prevista no artigo 17 da Lei n.º 8.429/92.

Argumenta que a ilegitimidade passiva decorre do fato de ter sido incluída no polo passivo da ação civil pública

em função de parecer jurídico exarado, o que, por si só, não se justificaria, posto que não presentes elementos

indispensáveis à abrangência da realidade fática pela hipótese constante da Lei n.º 8.429/92 para o cometimento

de ato de improbidade administrativa, por não haver praticado ato administrativo decisório, mas tão somente

exarado parecer opinativo acerca de questionamento objetivo, qual seja, possibilidade de dispensa de licitação,

restringindo os atos praticados nos autos dentro dos limites de sua competência derivados do seu conhecimento

jurídico, não exercendo ato administrativo decisório nem tampouco subscrevendo o contrato administrativo.

Cita as prerrogativas profissionais inerentes à classe dos advogados e fundamentais ao exercício da função

indispensável à administração da justiça, nos termos do artigo 133, da Constituição Federal, destacando a

prerrogativa de manifestar-se de forma independente e livre, com destemor, nos termos do disposto no art. 1.º, I e

II da Lei n.º 8.906/94 Destaca ainda as previsões dos artigos 5.º, XII, da CF, 18, parágrafo único e 2.º, § 3.º, da Lei

n.º 8.906/94.

Aduz não haver erro grave ou inescusável em seu parecer, nem ato ou omissão praticado com culpa, o que sequer

teria sido afirmado pelo Parquet. Sustenta que o parecer foi bem fundamentado e que cada uma das condições

previstas no dispositivo legal para que o caso concreto se amolde a ela foi verificada, sendo ainda mencionada

doutrina que corroborou a tese adotada. Sustenta que a simples emissão de opinião, através de parecer

fundamentado e que não vincula as decisões tomadas pelo administrador ou a elaboração de termo de contrato que

não se desvencilhou da minuta inicialmente elaborada não possibilita a aplicação de penalidade ao profissional.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o seu provimento, para o fim de se

reconhecer a preliminar de ilegitimidade de parte ou, no seu não reconhecimento, para rejeitar a inicial ou ainda,

subsidiariamente, para declarar nula a decisão agravada.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de, em tese, causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente no recebimento da inicial da ação civil pública e no prosseguimento do feito em

que entende ser ré de forma indevida.

A discussão central nos presentes autos diz respeito à possibilidade de responsabilização de advogado no exercício

do cargo de assessor jurídico da Administração Pública por parecer jurídico embasador de processo de dispensa de

licitação.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou a esse respeito, conforme julgado que ora colaciono:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU.

RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-

JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA.
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I. Repercussões da natureza jurídico-administrativa do parecer jurídico: (i) quando a consulta é facultativa, a

autoridade não se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera pela manifestação

do órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, a autoridade administrativa se vincula a emitir o ato

tal como submetido à consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender praticar ato de forma

diversa da apresentada à consultoria, deverá submetê-lo a novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a

obrigação de decidir à luz de parecer vinculante, essa manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente

opinativa e o administrador não poderá decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, então, não decidir

. II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua

aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato

administrativo posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua

fundamentação ao ato. III. Controle externo: É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à

luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado

dano ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-

disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu

parecer de natureza meramente opinativa. Mandado de segurança deferido.

(Supremo Tribunal Federal, MS 24631, MS - Mandado de Segurança - Relator: Ministro Joaquim Barbosa, Data:

9.8.2007 - grifou-se).

 

No caso dos autos o parecer emitido pela agravante era obrigatório, conforme disposto no artigo 38, VI, da Lei n.º

8.666/93, in verbis:

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(...)

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

(...)

 

Desta forma, cabível, em tese, a responsabilização solidária do parecerista pela dispensa indevida da licitação, nos

termos do entendimento do STF acima mencionado.

Ressalto que a dispensa de licitação no caso em tela, conforme exposto pelo Ministério Público Federal na petição

inicial dos autos de origem, se deu com fundamento no artigo 24, VIII, do referido diploma legal, que prevê:

 

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados

por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em

data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

(...)

 

De plano, constato que a contratada Caixa Econômica Federal não foi criada com o fim específico de prestação de

serviços bancários de gestão de recursos do pagamento de folha de pessoal, de fornecedores e de prestadores de

serviços à Administração Pública, o que, por si só, já afastaria, em princípio, a dispensa da licitação com

fundamento no referido dispositivo legal.

A dispensa indevida do processo licitatório, por sua vez, é expressamente prevista como ato de improbidade

administrativa que causa lesão ao erário, nos termos do disposto no artigo 10 da Lei n.º 8.429/92:

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa

ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou

haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

(...)

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente;

(...)

 

Destaco que a agravante não junta aos autos documentos essenciais para o eventual acolhimento do seu pedido de

efeito suspensivo, quais sejam, cópias do seu parecer pela possibilidade de dispensa da licitação, do procedimento

administrativo que originou a ação civil pública de origem, do contrato firmado entre o Município de Paulínia e a
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Caixa Econômica Federal com base no referido parecer e até mesmo da sua defesa preliminar apresentada nos

autos de origem, se limitando às alegações de ausência de responsabilidade por ter emitido parecer meramente

opinativo, de ter agido acobertada pelas prerrogativas profissionais inerentes à classe dos advogados e de ausência

de fundamentação da decisão agravada, constantes da minuta do presente recurso.

Conforme acima exposto, não considero que o parecer no sentido da dispensa da licitação tenha caráter

meramente opinativo, dada sua obrigatoriedade decorrente de lei. Também entendo que se trata de situação que

não guarda relação com as disposições do art. 133 da Constituição Federal ou com as prerrogativas previstas na

Lei n.º 8.906/94, por não ser razoável admitir que a imunidade conferida aos advogados pelos referidos diplomas

legislativos possa servir de salvaguarda absoluta, acarretando total irresponsabilidade pelos seus pareceres, sob

pretexto da garantia do livre exercício da profissão.

Não considero ainda que a decisão agravada padeça do vício da ausência de fundamentação, que acarretaria em

sua nulidade, ou afronte o disposto no artigo 17, § 8.º, da Lei n.º 8.429/92. Com efeito, a redação do referido

dispositivo legal é interpretada com moderação pela jurisprudência, restringindo sua extensão apenas para os

casos onde é manifesta a atipicidade ou a improcedência, não autorizando a rejeição prévia sempre que tais

conclusões dependerem de instrução probatória, como ocorreu no caso dos autos e foi expressamente mencionado

pela decisão agravada (fls. 98/100-verso).

Nesse sentido colaciono o seguinte precedente, de caso análogo ao presente:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. JUIZO DE

ADMISSIBILIDADE. ART. ART. 17, PARÁGRAFO 8º, DA LEI NO 8.429/92. RECEBIMENTO PARCIAL DA

EXORDIAL PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU. CONFLITO ENTRE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS QUE SE RESOLVE EM FAVOR DA COLETIVIDADE. INDÍCIOS RAZOÁVEIS DA

EXISTÊNCIA DE ATOS QUE, EM TEORIA, ESTÃO TIPIFICADOS COMO ATENTATÓRIOS AO ERÁRIO E À

MORALIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA CONSTATAÇÃO

INDUVIDOSA DA NÃO EXISTÊNCIA DOS ATOS NARRADOS NA INICIAL. PRECEDENTES DESTA CORTE E

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ASSESSOR JURÍDICO PERANTE A COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE, EM ESSÊNCIA, ESTÁ ALCANÇADA PELA INVIOLABILIDADE

PRESCRITA NO ART. 133 DA CF/88. IMUNIDADE DE PROFISSÃO QUE SE PERDE QUANDO, POR ERRO

GRAVE OU SEQUENCIA DE ATOS FALHOS, HÁ INDICATIVOS DE QUE O SIGNATÁRIO PROCEDEU DE

FORMA ATENTATÓRIA AO INTERESSE PÚBLICO. PROVIMENTO DO RECURSO.

1. O elemento teleológico por detrás do 37, parágrafo 4º, da CF/88 é a proteção do interesse coletivo com a

observância dos princípios que regem a Administração Pública, mormente no que tange à obrigatoriedade do

agente público de pautar a sua conduta nos preceitos éticos da moralidade e probidade, independentemente,

inclusive, da existência de enriquecimento ilícito, ou de concreto dano ao Erário. 2. Sem embargo, deve-se em

alguma medida garantir a proteção do status dignitatis do réu, uma vez que as severas penas que lhe fixam o

ordenamento jurídico dão-lhe feição sui generis quando comparada às existentes nas demais demandas cíveis. 3.

Isso foi possível com a edição da Medida Provisória n. 2.225-45, de 2001, que alterou a redação do art. 17, da

Lei nº 8.429/92, e em seu parágrafo 8º passou a determinar que, recebida a manifestação, o juiz, no prazo de

trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 4. O objetivo da fase preliminar é, assim, evitar lides em

caráter temerário, ou visivelmente despropositadas, não deixando que o instituto torne-se algo banal e de uso

frívolo. 5. Entretanto, ao fazê-lo, a inovação legislativa terminou por dotar o demandado com um instrumento

sumário para repelir a invectiva da ação, com eventual prejuízo para a proteção ao patrimônio e à moralidade

administrativas. 6. Por isso mesmo, a jurisprudência tem interpretado cum grano salis a regra, temperando sua

extensão apenas para os casos onde é manifesta a atipicidade, ou a improcedência, não autorizando a rejeição

prévia sempre que tais conclusões dependerem de instrução probatória. 7. A teor do art. 38 da Lei de Licitações

(Lei nº 8.666/93), ao ser autuado, o procedimento de licitação deve conter: "indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa". A omissão dessa referência, somada à subsequente declaração de licitação

fracassada e da conseguinte dispensa, com fundamento em situação emergencial prolongada, sem a obediência

das formalidades devidas, autoriza a presunção iuris tantum da existência de prejuízo da Administração,

demandando necessária dilação probatória para elidi-la. 8. Do mesmo modo, a referência feita pelos

demandados sobre a "existência de erro de digitação nas notas fiscais", "comparativos entre as notas de entrada

e de saída de mercadorias", "variação de preços", "não existência do produto em estoque", não são passíveis de

serem completamente afirmados ou rechaçados neste momento processual. 9. Além disso, a decisão que recebe a

inicial não importa no em reconhecimento de culpabilidade dos demandados, mas tão-somente a afirmação da

necessidade de aferição de maior contexto probatório, com vistas a obter esclarecimento mais apurado dos fatos

descritos na inicial. 10. Para fins de configuração de ato de improbidade do assessor jurídico (Parágrafo único

do art. 38 da Lei nº. 8.666/93) não basta a simples emissão de parecer-técnico, pena de violação dos postulados

constantes dos art. 5º, inciso IV, e do art.133 da CF/88 e configuração de verdadeiro delito de opinião. 11.

Imunidade de profissão que, entretanto, pode ser perdida quando por erro grave, ou sequência de atos falhos, há
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indicativos de que o signatário procedeu de forma atentatória ao interesse público. Agravo de instrumento

conhecido e provido para receber a ação de improbidade administrativa em todos os seus termos.

(TRF 5.ª Região, AG 00097231820104050000, AG - Agravo de Instrumento - 107985 - Relator: Desembargador

Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, Primeira Turma, Data: 27.1.2011 - DJE Data: 18.2.2011, Página: 177

- grifou-se).

Não vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela recorrente

a ponto de autorizar a concessão do efeito suspensivo.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012568-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra recebimento de embargos à execução (f. 19).

DECIDO.

O recurso não merece trânsito, porquanto intempestivo.

Com efeito, a agravante tomou ciência da decisão agravada por meio de intimação pessoal, realizada em

22/3/2012 (f. 5 e 20), e protocolizou seu recurso somente em 19/4/2012 (f. 02), quando já transcorrido o prazo

legal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013219-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012568-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00009-2 A Vr JACAREI/SP

2012.03.00.013219-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário

em fase de execução, afastou a aplicação dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição de 1.988, tendo reconhecido

a inconstitucionalidade de referidos dispositivos, com o que indeferiu a pretensão de compensação de tributos

manifestada pela União.

Em síntese, a agravante sustenta que os atos normativos em evidência são constitucionais, tendo sido inclusive

regulamentados nos âmbitos do CNJ e do CJF. Aduz a possibilidade de compensação no caso em evidência.

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo

suficientes as razões expendidas pela agravante.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos

pelo inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no presente recurso.

Ao conferir à Fazenda Pública a possibilidade de compensar os débitos oriundos de precatório com eventuais

créditos tributários que lhe são devidos pelo beneficiário do precatório, a Emenda Constitucional n. 62/09

estabeleceu verdadeira prerrogativa processual à Fazenda Pública em detrimento da parte credora, a qual é

portadora de um título judicial transitado em julgado, sendo que o próprio artigo 42 da Resolução n. 115/10, do

Conselho Nacional de Justiça prevê a aplicação da nova sistemática para os recursos já depositados pelos entes

devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de precatórios, mesmo que anteriormente à EC n.

62/09, e ainda não utilizados.

Atendo-se ao texto constitucional, verifica-se que os §§ 9º e 10 do artigo 100 possuem a seguinte redação:

 

"Art. 100 [...]

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de

2009)."

 

Analisando o presente caso, vislumbro não haver, por ora, nenhuma determinação expressa da Excelsa Corte no

sentido de afastar a constitucionalidade dos dispositivos mencionados, com o que deve prevalecer o princípio da

presunção de constitucionalidade das normas em vigor.

No mais, quanto à possibilidade de compensação no caso concreto, deixo de manifestar-me, no sentido de evitar

supressão de instância jurisdicional.

Ante o exposto, DEFIRO o provimento antecipadamente formulado, determinando que sejam suspensos os

efeitos da r.decisão agravada e que seja analisada pelo MM. Juízo a quo a possibilidade de compensação no caso

concreto, à luz dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição de 1.988.

Determino a intimação da parte agravada para apresentação de contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013901-35.2008.4.03.0000/SP

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARLETTA LTDA

ADVOGADO : SERGIO EDISON DE ABREU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00316886719954036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em

autos de execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade oposta e determinou a exclusão de sócia da

empresa executada do polo passivo da execução fiscal.

A agravante argumenta, em síntese, que o instrumento de alteração contratual apresentado pela sócia não possui

eficácia perante terceiros e não pode ser oposto ao Fisco, vez que não houve seu regular arquivamento na Junta

Comercial. Alega que, mesmo que se considere a retirada da sociedade na data indicada pela ex-sócia, esta ainda

responderia por parte dos débitos cobrados, não se justificando sua exclusão do polo passivo.

Por decisão de fls. 200/201, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

Decorrido o prazo legal sem a apresentação de contraminuta.

É o necessário.

Decido.

Entendo que o presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Com efeito, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a

impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da

sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Tem-se entendido configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por

parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa

não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita

Federal.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente,

a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Turma de Julgamento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA

N.º 07/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005;

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito,

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público. 

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes,

dissolução irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento,
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embora constitua infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou

representantes das pessoas jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o

acordo noticiado às fls. 26 e 29, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a

inclusão dos sócios responsáveis, no pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato,

entretanto, que, a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas

exerciam cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por

eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Considerando não ter restado provado que a empresa

não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que os sócios mencionados tenham

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária. Cumpre ressaltar que

a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)", resultaram do

exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão

implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte.

Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS; DJ de 14.11.2005; AgRg

no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º

570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje:

15/09/2008). (Destaquei). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO

DESPROVIDO. 

Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos

ex- sócio s (DAVID MARCOS MACHADO e ROBERTO DAVANCO) com tal fato, mesmo porque se retiraram

da sociedade em 16.09.97, data anterior à dos indícios de infração. 

A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como

ora pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex- sócio s-gerentes, em condições ou termos

diversos dos previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que

inexistente a comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso

de poderes, infração da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-3/SP,

v.u., julgado em 19/11/2009.) 

No caso em análise, contudo, consoante verifico do contrato social da executada, assim como dos sucessivos

instrumentos de alteração contratual (fls. 123/130), devidamente arquivados na JUCESP, a sócia Tereza Cristina

Stocoo Giaretta nunca deteve poderes de gerência da empresa, os quais eram exercidos por outras sócias. 

Verifica-se, outrossim, que a ex sócia se desvinculou da executada em 24/11/1995, data anterior ao período dos

indícios de infração.

Não verifico configurada, destarte, nenhuma das hipóteses do artigo 135, III do CTN para que a inclusão da sócia

seja determinada.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007169-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007169-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     153/417



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da pessoa jurídica executada no polo passivo.

Em síntese, a agravante argumenta que a sociedade empresária foi encerrada irregularmente, o que se comprova

por diligência realizada pelo Oficial de Justiça, ensejando-se o redirecionamento da execução contra os sócios

responsáveis, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de citação e penhora, o Oficial de

Justiça lavrou certidões (fls. 74 e 94) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço registrado no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (fls. 88 e 205), documento hábil a comprovar os

atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução

irregular.

Conforme a Ficha Cadastral emitida pela JUCESP, Roberto Marcucci Nese e Claudia Maria Marcucci Nese eram

sócios administradores da sociedade empresária executada à época em que foi constatada sua dissolução irregular,

fato que possibilita o redirecionamento da execução contra eles.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando a inclusão dos referidos sócios no polo passivo da ação.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BEVIS IMPORTADORA LTDA
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios José Carlos Prado e Maria Helena Cogo Prado no polo passivo do

feito.

Em síntese, a agravante sustenta que a sociedade empresária foi encerrada irregularmente, o que enseja o

redirecionamento da execução contra os mencionados sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na

Súmula n. 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.
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(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o

Oficial de Justiça lavrou certidão (fls. 41) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço constante da Ficha Cadastral emitida pela Jucesp (fls. 46/48), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite presumir sua dissolução irregular.

Conforme o documento mencionado, José Carlos Prado e Maria Helena Cogo Prado eram sócios da pessoa

jurídica, com poderes de administração, à época em que foi constatada a dissolução irregular, fato que possibilita

o redirecionamento da execução contra eles.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão dos reportados sócios no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de mandado de

segurança, deferiu a concessão do pedido liminar.

É o necessário.

Decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas

elas impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o

célere exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a

contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira

definitiva a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art.

527, inciso II, nos casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação, ou ainda na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o

apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se,

ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do

exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido.

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é

medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível.

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo

7º da Lei n. 12.016/09 não consagra a impossibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida

previsão veio no sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das

decisões interlocutórias proferidas em sede de mandado de segurança , inclusive quando proferidas pelo relator no

caso de processos de competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige

interpretação sistemática à luz do Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável

duração do processo, com o que o recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de
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segurança também se sujeita ao disposto no inciso II do artigo 527, CPC.

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais

que autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida

intentada para a modalidade retida. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie

a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de

ação de rito ordinário proposta com o fim de desconstituir as multas aplicadas pela ré nos autos do PADO nº

53508.005176/2009, indeferiu a antecipação de tutela.

Em síntese, a agravante insiste na nulidade do procedimento administrativo. Aduz que a manutenção da r. decisão

agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo

suficientes as razões expendidas pela agravante para a antecipação pretendida.

Analisando os autos, verifico que o ilustre Juízo a quo apontou devidamente as razões para o indeferimento da

medida pleiteada pela autora, apontando o poder de fiscalização da Anatel previsto no art. 19 da Lei nº 9.472/97 e

a existência de fundadas dúvidas acerca da verossimilhança das alegações, que demandam dilação probatória a

afastar a existência, ao menos por ora, de prova inequívoca do direito apontado.

Sustenta a agravante a existência de vícios nas autuações recebidas pela Anatel, fundamentando-se na suposta

inexistência das irregularidades que as embasaram. Trata-se, porém, de matéria que exige o exame de documentos

e a submissão ao contraditório a fim de ser apurada. 

Diante disso, inexistem motivos para infirmar, desde logo, a r. decisão agravada.

Dessarte, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, Código de Processo Civil.

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.013442-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NET SAO PAULO LTDA e outros

: NET RIO LTDA

: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro

SUCEDIDO : NET RECIFE LTDA

: NET SUL COMUNICACOES LTDA

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071919020124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026408-28.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em

autos de execução fiscal, deixou de apreciar a exceção de pré-executividade oposta, onde se alegava a ocorrência

de prescrição.

Alega a agravante, em síntese, que o crédito cobrado encontra-se fulminado pela prescrição. Alega ser possível a

constatação da prescrição pela via da exceção de pré-executividade.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal

Regional Federal.

Não ocorrida a prescrição, no caso.

Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

No caso dos autos, o crédito exequendo foi constituído por intermédio de autos de infração, cujas notificações

pessoais ao devedor ocorreram em 01/07/2002 e 15/08/2003 (fls. 10/16). 

Em tais casos, o marco inicial para contagem do prazo prescricional configura-se trinta dias após a notificação do

contribuinte acerca do auto de infração, uma vez que não há notícia nos autos de que houve impugnação

administrativa do lançamento.

Sendo assim, o termo final do prazo quinquenal para a execução fiscal deu-se, respectivamente, em 01/08/2007 e

15/09/2008.

 

Quanto ao marco interruptivo do prazo prescricional, cumpre ressaltar que a Terceira Turma deste Egrégio

Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05

(09/06/2005), não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, o despacho que

ordena a citação do devedor para interrupção do prazo prescricional.

Não há nos autos a data do despacho citatório, mas como o ajuizamento da ação executiva se deu em 19/12/2006

(fl. 10) e a objeção de pré-executividade foi protocolada em 10/04/2007 (fl. 17), não há que se falar em decurso do

prazo qüinqüenal previsto no CTN.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2008.03.00.026408-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : VOICE TECHNOLOGY COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : CICERO AUGUSTO GONCALVES DUARTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.055604-2 3F Vr SAO PAULO/SP
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027425-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 246/260.

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 245/245vº).

Recebo o agravo regimental de fls. 246/260 como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática

processual (CPC, art. 527, parágrafo único), incabível o manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia

pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal.

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão

pela qual mantenho a decisão contestada.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010807-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027425-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : REDIMPEX TRANSPORTES ARMAZENAGEM GERAL

ADVOGADO : LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA ROSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00058831120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.010807-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MICROSOFT INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO e outro

AGRAVADO :
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS OPERADORAS DE SISTEMAS DE
TELEVISAO POR ASSINATURA SETA e outro

:
SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SISTEMAS DE TV
POR ASSINATURA E SERVICOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICACOES
SINCAB

ADVOGADO : JOSE GUILHERME MAUGER e outro

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro

PARTE RE' :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE PRODUTOS
POPULARES ABIPP e outros

:
ASSOCIACAO DOS COMERCIANTES DO BAIRRO DA SANTA IFIGENIA
ACSI

: FEDRACAO NACIONAL DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

: CAMARA BRASILEIRA DE COM/ ELETRONICO

: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

: YAHOO DO BRASIL INTERNET LTDA

: UNIVERSO ONLINE LTDA

: S/A O ESTADO DE SAO PAULO

: MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida em autos de ação civil pública.

Verifico, no entanto, que não consta destes autos o inteiro teor da r. decisão agravada (fl. 59/68), conforme

devidamente certificado na fl. 773, o que caracteriza violação ao inciso I do artigo 525 do CPC. Ressalte-se que,

além do fato de tratar-se de documento obrigatório, a parte do decisum juntada não permite o conhecimento da

fundamentação completa expendida pelo MM. Juízo a quo, o que impossibilita a análise sobre o provimento

recorrido.

Em caso semelhante, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, §1º, DO CPC.

1. Ausente peça processual de juntada obrigatória - inteiro teor da cópia da decisão agravada -, não há de ser

conhecido o agravo de instrumento, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC.

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento

de agravo.

3. A Corte Especial deste Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento

previstos nos artigos 522 e 544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com

aquelas necessárias à exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo

certo que no caso de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, impede o

conhecimento do agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento em diligência.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 1171061/ SP, Rel. Ministro Castro Meira, j. 03.11.2009, Dje 19.11.2009).

Assim, entendo que a juntada de documento obrigatório após a interposição do recurso de agravo padece de

preclusão, dado que "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a

complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso"

(STJ, Corte Especial, ED no REsp n. 509.394, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 18.08.2004, DJU 04.04.2005, p.

157).

Nesse sentido, também é a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 37 DO CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE.

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. A alegação da agravante quanto à possibilidade de intentar judicialmente sem o instrumento de mandato não

deve prosperar. Os artigos invocados não são aplicáveis ao caso concreto, vez que a ratio do artigo 37, do CPC,

é evitar que ocorra a prescrição ou decadência de um direito, hipótese divorciada do caso concreto.

2. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado e, facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do

CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas.

3. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de

peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC.

4. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso.

5. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos.

agravo inominado não provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 282.476/SP, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 19.03.2009,

: E COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA

: OLX ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

: MDA ELETRO ELETRONICO IMP/ E EXP/ LTDA

:
BIG FOOT COMPONENTES ELETRONICOS IMPORTACAO E
EXPORPORTACAO LTDA

: VIDEO STAR IMP/ E EXP/ LTDA -EPP

: BRUNO ANASTACIO BRUM PAMPA INFORMATICA LTDA

: R SAGHI JR -ME

: LC COMUNICACAO IMP/ E EXP/ DE MERCADORIAS LTDA

: MARCIO ROGERIO DE MELLO

: AZSHOP COM/ DE ELETRONICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129532420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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DJF3 31.03.2009, p. 384).

 

Observo, ademais, que o presente recurso é intempestivo.

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 29/02/2012 (fl. 617), mas o

agravo de instrumento somente foi protocolado em 10/04/2012, após o decurso do prazo estabelecido pelos artigos

522 e 242 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente inadmissível, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16230/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038714-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 123/126: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 118/119v., que deferiu o pedido de

efeito suspensivo.

Peço dia para julgamento.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6364/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016791-

49.2005.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.038714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : HERBET LUIS TIRELLI PINTO CARDOSO

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015579320114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2005.03.00.016791-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

INDEFERIMENTO DE PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL E INSPEÇÃO JUDICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp

n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).

2. O acórdão embargado incorreu em omissão quanto à impugnação ao indeferimento de provas.

3. A inspeção judicial não se revela pertinente para o deslinde da causa. Não se sustenta a alegação de que o

reconhecimento da isenção aqui discutida poderia derivar do exame visual do museu, da biblioteca, das

exposições permanentes e especiais, do teatro, e da infraestrutura posta à disposição do corpo discente e do

docente, vez que de tais elementos não é possível extrair nenhuma conclusão jurídica nesse sentido. Não se trata

de apurar a estrutura material da FAAP, mas sim a percepção de vantagens pessoais por seus administradores e a

aplicação de certa parcela de determinadas receitas em gratuidade. Para esse fim também prescindível a prova

testemunhal, já que os fatos que permeiam a lide são passíveis de serem comprovados por meio de documentos.

4. Os recorrentes não postularam, quando da especificação de provas, a requisição de processos administrativos e

judiciais, e tampouco esclareceram quais seriam os procedimentos que deveriam ser requisitados nem a razão pela

qual seria imprescindível a interveniência judicial para que tais elementos de prova fossem oportunamente

produzidos nos autos. 

5. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

6. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSE SANTA ROSA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2.198/2.198v.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : ANTONIO BIAS BUENO GUILLON

: AMERICO FIALDINI JUNIOR

: VICTOR MIRSHAWKA

ADVOGADO : ELIZABETH A FERREIRA DE SOUZA

: JOSE PAULO SEPULVEDA PERTENCE

EMBARGANTE : CELIA PROCOPIO DE ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA

: RICARDO CHOLBI TEPEDINO

: ALUÍSIO CABIANCA BEREZOWSKI

INTERESSADO : FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO FAAP e outros

ADVOGADO : ELIZABETH A FERREIRA DE SOUZA

: JOSE PAULO SEPULVEDA PERTENCE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2004.61.00.007784-2 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005826-

11.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004554-27.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2006.61.00.005826-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 988/992

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058261120064036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.27.004554-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 192/195

INTERESSADO : TRANSPORTES RODOVIARIOS RODOCAFE LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012943-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

INDEFERIU OS PEDIDOS DE ANULAÇÃO DA INTIMAÇÃO DA PENHORA E DE SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A suspensão, prevista no art. 265, I, do CPC, refere-se à hipótese de morte do representante legal, quando não

possa o feito ter seu prosseguimento normal.

2. Tal dispositivo não se aplica ao caso, visto que, falecido um dos sócios, pela sociedade responde o sócio

remanescente e os bens penhorados pertencem à pessoa jurídica executada, não tendo o espólio do co-executado

JOSÉ WELIGTON sofrido qualquer ato executivo que justifique o cancelamento dos leilões.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SQUILACE BERTUCHI e outro

: MARIA EDUARDA A M G B A DA FONSECA

No. ORIG. : 00045542720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.00.012943-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00294801919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014069-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 155-A do Código Tributário Nacional, "o parcelamento será concedido na forma e

condição estabelecidas em lei específica". Assim, a Lei nº 11941/2009, convertida da Medida Provisória nº

449/2008, instituiu o parcelamento de débito tributários, deixando, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a tarefa de editar os atos necessários à execução do

parcelamento em questão (artigo 12).

2. No caso, conforme se vê das informações prestadas pela União Federal (fl. 52), consta, expressamente, que o

pagamento efetuado pela executada foi efetivado de forma equivocada, eis que os valores pagos são inferiores aos

valores devidos, além do que o recolhimento foi efetuado em guia DARF, quando deveria ter sido feito em GPS.

Evidencia-se, assim, dúvida acerca do pagamento, ou seja, não se sabe, ao certo, se ele está, ou não, sendo

realizado nos termos da lei.

3. Inviável em sede de cognição sumária, como no caso, reconhecer a regularidade do pagamento das parcelas,

mormente quando há que se fazer um juízo analítico acerca dele, realizado nos termos da Lei nº 11941/2009.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014103-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.014069-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ZEFERINO LTDA

ADVOGADO : JOSE WILSON BREDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 04.00.00175-4 A Vr ITAPIRA/SP

2011.03.00.014103-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DEIXOU O REGISTRO DA

PENHORA DO IMÓVEL A CARGO DA EXEQUENTE - AGRAVO PROVIDO.

1. As regras do CPC são aplicadas, subsidiariamente, às execuções fiscais, nos casos em que a Lei nº 6830/80 não

dispuser sobre o assunto (art. 1º).

2. No tocante ao registro da penhora, há dispositivo da LEF que o regula (arts. 7º, IV, e 14, I), razão pela qual

deve ser observada no caso dos autos.

3. Precedentes desta Corte: AG nº 2008.03.00.033714-3 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, DJF3 CJ1 03/06/2009, pág. 59; AG nº 2007.03.00.025530-4 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, DJ8 07/04/2008, pág. 449.

4. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014439-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SUPERMERCADO PAULISTA DE DRACENA LTDA e outros

: DIVA REAL DE LIMA

: NATALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA

: ROSEMEIRE TREVISAN MOLINA

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DALARTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 06.00.00006-3 2 Vr DRACENA/SP

2011.03.00.014439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RILDO ELENO REIS MEDEIROS

ADVOGADO : AUDEMICIO SEBASTIAO ALVES

AGRAVADO : CONSTANTINO DE OLIVEIRA e outro

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO : WALTER FERNANDES e outro

ADVOGADO : EDISON ANTONIO TOLEDANO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : JANETE CRISTINA MOLICA REIS

ADVOGADO : EDISON ANTONIO TOLEDANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (

nulla executio sine titulo).

2. Independentemente da discussão acerca da responsabilidade, decorrente da legislação do FGTS e da afirmada

dissolução irregular da empresa, verifica-se nos autos que os nomes dos sócios não constam nas Certidões de

Dívida Ativa, razão pela qual não devem figurar no polo passivo da execução fiscal.

3. Ainda que seja contra a Fazenda Pública, são cabíveis honorários advocatícios em exceção de pré-executividade

acolhida, na medida em que a parte tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para

defender-se. Precedentes do STJ.

4. O valor fixado a título de honorários advocatícios, porém, deve ser reduzido para R$ 1.000,00 (um mil reais),

em conformidade com os padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

5. Agravo de instrumento provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025201-86.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE. DEMISSÃO. SUSPENSÃO. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS.

1. Consta no relatório da comissão processante que foi instaurada sindicância contra o agravado após denúncia de

irregularidades administrativas. A sindicância apontou indícios de "inobservância dos deveres funcionais previstos

nos incisos I, II, III, IV e VII, do art. 116, afronta às proibições dos incisos IX e XVI, do art. 117 e violação dos

incisos VIII e X, do art. 132, todos da Lei nº 8.112/90".

2. A Corregedoria-Geral da ABIN designou 3 (três) servidores para compor a comissão de inquérito disciplinar,

nos termos do art. 149 da Lei n. 8.112/90. O processo administrativo disciplinar foi instaurado por meio de

portaria do Diretor-Geral da ABIN, publicada em boletim de serviço confidencial.

3. Finda a instrução probatória, o agravado foi interrogado e posteriormente indiciado, conforme dispõe o art. 161

AGRAVADO : VIACAO REPRESA LTDA e outro

: ADONIAS DA SILVA BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 04.00.00060-0 A Vr ITU/SP

2011.03.00.025201-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : JARBAS MARCILIO LEVENTI

ADVOGADO : JAIL BENITES DE AZAMBUJA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00062638520114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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da Lei n. 8.112/90. Citado, apresentou defesa por meio de advogado.

4. Ao contrário do que afirma o agravado nos autos originários, as alegações da defesa foram analisadas pela

comissão processante, assim como a atenuante de seu registro histórico funcional, de forma que não se evidencia,

a princípio, violação ao direito de ampla defesa.

5. Os autos do processo administrativo disciplinar, instruídos com o relatório da comissão processante, foram

encaminhados à Coordenação de Disciplina da Corregedoria-Geral da ABIN, que propôs a aplicação de pena de

demissão ao agravado. A manifestação da Corregedoria-Geral foi acolhida pelo Diretor-Geral Substituto da ABIN

e os autos foram encaminhados ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, para

julgamento nos termos do § 1º do art. 167 da Lei n. 8.112/90.

6. Após a emissão de parecer jurídico pela Casa Civil da Presidência da República, o Ministro de Estado aplicou a

pena de demissão ao agravado, por "valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento

da dignidade da função pública, utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades

particulares, lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional".

7. Assim, não se verifica a presença dos requisitos para a concessão de liminar na medida cautelar ajuizada pelo

agravado, visto que os elementos constantes dos autos não indicam ilegalidade na aplicação da pena de demissão

ao agravado, considerando-se que as condutas a ele atribuídas foram apuradas por meio de processo

administrativo disciplinar em que lhe foi garantido o exercício do direito de defesa. No mesmo sentido, não se

evidencia a desproporcionalidade na aplicação da pena de demissão, na medida em que as infrações que teriam

sido praticadas pelo agravado ensejam a aplicação da referida pena, nos termos do inciso X do art. 132 da Lei n.

8.112/90.

8. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027788-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SUSPENSÃO. CONFISSÃO. PARCELAMENTO.

REFIS. SÚMULA N. 248 TFR. APLICABILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

REJEITADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

1. Consoante a Súmula n. 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o prazo da prescrição interrompido pela

2011.03.00.027788-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FLAVIO AURELIO DIAS

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : R A DIAS E CIA LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA

PARTE RE' : RUBENS AURELIO DIAS espolio

REPRESENTANTE : MARLEI MORAES DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 09026542119974036110 1 Vr SOROCABA/SP
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confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir do dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo

celebrado. Esse entendimento é aplicável ao Refis, conforme precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (STJ,

ADRESP n. 964745, Rel. Des. Fed. Humberto Martins, j. 20.11.08; TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.00.103839-

8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.01.09; AC n. 2007.03.00.094324-5, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

22.01.08).

2. A empresa executada compareceu espontaneamente aos autos em 01.12.97. O curso do prazo prescricional para

citação dos sócios, no entanto, foi interrompido com a notícia de que o débito havia sido parcelado em 21.11.97

(CTN, art. 174, parágrafo único, IV), reiniciando-se com a rescisão do parcelamento, noticiada em 01.10.98. A fl.

144, consta pedido da Fazenda Pública para citação dos sócios, o qual, apesar de não se encontrar datado, infere-

se realizado entre 09.09.02 e 16.10.02, datas dos atos processuais antecedente e consequente, dentro, portanto, do

prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto para o redirecionamento da execução. O INSS, ademais, deu notícia

de que o débito havia sido incluído no Refis, configurando-se nova causa de interrupção do prazo prescricional,

cujo reinício se deu em 26.02.04, data da Portaria do Comitê Gestor n. 362, que excluiu a empresa executada do

parcelamento. Em 23.06.05 foi determinada a inclusão do agravante no polo passivo, bem como a sua citação,

interrompendo-se, novamente, o prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, com a redação determinada pela vigente Lei Complementar n. 118/05. A citação pessoal do

agravante, por sua vez, foi realizada em 20.05.10, antes de decurso do prazo de 5 (cinco) anos desde o último

marco interruptivo da prescrição.

3. Não cabe condenação em honorários advocatícios nos casos de rejeição da exceção de pré-executividade (STJ,

Corte Especial, EREsp n. 1.048.043, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.06.09; AGREsp n. 1.098.309, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 26.10.10; REsp n. 968.320, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 19.08.10; AGA n. 1.259.216, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 03.08.10).

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031219-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DEIXOU DE APLICAR

SANÇÕES AO DEPOSITÁRIO INFIEL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Nos termos dos artigos 148 e 150 do Código de Processo Civil, a gurda e conservação de bens penhorados

devem ser confiadas a depositário, o qual responde por prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte.

2011.03.00.031219-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : PROTEFAMA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA e outros

ADVOGADO : MARCOS CESAR JACOB e outro

AGRAVADO : VERA ILLA COLOMBO e outros

: FABIO ILLA COLOMBO

: DECIO ANTONIO COLOMBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002543520024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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2. E, nos casos de descumprimento do mandado de entrega da coisa ou do equivalente em dinheiro, não mais

podendo ser decretada a prisão civil do depositário infiel, é admissível, no próprio processo em que se constituiu o

encargo, a penhora de bens de sua propriedade, independentemente de sua responsabilidade como sócio-gerente,

até o limite do valor dos bens que estavam sob sua guarda. Precedentes desta Corte (HC nº 2008.03.00.005879-5 /

SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 22/01/2009, pág. 487; AC nº 0097490-

98.1977.4.03.6182 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE 18/08/2010).

3. Na hipótese dos autos, a penhora recaiu sobre o faturamento da empresa, de modo que, tendo o agravado

deixado de efetuar os depósitos mensais, apesar de intimado para tanto, e reconhecida a sua infidelidade, é

possível a penhora sobre bens de propriedade do depositário, mas no importe do ônus assumido, e não no valor da

execução fiscal. Assim sendo, a penhora sobre bens de propriedade do depositário infiel depende da apresentação,

pela parte interessada, do valor sobre o qual seria ele responsável.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032358-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR FISCAL -

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE EXTINÇÃO DO FEITO, MANTENDO A LIMINAR

ANTERIORMENTE CONCEDIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. À época do requerimento da medida cautelar fiscal, os débitos da empresa ultrapassavam 30% (trinta por cento)

do seu patrimônio, justificando o deferimento da liminar pleiteada, nos termos da Lei nº 8397/92, com redação

dada pela Lei nº 9532/97.

2. E não se aplica, ao caso, a regra contida no artigo 2º da Instrução Normativa nº 1088/2010, que disciplina o

arrolamento de bens e a medida cautelar fiscal, e segundo a qual não serão computados na soma dos créditos

tributários os débitos parcelados (parágrafo 1º, inciso III), pois, à época do requerimento, os débitos considerados

ainda não eram objetos de qualquer parcelamento, nem estavam com sua exigibilidade suspensa.

3. Para os casos em que já há execução fiscal ajuizada e os débitos tributários forem parcelados e sua exigibilidade

suspensa após o requerimento da medida cautelar fiscal, há procedimento previsto na Lei nº 8397/92, artigo 12,

estabelecendo que a medida cautelar fiscal conservará sua eficácia "na pendência do processo de execução fiscal"

("caput") e "durante o período de suspensão do crédito tributário ou não tributário" (parágrafo único). Nessas

situações, dispõe a referida lei, em seu artigo 13, que cessa a eficácia da medida cautelar fiscal "se for julgada

extinta a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública" (inciso III) ou "se o requerido promover a

quitação do débito que está sendo executado" (inciso IV).

4. No caso, a execução fiscal ajuizada para cobrança dos débitos tributários não foi julgada extinta, nem foram

quitados os referidos débitos, não havendo justificativa para a extinção da medida cautelar fiscal, ainda mais

2011.03.00.032358-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00006-9 2 Vr MATAO/SP
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considerando que o parcelamento instituído pela Lei nº 11941/2009 não afasta as contrições já efetivadas.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035572-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA -

RETENÇÃO DE 11% PREVISTA NO ARTIGO 31 DA LEI Nº 8212/91 - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura, emitidas em razão da prestação de

serviços, prevista no artigo 31 da Lei nº 8212/91, com a redação dada pela Lei nº 9711/98, não se coaduna, de

acordo com entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, com o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições - SIMPLES, regime de arrecadação instituído pela Lei nº 9317/91 e destinado às microempresas e

empresas de pequeno porte, que simplificou o cumprimento de suas obrigações administrativas e tributárias.

2. No caso concreto, no entanto, o que está em discussão não é a incompatibilidade da retenção de 11% com o

Simples, instituído pela Lei nº 9317/96, mas, sim, com o atual Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,

introduzido pela Lei Complementar nº 123/2006.

3. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não poderão optar pelo Simples Nacional as microempresas e

empresas de pequeno porte que realizem cessão ou locação de mão-de-obra (artigo 17, inciso XII), sendo

oportuno esclarecer que, no regime anterior (Lei nº 9317/96), não havia proibição expressa à inclusão de tais

empresas. Assim, se a empresa cedente de mão-de-obra fez a opção pelo Simples Nacional em afronta à vedação

legal, ela não tem direito de escapar da retenção prevista pelo artigo 31 da Lei 8212/91, não se aplicando, ao caso

dos autos, o disposto na Súmula nº 425 do Superior Tribunal de Justiça, visto que, no regime anterior (Lei nº

9317/96), não havia proibição expressa à opção de tais empresas.

4. E, na hipótese dos autos, não obstante seja optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2010 (fl. 33), a

agravante tem como objeto social "a exploração de atividade de prestação de serviços de instalação e manutenção

de tanques e torres para resfriamento industrial, sem fornecimento de matéria prima", como se vê do contrato

social acostado às fls. 26/30, submetendo-se à retenção prevista no artigo 31 da Lei nº 8212/91, com redação dada

pela Lei nº 9711/98.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.035572-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : ARTEMONT MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : RENATA ESPELHO SERRANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060222420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037620-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -

MANUTENÇÃO NO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11941/2009 - DECISÃO QUE INDEFERIU

A LIMINAR PLEITEADA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 155-A do Código Tributário Nacional, "o parcelamento será concedido na forma e

condição estabelecidas em lei específica". Assim, a Lei nº 11941/2009, convertida da Medida Provisória nº

449/2008, instituiu o parcelamento de débito tributários, deixando, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a tarefa de editar os atos necessários à execução do

parcelamento em questão (artigo 12).

2. E, em cumprimento ao disposto no referido artigo, foram editados várias portarias e, entre elas, a Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, que estabeleceu, em seu artigo 1º, cronograma da consolidação e retificação de

modalidades de parcelamento.

3. Ao tratar diferentemente os contribuintes pessoas físicas e os pessoas jurídicas, não houve qualquer ofensa aos

invocados princípios da igualdade e da isonomia, visto que tais contribuintes, como se sabe, não estão em situação

equivalente, sendo, inclusive, tratados distintamente pela legislação tributária.

4. Eventuais dificuldades enfrentadas pelas pessoas físicas, cujo prazo para prestação de informações era de 02 a

25/05/2011 (prorrogado para até 31/08/2011, pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 05/2011), já haviam sido

superadas, quando teve início o prazo para as pessoas jurídicas, em 06/07/2011.

5. Não se verificando, em sede de cognição sumária, ilegalidade patente que justifique a concessão da medida sem

a manifestação da parte contrária sobre os fatos narrados na inicial, deve ser mantida a decisão agravada que

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2011.03.00.037620-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : RENTAL TRACTOR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00208180820114036130 2 Vr OSASCO/SP
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038570-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DECISÃO

QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO NA FORMA PREVISTA NO ART. 475-A

DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O parcelamento do débito previsto no artigo 745-A do Código de Processo Civil, sendo incompatível com o

disposto no artigo 475-J, "caput", não se aplica à fase de cumprimento de sentença, incidindo, tão somente, à

execução de título extrajudicial.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000987-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

2011.03.00.038570-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CERAMICA IRAPUA LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106415020084036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.03.99.000987-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 129/133

INTERESSADO : MARIO DA CUNHA FILHO

ADVOGADO : ROGERIO LEAL DE PINHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JAIR JORGE DA CUNHA

: FRICARNES COML/ LTDA e outro

No. ORIG. : 08.00.00007-6 A Vr SUZANO/SP
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declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 173, inciso I, do Código

Tributário Nacional e no artigo 54, alínea "b", do Decreto nº 83081/79.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002141-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - ART. 25 DA LEI

Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS

DA TUTELA - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO.

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do agravo de instrumento, resta prejudicado o agravo regimental

interposto contra decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal.

2. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

5. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

2012.03.00.002141-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : RICARDO GOMES LOURENCO

ADVOGADO : ROBERTO ABRAO DE MEDEIROS LOURENÇO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213299620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

6. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

7. Agravo regimental prejudicado. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16258/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002735-16.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 1.220: trata-se de recurso de apelação interposto por Sávio Barbosa Ferreira, que manifestou o desejo de

apresentar as razões em segunda instância, mantendo-se, silente, até o presente momento.

2. Intimado o Dr. André Marques de Oliveira Costa, para que apresentasse as razões recursais nos termos do § 4º

do art. 600 do Código de Processo Penal, deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 1.224).

3. Ocorre que, conforme salientado pela Defensoria Pública da União (fls. 1.227/1.228), Sávio Barbosa Ferreira

teve sua defesa técnica realizada, até o presente momento processual, por 2 (dois) advogados particulares.

4. Intime-se o Dr. André Ferreira de Avelar, OAB/GO 25.409 (fls. 847848), para que apresente as razões recursais

nos termos do art. 600 do Código de Processo Penal.

5. No caso de inércia do referido causídico, intime-se pessoalmente o apelante Sávio Barbosa Ferreira, para que,

caso queira, constitua nova defesa para atuar no presente feito.

6. Após tornem os autos conclusos

5. Intime-se. Publique-se.

2011.61.06.002735-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SAVIO BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO : ANDRE MARQUES DE OLIVEIRA COSTA e outro

: ANDRE FERREIRA DE AVELAR

APELANTE : ANTONIO CARLOS CANDIDO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : EDVALDO FERREIRA DA SILVA

: RENATO MARQUES DE OLIVEIRA

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA

No. ORIG. : 00027351620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003776-39.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Vicente Lauriano Filho para trancamento do Inquérito Policial

n. 17-0619/2009, em trâmite na Delegacia de Polícia Federal em Araraquara (fls. 2/10).

Informação da Subsecretaria de Registros e Informações Processuais sobre processos anteriormente distribuídos

em nome do paciente (fl. 196).

Não foi reconhecida a prevenção pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Luiz Stefanini (fl. 203).

Os autos foram livremente distribuídos e não verifico a existência de prevenção em razão da prévia distribuição da

Apelação Criminal n. 2003.03.99.032506-3, de minha relatoria, tendo em vista que seu acórdão transitou em

julgado em 01.03.06, conforme consulta ao sistema processual desta Corte, e o presente writ se refere a inquérito

policial instaurado em 18.11.09 (fl. 18).

Não há pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002295-60.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.61.20.003776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : AUGUSTO LOPES

: KARINA RENATA DE PINHO PASQUETTO

PACIENTE : VICENTE LAURIANO FILHO

ADVOGADO : AUGUSTO LOPES

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM ARARAQUARA SP

No. ORIG. : 00037763920124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2001.61.09.002295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE DANTE RODINI NETO

ADVOGADO : NORIVAL VIEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : MARIA ALICE DE CAMARGO PRETO RODINI
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Fls.466/468: Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único do Código

de Processo Penal, admito os embargos infringentes.

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0014405-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Marcus William Bergamin, advogado,

em favor de MARCOS DONIZETE DE ALMEIDA, sob o argumento de que o paciente está submetido a

constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú - SP.

Consta dos autos, em síntese, que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 171, § 3º, c.c. artigo 71,

ambos do Código Penal, porque, tendo obtido beneficio previdenciário de aposentadoria por invalidez, estaria, em

tese, exercendo atividade remunerada na empresa Nossa Segurança Ltda.

Alega o impetrante que, recebida a denúncia, o paciente apresentou defesa preliminar, pleiteando a rejeição da

denúncia, por ausência de justa para a ação penal, por ausência de indícios de autoria, ou a absolvição sumária por

atipicidade da conduta, sendo tais alegações rejeitadas pela autoridade impetrada, o que caracterizaria o apontado

constrangimento ilegal.

Aduz que as provas dos autos não permitem afirmar que o paciente exercia qualquer tipo de atividade remunerada

na empresa Nossa Segurança Ltda, de propriedade de seu sobrinho.

Afirma que tampouco restou demonstrado o emprego de qualquer meio fraudulento na conduta do paciente, sem a

qual não se configuraria o delito descrito no artigo 171, § 3º, do Código Penal. 

Alega que a aposentadoria por invalidez não impediria o paciente de tornar-se sócio cotista de sociedade

empresária ou buscar quaisquer outros meios de ascensão social.

Afirma que o artigo 71, do Código Penal é inaplicável aos delitos que implicam em fraude contra o INSS e

resultam na obtenção de parcelas sucessivas.

Prequestiona a matéria alegada, para fins de recursos aos Tribunais Superiores. 

Pede que seja concedida liminar, para que seja determinada a rejeição da denúncia por falta de justa causa para o

regular exercício da ação, por ausência de indícios suficientes de autoria, e, subsidiariamente, pede seja decretada

a absolvição sumária pela atipicidade da conduta, ou, ainda, seja afastada a causa de aumento constante do artigo

71 do Código Penal, por absoluta incompatibilidade com o tipo penal em tela.

Juntou os documentos de fls. 23/319.

É o breve relatório.

A prova trazida aos autos não revela qualquer ilegalidade ou abuso de poder a evindenciar a possibilidade de

concessão da liminar pleiteada.

E, sendo certo que a estrita via do habeas corpus não se presta ao exame aprofundado de provas, não há que se

falar, neste momento, em trancamento da ação penal ou absolvição sumária, o que ensejaria o exame e

sopesamento de toda a prova produzida até o presente momento.

Nesse sentido:

"EMENTA: "HABEAS CORPUS" - PRETENDIDO TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - ALEGAÇÃO DE

INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA - SITUAÇÃO DE ILIQUIDEZ QUANTO AOS FATOS SUBJACENTES À

2012.03.00.014405-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : MARCUS WILLIAM BERGAMIN

PACIENTE : MARCOS DONIZETE DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCUS WILLIAM BERGAMIN e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020215720104036117 1 Vr JAU/SP
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ACUSAÇÃO PENAL - CONTROVÉRSIA QUE IMPLICA EXAME APROFUNDADO DE FATOS E

CONFRONTO ANALÍTICO DE MATÉRIA ESSENCIALMENTE PROBATÓRIA - INVIABILIDADE NA VIA

SUMARÍSSIMA DO "HABEAS CORPUS" - PEDIDO INDEFERIDO. - A extinção anômala do processo penal

condenatório, em sede de "habeas corpus", embora excepcional, revela-se possível, desde que se evidencie - com

base em situações revestidas de liquidez - a ausência de justa causa. O reconhecimento da inocorrência de justa

causa para a persecução penal, embora cabível em sede de "habeas corpus", reveste-se de caráter excepcional.

Para que tal se revele possível, impõe-se que inexista qualquer situação de iliquidez ou de dúvida objetiva quanto

aos fatos subjacentes à acusação penal. - Havendo suspeita fundada de crime, e existindo elementos idôneos de

informação que autorizem a investigação penal do episódio delituoso, torna-se legítima a instauração da

"persecutio criminis", eis que se impõe, ao Poder Público, a adoção de providências necessárias ao integral

esclarecimento da verdade real, notadamente nos casos de delitos perseguíveis mediante ação penal pública

incondicionada. Precedentes. - A liquidez dos fatos constitui requisito inafastável na apreciação da justa causa,

pois o remédio processual do "habeas corpus" não admite dilação probatória, nem permite o exame aprofundado

de matéria fática, nem comporta a análise valorativa de elementos de prova. Precedentes.(HC 94592, CELSO DE

MELLO, STF) 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO

VERIFICADA. AUSÊNCIA DE DOLO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE PROVAS. ORDEM

DENEGADA. 1. A denúncia atende os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, dando aos réus o pleno

conhecimento do fato típico que lhes é imputado e permitindo o amplo exercício do direito de defesa. 2. Só se

admite o trancamento da ação penal em casos excepcionais, quando é manifesta a ausência de tipicidade ou de

indícios mínimos de autoria e de materialidade, ou quando há causa extintiva da punibilidade. 3. A ausência de

dolo só pode ser declarada se for possível aferi-la de plano e de modo irrefutável. A ação penal, na fase do

oferecimento da denúncia, é regida pelo princípio in dubio pro societatis. No caso dos autos, seria necessário

amplo revolvimento probatório para verificar a tese defensiva, o que não se admite em habeas corpus. 4. Ordem

denegada." (HC 93341, JOAQUIM BARBOSA, STF) 

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 303 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO

BRASILEIRO. FALTA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE APROFUNDADA DE FATOS E PROVAS QUE NÃO É ADMITIDA NA VIA

ESTREITA DA IMPETRAÇÃO. I - Denúncia que permite o exercício do direito do contraditório e o da ampla

defesa. II - O trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser

aplicada quando indiscutível a ausência de justa causa ou quando há flagrante ilegalidade demonstrada em

inequívoca prova pré-constituída. III - Ordem denegada.(HC 93316, RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

 

Destarte, considerando que a denúncia oferecida, baseada nos elementos de prova produzidos no inquérito

policial, descreve conduta que, em tese, se adequa ao tipo descrito no artigo 171, § 3º, do Código Penal, assim

como aponta indícios suficientes de autoria por parte do ora paciente, não há que se falar em trancamento da ação

penal ou absolvição sumária do paciente, ainda mais num momento processual onde vige o princípio in dúbio pro

societate.

Tampouco se pode falar, em sede de liminar, na inaplicabilidade do artigo 71, do Código Penal, o que, uma vez

mais, exigiria um exame aprofundado das provas trazidas aos autos, sendo certo que o princípio da correlação

entre sentença e pedido, no processo penal, permite ao juiz efetuar a tipificação que entende correta aos fatos

descritos na inicial, não se obrigando a utilizar os dispositivos legais descritos na denúncia, quer seja quanto ao

fato típico, quer seja quanto às causas de aumento e diminuição da pena.

Nesse sentido:

"O Juiz Criminal estaria vinculado apenas à imputação dos fatos, atribuindo-lhes, uma vez reconhecidos, a

conseqüência jurídica que lhe parecer adequada, tanto no que respeita à classificação (juízo de tipicidade)

quanto à pena e à quantidade de pena a ser imposta".(in Curso de Processo Penal; Oliveira, Eugênio Pacelli de;

11ª edição; Editora Lumin Júris; página 525) 

Processe-se, destarte, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002594-34.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 256: Acolho a manifestação ministerial. 

Intime-se o apelante JOSÉ LISBOA MONTEIRO, na pessoa do seu defensor (fl.224), a apresentar as razões de

recurso, no prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as

suas contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradora Regional da República e voltem conclusos para julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009485-76.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.427: Acolho a manifestação ministerial. 

Intime-se os apelantes ISABEL BLANK e ADÃO RIBEIRO, na pessoa do defensor (fls.250/251), a apresentar as

razões de recurso, no prazo de oito (08) dias, nos termos do art. 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o Ministério Público Federal apresente as

suas contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento.

Int. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

2009.61.81.002594-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSE LISBOA MONTEIRO

ADVOGADO : EDU EDER DE CARVALHO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00025943420094036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2006.61.81.009485-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ISABEL BLANK

: ADAO RIBEIRO

ADVOGADO : JEFERSON BADAN e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00094857620064036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011863-92.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre a resposta da Receita Federal ao ofício de nº 2015674/012 e documentos que a

acompanham juntadas a estes autos às fls. 647/650, com urgência.

Após, voltem-me conclusos para o julgamento. 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16070/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022257-73.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rosa Maria Narciso Teixeira Pinto e Norberto Venâncio Pinto contra a

sentença de fls. 88/89, proferida em medida cautelar, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o

fundamento dos requerentes terem deixado transcorrer in albis o prazo para providenciar documentos a fim de

instruir a contrafé.

Decido.

Os apelantes pretendem nesta medida cautelar obter provimento jurisdicional que autorize o depósito de

prestações incontroversas relativas a contrato de financiamento habitacional com recursos do Sistema Financeiro

da Habitação - SFH, bem como determine a exclusão de seus nomes em cadastros de órgãos de proteção ao

crédito e a abstenção da prática de atos tendentes à execução extrajudicial do imóvel (fls. 2/19).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que, posteriormente ao ajuizamento desta medida

cautelar, os requerentes propuseram a ação principal de n. 2000.61.19.022661-5, na qual foi proferida sentença de

improcedência confirmada por acórdão transitado em julgado em 05.10.11.

2004.61.10.011863-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : PAULO CESAR CARRERI

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

2000.61.19.022257-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROSA MARIA NARCISO TEIXEIRA PINTO e outro

: NORBERTO VENANCIO PINTO

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro
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Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557, do Código de

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008841-78.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sandra dos Santos Pereira e Lilian dos Santos Pereira contra a sentença de fls.

89/91, proferida em ação de consignação em pagamento, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o

fundamento da inadequação da via eleita.

Decido.

As apelantes pretendem nesta ação de consignação em pagamento obter autorização judicial para o depósito das

prestações incontroversas relativas a contrato de financiamento habitacional com recursos do Sistema Financeiro

da Habitação - SFH (fls. 2/15).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que, posteriormente ao ajuizamento desta ação, as

apelantes propuseram a Ação Ordinária n. 2003.61.04.013426-1, na qual é discutida a validade das cláusulas do

contrato discutido nestes autos. Naquela ação, verifico que houve conciliação entre as apelantes e a CEF em

decisão homologatória proferida em 05.12.07 e transitada em julgado em 07.01.08.

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557, do Código de

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026322-03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.04.008841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SANDRA DOS SANTOS PEREIRA e outro

: LILIAN DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2002.61.00.026322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS ROBERTO MARQUES TEODORO

ADVOGADO : FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Roberto Marques Teodoro contra a sentença de fls. 52/54, proferida em

medida cautelar, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da pretensão do autor

revestir-se de natureza de tutela antecipada.

O apelante alega, em síntese, que pretende por meio desta cautelar obter provimento jurisdicional que suspenda a

execução extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional. Sustenta, ainda, a

inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a inobservância dos seus requisitos formais, uma vez que as

publicações dos editais de leilão foram feitas no jornal O Dia, que não tem grande circulação (fls. 59/73).

Intimada, a CEF não apresentou resposta (fl. 81).

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Do caso dos autos. Trata-se de medida cautelar na qual Carlos Roberto Marques Teodoro pretende suspender a

execução extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional. O requerente alega a

inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a inobservância de suas formalidades legais (fls. 2/21).

O MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da inadequação da via eleita,

na medida em que a pretensão do autor teria natureza antecipatória (fls. 52/54).

Nas razões desta apelação, contudo, o apelante não impugna os fundamentos da sentença recorrida, limitando-se a

reafirmar os argumentos expendidos na petição inicial (fls. 59/73).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005742-63.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

1999.60.00.005742-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 37/40, que julgou a autora

carecedora da ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código

de Processo Civil.

A apelante alega, em síntese, que deve ser reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a

consequente validade do título de propriedade que embasa a presente ação de imissão na posse, devendo os autos

tornarem à primeira instância para prosseguimento do feito (fls. 44/50). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 53v.).

A apelante noticia a alienação do imóvel objeto da presente ação e requer a extinção do feito por ilegitimidade,

pedido que foi indeferido à fl. 71. Determinou-se à CEF a juntada dos documentos que formalizaram a alienação,

o que não foi atendido pela parte (fls. 71 e 73).

Decido.

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-

se por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de

1966, pela Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido.

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS

: RAFAEL DAMIANI GUENKA

APELADO : MARIA ROMEIRO DOS SANTOS ROSA e outros

: JOAO EDUARDO MENDONCA DEMEIS

: DORALICE DONATO DEMEIS
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Recurso conhecido e provido.

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

(...)

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora

e local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de

consignação. Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a

possibilidade da citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.

(...)

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)

 

Do caso dos autos. O MM. Juízo julgou a autora carecedora da ação de imissão na posse ao argumento de que,

em razão da inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, o título de propriedade que ostenta é nulo de pleno

direito, não servindo de respaldo à obtenção da posse do imóvel.

Segundo a jurisprudência, o Decreto-lei n. 70/66 foi recepcionado pela Constituição de 1988. Todavia, ainda que

se entendesse pela inconstitucionalidade da norma, tal fundamento guarda relação com o mérito da causa e não

com as condições da ação, já que a questão da validade do título de propriedade guarda relação com a procedência

da demanda, cujo interesse de agir restou inicialmente demonstrado no relato deduzido na inicial.

Assim, deve ser afastada a extinção do processo e apreciado o mérito, uma vez que os réus foram citados e não

apresentaram contestação (fls. 21/30), encontrando-se o feito em condições de imediato julgamento.

Conforme mencionado à fl. 71, nos termos do art. 42 do Código de Processo Civil, a "alienação da coisa ou do

direito litigioso, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes", não ensejando a extinção do feito sem

resolução do mérito. Porém, a declaração da autora deve ser considerada, nos termos do art. 462 do Código de

Processo Civil, com vistas à improcedência do pedido inicial, vez que fundamentou a pretensão possessória na

propriedade do bem, a qual afirma não mais deter.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do feito e julgar

improcedente o pedido inicial, com fundamento nos arts. 557, 515, § 3º, e 269, I, todos do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, dada a ausência de contestação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por RONALDO APARECIDO DA CUNHA e pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL-CEF contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada por aquele em face desta, com o fim

de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro

Habitacional-SFH, julgou extinto o processo sem resolução do mérito quanto à CAIXA SEGURADORA S/A

(ex-SASSE S/A), nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte ré, tendo em vista

a simplicidade da demanda e das poucas manifestações nos autos; bem como julgou parcialmente procedente o

pedido, para declarar nula a cláusula contratual que fixa a taxa de juros efetiva de 6,1677% constante do contrato

firmado entre as partes e, consequentemente, declarar nula a execução extrajudicial do imóvel em questão.

Determinou, ainda, que a CEF proceda a revisão do valor das prestações, desde a primeira, aplicando a taxa de

juros nominal de 6% ao ano. Após o trânsito em julgado, deverá a CEF apresentar planilha de evolução das

prestações já com a taxa de juros nominal de 6% ao ano, constando o valor das prestações devidas e as

efetivamente pagas, e a evolução do saldo devedor acrescido dos encargos legais e contratuais. Deverá apresentar,

também, planilha das prestações devidas pela parte autora, somente atualizadas monetariamente, sem o acréscimo

de juros moaratórios, tendo em vista que sua recusa ao pagamento foi legítima. Diante da sucumbência recíproca,

cada parte arcará com 50% das custas e despesas processuais comprovadas nos autos, e com os respectivos

honorários de seus patronos. A execução da sucumbência em relação à parte autora ficará suspensa por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

Suscita a parte autora, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário com a CAIXA SEGURADORA S/A.

No mérito, sustenta, em resumo, necessidade de revisão das cláusulas contratuais abusivas, observando-se a

aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, bem como impugna a aplicação da TR como índice de

atualização do saldo devedor, a amortização da prestação somente após a atualização do saldo devedor, a prática

de anatocismo, e a cobrança ilegal da taxa de seguro.

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência integral da ação, invertendo-se o ônus da

sucumbência, para condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios na razão de 20% (vinte por

cento) do valor da condenação.

Por sua vez a parte ré argui, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, pela impossibilidade jurídica do pedido.

No mérito, afirma, em suma, que os reajustes das prestações foram levados a efeito de maneira absolutamente

correta, com a estrita observância aos dispositivos legais e contratuais aplicáveis. 

Também prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de

preceitos constitucionais.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a total improcedência da ação, invertendo-se o ônus da

sucumbência.

Com as contrarrazões oferecidas pelas partes, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, não merece acolhida a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a CAIXA

SEGURADORA S/A, suscitada pela parte autora.

Pretendendo a parte autora, no caso, a revisão geral do contrato no que concerne ao reajuste de prestações e do

saldo devedor, não há que se falar em litisconsórcio passivo da empresa seguradora, até porque a CEF, que possui

legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, atua como sua mandatária, com poderes para representá-la em

juízo.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

Merece acolhida a alegação de ilegitimidade da Caixa Seguradora, visto que, nos contratos de financiamentos

da casa própria, a Caixa Econômica Federal atua como mandatária da SASSE, atual Caixa Seguradora S/A,

com poderes para representá-la em juízo, inexistindo razão legal para a citação da seguradora para vir integrar

a lide. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.34.00.023958-2 / DF, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Souza Prudente,

DJ 12/03/2007, pág. 164) 

Não há que se falar em litisconsórcio passivo da SASSE - Companhia Nacional de Seguros, se a controvérsia

envolve apenas reajuste de prestações e saldo devedor, inexistindo discussão sobre a cobertura securitária,

hipótese em que seria necessária a participação da seguradora na lide. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2004.35.00.014008-0 / GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal João Batista

Moreira, e-DJF1 21/02/2008, pág. 299) 

Nos contratos coligados (financiamento e seguro) que versam sobre questões relativas ao cumprimento do

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), a Caixa Segurado S/A - SASSE não
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tem legitimidade passiva em litisconsórcio necessário, uma vez que se encontra representada pela CEF. 

(TRF 2ª Região, AC nº 1997.51.02.042003-3 / RJ, 8º Turma especializada, DJU 27/11/2006, pág. 250) 

No caso dos autos, questiona a CEF sua legitimidade para atuar no feito, sob o fundamento de que o contrato

foi firmado com a seguradora. A jurisprudência do Colendo STJ e do E. TRF 3ª Região firmou-se no sentido

de que a instituição financeira deve figurar no pólo passivo da relação processual, sem que haja litisconsórcio

passivo com relação à seguradora, já que é interesse dela mesma que o seguro seja pago para a quitação da

dívida. Precedentes. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.069425-1 / SP, Turma suplementar da 1ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado

Venilto Nunes, DJU 31/01/2008, pág. 779) 

Consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, nos contratos de seguro vinculados ao

mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, apenas o agente financeiro possui

legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, porquanto é o estipulante, agindo em nome da seguradora,

impondo o seguro mais conveniente ao sistema e cobrando o seu valor juntamente com os demais acessórios do

encargo mensal. Dessa forma, resta afastada a hipótese de nulidade da sentença, mantendo-se fora da relação

processual a empresa seguradora. 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.71.12.000794-8 / RS, 1ª Turma suplementar, DJ 08/03/2006, pág. 632) 

Também rejeito a arguição de inépcia da inicial, em face da impossibilidade jurídica do pedido, argüida pela CEF,

na medida em que o pedido é pertinente, estando a parte autora a alegar que está impossibilitada de arcar com seus

deveres contratuais, sob o argumento descumprimento das cláusulas contratuais pela CEF, podendo se ver na

iminência da perda do imóvel financiado, por eventual execução promovida pelo agente financeiro.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Da leitura do contrato de mútuo, firmado em 27.07.2000, acostado às fls. 44/53, vê-se que foram adotados, para a

amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, para o reajuste do saldo devedor, os

mesmos índices de correção das contas do FGTS.

1. A amortização da dívida: 

No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em

questão.

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato.

A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de

amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente,

juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por

outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de

juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as

prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o

equilíbrio financeiro inicial do contrato.

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa

para o mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no

decorrer do financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo

com prestações mais altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor

emprestado, porque reduz ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção

monetária do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para

a amortização constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do

contrato.

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao

agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais

do mútuo.

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em

observância do comprometimento da renda do mutuário.

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 %

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros

aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à
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amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

Art. 20-A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . SALDO DEVEDOR . ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial-TR. O que é inconstitucional é

sua aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de

04/09/92, ao estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor

pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação

legal. Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp

453600 / DF, Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007,

pág. 184) 

3. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de

cláusula contratual abusiva.

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao
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princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as

cláusulas contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor.

Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei,

já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se

evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade.

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que conquanto se aplique aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a

inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo

6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j.

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

No que diz respeito à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento

hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da

inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a

incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria

da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro.

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros

moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85.

4. Acessórios do encargo mensal: 

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação

do mútuo, está prevista no Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e

resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de

possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em

garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro

(artigo 20, letras d e f, do Decreto-lei nº 73/66).

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do

contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela

Superintendência de Seguros Privados-SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em

desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03

de dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001,

editada pela SUSEP.

5. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), in verbis:

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão
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de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome.

7. A jurisprudência sobre a matéria: 

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados por esta Corte Regional, conforme se vê dos

seguintes julgados:

CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE . LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA . INAPLICABILIDADE . APLICAÇÃO

DO CDC . RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 . PRÊMIO DE SEGURO . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA . TAXA DE JUROS EFETIVOS . LIMITE DE 12% AO ANO . CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR PELA TR . INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO

SALDO DEVEDOR . VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO . ART. 31, § 1º, DO DECRETO-

LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE . RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO . RECURSO DA

CEF PROVIDO. 

1. O Sistema de Amortização Crescente-SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer

anatocismo. 

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras.

Por outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de

parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta

que as prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato,

o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição

ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações

mensais do mútuo. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da

prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,

DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se

alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida,

excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão

da adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das

prestações mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em

decorrência de cláusula contratual abusiva. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição

financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do

mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da

parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 
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8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se

encontra expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima

e não pode a parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só,

levar o mutuário à condição de inadimplência. 

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de

12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual. 

10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição

a outros índices estipulados. 

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa

determinação legal" (EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.

19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo,

está prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a

observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de

empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20,

"d" e "f"). 

13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do

contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela

Superintendência de Seguros Privados-SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em

desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99,

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez

que não prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se

provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do

agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao

saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da

anuência expressa do agente financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros

moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova

ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de

mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que

ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a

possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a

aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para

promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a

execução judicial. 

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal-

CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação-BNH, age em seu nome. A regra contida no

art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial

deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no

Sistema Financeiro da Habitação. 

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC,

com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local
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não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de

acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal

legislação. 

22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo

devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais,

como determina o art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de

cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de

se condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela

beneficiária da Justiça Gratuita. 

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido. 

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3

24/06/2008) 

DIREITO CIVIL . CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . ALTERAÇÃO CONTRATUAL .

IMPOSSIBILIDADE . PREVISÃO DE SACRE . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . AUSÊNCIA DE VÍCIOS .

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal- CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente-SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos

de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente- simplesmente por mera conveniência-exigir

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal- CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS,

Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator

Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual

expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos

e Documentos, cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e

mais, enviou telegrama e publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos

termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de

execução extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida. 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007,

v.u., DJU 26/10/2007, pág. 1462) 

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Por fim, no que se refere aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo

vencido. Assim, em conformidade com o artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, deve a parte autora

arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, mas suspendo tal pagamento por ser ela beneficiária da Justiça

Gratuita.

Diante do exposto, REJEITO as preliminares de ambas as partes, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF

para julgar imrocedente a ação, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, a teor do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte

Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 01 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra sentença que, nos autos da

medida cautelar inominada preparatória requerida por RONALDO APARECIDO DA CUNHA em face da

CEF e da CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com o fim de suspender o

registro da carta de arrematação/adjudicação do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da

casa própria, nos termos do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, excluiu a CREFISA S/A - CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO do pólo passivo da lide, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, e julgou procedente o pedido, com fundamento na presença de plausibilidade do

direito invocado, para determinar que a CEF se abstenha de realizar o registro imobiliário da carta de

arrematação/adjudicação. Por fim, condenou a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios em favor

do patrono da co-requerida CREFISA S/A, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em vista

das singelas manifestações nos autos, e no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa

devidamente atualizado até o efetivo pagamento, em favor do patrono da parte requerente, considerando o

trabalho apresentado nos autos. Custas e despesas processuais devidas pela parte requerida (CEF).

Suscita a CEF, preliminarmente, a) a inépcia da inicial, por impossibilidade jurídica do pedido, b) o litisconsórcio

passivo necessário com a União Federal, e c) a denunciação da lide ao agente fiduciário. No mérito afirma que a

sentença deve ser reformada pela ausência dos requisitos do "periculum in mora" e do "fumus boni juris", bem

como que o Código de Defesa do Consumidor não se aplica à espécie.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a improcedência da ação, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Com contrarrazões oferecidas pela parte autora, em que sustenta que a execução extrajudicial prevista no Decreto-

lei nº 70/66 afronta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como que não foram

cumpridas as formalidades previstas no referido Decreto-lei (o agente fiduciário não foi escolhido de comum

acordo, e a ausência de notificação pessoal acerca do leilão extrajudicial) e a aplicabilidade do Código de Defesa

do Consumidor, bem como requer que a parte apelada seja condenada por litigância de má-fé, e ao pagamento de

honorários advocatícios na razão de 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

A CREFISA S/A também ofereceu contrarrazões, em que argui a sua ilegitimidade passiva "ad causam".

Após, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, no que se refere à preliminar de inépcia da inicial, pela impossibilidade jurídica do pedido, rejeito-

a, vez que o pedido é pertinente, pelo fato de que, sustentando a parte requerente, ora apelada, que se encontra

impossibilitada de arcar com suas obrigações contratuais, sob a alegação de descumprimento das cláusulas

contratuais pela parte requerida, pode se ver na iminência de perder o imóvel financiado, com o registro da carta

de arrematação/adjudicação promovida pelo agente financeiro, o que esvaziaria o objeto da ação principal.

Do mesmo modo, não merece acolhida a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal.

O entendimento firmado, no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que a União Federal é parte

ilegítima para ser demandada em causas envolvendo o Sistema Financeiro da Habitação - SFH:

A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

(REsp nº 562729 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283) 

Também rejeitou a preliminar de denunciação da lide do agente fiduciário CREFISA S/A - CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.

2001.61.16.001069-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

APELADO : RONALDO APARECIDO DA CUNHA

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA
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Mantenho a rejeição da preliminar de litisconsórcio passivo necessário da CEF com o agente fiduciário, visto que

este é mero executor do procedimento de execução extrajudicial, agindo no interesse do credor, o único

legitimado passivo para a causa.

Nesse sentido, confiram-se os julgados:

Nas ações em que se impugna a execução extrajudicial disciplinada no DL 70/66, o credor é o único legitimado

passivo para a causa, inexistindo litisconsórcio passivo necessário com o agente fiduciário, o qual é mero

executante do procedimento de execução, e só age por força de determinação do credor e no interesse deste. 

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.04.01.049748-2 / RS, 4ª Turma, Relator Juiz Eduardo Tonetto Picarelli, DJ

03/08/2005, pág. 652) 

O agente fiduciário é mero executor das ordens do credor, não podendo ser responsabilizado na presente lide.

Ilegitimidade passiva do agente fiduciário. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2000.85.00.004026-9 / SE, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Maria Lucena,

DJ 30/05/2007, pág. 103) 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Pretende a parte requerente, ora apelada, através desta ação cautelar, a sustação de atos que importem no registro

da carta de arrematação/adjudicação do imóvel.

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide

principal, o que caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade

do direito substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal.

No caso concreto, não verifico a plausibilidade do direito invocado, na medida em que ausentes os requisitos da

ação cautelar, quais sejam o " fumus boni juris" e o "periculum in mora", vez que, na ação principal (AC nº

2002.61.16.000014-0), julgada conjuntamente com esta ação cautelar, já foi proferida sentença, que reconheceu

em parte a procedência do pedido inicial, condenando a CEF a revisar o valor das prestações do contrato

excluindo a taxa de juros, contudo, conforme laudo pericial contábil juntado aos autos da principal, concluiu-se

que as prestações foram reajustadas pela CEF de acordo com o contratado, não havendo comprovação, nos autos,

de que foram cobrados juros acima desse percentual.

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional

da Habitação - BNH, age em seu nome.

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às

hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687,

parágrafo 5o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94.

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente

financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua

realização, como se vê de seu artigo 32.
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E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não

pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo

com as regras traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação.

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o

entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao

crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a

parte mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação

do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por

comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da

Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e

obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício

no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007,

pág. 443) 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-

LEI 70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

................................................................................................................................ 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que

garante à Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na

imprensa escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido. 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de

Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema
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onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de

cláusula contratual abusiva.

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as

cláusulas contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor.

Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei,

já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se

evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade.

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a

inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo

6º, inciso VIII, da Lei 8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma,

j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

Por fim, quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim,

em conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte requerente arcar com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa devidamente atualizado.

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido inicial, e revogar a liminar concedida,

considerando que a sentença está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 01 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-04.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2005.61.19.001156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RONALDO GABRIEL FILHO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00011560420054036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DESPACHO

Fls. 368: defiro o prazo requerido pelo advogado renunciante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010979-98.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O recurso de embargos de declaração de fls. 387/389 não pode ser admitido, porque extemporâneo.

O acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto pela parte (fls. 384/385) foi publicado somente em

10.3.2010 (fl. 386), enquanto os embargos de declaração foram interpostos desde 5.3.2010.

Sobre a admissibilidade do recurso extemporâneo, já decidiram o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo

Tribunal Federal quem (sem destaques ou omissões no original): 

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. PRIMEIRA RECORRENTE:

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. RATIFICAÇÃO.

NECESSIDADE. RECURSO EXTEMPORÂNEO. SEGUNDO RECORRENTE: INTEMPESTIVIDADE.

CONSIDERAÇÃO DA DATA DA POSTAGEM PELO CORREIO. IMPOSSIBILIDADE. AFERIÇÃO PELO

PROTOCOLO NO TRIBUNAL DE ORIGEM.

I - A primeira recorrente (Maria de Lourdes Sienna) interpôs o recurso especial em 05/06/2007, sendo que o v.

acórdão hostilizado somente foi publicado no órgão oficial em 12/06/2007, sem que houvesse, contudo,

ratificação posterior. Neste caso, aplica-se o mesmo raciocínio decorrente do entendimento pela intempestividade

do recurso especial, interposto na pendência de julgamento de embargos de declaração, ainda que opostos pela

parte contrária, desde que ausente a devida ratificação (Precedente originário: REsp 776.265/SC, Corte

Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de 06/08/2007).

Esse entendimento, aliás, encontra respaldo na jurisprudência de ambas as Turmas do c. Pretório Excelso, na

qual 'a intempestividade dos recursos tanto pode derivar de impugnações prematuras (que se antecipam as

publicações dos acórdãos) quanto decorrer de oposições tardias (que se registram após o decurso dos prazos

recursais). Em qualquer das duas situações - impugnação prematura e oposição tardia -, a conseqüência de

ordem processual é uma só: o não-conhecimento do recurso por efeito de sua extemporânea interposição. - A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem advertido que a simples notícia do julgamento, além de não

dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a prematura interposição de recurso, por absoluta

falta de objeto' (AI 653882 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 14/08/2008 e AI 666984

AgR/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 11/09/2008).

(...)

(REsp 1103074/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 15/06/2009).

Diante disso, não admito os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se. Arquivem-se.

São Paulo, 26 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

2001.61.00.010979-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro

APELADO : LUIZ CARLOS SALLES RIBEIRO e outro

: SANDRA REGINA PATRIOTA RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE STENIO SOARES FREITAS e outro
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009899-50.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Medida Cautelar, incidental ao processo nº 2002.61.05.008274-5 (ação de revisão de cláusula

contratual c.c. repetição de indébito, movida por José Eduardo Rela em face da Caixa Econômica Federal - CEF),

com pedido de liminar, visando seja determinada a exclusão do nome do autor Luiz Carlos Rela (que figura

como avalista do contrato de empréstimo que é objeto de revisão na ação principal) do rol dos inadimplentes do

SERASA, a fim de que não conste quaisquer restrições ao seu crédito até ulterior sentença nos autos principais.

Diante do exposto, corrija-se a autuação, vez que se trata de contrato de empréstimo bancário (fls. 13/16).

Após, aguarde-se o julgamento.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013004-89.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por ALFREDO CANDIDO BOBADILLA SANABRIA E OUTRO e pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada com o fim de

rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria, celebrado sob as regras do Sistema Financeiro

Habitacional/SFH, julgou parcialmente procedente o pedido, para que a ré atualize os valores das prestações na

mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite previsto legalmente, manter essa relação ao

longo do contrato, bem como declarar indevido o acréscimo de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos) utilizado

para o fim de cálculo da prestação mensal do financiamento vinculado ao PES, e, por fim, compensar os valores

eventualmente recolhidos a maior pelos mutuários com as prestações vincendas, devolvendo-lhes eventual saldo

remanescente. Quanto aos demais pedidos, julgou-os improcedentes. Condenou a parte ré ao pagamento de

2002.61.05.009899-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA

APELADO : LUIZ CARLOS RELA

ADVOGADO : MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA

2003.03.99.017102-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ALFREDO CANDIDO BOBADILLA SANABRIA e outro

: RITA ELISA LANDEAU DE BOBADILLA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.13004-7 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     197/417



custas processuais e verba honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado

quando do efetivo pagamento, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Requer a parte ré, preliminarmente, a citação da União Federal, para que integre a lide na qualidade de

litisconsorte passiva necessária. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, com a extinção do feito, com a

improcedência total da ação, e respectiva inversão do ônus da sucumbência.

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais.

Por sua vez, sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, em resumo, a necessidade de revisão das cláusulas

contratuais abusivas, observando-se a amortização da prestação antes da atualização do saldo devedor e a redução

da taxa de juros.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência integral da ação.

Com as contrarrazões oferecidas pela parte autora, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não merece acolhida a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal.

Ocorre que, em conformidade com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a União

Federal é parte ilegítima para ser demandada em causas envolvendo o Sistema Financeiro da Habitação - SFH:

A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

(REsp nº 562729 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283) 

Despicienda a presença da União no pólo passivo das demandas propostas por mutuários do SFH, em que se

discutem cláusulas dos contratos de financiamento, pois a CEF, como sucessora do extinto BNH, passou a

gerir o Fundo. 

(REsp nº 690852 / RN, 2ª Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322) 

A União e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo nas ações propostas por

mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, visando a revisão do critério de reajuste de prestações da casa

própria. 

(REsp nº 204086 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 01/07/99, pág. 142) 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

De início, consigno que, com relação às provas trazidas pelos autores, as cópias do contrato de financiamento,

firmado com a CEF foram acostadas aos autos de modo incompleto (fls. 18/21), na medida em que não há cópia

das folhas desse documento, coincidentemente, onde constam as cláusulas contratuais.

Porém, tendo em vista que a medida cautelar nº 2003.03.99.017101-1, preparatória desta ação ordinária, veio

devidamente instruída, com cópia integral do referido contrato, valho-me do permissivo da prova emprestada, e

faço remissão às folhas 17/29 daqueles autos.

Em primeiro lugar, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 27/11/1991 e acostado às fls. 17/29 (autos da

medida cautelar), vê-se que foram adotados, para o reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial

por Categoria Profissional/PES/CP; para o reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção da

caderneta de poupança; e para a amortização do débito, a Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização/SFA

.

1. O reajuste das prestações: 

No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de

setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da

Habitação/SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a

renda familiar do adquirente do imóvel.

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90:

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em

que ocorrer a data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do

Consumidor (IPC) apurada nas respectivas datas-base. 

§ 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de

salário; 

§ 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados

no mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios,

e as antecipações a qualquer título. 

§ 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos

de mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual

seguinte. 

§ 4º O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite

o índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do
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reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato,

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por

alteração na composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes,

assegurando ao mutuário nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a

restabelecer o comprometimento inicial da renda. 

§ 7º Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da

variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em

futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o § 5º. 

§ 8º Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste

contratual da prestação. 

§ 9º No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser

renegociado com o agente financeiro. 

Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais

do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do

mutuário.

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do

mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento.

Ocorre que, no caso dos autos, a cláusula décima do contrato de mútuo (fl. 20 daqueles autos) prevê a forma de

reajuste das prestações, onde se lê que as prestações serão reajustadas no mesmo percentual do aumento da

categoria profissional a que pertencer o devedor (mutuário).

Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é profissional liberal sem vínculo empregatício (fl. 18, idem),

torna-se aplicável o parágrafo terceiro da cláusula décima primeira, que deixa claro que não se aplica o disposto

no caput desta cláusula aos DEVEDORES que, no ato da assinatura do contrato ou crédito da última parcela,

tenham, nos casos possíveis, optado pela não comprovação de rendimentos. (fl.21). Essa é a hipótese dos autos,

devendo, então os reajustes observar a variação do salário mínimo de referência, como previsto no contrato.

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos,

que a CEF deixou de observar o que restou acordado.

Vê-se, por outro lado, que o valor das prestações diminuiu, não se podendo aceitar a tese de que houve a quebra

do contrato. 

Ressalte-se, ademais, que a prova pericial requerida pela parte autora foi deferida, bem como nomeado perito (fl.

153), que apresentou o laudo técnico (fls. 181/229). A partes foram intimadas para se manifestarem sobre o laudo

pericial (fl. 230), sendo que a parte autora (fls. 256/259) e a CEF (fls. 263/303) dele divergiram. Após, foram os

autos conclusos para sentença (fls. 314/319).

Mas, o perito judicial deixou claro que:

"... em se tratando de mutuário cuja categoria profissional é autônomo, essa revisão fica prejudicada, uma vez que

tal categoria não recebe salário, não é sindicalizada, e tem a sua renda variável e em virtrude de tais características

é que os ógãos competentes (BACEN) estabeleceram normativas que regulamentam o reajuste das prestações da

categoria. Estas normativas estão detidamente detalhadas na contestaçao da Ré, a fls. 91/92. O autor não

comprovou renda para obter o financiamento para aquisição do imóvel habitacional, segundo "entrevista

proposta" de fls.103".

 

No tocante ao Coeficiente de Equiparação Salarial/CES, trata-se de índice utilizado como fator multiplicador do

valor principal da prestação e seus acessórios, para solucionar eventual disparidade existente entre o valor da

prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Trata-se, na verdade, de

uma taxa prevista no contrato, que deverá incidir sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e

juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes

salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional.

E sua aplicação é de ser mantida, desde que prevista expressamente no contrato de mútuo, conforme entendimento

firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SFH. CES. COBRANÇA.

VALIDADE. 

1. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes. 

2. Agravo não provido. 

(AgRg no REsp nº 893558/PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246) 

Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista na entrevista proposta, como se vê de fl. 103, e
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na cláusula 5ª do contrato, como se vê de fls. 20 e 19 (este dos autos da medida cautelar), devendo prevalecer em

respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta sunt servanda".

O laudo pericial também foi nesse sentido (fls. 184/185):

COMENTÁRIOS SOBRE OS TRABALHOS 

4. A CEF cobrou do Autor na primeira prestação o percentual de 15% a título de CES - COEFICENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL, esclarecemos que esta cobrança está pactuada na cláusula quinta, do presente

contrato de financiamento. 

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

Art. 20 A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em

que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será

paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

(REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

(REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. 

(AgRg no REsp 816724/DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág.

379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial/TR. O que é inconstitucional é

sua aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de

04/09/92, ao estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor

pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação

legal. Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917/DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp

453600/DF, Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(EREsp nº 752879/DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007,

pág. 184) 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior

à Lei nº 8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa

similitude fático-jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600/DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág.

342) 

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial/PES, é legal o reajuste

do saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:

É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de

correção monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações. 

(AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada

na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base

da categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de

correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas

de poupança nos demais casos. 

(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág.

663) 

3. A amortização da dívida: 

No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade

em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do

artigo 6º da Lei nº 4380/64, que diz:

Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros. 

Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da

prestação, antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão antes do

reajustamento quis se referir ao igual valor das prestações mensais sucessivas ali previsto e não à amortização de

parte do financiamento, como quer fazer crer a parte autora.

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros

permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que

tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em

cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio

financeiro inicial do contrato.

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de

Amortização ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua

adoção na capitalização de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra

amortização negativa do débito. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8/MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ

21/01/2008, pág. 187) 

Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela Price), cuja incidência não implica

anatocismo nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0/MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ

26/11/2007, pág. 108) 

É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia (taxa de
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juros nominal e efetiva) são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o

exame das planilhas de evolução do financiamento demonstram sua ocorrência. 

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0/SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7/RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág.

494) 

Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a

mera adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros... 

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9/RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte

autora não pode ser acolhida.

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao

percentual de 10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%,

sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo

comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desses percentuais.

4. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1/DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira

Turma, DJ 06/11/1998), in verbis:

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal/CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da

Habitação/BNH, age em seu nome.

5. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme

se vê dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SEGURADORA E

UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA ?AD CAUSAM?. RAZÕES FINAIS. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. MANIFESTAÇÃO DAS PARTES

SOBRE LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE AFASTADA?URV. APLICAÇÃO.

REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO CONTRATO. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). LEGALIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DO CES

SOBRE O SEGURO. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA

TAXA REFERENCIAL (TR). PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. TERMO DE

RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VÍCIOS NÃO DEMONSTRADOS. VALORES COBRADOS

INDEVIDAMENTE PELO AGENTE FINANCEIRO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE

DE APLICAÇÃO DO ART. 42 DO CDC. MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO

SIMPLES DEVIDA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DL Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. ESCOLHA EM COMUM DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INEXIGIBILIDADE.
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ART. 30 DO DECRETO-LEI Nº 70/66. ARREMATAÇÃO. REGISTRO OBSTADO POR DECISÃO

LIMINAR. PROSSEGUIMENTO DA DISCUSSÃO SOBRE AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA SATISFATÓRIA. NULIDADE AFASTADA. INVERSÃO DO

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. LAUDO PERICIAL. REAJUSTE DAS

PRESTAÇÕES EM DESCONFORMIDADE COM A VARIAÇÃO SALARIAL DA MUTUÁRIA. REVISÃO

NECESSÁRIA. PREVISÃO CONTRATUAL DE TAXA DE JUROS NOMINAIS (8,80%) E JUROS

EFETIVOS (9,1637%). LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. 

1. APELAÇÃO DA AUTORA 

1.1. AGRAVO RETIDO. Prevalece nesta Corte entendimento no sentido de que sendo a CEF, por força de

cláusula contratual, intermediária obrigatória do processamento da apólice de seguro e responsável pelo

recebimento do sinistro, a SASSE/Companhia de Seguros Gerais e a SUSEP/Superintendência de Seguros

Privados não podem atuar como litisconsórcios passivos, a pedido da CEF. Poderá a CEF, se for o caso,

ingressar com ação regressiva, conforme se extrai da ementa exarada no AG 1997.01.00.057751-7/MG, Relator

Juiz Tourinho Neto, Terceira Turma do TRF 1ª Região, DJ de 22/05/1998, p. 311. 

1.2. NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRAZO PARA RAZÕES FINAIS. Ausência de alegações

finais não consubstancia causa de nulidade da sentença se não houve audiência de instrução e julgamento,

especialmente se o juízo monocrático, antes de prolatar a sentença, concede prazo às partes para

manifestarem-se sobre o laudo pericial, como no caso dos autos. Inteligência do art. 454 do CPC. Não há

nulidade sem prejuízo. 

1.3. APLICAÇÃO DA URV. UNIDADE REAL DE VALOR NA CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES. A

incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 576.638/RS, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292). 

1.4. SEGURO HABITACIONAL. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois

inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira.

Precedentes desta Corte. O instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da

CEF (Cláusula Décima Oitava), sendo legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de

outra forma, tornar-se-ia bem mais difícil a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. O

valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela

Superintendência de Seguros Privados/SUSEP (DL 70/66, ato 32 e 36). Afirmou o perito que os prêmios de

seguros foram calculados aplicando corretamente as taxas de prêmio estabelecidas pela Circular 08 de

18/04/95 da SUSEP. Para apuração da 1ª parcela dos seguros, foi cobrada a taxa de 15% referente ao

CES/Coeficiente de Equiparação Salarial, em conformidade com o que preceitua a alínea i da Circular nº

1278/88 do BACEN, e, posteriormente, o artigo 20 da Resolução BACEN nº 1980/93. 

1.5. CES/COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Coeficiente de Equiparação Salarial/CES foi

criado por meio da Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH, com o objetivo de

corrigir distorções decorrentes da aplicação do Plano de Equivalência Salarial. Com a extinção do BNH, por

intermédio do Decreto-Lei nº 2291/86, foi transferida ao Banco Central do Brasil e ao Conselho Monetário

Nacional a competência para regulamentar a política do SFH. Com a edição da Resolução nº 1446, de

05/01/1988, do BACEN, restou estabelecido em seu item XI que, no caso de opção do mutuário pelo Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional, haverá a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial.

Posteriormente, o CES passou a ser previsto na Lei 8.692/93. Cumpre destacar que, da análise do quadro

resumo do contrato e da Cláusula Quarta do pacto, depara-se com a previsão para cobrança do CES. 

1.6. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Constatado pela análise da planilha de evolução do

saldo devedor e das prestações do mútuo hipotecário que, durante o período em que a mutuária adimpliu com

suas obrigações, não ocorreu amortização negativa, afasta-se a argüição de anatocismo. A perícia constatou

que os valores das prestações foram suficientes para o pagamento dos juros contratuais, não constatando desta

maneira o anatocismo. 

1.7. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL/TR. Firmou-se a jurisprudência desta Corte e do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que, prevendo o contrato a correção do saldo devedor com base no mesmo

índice aplicável ao FGTS, é legal a utilização da Taxa Referencial, uma vez que este é o índice utilizado para a

correção daquelas contas. A Súmula 295 do STJ dispõe que a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para

contratos posteriores à Lei nº 8177/91, desde que pactuada. A Cláusula Sétima do contrato em apreço, firmado

em 05/03/1993, prevê a correção do saldo devedor pelo mesmo coeficiente de remuneração aplicável aos

depósitos em contas vinculadas do FGTS, com data de aniversário no dia que corresponder ao da assinatura do

contrato. 

1.8. ANULAÇÃO DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. Não demonstrou a autora/apelante
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motivos plausíveis a sustentar o pedido de anulação parcial do termo de renegociação da dívida firmado com a

Caixa Econômica Federal. Se a própria apelante aceitou novas condições contratuais propostas pelo agente

financeiro, em razão de dificuldades no adimplemento das prestações do mútuo original, a pretensão de anular

tal acordo somente prosperaria em caso de patente ilegalidade verificada em seu conteúdo, o que não restou

demonstrado na espécie. 

1.9. RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇAS. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que têm os

mutuários direito a restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a

menor e débitos de prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos) (AC 2000.38.00.015214-

3/MG, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 24/08/2006, p. 57). Os valores

deverão ser atualizados mediante a aplicação do mesmo índice aplicado na correção do saldo devedor do

contrato hipotecário, sob pena de enriquecimento ilícito do agente financeiro. A repetição em dobro,

estabelecida no art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, somente se justifica se provada

má-fé na cobrança dos valores indevidos. Conforme entendimento desta Corte, os vícios encontrados no

contrato, conforme acima exposto, apesar de praticados pela CEF, foram originados das normas

administrativas ilegais que lhe foram impingidas pelo CMN e pelo BACEN, pelo que não vislumbro a má-fé

necessária a se aplicar a restituição em dobro, nos moldes do art. 42 do CDC e art. 940 do CC (AC

2001.33.00.023932-3/BA, Rel. Juiz Federal Cesar Augusto Bearsi (conv), Quinta Turma, DJ de 09/04/2007, p.

123). 

1.10. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DECRETO-LEI Nº

70/66. A execução extrajudicial pelo rito do Decreto-lei nº 70/66, foi considerada constitucional pelo eg.

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 223075/DF, da relatoria do ilustre Ministro Ilmar

Galvão. 

1.11. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. A jurisprudência desta Corte e do STJ firmou

entendimento de que na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, a

escolha em comum do agente fiduciário não é exigida, conforme se depreende do disposto no art. 30 do

Decreto-Lei nº 70/66. 

2 .APELAÇÃO DA CEF 

2.1. NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. Não se sustenta a alegação da CEF de

nulidade da sentença, ao argumento de que com a arrematação do imóvel não é mais possível discutir as

cláusulas do contrato de financiamento firmado com a parte autora. Há que se considerar que o registro da

arrematação foi obstado pela decisão liminar proferida pelo juízo da 19ª Vara Federal nos autos da ação

cautelar nº 1999.38.00.041214-3, datada de 25/01/2000. Por outro lado, havendo o perito verificado o

descumprimento do PES pelo agente financeiro, pela cobrança de prestações cujos reajustes se deram com

base em índices diversos daqueles auferidos pela categoria profissional da mutuária, não se vislumbra a

regularidade do procedimento executório, uma vez que pautado no não pagamento de prestações que ora se

revelam abusivas. A manutenção das prestações de acordo com os cálculos do agente financeiro,

manifestamente majorados, teria como conseqüência direta uma execução extrajudicial em montante superior

ao efetivamente devido pela autora. 

2.2. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Quanto à alteração do sistema de

amortização e quanto à exclusão da incidência do CES sobre a parcela do seguro, não se verifica a alegada

ausência de fundamentação passível de justificar a pretendida declaração de nulidade da sentença. 

2.3. ILEGITIMIDADE PASSIVA ?AD CAUSAM? DA UNIÃO. Nos termos da jurisprudência pacífica deste

egrégio Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, a União é parte ilegítima nas causas que versem

sobre os contratos de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), uma

vez que ela não faz parte da relação de direito material decorrente do contrato respectivo. Precedentes desta

Corte (AC 1999.33.00.013890-8/BA, Rel. Juiz Federal Leão Aparecido Alves (conv), Sexta Turma, DJ de

12/06/2006, p. 103). 

2.4. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento

do agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor

da prestação mensal paga. Precedentes desta Corte e do STJ. Tal sistemática é a mais justa e adequada, a fim

de evitar o enriquecimento sem causa do mutuário em detrimento do mutuante. 

2.5. INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. Está Corte já se manifestou no sentido de que, havendo

previsão contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial, deve o mesmo incidir sobre todo o

encargo mensal, o qual inclui amortização, juros e seguro. 

2.6. PES/NÃO CUMPRIMENTO CONSTATADO EM LAUDO PERICIAL. É assente na jurisprudência desta

Corte e do STJ que os contratos firmados em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de

Habitação em que há previsão de que o reajuste das prestações dar-se-á em conformidade com o aumento

salarial do trabalhador/mutuário (PES/CP), o comprometimento da renda não pode ultrapassar o percentual

inicialmente avençado, sob pena de comprometer o equilíbrio-financeiro do contrato. Da análise do laudo

pericial, deflui-se que o agente financeiro não obedeceu aos limites impostos pelo Plano de Equivalência
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Salarial. O expert afirmou que tomando-se como base os comprovantes de recebimentos salariais, fornecidos

pelo Ministério da Fazenda/MG (fls. 345/355) e, comparando com os índices aplicados pelo agente financeiro,

ficou constatado que a Ré/CEF não aplicou corretamente os índices de reajuste salarial. De igual forma, a

planilha que acompanha o laudo demonstra que, desde a data da contratação, os índices aplicados pela CEF

em vários meses se distanciaram dos índices de reajustes da categoria da mutuária. 

2.7. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS EFETIVA PELA TAXA NOMINAL. Não há como subsistir a

alegação de que a incidência da taxa de juros nominal e efetiva implica em anatocismo, uma vez que o cálculo

dos juros se faz mediante aplicação de índice único. A previsão contratual de taxa nominal de 8,80% e efetiva

de 9,1637% não constitui ilegalidade ou abusividade alguma, na medida em que os juros efetivos decorrem da

aplicação mensal da taxa nominal anual estabelecida no contrato. 

2.8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prospera a alegação da CEF de que decaiu de parte mínima do

pedido, razão pela qual entende que deve apenas a parte autora responder pelos honorários advocatícios (CPC,

art. 21, parágrafo único). Ficou evidente o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial pelo agente

financeiro, o que implica no recálculo das prestações do mútuo e na impossibilidade de se considerar como

válida a execução extrajudicial do contrato. Neste contexto, decorre que a Caixa Econômica Federal obteve

ampla sucumbência na lide, devendo, portanto, ser afastada a pretensão recursal de reforma da sentença que

estabeleceu a sucumbência recíproca dos demandantes. 

3. Agravo retido da autora improvido. 

4. Apelação da autora improvida. 

5. Apelação da CEF parcialmente provida para: a) declarar a legalidade do sistema de amortização utilizado

pelo agente financeiro, consistente na atualização do saldo devedor antes da dedução do valor da prestação

mensal paga pela mutuaria; b) considerar válida a incidência do CES sobre a parcela de seguro; c) declarar a

legalidade da estipulação contratual que fixa taxa de juros nominal em 8,80% e taxa de juros efetiva em

9,1637%. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.03.80.010365-6/MG, 5ª Turma, Desembargadora Federal Selene Maria de

Almeida, DJ 07/12/2007, pág. 39) 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. MPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE REVISÃO

DE CONTRATO EXTINTO PELO PAGAMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA POR SER EXTRA-PETITA

E NULIDADE DO PROCESSO POR VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. REVISÃO SFH. PES, CES, JUROS,

TR, SISTEMA E FORMA DE AMORTIZAÇÃO, PLANOS ECONÔMICOS, FCVS, FUNDHAB, IPC

MARÇO 90, SEGURO. 

1. O pagamento integral da dívida, com consequente extinção da obrigação derivada do contrato de

financiamento imobiliário, não torna juridicamente impossível que o mutuário peça em Juízo a revisão de sua

dívida e dos pagamentos calculados pela CEF, visando à devolução do que tiver pago a maior. 

2. A ausência de designação de audiência de conciliação não é causa de nulidade do procedimento. 

3. As razões finais no processo civil se prestam a que a parte possa tecer considerações sobre a prova

produzida, mormente em audiência. No caso concreto, apesar de não ter sido dada oportunidade para razões

finais, a fase instrutória se resumiu à realização de perícia, sobre a qual a parte teve oportunidade de se

manifestar e efetivamente se manifestou, cenário em que não se vislumbra sequer o mínimo prejuízo na

ausência de oportunidade de razões finais, as quais, no processo em exame, seriam mera repetição de peças

processuais já apresentadas. Não há nulidade sem prejuízo. 

4. A sentença contém fundamentação adequada e suficiente para repelir a pretensão dos Autores, não havendo

obrigação do magistrado em analisar cada argumento posto pela parte. A fundamentação de sentenças,

acórdãos e decisões não consiste em acolher ou rejeitar os vários argumentos das partes, mas sim em lançar

fundamentos jurídicos próprios, plausíveis, que embasem suficientemente as conclusões tiradas pelo

magistrado, dentro do princípio do livre convencimento motivado . 

5. A contrato foi entabulado em 1987 seguindo o PES/CP, que não foi obedecido pela CEF, cobrando

prestações maiores que as devidas. Entretanto, em 2000, foi feita repactuação na qual só foi considerado o

saldo devedor, com abatimento de 90%, financiando-se o restante pelo SACRE. Com isso, o erro da CEF

acabou vindo em benefício do mutuário, pois tendo pago a mais, também maior foi a amortização e menor foi o

saldo devedor que restou para pagar na renegociação, a qual, por isso mesmo, deixou totalmente superada e

irrelevante a falha inicial. 

6. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de coeficiente de atualização

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos das cadernetas de poupança, impõe-se, em

observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a

aplicação do IPC de 84,32 por cento, relativo ao período de 15 de fevereiro a 15 de março de 1990 (a ser

creditado em abril de 1990), bem como da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua

criação pela Lei 8177/91. Precedentes desta Corte, do STJ e do STF. 

7. A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que

prevê a correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança. 
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8. Os planos econômicos Real e Collor não causaram nenhuma distorção no valor das prestações ou saldo

devedor, especialmente para exigir pagamentos maiores do que a medida legal e contratualmente devida.

Precedentes. 

9. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para

amortização das prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização

negativa e conseqüente cobrança de juros sobre juros, algo que não se verifica neste caso. 

10. O saldo devedor deve ser corrigido antes de se abater as prestações. Precedentes . 

11. A prova pericial não indica capitalização de juros. 

12. O patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato (1987) era o do art. 6º, ?e? , da

Lei 4.380/64, ou seja, 10%, tendo sido desrespeitado pela CEF, pois o laudo mostra que foi cobrado 11%.

Somente em 1993, por força da Lei 8692 é que o percentual máximo passou a ser de 12%. No caso concreto,

porém, o pagamento a maior redundou em benefício no momento em que foi renegociada a dívida (2000) pelo

saldo devedor restante, nada havendo a corrigir. 

13. Apesar de o erro nas prestações não ter causado reflexo negativo no financiamento em si, dada sua

repactuação pelo saldo restante em 2000, houve cobrança a maior do seguro habitacional, calculado como

percentual da prestação cobrada a maior, pelo que deve a Caixa Seguradora S/A ser condenada na devolução

de tal excesso. 

14. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes. 

15. A repactuação feita em 2000 implicou no pagamento pelo FCVS de 90% do saldo devedor e assim já ficou

totalmente absorvida qualquer cobrança a maior da contribuição para este Fundo, já que sequer os mutuários

tiveram que pagar todas as prestações devidas. Ofenderia o princípio da razoabilidade devolver aos Autores

contribuições pretensamente pagas a maior quando já receberam a benesse de ver o Fundo quitar quase

integralmente dívida que era sua. 

16. Não há prova de que o mutuário pagou o FUNDHAB, além do que, como tributo indireto que é, nada

impediria que validamente o encargo econômico fosse transferido pelo contribuinte de direito (vendedor) ao

contribuinte de fato (comprador) como é corriqueiro no Direito Tributário (fenômeno da repercussão). 

17. Apelação provida, em parte, apenas para determinar a devolução do valor de seguro cobrado a maior pela

CAIXA SEGURADORA S/A no período entre a pactuação do contrato em 1987 e sua repactuação em 2000. 

18. Sucumbência da sentença mantida para a CEF e União. Sucumbência recíproca em relação à Caixa

Seguradora S/A, aplicando-se o art. 21 do CPC. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.35.00.004973-6/GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus,

DJ 17/05/2007, pág. 61) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF E DA EMGEA PARA

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. REINTEGRAÇÃO DA CEF À LIDE. SALDO DEVEDOR.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. INOCORRÊNCIA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. TR. EMPREGO

APROPRIADO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO ANTES DA DEDUÇÃO DA PARCELA.

CABIMENTO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSIÇÃO

CONTRATUAL. 

1. A EMGEA/Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Dec. nº 3848, de 28 de junho de 2001, deve compor o

pólo passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. De igual

modo, deve ser mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente

financeiro do SFH. 

2. Sendo o contrato regido pelo PES/CP, não podem as prestações receber correções em descompasso com os

reajustes dos vencimentos do mutuário. 

3. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto. 

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price nos mútuos do SFH. 

5. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos

do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

6. A modificação do sistema de amortização do saldo devedor somente se impõe quando esta é negativa,

revelando a incidência de anatocismo. Hipótese não comprovada no caso. 

7. Não há ilegalidade na utilização da TR, pois o contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice

oficial, que também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente utilizada a TR

para este fim. 

8. A CEF não pode ser penalizada a restituir o que teria sido indevidamente cobrado, quando estes valores

possam ser compensados no saldo devedor. 

9. É aplicável o Coeficiente de Equiparação Salarial, quando a sua cobrança é expressamente prevista no

contrato. 

10. Apelações improvidas. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2002.83.00.007297-4/PE, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro,

DJ 09/05/2007, pág. 639) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     206/417



Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

APLICABILIDADE DA TR. 

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor,

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do

FGTS. A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma

exigência estrutural. 

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança

ou FGTS é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva,

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES/CP, de

alcance restrito ao reajuste das prestações. 

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos

em cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação

prestação/renda. 

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente

nos casos em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico

perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito. 

7. Agravo Regimental improvido. 

(AC nº 2000.03.99.050642-1/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU

11/02/2008, pág. 497) 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO

DEVEDOR. REAJUSTE. PES/CP. CES. URV. IPC 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA

PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do

FGTS. 

2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é

aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na

data base da categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das

cadernetas de poupança nos demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES.

Em matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde

que não haja violação a princípios cogentes ou de ordem pública, que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e

não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico.

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do

encargo mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do

SFH pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º,

alínea e, da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado

entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a

abusividade das cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco

importando tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria

favorável a utilização de índice diverso. Precedentes do STJ. 

10. Apelação desprovida. 

(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007,

pág. 663) 
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CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR..

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS EFETIVOS. LIMITE DE 12% AO ANO.

APLICAÇÃO DO CDC. VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. ART. 31, § 1º, DO DECRETO-

LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema

Financeiro da Habitação-SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação

de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o

percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o

seu pleno cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a

CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP, não sendo

suficiente, para tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107

(planilha do mutuário, com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele

comprove perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte

autora que requereu a revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial

vinha sendo cumprida pela parte ré. 

5. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido (AgRg no REsp nº 893558/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese,

é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl.

180/183, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do pacta sunt servanda. 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da

prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,

DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros

índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais

esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do

Egrégio STJ (EREsp nº 752879/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184;

EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Corte Especial, Relator

Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento

habitacional, relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (AgRg nos EREsp nº

684466/DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela

Price, para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em

prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital

(amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, c, da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros

são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer

anatocismo. 

13. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não

pode ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual

de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse
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percentual. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se

alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida,

excessiva vantagem em favor do agente credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição

financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do

mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da

parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo,

está prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a

observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de

empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, d e

f). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do

contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela

Superintendência de Seguros Privados/SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em

desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99,

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova

ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de

mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que

ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a

possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a

aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para

promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a

execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica

Federal/CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação/BNH, age em seu nome. A regra

contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução

extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não

compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC,

com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local

não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de

acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal

legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(AC nº 2004.61.02.011505-8/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008,

v.u.) 

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Por fim, no que se refere aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo

vencido. Assim, em conformidade com o artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, deve a parte autora

arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, e NEGO

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,
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considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Supremo

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045055-90.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra sentença que, nos autos da

medida cautelar preparatória requerida por ALFREDO CANDIDO BOBADILLA SANABRIA e OUTRO em

face dela, com o fim de suspender a execução extrajudicial e o leilão do imóvel objeto do contrato de

financiamento para aquisição da casa própria, nos termos do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, julgou

procedente o pedido, determinando a suspensão da execução extrajudicial até o trânsito em julgado da ação

principal, com fundamento na presença de plausibilidade do direito invocado. Não houve condenação da verba de

honorária, em razão da fixação de sucumbência na ação principal.

Sustenta a parte requerida, em suas razões de apelo, que a sentença deve ser reformada pela ausência dos

requisitos do "periculum in mora" e do "fumus boni juris", e pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a improcedência da ação.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende a parte autora, ora apelada, através desta ação cautelar, a sustação de atos que importem na execução

extrajudicial e no registro da carta de arrematação/adjudicação do imóvel.

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide

principal, o que caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade

do direito substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal.

No caso concreto, não verifico a plausibilidade do direito invocado, na medida em que estão ausentes os requisitos

da ação cautelar, quais sejam o " fumus boni juris" e o "periculum in mora", vez que, na ação principal (AC nº

2003.03.99.017102-3), julgada conjuntamente com esta ação cautelar, já foi proferida sentença, que reconheceu

em parte a procedência do pedido inicial, condenando a CEF a revisar o valor das prestações do contrato

excluindo o Coeficiente de Equiparação Salarial-CES. Contudo, conforme laudo pericial contábil juntado aos

autos da principal, concluiu-se que as prestações foram reajustadas pela CEF de acordo com o contratado,

havendo comprovação nos autos de que tal índice foi expressamente previsto no contrato pactuado pelas partes.

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1/DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira

Turma, DJ 06/11/1998), in verbis:

2003.03.99.017101-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : ALFREDO CANDIDO BOBADILLA SANABRIA e outro

: RITA ELISA LANDEAU DE BOBADILLA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

No. ORIG. : 97.00.45055-4 13 Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal/CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da

Habitação/ BNH, age em seu nome.

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI Nº 70/66,

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o

entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453/RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao

crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a

parte mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação

do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por

comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da

Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e

obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício

no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007,

pág. 443) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

70/66 . AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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......................................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que

garante à Caixa Econômica Federal/CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na

imprensa escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido. 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

Por fim, quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim,

em conformidade com o artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, deve a parte requerente arcar com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa devidamente atualizado.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedente o pedido inicial, e revogar a liminar concedida, considerando que a sentença está em

confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-82.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que rejeitou a matéria preliminar

e negou provimento à apelação. Apelação que foi interposta pela parte Ré em face de sentença que julgou

procedente o pedido de reconhecimento da validade do "contrato de gaveta" firmado pela autora, bem como a

cobertura de saldo residual pelo FCVS.

 

A seu turno, a parte Ré interpôs os presentes embargos requerendo efeitos infringentes. Pleiteia pelo recebimento

e procedência dos Embargos, com base no inc. II do artigo 535 do CPC, de sorte que o relator manifeste-se, para

fins de prequestionamento, sobre a eventual incidência do artigo 20 da Lei 10.150/00, e dos artigos 1º e 2º, com

seus parágrafos, da Lei 8.004/90, sobre os contratos de gaveta ocorridos no financiamento habitacional em foco

nesta demanda.

 

É o relatório.

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

2003.61.21.002888-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : PAULO DE JESUS PINHO e outro

: MARLY IRINEU PINHO

ADVOGADO : LUCIANA GRANDCHAMP SQUARCINA e outro
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lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas.

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a

rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator

Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037606-71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Noticia a CEF à fl. 266 que a parte Ré, JOEL FERREIRA CAMPOS, renegociou seu débito. Por esta razão requer

a extinção da ação. Instada a se manifestar (fl. 268), a parte Ré quedou-se inerte (fl. 270). Por esta razão, extingo o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, V do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

Após, à vara de origem.

 

 

2003.61.00.037606-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : JOEL FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO : LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES e outro
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São Paulo, 10 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005493-58.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Leuza Maria Galli Correa contra a sentença de fls. 16/17, proferida em medida

cautelar de sustação de protesto, que, sob fundamento da apelante não ter comprovado a propriedade do bem

ofertado em caução, indeferiu a petição inicial e cassou a liminar anteriormente concedida.

A apelante alega, em síntese, que a liminar somente poderia ser cassada se não fosse ajuizada a ação principal.

Sustenta, ainda, a exiguidade do prazo de 10 (dez) dias para que fosse comprovada a propriedade do imóvel

oferecido em caução, na medida em que o prazo para entrega de certidões nos cartórios de registro de imóveis é de

30 (trinta) dias (fls. 19/21).

Decido.

Protesto: legitimidade. Sustação mediante caução: admissibilidade. O protesto de título é procedimento

legítimo reservado ao credor para viabilizar a satisfação do seu crédito, conforme se infere deste precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. TUTELA ANTECIPADA. (...). INDEFERIMENTO,

TODAVIA, DO PLEITO RELATIVO À PROIBIÇÃO DE PROTESTO DO TÍTULO EXECUTIVO. LEI N.

8.078/90, ART. 43, § 4º.

(...)

III. O protesto do título representativo da dívida é procedimento legítimo e inerente à cobrança executiva, não

podendo ser obstado em face de simples ajuizamento, pela devedora, de ação revisional do contrato de confissão

de dívida, salvo situação excepcional, aqui não encontrada. Precedentes.

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 486.612, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 25.03.03)

Por outro lado, a sustação do protesto exige, em princípio, que o devedor deposite o valor exigido ou preste

caução:

Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Medida cautelar de sustação de protesto.

Exigência de caução em dinheiro. Reexame fático-probatório. Impossibilidade. Ausência de novos argumentos.

- Está em consonância com precedentes de ambas as Turmas integrantes da Segunda Seção a decisão judicial

que, ao deferir a liminar de sustação de protesto de título, exige a prestação de caução em dinheiro diante do

caso concreto.

- É inviável o reexame fático-probatório em sede de recurso especial.

(...)

Agravo não provido.

(STJ, AGA n. 800.218, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 29.11.06)

Direito comercial e processual civil. Sustação de protesto. Contrato de câmbio. Hipóteses.

- Conquanto seja uma providência cautelar excepcional, a sustação de protesto de contrato de câmbio se justifica

quando: (i) as circunstâncias de fato recomendam a proteção do direito do devedor diante de possível dano

irreparável e da presença da aparência do bom direito; (ii) houver prestação de contra-cautela, a fim de

resguardar o interesse do credor.

- A perda do direito do exercício da ação de execução não é empeço para a busca do direito perseguido.

Recurso especial conhecido mas não provido.

(STJ, REsp n. 540.398, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 07.12.04)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL

2003.61.02.005493-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LEUZA MARIA GALLI CORREA

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA CORREA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     214/417



- CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - LIMINAR CONDICIONADA A DEPÓSITO EM DINHEIRO -

DECISÃO QUE SE HARMONIZA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

1 - Não se provê o agravo regimental que visa a reforma de decisão que exprimiu a orientação desta Corte no

sentido de que 'não importa em nenhuma ilegalidade o condicionamento da concessão da medida liminar em

ação cautelar de sustação de protesto de cheque ao depósito em dinheiro,' (ROMS 10.681/SP, Rel. Ministro

CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 29/06/2000).

2 - Agravo regimental conhecido, porém, desprovido.

(STJ, AGA n. 525.019, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.09.04)

Do caso dos autos. Trata-se de medida cautelar ajuizada por Leuza Maria Galli Correa com vistas à sustação do

protesto referente a contrato de empréstimo firmado com a Caixa Econômica Federal (fls. 2/4).

O MM. Juiz a quo deferiu a liminar e concedeu o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente comprovasse a

propriedade do imóvel ofertado em caução (fl. 11). Após o transcurso in albis de referido prazo (cf. certidão de fl.

14), a liminar foi cassada e o processo foi extinto sem resolução do mérito (fls. 15/16).

Apela a requerente alegando, em síntese, que a liminar somente poderia ter sido cassada caso não fosse ajuizada a

ação principal, bem como que o prazo concedido para comprovar a propriedade do imóvel é exíguo, na medida

em que os cartórios de registro de imóveis emitem certidões no prazo de 30 (trinta) dias (fls. 19/21).

A sentença não merece reparo. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a

sustação do protesto pressupõe o depósito do valor exigido ou a prestação de caução. No caso, a apelante ofereceu

em caução "um imóvel, - chácara - com 7.300 m ², situada no Recreio Internacional, nº 30, no valor exato de R$

250.000,00" (fl. 4), porém não instruiu os autos com nenhum documento que comprove a propriedade do imóvel,

mesmo após ter lhe sido dada oportunidade para tanto.

Saliente-se que a cassação da liminar é decorrência da extinção do processo e independe do ajuizamento da ação

principal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006613-39.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Leuza Maria Galli Correa contra a sentença de fl. 16, proferida em ação

ordinária, que indeferiu a petição inicial sob o fundamento da apelante não ter cumprido a determinação para

instruir os autos com documentos que comprovassem o quanto alegado.

A apelante alega, em síntese, que os documentos que comprovam seu direito instruem a Medida Cautelar n.

2003.61.02.005493-4, a qual foi indevidamente extinta sob o fundamento da ausência de comprovação da

propriedade do imóvel oferecido em caução (fls. 18/20).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

2003.61.02.006613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LEUZA MARIA GALLI CORREA

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA CORREA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     216/417



petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Leuza Maria Galli Correa com vistas à declaração de

nulidade do protesto e da nota promissória referentes a contrato de empréstimo firmado com a Caixa Econômica

Federal (fls. 2/3).

Tendo em vista que os autos não foram instruídos com nenhum documento, o MM. Juiz a quo concedeu à autora o

prazo de 5 (cinco) dias para que provasse suas alegações (fl. 9).

A autora juntou aos autos cópia da petição inicial da Medida Cautelar n. 2003.61.02.005493-4, na qual requereu a

sustação do protesto, e alegou que os documentos que comprovam suas alegações encontram-se naquele processo

(fls. 11/15).

O MM. Juiz a quo, considerando que os autos desta ação ordinária não se encontram instruídos com documentos

que comprovem o alegado, extinguiu o processo sem resolução do mérito (fl. 16).

A sentença não merece reparo. O fato da autora ter ajuizado anteriormente a Medida Cautelar n.

2003.61.02.005493-4 não oblitera o ônus de instruir estes autos com documentos que comprovem os fatos

alegados na petição inicial, na medida em que se trata de ação autônoma com trâmite independente da cautelar.

Tendo em vista que a apelante não instruiu os autos com nenhum documento, mesmo após ter-lhe sido dada

oportunidade para regularizar o feito, impõe-se a manutenção da sentença apelada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012614-85.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lúcio Cataldo Colangelo contra a sentença de fls. 33/34, proferida em medida

cautelar, que indeferiu a petição inicial sob o fundamento da pretensão do apelante ter natureza de tutela

antecipada.

O apelante alega, em síntese, que pretende nesta medida cautelar suspender a execução extrajudicial de imóvel

financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, uma vez que o débito encontra-se pendente de

discussão na Ação Ordinária n. 95.0028960-1. Sustenta, ainda, que sua pretensão visa resguardar eventual

provimento jurisdicional a ser proferido naquela ação, razão pela qual tem natureza cautelar, e não antecipatória

(fls. 46/53).

Tendo em vista a ausência de citação, a parte contrária não foi intimada para apresentar contrarrazões (fl. 55).

Decido.

Esta medida cautelar foi ajuizada em 24.03.99 com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que suspenda a

execução extrajudicial de imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação. O requerente

sustenta a inadmissibilidade dos atos praticados pela CEF em virtude do contrato de mútuo ser objeto de discussão

na Ação Ordinária n. 95.0028960-1 (fls. 2/7).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que referida ação ordinária foi extinta sem resolução

do mérito em sentença publicada no diário oficial em 14.07.00 e já transitada em julgado.

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso.

1999.61.00.012614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUCIO CATALDO COLANGELO

ADVOGADO : RONALDO DE BARROS MONTEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001348-50.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EERO JR Engenharia Ltda. contra a sentença de fl. 65, proferida em medida

cautelar, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da apelante não ter cumprido o

despacho que havia determinado a regularização de sua representação processual e a atribuição de valor à causa

condizente com a tutela jurisdicional pretendida.

Tendo em vista a ausência de citação, a parte contrária não foi intimada para apresentar contrarrazões (fl. 93).

Decido.

A apelante ajuizou esta medida cautelar em 12.02.03 pretendendo sustar protestos da Caixa Econômica Federal

relativos a contratos de empréstimo firmados entre as partes (fls. 2/13).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que, após a concessão de liminar pelo Juízo a quo (fls.

47/49), a apelante ajuizou em 17.03.03 a ação principal de n. 2003.61.04.003057-1, na qual foi proferida sentença

terminativa já transitada em julgado para partes.

Tendo em vista que o processo do qual esta medida cautelar é instrumento encontra-se findo, deve ser reconhecida

a perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-41.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.001348-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EERO JR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2001.61.04.001379-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ARNALDO DOS SANTOS ALVES NETO e outro

: MARCIA CHANCHARULO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Arnaldo dos Santos Alves Neto e Márcia Chancharulo dos Santos Alves contra

a sentença de fls. 44/45, proferida em medida cautelar, que indeferiu a petição inicial sob o fundamento da

pretensão dos requerentes ter natureza de tutela antecipada.

Tendo em vista não ter havido citação, a parte contrária não foi intimada para apresentar contrarrazões (fl. 59).

Decido.

Esta medida cautelar foi ajuizada em 23.02.01 visando à obtenção de provimento jurisdicional para que a CEF

abstenha-se de promover a execução extrajudicial de imóvel objeto de financiamento com recursos do Sistema

Financeiro da Habitação, bem como de praticar quaisquer atos tendentes à inclusão dos requerentes em cadastros

de órgãos de proteção ao crédito (fls. 2/21).

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifico que, após o ajuizamento desta cautelar, os

requerentes propuseram a ação principal de n. 2002.61.04.000447-6, na qual foi proferida sentença de

improcedência já transitada em julgado.

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação, com fundamento no art. 557, do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-71.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, anote-se o nome do advogado do apelante Emilio Carlos Bull, Dr. JOSÉ BORBA GLASSER

(OAB/SP nº 92.356), conforme petição (fl. 395) e procuração de fl. 396.

Após, intime-se o advogado José Borba Glasser (OAB/SP nº 92.356), subscritor da petição de fl. 365/366 a juntar

o instrumento de procuração outorgada por VALDERIZE NOSELLA BULL, a fim de regularizar sua

representação processual.

Por fim, retornem conclusos para homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 365/366).

Publique-se com a nova autuação. 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro

2001.61.04.000019-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EMILIO CARLOS BULL e outro

: VALDERIZE NOSELLA BULL

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

APELADO : OS MESMOS
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008362-92.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 168: Considerando que os autores VALDEIR RAMALHO LEITE e CLAUDIA VALERIA DE SOUZA

LEITE renunciaram ao direito sobre que se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal -

CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando

prejudicado o recurso interposto (fls. 159/162).

As custas judiciais serão suportadas pelos autores, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via

administrativa.

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os

depósitos foram efetuados perante e à disposição dele.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-39.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre a petição de fl. 206, dos apelados Kátia Gislene Dias Peluso

Santana, Paulo Sérgio Negreiros Santana e Fabiana de Fátima Alcarde, noticiando acordo entre as partes.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

2006.61.00.008362-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : VALDENIR RAMALHO LEITE e outro

: CLAUDIA VALERIA DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

2005.61.09.005650-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO

APELADO : KATIA GISLENE DIAS PELUSO SANTANA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA LEITAO

CODINOME : KATIA GISLEINE DIAS PELUSO

APELADO : FABIANA DE FATIMA ALCARDE

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO BARRICHELLO

No. ORIG. : 00056503920054036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-85.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que os autores LUIS ARMANDO ANTUNES RIBEIRO e SUELY PRUDENCIANA ANTUNES

RIBEIRO, renunciaram ao direito em que se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal,

conforme petição assinada pelas partes (fls. 308/310), julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V

do Código de Processo Civil, julgando prejudicados os embargos de declaração (fls. 305/307).-

As custas judiciais serão suportadas pelos autores, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via

administrativa.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007551-59.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Pereira contra a sentença de fls. 35/36, proferida em medida

cautelar, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da inépcia da petição inicial.

2006.60.02.002478-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : LUIS ARMANDO ANTUNES RIBEIRO

ADVOGADO : JOCIR SOUTO DE MORAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

PARTE AUTORA : SUELY PRUDENCIANA ANTUNES RIBEIRO

ADVOGADO : JOCIR SOUTO DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00024788520064036002 1 Vr DOURADOS/MS

2002.61.05.007551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro
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A apelante alega, em síntese, que:

a) ajuizou esta medida cautelar para suspensão da execução extrajudicial de imóvel financiado com recursos do

Sistema Financeiro da Habitação - SFH;

b) o Juízo a quo extinguiu o processo sob o fundamento do contrato não ter sido firmado no âmbito do SFH, na

medida em que prevê a amortização do saldo devedor pelo Sistema de Amortização Crescente - Sacre;

c) a extinção do processo é equivocada, uma vez que a utilização do Sacre não significa que o contrato não tenha

sido firmado no âmbito do SFH ou que seja impossível a revisão contratual pretendida (fls. 40/50).

Tendo em vista a ausência de citação, a parte contrária não foi intimada para apresentar contrarrazões (fl. 51).

A fl. 56, a apelante peticionou com o intuito de obter conciliação. A CEF discordou da proposta apresentada,

requerendo o prosseguimento do feito (fl. 68).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de
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deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

Do caso dos autos. Trata-se de medida cautelar na qual Maria Aparecida Pereira pretende a suspensão da

execução extrajudicial de imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A

requerente alega, em síntese, a abusividade de cláusulas contratuais e a inconstitucionalidade da execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 (fls. 2/14).

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial considerando que os fatos e os fundamentos jurídicos invocados não

se conformam com o pedido. Para maior clareza, transcrevo os fundamentos da sentença recorrida:

A autora firmou um contrato de mútuo com a ré e que se encontra juntado às fls. 19/33, no qual assume, por meio

de suas cláusulas, não um financiamento segundo as Regras do Sistema Financeiro da Habitação, mas um

financiamento, cujo sistema de amortização se dará pelo SACRE - Sistema de Amortização Crescente, conforme

pode se inferir das cláusulas de referido contrato.

Por outro lado, em momento algum da inicial a autora manifesta a intenção em depositar o montante devido,

purgando a mora existente, motivo que dá suporte legal à execução extrajudicial do bem.

Assim, reconheço o pedido formulado como inepto por não preencher os requisitos necessários ao seu

conhecimento (fl. 36)

A sentença merece reparo. O fato de o contrato prever a amortização do saldo devedor pelo Sacre não oblitera a

origem dos recursos financeiros do SFH. Ademais, o depósito não é condição de procedibilidade da medida

cautelar, sob pena de inviabilizar o direito de ação.

Tendo em vista não ter havido citação, os autos devem retornar ao primeiro grau de jurisdição para o

prosseguimento do feito.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RAIMUNDO DA CRUZ VIEIRA

ADVOGADO : NELSON SENNES DIAS e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Raimundo Cruz Vieira contra a sentença de fls. 18/20, proferida em embargos

à execução fiscal, que indeferiu a petição inicial sob o fundamento da embargante não ter juntado aos autos dos

embargos o auto de penhora.

A apelante alega, em síntese, que alegou em seus embargos a prescrição do crédito e a ilegalidade da bitributação.

Sustenta que o conhecimento das matérias arguidas nos embargos não depende da análise do auto de penhora,

razão pela qual deve ser reformada a sentença recorrida (fls. 23/25).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 28/30).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro
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3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal nos quais Raimundo Cruz Vieira alega, em síntese,

que: a) o débito encontra-se prescrito, pois foi inscrito na Dívida Ativa em 30.03.88, mais de 5 (cinco) anos antes

da propositura da execução fiscal, em 26.08.98; b) o tributo já foi recolhido pelo proprietário da obra nas quais os

trabalhadores contratados pelo embargante laboraram; e c) é incabível a cobrança de multa, pois ela constitui mera

pena administrativa sem aptidão para formar título executivo (fls. 2/3).

Ao receber a petição inicial, o MM. Juiz a quo determinou que o embargante juntasse aos autos cópias da petição

inicial da execução fiscal, da Certidão de Dívida Ativa e do auto de penhora (fl. 5).

O embargante somente juntou aos autos cópias da petição inicial e da Certidão de Dívida Ativa (fls. 6/9), tendo o

Juízo a quo novamente determinado a juntada da cópia do auto de penhora (fl. 10). O embargante deixou

transcorrer in albis o prazo fixado (fl. 15), sobrevindo nova determinação (fl. 16), a qual também não foi cumprida

pelo apelante (fl. 16v.).

Diante desse quadro, o MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito por considerar o auto de

penhora documento indispensável para a propositura da ação (fls. 18/20).

Insurge-se o apelante contra essa sentença, alegando, em síntese, que o conhecimento das matérias arguidas

independem da análise do auto de penhora (fls. 23/25).

A sentença deve ser parcialmente reformada.

O auto de penhora é documento indispensável para análise da tempestividade dos embargos à execução, na

medida em que o art. 16, III, da Lei n. 6.830/80 fixa que o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos inicia-se a

partir da intimação da penhora. Por outro lado, a jurisprudência tende a considerar irrelevante a intempestividade

dos embargos para a análise de matérias cognoscíveis de ofício e que não demandem dilação probatória.

No caso, a matéria relativa ao pagamento do tributo não deve ser conhecida, na medida em que demanda dilação

probatória. Já as alegações de prescrição e de descabimento da execução da multa devem ser conhecidas, uma vez

que sua análise não depende de produção de provas.

A respeito dessas questões, o pedido deve ser julgado improcedente, uma vez que o débito executado refere-se à

contribuição para o FGTS, cujo prazo prescricional é de 30 (trinta) anos, e não de 5 (cinco), como alega o

embargante. Ademais, a multa é passível de inscrição em dívida ativa e, consequentemente, de cobrança pela via

executiva, nos termos do § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para afastar a extinção do processo no que tange

às alegações de prescrição e ilegalidade da cobrança de multa e, no mérito, julgar improcedente o pedido do

embargante em relação a tais matérias, nos termos do art. 269, I, c. c. os arts. 515, § 3º e 557, todos do Código de

Processo Civil. Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois

mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16071/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303734-29.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fl. 148, que

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), já que deu causa ao

ajuizamento da ação.

O apelante alega, em síntese, que não pode ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios pois apenas

requereu a extinção do feito com base no art. 26 da Lei n. 6.830/80 em decorrência da edição da MP n. 1.533/96

(fls. 154/155).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 173v.).

Decido. 

Honorários advocatícios. Condenação. Princípio da causalidade. Tendo em vista o princípio da causalidade,

aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as custas e os honorários advocatícios, porquanto

a parte contrária tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para defender-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL (...) SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CAUSA SUPERVENIENTE. 

(...)

6. A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado

pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com

as despesas dele decorrentes. (Precedentes: AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; AgRg no REsp 379.894/SP, Rel. Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 1019316/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no Ag 798.313/PE, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp

490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ

20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 13.10.2003) 

7. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte

que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora caso

o magistrado julgasse o mérito da causa. (AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, DJe 03/11/2009) 

(...).

(STJ, AGREsp n. 1116836, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.10)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SUPRIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO

ART. 267, VI, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Cabe suprir a omissão no julgado para esclarecer: a) a condenação do vencido ao pagamento das custas e

honorários advocatícios ao vitorioso na demanda deve ser observada também nos feitos extintos na forma do art.

1999.03.99.012973-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PAPELCO COMERCIO DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.13.03734-7 2 Vr BAURU/SP
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267, VI, do CPC, como no caso, tendo em vista o princípio da causalidade e; b) fixar os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da causa em favor da embargante, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPC, exceção ao

parágrafo 4º.

(...).

(STJ, EDREsp n. 1152707, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.04.10)

PROCESSUAL CIVIL (...) DESISTÊNCIA DA AÇÃO - CITAÇÃO EFETIVADA - CONTESTAÇÃO

APRESENTADA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido que, em função do princípio da

causalidade, é cabível a condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação

ter sido protocolado após a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da

contestação. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.

(STJ, EAREsp n. 1140162, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.10)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO BANCÁRIO - QUITAÇÃO DA DÍVIDA POR

TERCEIRA PESSOA (AVALISTA) APÓS A APRESENTAÇÃO DA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO - EXTINÇÃO

DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FATO SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE CULPA DOS

LITIGANTES - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DE

APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Os honorários advocatícios são devidos por força do princípio da causalidade, segundo o qual o processo não

pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as

despesas que antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de

Processo Civil.

2. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária.

3. O cerne da questão colocada nos presentes autos é verificar se é devida a condenação da parte autora, ora

apelante, ao pagamento da verba honorária ao patrono da parte ré, em vista da ocorrência de fato superveniente

em data posterior à propositura da demanda e à citação, a acarretar a extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

4. Em se tratando de ocorrência de fato superveniente, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de se adotar o princípio da causalidade, porquanto descabe impor o pagamento da verba

honorária a quem tem razão ou a quem não deu causa ao fato superveniente que ensejou a extinção do feito.

(...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 20036104008070-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.07.09)

A condenação ao pagamento de honorários advocatícios independente da má-fé do litigante:

Art. 20: 2g. Independe de má-fé a condenação do vencido nas despesas e honorários, de acordo com o art. 20 do

CPC (STJ, 3ª T., REsp 6.271-CE, Rel. Min. Cláudio Santos, j. 10.12.90, deram provimento, v.u., DJU 18.2.91, p.

1038).

"Ônus da sucumbência. Aplicação independente da boa-fé que tenha agido o vencido. Os encargos da

sucumbência decorrem exclusivamente da derrota experimentada pela parte" (STJ, JTAERGs 77/332, maioria).

"Os honorários de advogado são devidos quando a atuação do litigante exigir, para a parte adversa, providência

em defesa de seus interesses. A ausência de culpa do sucumbente causador do processo não interfere na sua

responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios"(RSTJ, 109/223). No mesmo sentido, Bol. AASP

2.592 (TJSP, AI 657.585-5/5-01-EDcl).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva,

2009, p. 153, nota 6b ao art. 20)

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante.

Ao contrário do que aduz o INSS, o débito não foi extinto por aplicação da MP n. 1.533/96, que determina a

extinção de créditos do INSS iguais ou inferiores a R$ 1.000,00.

No caso, o débito, que à época somava R$ 2.465,68 (dois mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e

oito centavos), refere-se a contribuições incidentes sobre o pagamentos a título de pro-labore feitos aos sócios da

empresa e foi extinto ante a inconstitucionalidade da norma que ensejou a sua cobrança.

Assim, aplica-se ao caso o princípio da causalidade, devendo ser mantida a condenação em honorários

advocatícios.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002549-79.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 87/90,

proferida em ação de depósito, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (quinhentos reais). 

O apelante alega, em síntese, ser legítimo o ajuizamento de ação de depósito com vistas a receber valores que

foram descontados dos empregados da ré e que não foram repassados ao Fisco, assumindo os sócios a condições

de depositários infiéis, nos termos da Lei n. 8.866/94 (fls. 96/104).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 109/110).

Decido.

Ação de depósito. INSS. Cobrança de contribuições sociais. Possibilidade. Embora não se admita mais a

prisão do depositário infiel (HC n. 94.037-RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 19.02.09 e HC n. 94.013-SP, Rel. Min.

Carlos Britto, j. 10.02.09; HC n. 96.234-MS, Rel. Min. Menezes Direito, j. 10.02.09), subsiste utilidade na ação de

depósito. A Lei de Execuções Fiscais foi estabelecida em favor da Fazenda Pública, não estando ela impedida de

buscar outros meios para satisfazer o crédito tributário, desde que previstos em lei, como é o caso da ação de

depósito. A extinção da ação de depósito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, pode

inviabilizar a cobrança do crédito, tendo em vista o prazo prescricional. Ademais, a penhora pode prosseguir nos

autos da ação de depósito, não se justifica a extinção do feito, para ajuizamento da execução fiscal. Precedente da

5ª Turma do TRF da 3ª Região (AC n. 2000.61.02.003025-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.11.09).

Do caso dos autos. Assiste razão ao apelante.

A Fazenda Pública não está impedida de buscar outros meios para satisfazer o crédito tributário, desde que

previstos em lei, como é o caso da ação de depósito. Embora não se admita mais a prisão do depositário infiel,

subsiste utilidade na ação de depósito, na medida em que julgada procedente a ação, caso o réu não entregue,

conforme estabelece o artigo 6º da Lei nº 8866/94, o valor devido no prazo de 24 horas, poderá a cobrança

prosseguir através de penhora nos próprios autos, sem a necessidade de ajuizar a execução fiscal.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo, devendo os autos retornar

ao Juízo a quo para o regular prosseguimento do feito, nos termos da Lei n. 8.866/94; tudo com fundamento no

art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048842-98.1995.4.03.6100/SP

 

2000.61.05.002549-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TELEFINO TELECOMUNICACOES E ELETRIFICACAO LTDA e outro

: PEDRO RAMIRES FERREIRA

APELADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIDNEI MANUEL BARBOSA IBARRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.03.99.012335-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Instrutherm Instrumentos de Medição Ltda. contra a sentença de fls. 47/49,

proferida em ação cautelar, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI,

do Código de Processo Civil, ante o julgamento da ação principal.

A apelante alega, em síntese, que subsiste o interesse de agir, mesmo após o julgamento da ação principal, que foi

julgada parcialmente procedente em favor da autora, autorizando a realização de compensação (fls. 55/60).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 66/71).

Decido.

Trata-se de medida cautelar incidental, com pedido liminar, que pleiteia autorização para realização de

compensação de valores indevidamente recolhidos a título de contribuições previdenciárias sobre a remuneração

paga a administradores e autônomos.

Foi deferida medida liminar (fl. 23) e, posteriormente, proferida sentença extinguindo o processo sem resolução

do mérito ante o julgamento da ação principal.

Em consulta ao sistema informatizado dessa Corte, verifica-se que o recurso interposto pelo INSS contra a

sentença de procedência foi parcialmente provido para reconhecer a prescrição do direito de compensar os

recolhimentos anteriores a 05.09.1990, subsistindo o direito à compensação das parcelas posteriores, com

observância dos critérios estabelecidos pelo acórdão. 

Embora tal decisão não tenha transitado em julgado, vez que pendente o julgamento de recurso especial admitido

por esta Corte, tal recurso, em regra, é recebido apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 497 e 542, § 2º; Lei n.

8.038/90, art. 27, § 2º), não havendo assim qualquer óbice à execução provisória do julgado, não subsistindo,

outrossim, interesse na concessão de medida cautelar que garanta esse mesmo resultado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-51.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marcape Indústria de Auto Peças Ltda. contra a sentença de fls. 46/47,

proferida em embargos à execução fiscal, que indeferiu a petição inicial sob o fundamento da apelante não ter

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO COLANGELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.48842-6 21 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.000352-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     229/417



cumprido a determinação para que fosse atribuído o valor da causa.

A apelante alega, em síntese, que:

a) houve cerceamento de defesa e consequentemente a nulidade do feito, tendo em vista que as intimações para a

regularização da inicial não foram publicadas em nome do advogado Edson Baldoino, indicado pela embargante

para receber as publicações;

b) é indevida a utilização da taxa Selic para a cobrança de juros de mora;

c) além dos juros normais, a Fazenda aplica sobre o imposto os juros indexados pela TRD, o que é indevido;

d) os juros não podem ultrapassar o limite de 12% ao ano, sob pena da prática do crime de usura (fls. 51/66).

Contrarrazões a fls. 69/74.

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal nos quais Marcape Indústria de Auto Peças Ltda.

alega a inconstitucionalidade da contribuição ao salário-educação (fls. 2/15).

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial sob o fundamento da embargante não ter cumprido a determinação

judicial para que fosse atribuído valor à causa (fls. 46/47).

Irresignada, a embargante apela alegando preliminarmente a nulidade da sentença e, no mérito, a ilegalidade da

cobrança da taxa Selic, de juros indexados pela TRD e do percentual de juros superior a 12% (doze por cento) ao

ano (fls. 51/66).

Afora a preliminar de nulidade de sentença, não devem ser conhecidas as demais matérias arguidas pela apelante,

na medida em que não foram arguidas nos embargos à execução nem decididas pela sentença recorrida.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

"Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSJT 12/366)."

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva,

2001, p. 316, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

Do caso dos autos. Não se verifica cerceamento de defesa em face das intimações terem sido publicadas em nome

do advogado que subscreveu a inicial, Emerson Tadao Asato, e não em nome do advogado Edson Baldoino, nela

indicado para recebê-las (fl. 15).
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A parte foi devidamente intimada para regularizar a inicial (fl. 18), tendo se manifestado regularmente no feito,

inclusive com a juntada de documentos, cujas petições eram assinadas pelo advogado Emerson Tadao Asato (fls.

19/20, 24, 32, 35). A alegação de que as publicações não se deram em nome do defensor Edson Baldoino constitui

mera irregularidade e não é apta a anular o feito, à míngua de prejuízo à parte. Observo, outrossim, que o

advogado Emerson Tadao Asato é o subscritor deste recurso de apelação e, após sua interposição, peticionou no

sentido de que as publicações sejam feitas exclusivamente em seu nome (fl. 78). Não, há, portanto, nulidade a

sanar.

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publiques-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020434-98.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marli Aparecida Pazianoto e outros contra a sentença de fls. 48v./50, proferida

em ação de reparação de danos ajuizada contra o INSS, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o

fundamento de que a prestação de serviços médicos não é atribuição da Previdência Social, mas do Sistema Único

de Saúde - SUS.

Os apelantes alegam, em síntese, que a restituição dos valores despendidos no tratamento médico e funeral de sua

mãe Maria Moreira Pazianoto, que era beneficiária do INSS e não obteve amparo médico da rede pública de

saúde, é um direito constitucional (fls. 51/53).

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 55/56).

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

1999.03.99.020434-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARLI APARECIDA PAZIANOTO e outros

: JOSE APARECIDO PAZIANOTO

: SALVADOR CESAR PAZIANOTO

: SILVIO APARECIDO PAZIANOTO

: ANTONIO CARLOS PAZIANOTO

: BENEDITO PAZIANOTO

: CARLOS ALBERTO PAZIANOTO

ADVOGADO : KATIA REGINA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00101-9 1 Vr ITU/SP
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I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Marli Aparecida Pazianoto e outros com vistas ao

ressarcimento de despesas médicas e funeral no valor de R$ 990,35 (novecentos e noventa reais e trinta e cinco

reais) gastos no tratamento de sua mãe Marli Aparecida Pazianoto. Sustentam os autores que sua mãe era

beneficiária do INSS e não obteve o devido tratamento por parte da autarquia, razão pela qual tiveram que arcar

com os custos de exames médicos, internação e funeral (fls. 2/4).

A sentença recorrida reconheceu a ilegitimidade passiva do INSS e extinguiu o processo sem resolução do mérito

sob o fundamento da prestação de serviços médicos não caber à autarquia, mas ao Sistema Único de Saúde (fls.

48v./50).

Em suas razões de apelação, os recorrentes limitam-se a discorrer acerca do direito constitucional ao

ressarcimento, nada alegando quanto ao conteúdo da sentença recorrida (fls. 51/53).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006376-32.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Instituto Metodista de Ensino Superior contra a sentença de fls. 325/329,

proferida em ação cautelar, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI,

do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

O apelante alega, em síntese, que:

a) a exigência de depósito prévio para o processamento de recurso administrativo é inconstitucional;

b) a presente medida cautelar tem caráter satisfativo, sendo desnecessária a propositura de ação principal (fls.

340/348).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 365/375).

Decido.

2004.61.14.006376-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Medida cautelar. Ação principal não proposta. Extinção. "'A ação cautelar é sempre dependente do processo

principal e visa apenas garantir a eficácia da futura prestação jurisdicional. O não-ajuizamento da ação principal

no prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC acarreta a perda da medida liminar e a extinção do processo cautelar,

sem julgamento do mérito' (STJ-Corte Especial, ED no REsp 327.438, rel. Min. Peçanha Martins, hj. 30.6.06,

acolheram os embs., v. u., DJU 14.8.06, p. 247)"(cfr. NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 993, nota n. 5a ao art. 808). No mesmo

sentido decidiu a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (AC n. 2002.61.12.000271-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

07.12.09).

Do caso dos autos. O não ajuizamento da ação principal acarreta a extinção da medida cautelar, já que esta visa

justamente assegurar a utilidade prática de seu resultado final.

Consoante a jurisprudência, as cautelares satisfativas são excepcionais e apenas admitidas nas hipóteses legais

(TRF da 3ª Região, AC n. 00097178919964036100, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j. 15.03.12).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005235-54.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 266/270) interpostos por Therezinha Beltrão de Castro contra o acórdão

de fls. 254/255, aduzindo omissão e contradição naquela decisão, quanto à interrupção da prescrição por

requerimento administrativo, motivação que era parte da sentença de primeiro grau.

É o breve relatório.

Nego seguimento a este recurso, em virtude de sua intempestividade, vez que não foi observado o prazo de 05

(cinco) dias previsto no art. 536 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o acórdão foi publicado no Diário da Justiça da União em 08.11.2007, conforme certificado a fl. 259.

Em 09.11.2007 (primeiro dia útil subseqüente), iniciou-se o transcurso do prazo para interposição do recurso, que

se encerrou em 13.11.2007.

Conforme protocolo nº 2007.302107-EDE/UTU5 a fl. 266, o recurso foi interposto em 14.11.2007, portanto,

intempestivamente.

Ante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

2003.61.00.005235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : THEREZINHA BELTRAO DE CASTRO VAZ SALGADO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002405-56.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra sentença que julgou improcedente o mandado

de segurança, interposto com o objetivo de que seja expedida Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Sem

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais pretende a reforma do decisum.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela denegação da segurança com base no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, aduz a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela não emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Alega

que há débitos com a exigibilidade suspensa, bem como já efetuou o pagamento em relação ao de nº 36.620.660-

5, não se justificando a resistência da Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

Entretanto, como bem ponderou o Órgão do Ministério Público Federal, as divergências indicadas pela impetrada

2010.61.05.002405-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : MGM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00024055620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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quanto aos fatos narrados na exordial, principalmente em relação ao débito nº 35.847.546-5, denotam falta de

liquidez e certeza do aludido direito, revelando que há necessidade de dilação probatória para melhor avaliar estas

questões.

A intensa polêmica que se travou entre as partes acerca dos documentos constantes dos autos, repise-se, revelam

questões que demandam ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede deste

mandamus.

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua

impetração a existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado

depende de instrução probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA..

 I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial.

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do

mandamus. (grifo nosso)

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO

MIRANDA, 10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, restando

prejudicada a apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0732157-14.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2001.03.99.003656-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : EGLE MACHADO PINHEIRO DA FONSECA e outros

: MANOEL BATISTA DA FONSECA JUNIOR

: RENATA MARIA ALVARENGA COMPARATO

: SANDRA MARIA HAMMEN

ADVOGADO : HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI e outro

APELADO : GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : RUBENS TORRES BARRETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.32157-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito

com base nos artigos 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em mandado de segurança impetrado por

funcionários públicos federais pertencentes aos quadros do INSS e contribuintes da GEAP - Fundação de

Seguridade Social, entidade fechada de previdência privada, tendo em vista o equivocado cálculo do custeio do

pecúlio facultativo apresentado pela Fundação acima mencionada.

 

O MM. Juiz extinguiu o feito sem resolução de mérito uma vez que reconheceu a incompetência absoluta da

Justiça Federal quanto à matéria versada nos autos, "uma vez ser a autoridade impetrada funcionária de empresa

privada de previdência", logo não é considerada autoridade para fins mandamentais.

 

Em razões recursais os impetrantes apresentaram alegam ser da competência da Justiça Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Alegam os impetrantes que são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pelo equívoco no cálculo do custeio do pecúlio facultativo apresentado

pela Fundação - GEAP.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito por reconhecer a incompetência da Justiça

Federal determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Com efeito, alegam os impetrantes que na qualidade de servidores do INSS firmaram com a GEAP contrato de

seguro denominado "Pecúlio Facultativo". Sustentam que receberam por meio de carta-circular (doc. Fl. ) assinada

pela autoridade comunicando de que o valor descontado em folha sofreria um acréscimo de 125% sobre o prêmio

atual.

 

Dessa forma, pleiteiam tutela mandamental para que mantenha o regime de custeio do pecúlio facultativo sem a

majoração pela impetrada.

 

In casu, analisando a natureza jurídica da GEAP - Grupo Executivo de Assistência Patronal - Fundação de

Seguridade Social é possível verificar que a GEAP constitui-se em entidade de previdência privada, não incluída
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no rol das pessoas jurídicas de direito público previsto no artigo 109 da Constituição Federal, cuja presença no

processo atrairia a competência da Justiça Federal.

 

O objetivo institucional do GEAP vem estampado no artigo 4º de seu regulamento aprovado pela Secretaria de

Previdência Complementar, por meio da Portaria nº 2.529, de 23 de setembro de 2008, assim dispondo:

 

"Art. 4º O Plano de Pecúlio Facultativo - PPF administrado pela GEAPPREVIDÊNCIA, objetiva proporcionar

ao Participante, no momento de sua aposentadoria ou em outros eventos especiais, previstos neste Regulamento,

um benefício direto, ou aos Beneficiários Designados, em conseqüência do falecimento do Participante, um

benefício indireto."

 

O Plano de Pecúlio Facultativo - PPF será custeado pelas contribuições dos participantes, pelas receitas de

aplicação do patrimônio e por eventuais doações, subvenções, legados, rendas ou créditos diversos, conforme o

artigo 39 do Regulamento, revestindo de natureza privada a entidade, uma vez que não há contribuição do

"patrocinador", segundo os arts. 2º, IX e 39 do Regulamento do PPF. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Conflito de Competência nº

3276-2, Relator Ministro Eduardo Pinheiro, DJU 09/11/92, pág. 20329 e o Tribunal Regional Federal da 1ª.

Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. GEAP. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. NATUREZA JURÍDICA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

I - A GEAP - Fundação de Seguridade Social constitui-se em entidade de previdência privada, não incluída no

rol das pessoas jurídicas de direito público previsto no artigo 109 da Constituição Federal, cuja presença no

processo atrairia a competência da Justiça Federal.

II - Declaração de incompetência da Justiça Federal que se impõe de ofício, por se tratar de natureza absoluta.

III - Incompetência reconhecida. Apelação prejudicada."

(TRF 1a Região AC nº 200033000145574 - 2ª. Turma Relator Juiz Federal Lincoln Rodrigues de Faria - Conv.,

pub. Em 10.11.2005) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. GEAP. ENTIDADE. DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA. INTERVENÇÃO. - PORQUE AS ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, AINDA

QUE ORGANIZADAS SOB A FORMA DE FUNDAÇÃO, SÃO DOTADAS DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE

DIREITO PRIVADO, SE SUJEITAM À COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, POSTO QUE A

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PRESSUPÕE A PRESENÇA, NA RELAÇÃO JURÍDICA

PROCESSUAL, DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS OU DE EMPRESAS PÚBLICAS FEDERAIS. - OS ATOS

PRATICADOS PELA ENTIDADE SOB INTERVENÇÃO NÃO SÃO ATOS ESTATAIS, SENDO CERTO QUE O

ÚNICO ATO DE IMPÉRIO É A DECRETAÇÃO DA INTERVENÇÃO COM A DESIGNAÇÃO DO

INTERVENTOR. A PARTIR DAÍ A ENTIDADE SOB INTERVENÇÃO AGE NORMALMENTE, REPRESENTADA

PELO INTERVENTOR. -INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA."

(AMS 9905479074 Des. Fed. Paulo Roberto de O. Lima TRF 5ª. Região 3ª. Turma pub. DJ 14.08.2000, pág. 296)

No mesmo sentido, trago julgados do Superior Tribunal de Justiça:

"Conflito. Ação proposta contra entidade fechada de previdência privada instituída como fundação (GEAP -

grupo executivo de assistência patronal). Hipótese que não se inclui no artigo 109, inciso I, da Constituição.

Competência do juízo de direito suscitado."

(STJ, CC nº 20142/PB, Segunda Seção, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 22/03/2000, DJ 02/05/2000, p. 99)

"MANDADO DE SEGURANÇA. Geap - Fundação de Seguridade Social. Previdência Privada. Ato de

autoridade.

O administrador da Geap - Fundação de Seguridade Social - não pratica ato de autoridade, pelo que contra ele

não cabe mandado de segurança."

(STJ, Resp 362928/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 02/05/2002, DJ 24/02/2003, p. 239)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS
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Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010986-66.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista o óbito do apelado Nilton do Carmo Tchizli (fl. 366), retifique-se a autuação destes autos para

que conste seu espólio.

2. Fls. 362/370: comprove a Sra. Eulália de Andrade Tchizli a condição de inventariante do espólio (CPC, art. 12)

ou promova juntamente com eventuais herdeiros necessários a habilitação (CPC, art. 1.060), e regularize(m) a

representação processual.

3. Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

4. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002420-21.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2001.03.99.048502-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : RENATA VALERIA PINHO CASALE

APELADO : NILTON DO CARMO TCHIZLI

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS

: ANGELINA RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.10986-9 5 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.002420-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NANCI VIEIRA DA SILVA e outros

: ROBINSON WAGNER DOS SANTOS

: JOSE MARQUES RAMOS

: GERCELINA CANCIAN

: MARIA ZELIA DA SILVA

: MARIA LUISA DE SOUSA SILVA

: IRENE CAROLINA VIDO

: LENITA HELENA BRUNO

: PEDRO RODRIGUES CAVALCANTE

: ETSUKO KAMADA

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença que decretou a

improcedência dos embargos à execução, sob o fundamento de que a inclusão dos expurgos inflacionários

correspondentes ao período de 28/08/1984 a 31/05/1992 integra os limites de coisa julgada material. Houve

condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários de advogado, fixados em 10% do valor da causa.

 

Reitera a autarquia, como preliminar, o agravo retido de fls. 39/44 e requer a aplicação da remessa oficial. No

mérito, sustenta que o título executivo judicial é inexigível, pois ele se fundou em interpretação incompatível com

a Constituição Federal. Explica que a equiparação de vencimentos do cargo de Fiscal de Contribuições

Previdenciárias com o de Auditor da Receita Federal fere o princípio da legalidade na majoração da remuneração

do servidor público.

 

Sustenta também que a sentença de conhecimento não determinou a inclusão dos expurgos inflacionários, de

modo que o contador judicial o fez sem qualquer respaldo decisório. Pede que prevaleçam os cálculos por ela

elaborados e, supletivamente, os dos próprios autores, já que não poderia ter sido adotada conta excedente, sob

pena de transgressão ao princípio jurisdicional da correlação.

 

Os autores apresentaram contrarrazões ao recurso (fls. 161/163). Alegam que a declaração de inexigibilidade

fundada na adoção de exegese incompatível com a Constituição Federal não pode atingir as sentenças proferidas

antes da nova redação do artigo 741 do Código de Processo Civil e a aplicação dos expurgos inflacionários

referentes ao período de 28/08/1984 a 31/05/1992 está sob o alcance da coisa julgada material.

 

Cumpre decidir.

 

A remessa oficial não atinge a sentença de improcedência proferida em embargos à execução, já que a apelação

que vier a ser interposta terá apenas efeito devolutivo e garantirá a continuidade do processo executivo (STJ,

Resp 1064371, Relator Benedito Gonçalves). Seria paradoxal que a lei previsse a remessa necessária para a

situação em que a execução retomará o curso como mero resultado da improcedência dos embargos da Fazenda

Pública.

 

O agravo retido de fls. 39/44 se identifica com o próprio conteúdo da apelação, pois objetiva questionar decisão

que determinou a incidência de expurgos inflacionários no período de atualização monetária dos valores da

condenação.

 

A rescisão de sentença pela declaração de inexigibilidade do título em embargos do devedor foi a fórmula

encontrado pelo legislador para estender os efeitos do controle concentrado e difuso de constitucionalidade a

conflitos de interesse singulares (artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Se a decisão tiver se

baseado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou adotado

interpretação que, de acordo com a mesma Corte, seja incompatível com a Constituição, o título executivo judicial

estará destituído de exigibilidade.

 

A reforma processual prevê nitidamente mais um mecanismo de exceção à coisa julgada material, em

complemento à ação rescisória e à revisão criminal. O princípio da segurança jurídica, inspirador da imutabilidade

e indiscutibilidade das sentenças judiciais (artigo 5°, XXXVI, da Constituição Federal), é atenuado

excepcionalmente para garantir a uniformidade da prestação jurisdicional e a igualdade entre os jurisdicionados.

 

Com o alastramento da declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal a outros conflitos de

interesse, ainda que já tenham sido compostos definitivamente, as lides recebem solução semelhante e o Poder

Judiciário mantém a credibilidade pública.

 

A própria segurança jurídica - atingida inicialmente com a relativização da coisa julgada -, exerce influência na

previsão do novo de instrumento de rescisão de sentença, já que a convergência da solução de litígios minimiza a

instabilidade social e garante a proteção igualitária dos interesses.

 

Assim, a atribuição de papel rescisório aos embargos do devedor assegura a eficácia geral das decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no controle difuso e concentrado de constitucionalidade e implica a realização de

outros princípios constitucionais - igualdade, impessoalidade, segurança jurídica, moralidade, entre outros.
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Entretanto, a incidência do novo mecanismo de rescisão deve ser demarcada cronologicamente, em homenagem à

garantia da irretroatividade das leis.

 

Como a relativização da coisa julgada é excepcional e ocorre nas hipóteses previstas expressamente no

ordenamento jurídico, não se pode adotar hipótese de rescisão que não existia no momento do trânsito em julgado

da sentença de mérito. Embora a legislação processual tenha aplicação imediata, ela não poderá afetar situações já

consolidadas e cuja desintegração somente era possível na época por intermédio de ação rescisória (artigo 485 do

Código de Processo Civil).

 

Haveria comoção social e jurídica, se, após a expiração do prazo decadencial de dois anos, a sentença pudesse ser

rescindida por embargos à execução. A parte não imaginaria essa possibilidade e se surpreenderia com a nova

abrangência da defesa do devedor. Naturalmente se negaria a racionalidade do sistema judiciário.

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

INEXIGIBILIDADE. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. ALCANCE. SENTENÇA

INCONSTITUCIONAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

 1. A eficácia rescisória dos embargos à execução restringe-se a título judicial fundado em lei ou ato normativo

declarados inconstitucionais pelo STF ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a

Constituição, consoante prevê o parágrafo único do artigo 741 do CPC .

 2. Há, em favor do beneficiado pela sentença, o direito adquirido de preservar a coisa julgada com a higidez

própria do regime processual da época em que foi formada, e que não previa a modalidade de sua rescisão pela

via dos embargos à execução.

 3. Não conjugados os requisitos necessários a permitir a sua relativização, ressai evidente a ofensa à coisa

julgada.

 3. Recurso especial provido.

(STJ, Resp 1096877, Relator Jorge Mussi, Quinta Turma, Dje 14/09/2009).

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO.

ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, ACRESCENTADO PELA MP 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE.

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DA NORMA NOVA. LIMITAÇÃO

TEMPORAL DO REAJUSTE. OFENSA À COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Os embargos à execução fundados na inexigibilidade do título executivo por interpretação incompatível com a

Constituição Federal são cabíveis apenas quando a sentença exequenda houver transitado em

julgado posteriormente à edição da MP 2.180-35/01, que acrescentou o parágrafo único ao art. 741 do CPC.

Precedentes do STJ.

2. Inexistindo expressa previsão no título executivo, inviável a limitação temporal do reajuste concedido aos

servidores agravados, sob pena de ofensa à coisa julgada.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1017576, Relator Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, Dje 15/06/2009).

 

A sentença questionada pelo INSS transitou em julgado em 1994. Os embargos do devedor não tinham poder

rescisório naquela circunstância e não o poderiam ter, quando a Fazenda Pública decidiu interpô-los.

 

Além disso, independentemente da retroatividade da nova hipótese de desconstituição da coisa julgada, a sentença

que reconheceu a equiparação de vencimentos entre o cargo de Fiscal de Contribuições Previdenciárias e o de

Auditor da Receita Federal e condenou o INSS ao pagamento das diferenças daí decorrentes não se fundou em lei

inconstitucional, nem adotou interpretação incompatível com a Constituição Federal.

 

O INSS estendeu em âmbito administrativo a equiparação a todos os Fiscais de Contribuições Previdenciárias (fls.

116). A sentença, baseada no reconhecimento jurídico do pedido, acolheu a pretensão. Ela não chegou a abordar

nenhuma lei ou ato normativo cuja inconstitucionalidade tenha sido declarada pelo Supremo Tribunal Federal,

nem adotou exegese hostil a preceito constitucional.
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Se a paridade de vencimento foi indevidamente assegurada e transgride o artigo 37, XIII, Constituição Federal, o

Estado o fez por ato administrativo, cujo acolhimento judicial não vem previsto como hipótese de rescisão de

sentença pelo artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Quanto aos cálculos adotados pela decisão, verifica-se que eles seguiram os limites da coisa julgada material e a

jurisprudência. Quando a sentença de conhecimento adota um índice certo para a atualização monetária de

condenações e transita em julgado, não existe a possibilidade de discutir o critério em sede de liquidação ou

execução (artigo 475-G do Código de Processo Civil).

 

A sentença condenatória determinou a incidência do IPC para corrigir monetariamente as diferenças de

vencimento oriundas de equiparação de cargos públicos. O índice deveria ser aplicado desde a data do vencimento

de cada parcela até a do efetivo pagamento. Não há, assim, possibilidade de ele ser substituído nos embargos à

execução.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os expurgos inflacionários, por comprometerem

a medição exata da desvalorização da moeda no período e o direito de propriedade do credor, devem ser

neutralizados mediante a aposição dos valores removidos ao índice legal. Assim, o contador judicial agiu

corretamente, ao adotar os percentuais de 70,28% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 21,87% (fevereiro/91) e os que se refiram a expurgos posteriores.

 

O fato de a conta homologada pelo Juízo ultrapassar os valores da petição inicial não viola o princípio

jurisdicional da correlação.

 

A liquidação de condenação pecuniária configura um trabalho eminentemente técnico, voltado ao cumprimento da

sentença, à definição dos limites objetivos da coisa julgada (artigo 475-B, §3°, do Código de Processo Civil). A

proposta do exeqüente na inicial não vincula o juiz e é feita na pressuposto de que se dispensaria a contadoria.

Caso não consiga esse propósito, é natural que a sentença adote como fundamento para definir o valor cabível a

conclusão do contador judicial.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e nego provimento ao agravo retido e à apelação do INSS.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009395-81.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

2006.61.12.009395-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : COOPERATIVA DE LACTICINIOS VALE DO PARANAPANEMA COOLVAP

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DESTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO GRACINDO DA COSTA
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Desistência

Fl. 109. Trata-se de pedido de desistência de embargos de declaração interpostos pela autora, às fls. 105/107,

contra acórdão proferido por esta Quinta Turma que negou provimento à apelação.

 

A parte Apelante, requer a desistência do recurso.

 

É um breve relato. Decido.

 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do

recurso."

Esta é a hipótese dos autos, uma vez requerida a desistência pelo embargante é de se homologá-la, pois esta "é a

exteriorização formal de vontade pela qual o recorrente põe fim ao processamento do recurso que antes havia

interposto" .

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA, nos termos do artigo 501, do Código de

Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de

origem para oportuno arquivamento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de

Material Elétrico de Campinas, Americana, Indaiatuba, Monte-Mor, Nova Odessa, Paulínia, Sumaré e Valinhos

em face de sentença que decretou a improcedência dos embargos à execução fiscal.

2007.03.99.023289-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE CAMPINAS AMERICANA
INDAIATUBA MONTE MOR NOVA ODESSA PAULINIA SUMARE E
VALINHOS

ADVOGADO : REGINA CELIA CAZISSI e outro

: MARIA TEREZA DOMINGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.06.01667-9 5 Vr CAMPINAS/SP
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Suscita preliminares de ausência de interesse processual, de ilegitimidade passiva e de cerceamento de defesa,

decorrente do julgamento antecipado da lide. Requer a anulação da sentença, com o retorno dos autos para a

complementação de provas. No mérito, pleiteia a desconstituição do título executivo.

 

Os embargos do devedor devem ser extintos sem resolução do mérito por perda do interesse de agir (artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil).

 

Em consulta ao sistema processual eletrônico, verifica-se que houve a extinção da execução fiscal como resultado

do cumprimento voluntário da obrigação tributária. Com a satisfação da pretensão executiva, a resistência do

devedor perdeu utilidade e não há mais interesse em que ela seja apreciada.

 

A responsabilidade pelo pagamento das despesas processuais e honorários de advogado deve recair sobre a

embargante, que, ao satisfazer o crédito, reconheceu juridicamente o pedido de execução (STJ, Resp 1061151,

Relator Luiz Fux) e confessou a própria inconsistência dos embargos do devedor.

 

De acordo com a regra da causalidade (artigo 20, caput, do Código de Processo Civil), quem provocar

indevidamente o Poder Judiciário estará sujeito aos encargos de sucumbência. Com o cumprimento da obrigação

tributária, a oposição do devedor à pretensão executiva se revelou ilegítima, inapta para justificar a prestação da

tutela jurisdicional.

 

É natural, assim, que ele responda pelo reembolso de todas as despesas feitas pela Fazenda Pública para se

defender do pedido de desconstituição do título executivo.

 

Na fixação da verba honorária, alguns fatores devem ser ponderados: o processo dura há mais de 20 anos; a causa

é complexa e demandou atuação profunda dos advogados; e a parte sucumbente é um sindicato de trabalhadores,

entidade sem fins lucrativos (artigo 53, caput, do Código Civil). Baseado no critério da equidade, arbitro os

honorários de advogado em R$ 1.000.00.

 

Por fim, o encargo previsto pelo artigo 1° do Decreto-lei n° 1.025/1969 e que se destina a cobrir os gastos com a

apuração, inscrição e cobrança de dívida ativa não integrava os créditos exigidos em juízo pelo INSS antes da

edição da Lei n° 11.457/2007. Assim, a remuneração do profissional que patrocine os interesses fiscais da

autarquia no período depende de fixação judicial, tanto na execução quanto nos embargos do devedor.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem

resolução do mérito e condeno a embargante ao pagamento de despesas processuais e honorários de advogado,

arbitrados em R$ 1.000,00.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada
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2003.61.06.004784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : M RADUAN CIA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por M. Raduan Cia. Ltda. contra a sentença de fls. 70/72, proferida em ação de

consignação em pagamento, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da inadequação

da ação consignatória para obter parcelamento de crédito tributário.

A apelante alega, em síntese, que pretende nesta ação consignar seu débito previdenciário em 83 (oitenta e três

parcelas), de acordo com sua capacidade contributiva e com base na aplicação isonômica do parcelamento em 240

(duzentos e quarenta) parcelas permitido somente às empresas públicas e sociedades de economia mista pela

Medida Provisória n. 2.187/12, de 27.07.02. Sustenta, ainda, que não é carecedora da ação, uma vez que a ação

consignatória também tem natureza declaratória (fls. 77/82).

Tendo em vista não ter havido citação, a parte contrária não foi intimada para apresentar resposta (fl. 83).

Decido.

Ação de consignação em pagamento. Parcelamento tributário. Inadequação da via eleita. Segundo

entendimento jurisprudencial, a ação de consignação em pagamento não é via processual adequada para pleitear o

parcelamento do débito tributário, cabível apenas nas hipóteses previstas no art. 164 do Código Tributário

Nacional e mediante o depósito integral do montante reputado devido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PARCELAMENTO. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. NÃO-CABIMENTO.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURADA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO TEMPORAL. 

1. Encontra-se pacificado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "[o] deferimento do

parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte,

afigura-se inadequada a via da ação de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor,

mediante o depósito do valor correspondente ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal, em burla à

legislação de regência" (REsp 554.999/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJU 10.11.2003). 

2. A referida ação possui natureza meramente declaratória, ou seja, objetiva somente liberar o devedor de sua

obrigação tributária, com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, e não obter o parcelamento do

débito negado na esfera administrativa. 

3. Prejudicada, portanto, a análise do art. 148 do CTN, na medida em que não há, no caso, hipótese de denúncia

espontânea. 

4. Em relação à aplicação da Taxa Selic, também é pacífica a orientação desta Corte Superior no sentido de sua

aplicabilidade a partir de janeiro/1996. 

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgREsp n. 200400089665, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, unânime, j. 17.12.09)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO -

IMPOSSIBILIDADE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTS. 39, § 4º, DA LEI N. 9.250/95 E 138 E 161, § 1º, DO CTN - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 

1. A Primeira Seção firmou-se no sentido de que a ação de consignação em pagamento possui natureza

meramente declaratória, ou seja, objetiva somente liberar o devedor de sua obrigação tributária, e não obter o

parcelamento do débito negado na esfera administrativa. 

(...).

(STJ, AgREsp n. 21012300, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 02.10.08)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO. EX-FUNCIONÁRIO DE EMPRESA DEVEDORA. CARÊNCIA DE

AÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. CPC, ARTS. 267, VI E 295, III. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A ação de consignação em pagamento visa a liberação do devedor da obrigação com a quitação de sua dívida

nas hipóteses legais, por meio de depósito judicial da quantia devida ao credor, que injustificadamente recusou-

se a recebê-la. 

II - O cabimento da ação consignatória, em matéria tributária, é restrito às hipóteses previstas no art. 164 do

CTN. Assim, tem-se que, na ação consignatória fiscal, é devido o depósito integral do montante devido ao Fisco,

não podendo ocorrer o pagamento parcelado mês a mês como quer a parte recorrente. 

III - No caso, verifico que a intenção do autor/devedor, por meio da presente ação consignatória, não é a de

pagar/depositar o tributo integralmente, no montante que entende devido e obter a liberação da obrigação

tributária, mas, sim, a de obter moratória, por meio de pagamento parcelado ao seu inteiro alvitre (pagamento de

parcelas em valores baixos de acordo com suas possibilidades financeiras diluídas em prazo a perder de vista). 

IV - Assim, correto o r. decisum que indeferiu a petição inicial da ação consignatória e extinguiu o processo sem

ADVOGADO : JOSE LUIS DELBEM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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resolução do mérito, na medida em que se evidencia de forma incontornável a carência da ação manejada pelo

autor, por força da manifesta inadequação da via eleita. V - Apelação desprovida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200561000233169, Rel. Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio, unânime, j. 14.12.10)

 

Do caso dos autos. A sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça e deste Tribunal no sentido do descabimento da ação de consignação em pagamento para

pleitear o parcelamento de débito tributário.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelas partes contra sentença de fls. 196/209, que julgou parcialmente

procedente a ação, para, reconhecendo, até o advento da Lei Complementar 84/96, a inexistência da relação

jurídica tributária estabelecida pelas leis 7.787/89 e 8.212/91 no tocante à contribuição social incidente sobre os

pagamentos efetuados a avulsos, autônomos, administradores e empresários, declarar o direito da parte autora a

proceder à respectiva compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

Em suas razões de apelação (fls. 211/214), aduz a ré, em síntese, (a) ausência de prova de que não houve repasse

do encargo decorrente da exação ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade, nos termos do art. 89, § 1º, da

Lei 8.212/91, (b) aplicabilidade do limite de 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência,

consoante art. 89, § 3º, da Lei 8.212/91 e (c) viabilidade de compensação somente com tributos da mesma espécie

arrecadados pela autarquia previdenciária.

 

Ao seu turno, em linhas gerais, alega a autora (fls. 218/227) que (a) a compensação abrange também os valores

recolhidos sobre pagamentos realizados a avulsos, mesmo após a edição da Lei 8.212/91, (b) o prazo prescricional

é de 10 (dez) anos (tese dos "cinco mais cinco"), (c) inaplicabilidade do limite instituído pelo art. 89, §3º, da Lei

8.212/91 e (d) devem os honorários advocatícios ser fixados entre os percentuais de 10% (dez por cento) e 20%

(vinte por cento) sobre o valor da causa, não se admitindo, no caso, o arbitramento com fulcro no art. 20, §4º, do

CPC.

 

Sem contrarrazões da ré (fl. 228/vº). A autora as apresentou às fls. 229/232.

 

Recursos tempestivos e recebidos em ambos os efeitos.

97.03.043570-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : NHEEL QUIMICA LTDA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DEMARCHI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.11.03360-3 2 Vr PIRACICABA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, porquanto trata de matéria

objeto de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal de do Superior Tribunal de Justiça.

 

De início, analiso a questão referente à prescrição.

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;
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V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05 (cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em

07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 (dez) anos, contados a partir do fato gerador, para 5 (cinco) anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o
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disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo

prazo às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa
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ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida

a partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

Diante das regras acima há que se atentar que parte do que se pede está prescrito uma vez que no caso em tela a

ação proposta pelo Autor se deu após o início da vigência da Lei Complementar 118/2005, ou seja, foi proposta

após 09 de junho de 2005, não se aplicando mais a tese antiga dos "cinco mais cinco" somente às ações ajuizadas

antes de 09 de junho de 2005.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 19.05.1995, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual passou

a ser aplicado, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, o prazo de 05 (cinco) anos a

partir do pagamento indevido, instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente, no presente caso, é de 10 (dez)

anos, na forma do anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

Dessa forma, merece ser acolhido, quanto ao ponto, o recurso de apelação interposto pela parte autora, para se

reformar a r. sentença de primeiro grau, que reconheceu a prescrição quinquenal do direito a postular-se

judicialmente a compensação dos valores decorrentes da contribuição social em questão, declarada

inconstitucional.

 

No que atine à observância do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, ao julgar Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou a tese de que na repetição de indébito

concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das contribuições previdenciárias, é desnecessária a

comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do encargo financeiro que deflui da incidência da

exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de
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bem ou serviço oferecido à sociedade.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008), sendo que a aferição de sua incidência deve se dar

pelo parâmetro da legislação vigente à data do ajuizamento da ação, verbis:

 

 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que os embargantes requerem esclarecimento quanto à aplicação das limitações impostas pelas

Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 relativas a indébito anterior à vigência delas.

2. Em sede de compensação tributária, deve-se considerar o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da

ação. Merece reforma, portanto, o entendimento firmado pelo Tribunal de origem.

3. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 2.10.2000, ou seja, após a vigência das Leis n. 9.032/95 e 9.129/95.

Forçoso concluir que se aplica ao presente pedido de compensação a limitação percentual determinada pela Lei

n. 9.129/95, que alterou a redação do art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

4. Precedente: EDcl no AgRg no REsp 924.549/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

19.3.2009, DJe 30.3.2009.

5. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AgRg no AgRg no REsp 978.587/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 25/05/2010)

 

Postas essas premissas, in casu, como dito, a presente ação foi ajuizada em 19.05.1995, sendo aplicável a regra da

Lei 9.032/95, que instituiu a limitação de 25% (vinte e cinco por cento). Entretanto, considerado o conteúdo do

apelo da parte autora, bem como que a ré, em seu recurso, não formulou pedido de aplicação do percentual

inferior, deve ser mantida a r. sentença, que estabeleceu o limitador em 30% (trinta por cento), sob pena de se

incorrer em reformatio in pejus.

 

De qualquer forma, conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, fica ressalvado o direito do

contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (STJ - REsp n. 1.137.738 - SP, 1ª Seção - Relator Ministro

Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 01.02.2010, v.u - art. 543-C do CPC - e REsp 488.992, 1ª Seção, Relator Ministro

Teori Albino Zavascki, j. 26.05.2004, DJ 07.06.2004, v.u).

 

Consigne-se, ainda, que, tendo sido determinada na sentença a aplicação do art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, com a

redação dada pela Lei 9.129/95, que estabeleceu o percentual máximo de 30% (trinta) por cento para

compensação, resta patente a falta de interesse recursal da ré quanto ao tema, visto que, em relação a esse, não

sucumbiu.

 

Demais disso, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração

dos administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

Neste aspecto, prospera o recurso da ré, quanto ao argumento de que a compensação deve ser restringida para

tributos da mesma espécie. Deve ser reformada, nesse particular, r. sentença de primeiro grau, delimitando-se o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     250/417



direito de compensar a contribuições previdenciárias a cargo do empregador que incidem sobre folha de salários.

 

A esse respeito, impende argumentar que não são compensáveis tributos que eram administrados pela antiga

Secretaria da Receita Federal com os que o eram pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02, embora autorizasse a

compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela

Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários administrados pela

Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF.

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Destarte, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil, não é possível a compensação entre

créditos de correntes de tributos afetos à administração da antiga Secretaria da Receita Federal com débitos

oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do Seguro Social. À toda evidência, pois, não

pode ser admitida também no presente caso.

 

Demais disso, na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP

representativo de controvérsia (1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.), vencida

a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% (dez por

cento) e 20% (vinte por cento) de que trata o § 3º do art. 20 do CPC. Dessa forma, merece ser mantida, em seus

termos, a fixação de honorários levada a cabo na r. decisão recorrida.

 

No mais, assevere-se que, embora não seja necessária prévia autorização da autoridade administrativa para se

proceder à compensação, nada impede a Administração de fiscalizar os valores compensados.
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Por fim, da leitura atenta da fundamentação e da parte dispositiva da r. sentença recorrida, resta claro que a

declaração do direito de compensar abrange também os valores recolhidos sobre pagamentos realizados a avulsos

mesmo após a edição da Lei 8.212/91, sendo devido até o advento da Lei Complementar n. 84/96, de molde que

não há interesse recursal da parte autora, quanto ao ponto, porquanto não caracterizada sucumbência.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC e na linha da jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal:

 

(1) dou parcial provimento ao recurso da para autora para reconhecer o prazo prescricional de 10 (dez) anos,

correspondente à soma dos períodos de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos

de mais 05 (cinco) anos, cujo início do cômputo inicia-se após a homologação tácita dos recolhimentos;

 

(2) dou parcial provimento ao recurso da ré para declarar viável a compensação somente entre tributos da mesma

espécie, assim entendidos, no caso, como as contribuições previdenciárias a cargo do empregador que incidem

sobre folha de salários, que outrora eram administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Intime-se.

 

Com o trânsito em julgado, baixem-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

LOUISE FILGUEIRAS

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-70.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de SEA AUTOMAÇÃO S/A, para cobrança de contribuições

previdenciárias, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, sob o fundamento de que a exequente não

promoveu a regularização necessária da inicial.

Sustenta a apelante, em suas razões, que a sentença é nula, visto que não houve prévia intimação para emendar a

inicial. Alternativamente, alega que, quando do ajuizamento da execução, ainda não havia sido deferida a adesão

da executada ao parcelamento previsto na Lei nº 11941/2009, não sendo, pois, o caso de extinção do feito

executivo, mas apenas de suspensão do seu andamento.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 282 - A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou o tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

2011.61.14.002206-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SEA AUTOMACAO S/A

No. ORIG. : 00022067020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para citação do réu. 

Art. 283 - A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Art. 284 - Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou

que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor

a emende, ou a complete, no prazo de dez dias. 

Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

Como se vê, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do

Código de Processo Civil, não poderá decretar a extinção do processo, sem antes determinar a emenda da inicial.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "4" ao referido artigo 284, pág.

436), que:

A petição inicial formalmente defeituosa pode ser emendada ou completada por determinação judicial, ou

espontaneamente; nesta hipótese, antes da citação. O indeferimento sumário destrói a esperança da parte e

obstaculiza o acesso à via judicial, constituindo desprestígio para o Judiciário (RSTJ 110/96). 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL - PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL - VÍCIO SANÁVEL - DECLARAÇÃO

DE INÉPCIA - ARTIGO 284, DO CPC - NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA

DA INICIAL - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO - GARANTIA DA

EFETIVIDADE PROCESSUAL - DIREITO SUBJETIVO DO AUTOR - CERCEAMENTO DE DEFESA -

CARACTERIZAÇÃO. 

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos

282 e 283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para

cumprimento da diligência determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp

671986 / RJ, DJ 10/10/2005; REsp 802055 / DF, DJ 20/03/2006; RESP 101013 / CE, DJ de 18/08/2003;

AGRESP 330878/AL, DJ de 30/06/2003; RESP 390815 / SC, DJ de 29/04/2002; RESP 384962 / MG, DJ de

08/04/2002; e RESP 319044 / SP, DJ de 18/02/2002). 

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados

pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (artigo 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento "prima facie". Não cumprida essa determinação judicial, a

petição inicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do

CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex

Processual. 

3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para

o Fisco proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o

brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução. 

4. "In casu", o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte

para regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido

em sede de apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 

5. Recurso especial da empresa provido. 

(REsp nº 812323 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 02/10/2008) 

No caso, consta, dos autos, certidão no sentido de que, de acordo com o sistema "on line" da Justiça Federal com a

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o débito exequendo foi cancelado, em razão do seu parcelamento, nos

termos da Lei nº 11941/2009.

No entanto, em nenhum momento, foi a exequente intimada para regularizar o feito, não sendo suficientes os

contatos telefônicos a que se refere a certidão de fl. 29, tendo em conta que o procurador da Fazenda Nacional,

nos termos do artigo 25 da Lei de Execução Fiscal c.c. o artigo 20 da Lei nº 11033/2004, deve ser intimado

pessoalmente, mediante carga dos autos.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para afastar a extinção da execução e determinar o prosseguimento do feito, dando-

se oportunidade para a exequente promover a sua regularização.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042974-37.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Instrumentos de Medições Elétricas Lier S/A contra a sentença de fls. 39/40,

proferida em mandado de segurança, que indeferiu a petição inicial sob o fundamento da impetrante não ter

cumprido a determinação de regularização do feito.

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do

valor do débito tributário para interposição de recurso administrativo (fls. 42/56).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 62/63).

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Instrumentos de Medições Elétricas Lier

S/A contra ato do Delegado da Gerência Regional de Arrecadação e Fiscalização em Santo Amaro (SP) que

condicionou a interposição de recurso administrativo à exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do

valor do débito impugnado pela impetrante (fls. 2/23).

Ao receber a petição inicial, o MM. Juiz a quo determinou à impetrante que: a) apresentasse cópia legível dos

estatutos sociais, além da data de eleição da atual diretoria; b) esclarecesse se quem assinou a procuração de fl. 26,

bem como se detém poderes para representar a sociedade isoladamente; c) atribuísse valor da causa compatível

1999.03.99.096800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : INSTRUMENTOS DE MEDICOES ELETRICAS LIER S/A
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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com o benefício econômico pleiteado; e d) esclarecesse se houve ou não a inscrição do débito em dívida ativa (fl.

31).

Após o transcurso do prazo concedido pelo Juízo (cf. certidão de fl. 31v.), a impetrante manifestou-se nos autos

somente para juntar cópia do estatuto e informar que a procuração foi assinada por Alfredo Lier (fl. 33).

Considerando que a impetrante não regularizou todas as irregularidades apontadas, o processo foi extinto sem

resolução do mérito (fls. 39/40).

A impetrante interpõe recurso de apelação, porém limita-se a discorrer acerca da inconstitucionalidade da

exigência do depósito prévio, sem formular nenhum argumento contra o conteúdo da sentença recorrida.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a sentença de fls.

80/81, proferida em ação de cobrança, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da

ilegitimidade passiva de Babylândia Industrial Ltda., bem como condenou a apelante ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

A apelante alega, em síntese, que:

a) a ação foi proposta em face de Babylândia Móveis Infanto Juvenis Ltda.;

b) entretanto, ocorreu a citação da empresa Babylância Industrial Ltda., que contestou o feito e alegou não existir

qualquer vínculo com Babylândia Móveis Infanto Juvenis Ltda., juntando cópia da alteração da razão social desta

última para GJO Móveis Ltda.;

c) a alteração da denominação social da ré é fato novo suscetível de aditamento da petição inicial, nos termos dos

arts. 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil;

d) a apelante foi levada a erro em virtude da semelhança entre o nome das empresas, que coincidentemente

exploram o mesmo ramo de atividade (fls. 86/91).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

2002.03.99.033561-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ANA CASSIA DE SOUZA SILVA e outro

APELADO : GJO MOVEIS LTDA

SUCEDIDO : BABYLANDIA MOVEIS INFANTO JUVENIS LTDA

INTERESSADO : BABYLANDIA INDL/ LTDA

ADVOGADO : THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK

No. ORIG. : 96.00.41382-7 4 Vr SAO PAULO/SP
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PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

Do caso dos autos. Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela ECT contra Babylândia Móveis Infanto Juvenis
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Ltda. (fls. 2/4).

Ao cumprir o mandado de citação, o Oficial de Justiça certificou que no local atuava outra empresa, de

denominação Babylândia Industrial Ltda. e com registro diverso daquela constante no polo passivo do feito (fl.

57).

A ECT, porém, considerando que os nomes das empresas são semelhantes, requereu a citação da empresa

Babylândia Industrial Ltda. para apresentar em Juízo a defesa que julgasse necessária (fls. 47/48).

Citada (fl. 58), a empresa Babylândia Industrial Ltda.alegou que não tem qualquer ligação com a empresa contra

Babylândia Móveis Infanto Juvenis Ltda., juntando aos autos cópias do seu contrato social e do instrumento de

alteração da denominação da empresa Babylândia Móveis Infanto Juvenis Ltda. para GJO Móveis Ltda. (fls.

60/63).

Instada a se manifestar, a ECT requereu o aditamento da petição inicial a fim de que constasse no polo passivo a

empresa GJO Móveis Ltda. (fl. 76).

A MMª Juíza de primeiro grau, porém, entendeu que a relação processual havia se formado com a citação da

empresa Babylândia Industrial Ltda., razão pela qual indeferiu o pedido de aditamento da petição inicial e

extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da ilegitimidade passiva.

A sentença merece reparo.

Conforme consta na alteração do contrato social de fls. 69/70, a ré Babylândia Móveis Infanto Juvenis Ltda.

alterou sua denominação para GJO Móveis Ltda. em 31.07.97, após a propositura desta ação de cobrança, em

19.12.96. Essa circunstância sugere a admissibilidade da retificação do polo passivo da demanda e a consequente

citação da empresa ré sob a nova denominação.

Honorários advocatícios. Condenação. Princípio da causalidade. Tendo em vista o princípio da causalidade,

aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as custas e os honorários advocatícios, porquanto

a parte contrária tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para defender-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL (...) SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CAUSA SUPERVENIENTE. 

(...)

6. A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado

pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com

as despesas dele decorrentes. (Precedentes: AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; AgRg no REsp 379.894/SP, Rel. Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 1019316/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no Ag 798.313/PE, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp

490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ

20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 13.10.2003) 

7. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte

que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora caso

o magistrado julgasse o mérito da causa. (AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, DJe 03/11/2009) 

(...).

(STJ, AGREsp n. 1116836, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.10)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SUPRIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO

ART. 267, VI, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Cabe suprir a omissão no julgado para esclarecer: a) a condenação do vencido ao pagamento das custas e

honorários advocatícios ao vitorioso na demanda deve ser observada também nos feitos extintos na forma do art.

267, VI, do CPC, como no caso, tendo em vista o princípio da causalidade e; b) fixar os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da causa em favor da embargante, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPC, exceção ao

parágrafo 4º.

(...).

(STJ, EDREsp n. 1152707, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.04.10)

PROCESSUAL CIVIL (...) DESISTÊNCIA DA AÇÃO - CITAÇÃO EFETIVADA - CONTESTAÇÃO

APRESENTADA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido que, em função do princípio da

causalidade, é cabível a condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação

ter sido protocolado após a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da

contestação. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.

(STJ, EAREsp n. 1140162, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.10)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO BANCÁRIO - QUITAÇÃO DA DÍVIDA POR

TERCEIRA PESSOA (AVALISTA) APÓS A APRESENTAÇÃO DA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO - EXTINÇÃO
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DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FATO SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE CULPA DOS

LITIGANTES - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DE

APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Os honorários advocatícios são devidos por força do princípio da causalidade, segundo o qual o processo não

pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as

despesas que antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de

Processo Civil.

2. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária.

3. O cerne da questão colocada nos presentes autos é verificar se é devida a condenação da parte autora, ora

apelante, ao pagamento da verba honorária ao patrono da parte ré, em vista da ocorrência de fato superveniente

em data posterior à propositura da demanda e à citação, a acarretar a extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

4. Em se tratando de ocorrência de fato superveniente, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de se adotar o princípio da causalidade, porquanto descabe impor o pagamento da verba

honorária a quem tem razão ou a quem não deu causa ao fato superveniente que ensejou a extinção do feito.

(...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 20036104008070-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.07.09)

A condenação ao pagamento de honorários advocatícios é independente da má-fé do litigante:

Art. 20: 2g. Independe de má-fé a condenação do vencido nas despesas e honorários, de acordo com o art. 20 do

CPC (STJ, 3ª T., REsp 6.271-CE, Rel. Min. Cláudio Santos, j. 10.12.90, deram provimento, v.u., DJU 18.2.91, p.

1038).

"Ônus da sucumbência. Aplicação independente da boa-fé que tenha agido o vencido. Os encargos da

sucumbência decorrem exclusivamente da derrota experimentada pela parte" (STJ, JTAERGs 77/332, maioria).

"Os honorários de advogado são devidos quando a atuação do litigante exigir, para a parte adversa, providência

em defesa de seus interesses. A ausência de culpa do sucumbente causador do processo não interfere na sua

responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios"(RSTJ, 109/223). No mesmo sentido, Bol. AASP

2.592 (TJSP, AI 657.585-5/5-01-EDcl).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva,

2009, p. 153, nota 6b ao art. 20)

 

Do caso dos autos. Ao extinguir o feito sem resolução do mérito, a MMª Juíza de primeiro grau condenou a ECT

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, o que resulta na

quantia de R$ 88,32 (oitenta e oito reais e trinta e dois centavos) (fl. 4).

A despeito de entender que a sentença deve ser reformada quanto à extinção do processo, reputo devida a

condenação ao pagamento de verba honorária em favor da empresa Babylândia Industrial Ltda., uma vez que a

apelante requereu sua citação mesmo diante da informação de que se trata de empresa diversa da ré. Ademais, não

se pode olvidar que referida empresa foi citada e contratou advogado para se defender.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para afastar a extinção do processo e determinar o prosseguimento do feito em face da empresa

GJO Móveis Ltda., ficando mantida, contudo, a condenação em honorários advocatícios em favor da empresa

Babylândia Industrial Ltda.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ZAPPAROLI IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Zapparoli Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. contra a sentença de fls.

198/201, proferida em ação ordinária, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da

inépcia da petição inicial.

A apelante alega, em síntese, que, ao contrário da fundamentação adotada pelo MM. Juiz a quo, sua petição inicial

é clara no sentido de que é contribuinte do INCRA e pretende afastar a exigibilidade de referida exação. Sustenta,

ainda, que, caso fosse considerada deficiente sua argumentação, deveria ter sido oportunizada a emenda da petição

inicial, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil (fls. 206/243).

Tendo em vista a ausência de citação, a parte contrária não foi intimada para apresentar resposta.

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária na qual Zapparoli Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. pretende

ver declarada a inexigibilidade bem como autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título

de contribuição social para o INCRA. A autora sustenta, em síntese, ser indevida a cobrança de referida

contribuição dos empregadores urbanos (fls. 2/43).

O MM. Juiz a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito sob o fundamento da inépcia da petição inicial, na

medida em que a autora não teria esclarecido se pretende a declaração de inexigibilidade da contribuição ao

INCRA ou ao Funrural, bem como não teria embasado seus argumentos sob a ótica da Constituição da República

de 1988 (fls. 198/201).

A sentença merece reparo. Na petição inicial da autora, a despeito de constar extensa descrição da evolução

legislativa das contribuições ao INCRA e ao Funrural, depreende-se que sua insurgência centra-se na cobrança da

contribuição ao INCRA dos empregadores urbanos. Essa circunstância é perceptível sobretudo em seu pedido, no

qual consta expressamente requerimento para declaração da inconstitucionalidade incidental dos dispositivos

legais que regulam referida contribuição (fl. 42).

Saliente-se, ademais, que a extinção do processo se deu sem que fosse dada a oportunidade da autora emendar a

petição inicial, em desconformidade com o art. 284 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a ausência de citação, os autos devem retornar ao primeiro grau de jurisdição para o

prosseguimento do feito.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402046-72.1995.4.03.6103/SP

 
1999.03.99.079997-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     260/417



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Banco Real S/A contra a sentença de fl. 242, proferida em embargos à

execução fiscal, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da apelante ter abandonado

a causa por mais de 30 (trinta) dias (CPC, art. 267, III).

A apelante alega, em síntese, que:

a) o fundamento jurídico do pedido já foi apresentado na petição inicial dos embargos à execução, não havendo

necessidade de cumprimento da determinação do Juízo a quo;

b) a extinção do processo somente seria possível se o ato ou diligência que competia à apelante cumprir

inviabilizasse o julgamento da lide, o que não é o caso dos autos;

c) a extinção do processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil somente pode se dar após

o requerimento do réu, o que não ocorreu (fls. 247/249).

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 315/318).

Decido.

Extinção do processo. Negligência das partes. Paralisação por um ano. Intimação pessoal. A extinção do

processo em virtude da inércia das partes somente deve se dar se, após a paralisação do feito por mais de um ano,

a parte inerte for intimada pessoalmente para suprir a falta, nos termos do art. 267, II e § 1º, do Código de

Processo Civil:

Art. 267. Extingue-se o processo sem resolução de mérito:

(...)

II - quando ficar parado durante mais de um ano por negligência das partes;

(...)

§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se

a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas.

Confira-se, a esse respeito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INÉRCIA

DO EXEQÜENTE. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. "O art. 267, § 1º, do CPC, impõe, para os casos de extinção do processo sem julgamento de mérito por ter

ficado "parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes" (inciso II) ou porque "por não promover

os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias" (inciso III), a

prévia intimação da parte para, em 48 horas, promover o andamento do feito" (REsp. nº 596.897/RJ, 1ª Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05.12.2005).

3. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, REsp n. 901.910, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.04.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

REEXAME DE PROVA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 267, II, DO CPC. 1. É inviável o reexame de matéria

fática em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 2. Tratando-se de extinção do processo, com base no art. 267,

II, do CPC (quando ficar o processo parado durante mais de um ano por negligência das partes), é necessário

que o juiz aplique a regra do § 1º do referido dispositivo, declarando a extinção "se a parte, intimada

pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas". Desse modo, carece de amparo legal a tese no

sentido de que a extinção do processo, na hipótese em comento, prescinde de intimação da parte. 3. Agravo

regimental desprovido.

(STJ, AGA n. 735.857, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.10.06)

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal nos quais Banco Real S/A alega, preliminarmente, a

nulidade da Certidão de Dívida Ativa, na medida em que não indica expressamente a origem, a natureza e o

fundamento legal da dívida e, no mérito, a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o abono-

creche, auxílio-creche, auxílio-babá, reembolso de IPTU, jornais e revistas, estacionamento, clubes ou associações
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e prêmios (fls. 2/19).

Após a apresentação de contestação pelo INSS (fls. 118/122), o MM. Juiz a quo determinou à embargante em

01.07.96 esclarecimento acerca do andamento das Ações ns. 94.0010107-4 e 94.0018615-0, nas quais visa à

declaração da inexigibilidade das contribuições impugnadas nestes embargos (fl. 223).

Após o transcurso in albis do prazo de 30 (trinta) dias (cf. certidão de fl. 224), o MM. Juiz a quo determinou a

intimação pessoal da embargante para dar prosseguimento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (fl. 225).

Em 05.08.96 a embargante manifestou-se nos autos requerendo a dilação de prazo por mais de 30 (trinta) dias para

obter peças autenticadas ou certidão de objeto e pé de referidas ações (fl. 227). O pedido foi deferido a fl. 228,

porém a embargante deixou mais uma vez transcorrer in albis o prazo fixado (cf. certidão de fl. 228v.).

Em 17.01.97, o MM. Juiz a quo determinou à embargante que, no prazo de 10 (dez) dias, informasse "qual o

fundamento jurídico adotado para o pagamento do denominado 'ressarcimento' de IPTU, de Assinatura ou

Renovação de Revistas e Jornais, de Clube Social e Prêmios, e de Estacionamento, anexando, se for o caso, cópia

do contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva, ou qualquer outro documento pertinente" (fl. 229).

Em 25.02.97, o MM. Juiz a quo atendeu novamente ao pedido da embargante para conceder o prazo de 30 (trinta)

dias para cumprir a determinação (fl. 230), porém mais uma vez houve o transcurso in albis do prazo fixado (fl.

232).

Em 20.10.97, a embargante requereu a dilação do prazo por mais 20 (vinte) dias, pedido deferido pelo MM. Juiz

a quo (fl. 234) e mais uma vez descumprido. Em 17.06.98, o MM. Juiz a quo, considerando a recalcitrância da

embargante, extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento do abandono de causa.

A insurgência da apelante não merece prosperar.

A despeito de a sentença ter fundamento a extinção do processo com base no art. 267, III, do Código de Processo

Civil (aplicável nos casos em que o autor não promover os atos e diligências que lhe competir por mais de 30

dias), verifica-se que, entre a data da primeira determinação do MM. Juiz a quo (01.07.96) e a extinção do

processo (17.06.98), transcorreram quase 2 (dois) anos sem que a embargante desse o devido andamento ao

processo, embora tenha sido intimada pessoalmente para tanto (fl. 240), bem como deferidas todas as dilações de

prazo por ela requeridas. Essa situação autoriza a aplicação do inciso II do art. 267 do Código de Processo Civil

(extinção do processo na hipótese de ficar paralizado durante mais de um ano por negligência das partes), cuja

aplicação independe da concordância da parte adversa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Calderaria Búfalo Ltda. contra a sentença de fls. 34/36, proferida em embargos

à execução fiscal, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da inépcia da petição

inicial.

A apelante alega, em síntese, que:

a) seu pedido foi objetivamente correto, não havendo que se falar em inépcia da petição inicial;

b) a Fazenda Pública não obedeceu ao art. 614 do Código de Processo Civil e ao art. 202 do Código Tributário

Nacional, na medida em que não demonstrou a maneira utilizada para se chegar ao valor da Certidão de Dívida

2000.61.08.003479-3/SP
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Ativa que instrui a execução fiscal;

c) os juros de mora capitalizados à taxa de 12% (doze por cento) ao ano fere o art. 1.062 do Código Civil de 1916,

que prevê juros simples à taxa de 6% (seis por cento) ao ano;

d) a cobrança de multa na ordem de 30% (trinta por cento) é excessiva e onerosa, devendo ser reajustada para 2%

(dois por cento) do valor do débito (fls. 42/46).

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 50/53).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.
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Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.03.05)

Limitação de juros. Inexistência. Está consolidado o entendimento de que, antes de ser revogada pela Emenda

Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da República, que limitava em 12% (doze por

cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de lei regulamentadora para produzir efeitos:

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%

(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. (STF, Súmula

Vinculante n. 7).

Código de Defesa do Consumidor, art. 52. A redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento), conforme

o disposto no art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, não é aplicável às relações jurídicas tributárias (STJ,

REsp n. 673.374, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 10.06.07, DJ 29.06.07).

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal nos quais Caldeiraria Búfalo Ltda. alega o seguinte:

a) inexigibilidade da dívida, uma vez que a Fazenda Pública não demonstra a maneira utilizada para se chegar ao

valor da CDA; b) inadmissibilidade da taxa de juros aplicada pela Fazenda Pública, na medida em que o Código

Civil de 1916 previa o percentual de 6% (seis por cento); e c) abusividade da multa de 30% (trinta por cento),

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     264/417



devendo ser reduzida para 2% (dois por cento) do valor do débito (fls. 2/4).

O MM. Juiz a quo considerou a petição inicial inepta, na medida em que não conteria pedido nem causa de pedir,

"pois se limita a queixar-se da legislação vigente" (fl. 35).

A sentença merece reparo, na medida em que a análise da petição inicial permite inferir o fato e os fundamentos

jurídicos do pedido, preenchendo os requisitos dos arts. 282 e 283, ambos do Código de Processo Civil.

No mérito, entendo não assistir razão à embargante. Na CDA que instrui a execução fiscal, encontram-se

discriminados todos os valores que compõem o débito executado, permitindo a defesa do contribuinte (fls. 19/21).

Por outro lado, os juros de mora e a multa são cobrados nos termos da legislação vigente, sendo que as alegações

da recorrente vão de encontro à jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para afastar a extinção do processo e, no mérito, julgar

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, c. c. os arts. 515, § 3º e 557, todos do Código de Processo Civil.

Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008273-84.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Petrosolve S/A Derivados de Petróleo contra a sentença de fls. 116/117,

proferida em medida cautelar, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da inépcia da

petição inicial.

A apelante alega, em síntese, que "A Compensação tem origem no Direito Privado, portanto não depende de

nenhuma força exterior para sua efetivação, por conseguinte, nem do Poder Judiciário" (fls. 119/123).

Tendo em vista a ausência de citação, a parte contrária não foi intimada a apresentar resposta.

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

1999.03.99.003727-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PETROSOLVE S/A DERIVADOS DE PETROLEO

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.08273-3 20 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Do caso dos autos. A MMª Juíza de primeiro grau indeferiu a petição inicial sob o fundamento da apelante não ter

esclarecido seu pedido (fls. 116/117).

A apelante, porém, não impugna o conteúdo da sentença, limitando-se a discorrer acerca do instituto da

compensação.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012464-75.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Petrosolve S/A Derivados de Petróleo contra a sentença de fl. 77, proferida em

ação ordinária, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da apelante não ter cumprido

determinação para que apresentasse cópias da inicial e dos documentos que a instruem para formação da contrafé.

A apelante alega, em síntese, que:

a) "a Compensação independe de outorga judicial, por conseguinte, a decisão de fls. 77 é inócua";

b) "o Magistrado de 1ª Instância, confunde Sentença com Despacho, ora, se o mesmo achou por bem indeferir a

petição inicial, obviamente, trata-se de Despacho, e não de Sentença, aliás, ambas as hipóteses, que configuram a

extinção do feito, são vedadas pela Reforma do Código de Processo Civil";

c) "o Magistrado de 1ª Instância fugiu do princípio da individualidade processual, tornando a defesa impossível,

mas, está instaurada a Compensação, e, esta independe de outorga judicial, e, tem caráter privatístico, posto que,

advém do art. 1.009 do Código Civil" (fls. 81/84).

Tendo em vista a ausência de citação, a parte contrária não foi intimada a apresentar resposta.

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

1999.03.99.003728-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PETROSOLVE S/A DERIVADOS DE PETROLEO

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.12464-9 20 Vr SAO PAULO/SP
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FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Do caso dos autos. A MMª Juíza de primeiro grau indeferiu a petição inicial sob o fundamento da apelante não ter

cumprido determinação para que apresentasse cópias da inicial e dos documentos que a instruem para formação da

contrafé (fl. 77).

A apelante, porém, não impugna o conteúdo da sentença, limitando-se a discorrer acerca do instituto da

compensação e da natureza do provimento jurisdicional que extingue o processo sem resolução do mérito.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034870-67.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Olimmarote Serras para Aço e Ferro Ltda. contra a sentença de fls. 26/27,

proferida em embargos à execução fiscal, que indeferiu a petição inicial sob o fundamento da apelante não ter

requerido a citação do réu nos termos do inciso VII do art. 282 do Código de Processo Civil.

A apelante alega, em síntese, que o pedido de citação da Fazenda Nacional está implícito no bojo do pedido

inicial, de modo que o processo poderia ter seu curso normal sem que houvesse prejuízo para nenhuma das partes

(fls. 30/34).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

1999.61.82.034870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da
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petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Olimmarote Serras para Aço e Ferro Ltda.

(fls. 2/6).

Ao receber a petição inicial, o MM. Juiz a quo determinou à embargante a apresentação de cópias da CDA, do

auto de penhora e do contrato social (fl. 12).

Após a embargante ter cumprido tal determinação (fls. 14/21), o MM. Juiz a quo determinou novamente a emenda

da petição inicial, desta vez para que a embargante apontasse o valor da causa e requeresse a citação da

embargada (fl. 22).

A embargante atribuiu o valor da causa em R$ 1.000,00 (um mil reais), porém não requereu a citação do INSS

(fls. 23/24), levando à extinção do processo sem resolução do mérito (fls. 26/27).

Entendo que a sentença recorrida merece reparo, uma vez que o embargado encontra-se identificado e

individualizado na petição inicial, não resultando prejuízo a ausência de requerimento de citação.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento dos embargos à execução.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021598-64.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Fauplas Indústria e Comércio Ltda. contra a sentença de fls. 32/34, proferida

em embargos à arrematação, que extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da apelante não

ter comprovado a regularidade da representação processual e ter recolhido as custas processuais em valor

incorreto.

A apelante alega, em síntese, que:

a) ajuizou estes embargos em virtude da arrematação dos bens penhorados ter se dado por preço vil;

b) não há porque ser indeferida a petição inicial, tendo em vista que ela atende a todos os requisitos do art. 282 do

Código de Processo Civil;

c) as irregularidades que levaram à extinção do processo são sanáveis, razão pela qual deveria ter sido concedido

prazo para a apelante regularizar o feito;

d) embora o contrato social não mencione expressamente quem tem poderes para representar a sociedade em

Juízo, tal fato não poderia levar ao indeferimento dos embargos, uma vez que poderia ser demonstrado em outra

oportunidade, sem prejudicar o julgamento do mérito (fls. 36/41).

Decido.

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve

que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou

preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único

2003.61.82.021598-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FAUPLAS IND/ E COM/ LTDA
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do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a

intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).
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- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à arrematação nos quais Fauplas Indústria e Comércio Ltda. alega, em

síntese, que os bens móveis avaliados em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) foram arrematados pelo

preço vil de R$ 1.450,64 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos) (fls. 2/7).

Ao receber a petição inicial, o MM. Juiz a quo, dentre outras providências, determinou à embargante o

"recolhimento das custas iniciais e respectivas diligências", bem como "a regularização da representação

processual", de modo que "a cópia autenticada do Estatuto/Contrato Social deverá demonstrar especificamente

quem tem poderes para representar a sociedade comercial em Juízo (art. 12, VI do CPC)" (fl. 13).

A fls. 15/30, a embargante peticionou nos autos, porém não cumpriu tais determinações do MM. Juiz a quo, que

extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento da ausência de comprovação de que o sócio

Sérgio Marques Faustino tem poderes para representar a sociedade em Juízo, bem como em virtude das custas

processuais terem sido recolhidas no valor de R$ 7,25 (sete reais e vinte e cinco centavos), quando o valor mínimo

a ser recolhido a título de custas é de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), nos termos da Lei n.

9.289/96 e dos Provimentos ns. 22 e 26, ambos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal (fls. 32/34).

Apela a embargante sustentando, em síntese, que o processo não deveria ter sido extinto sem que lhe fosse dada

oportunidade de sanar as irregularidades apontadas, bem como que a comprovação da regularidade da

representação processual pode ser feita em outra oportunidade (fls. 36/41).

A sentença não merece reparo. Ao contrário do afirmado pela apelante, o MM. Juízo a quo oportunizou a

regularização da representação processual e do recolhimento de custas, não tendo a recorrente cumprido tal

determinação no prazo que lhe foi concedido. Ademais, é inadmissível a postergação da análise da regularidade da

representação processual, dado tratar-se de pressuposto do desenvolvimento válido e regular do processo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303237-45.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gascom Equipamentos Industriais Ltda. contra a sentença de fls. 41/43,

proferida em ação de consignação em pagamento, que indeferiu a petição inicial sob o fundamento da

inadequação da via eleita.

A apelante alega, em síntese, que:

a) pretende nesta ação de consignação quitar débitos previdenciários com Títulos da Dívida Agrária - TDA;

b) no entanto, o processo foi extinto sem resolução do mérito sob o fundamento da consignação somente poder ser

feita em dinheiro;

1999.03.99.088689-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GASCOM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO LIBERATO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.03.03237-2 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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c) a Medida Provisória n. 1.586, de 11.09.97, ao aceitar somente a utilização de Títulos da Dívida Pública novos

para quitação de débitos com o INSS fere o princípio da isonomia;

d) a Medida Provisória n. 1.663-13, de 26.08.98, autoriza o pagamento em dação por meio de TDAs, razão pela

qual deve ser reconhecida sua equiparação a dinheiro para que seja considerada admissível a ação de consignação

(fls. 45/51).

Tendo em vista a ausência de citação, a parte contrária não foi intimada para apresentar contrarrazões (fl. 58).

Decido.

Consignação em pagamento. Títulos da Dívida Pública. TDA. Inadmissibilidade. O depósito feito na ação de

consignação em pagamento deve obedecer à forma legalmente prevista para a quitação da dívida que se pretende

discutir. Por isso que é inviável o oferecimento de Títulos da Dívida Pública ou Títulos da Dívida Agrária para a

discussão de dívida tributária, uma vez que não previstas na lei tais formas de pagamento:

TRIBUTÁRIO. ISS. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. TÍTULO DA DÍVIDA AGRÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A consignação em pagamento e a dação obedecem ao princípio estrito da legalidade, por isso que não se

enquadrando nas hipóteses legalmente previstas, não há extinção do crédito tributário. Deveras, como

conseqüência, a regra é a quitação específica da exação.

2. A ação consignatória julgada procedente extingue o crédito tributário, e é levada a efeito através do depósito

da quantia apta à satisfação do débito respectivo. Seu êxito reclama o adimplemento da obrigação tributária na

forma da lei para o pagamento dos tributos em geral.

3. O débito tributário deve, necessariamente, ser pago "em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir". A dação

em pagamento, para o fim de quitação de obrigação tributária, só é aceita em hipóteses elencadas legalmente.

4. Não se pode proceder a encontro de contas se o crédito com que se pretende quitar o débito não é oponível ao

titular do crédito que se deve adimplir; vale dizer, créditos de TDA's em confronto com débito municipal.

5. Na ação de consignação em pagamento o credor não pode ser compelido a receber coisa diversa do objeto da

obrigação. Em se tratando de dívida tributária, indisponível à Autoridade Fazendária, não há como se admitir a

dação em pagamento por via de título da dívida pública, se este procedimento escapa à estrita legalidade.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(STJ, REsp n. 480.404, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20.11.03)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. TÍTULOS DA DÍVIDA

PÚBLICA COM COTAÇÃO EM BOLSA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART.

151, II, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA

ESPECÍFICA. CONVERSÃO EM RENDA DA ENTIDADE TRIBUTANTE. PAGAMENTO.

1. O art. 151, II, do CTN exige para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, que o depósito

efetuado seja integral e em dinheiro. Aplicação in casu da Súmula 112/STJ que dispõe: "O depósito somente

suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro."

2. A ratio essendi da Súmula, à luz do que dispõe a Lei baseia-se na constatação fática de que, em caso de

improcedência dos pedidos formulados pelo contribuinte a conversão do depósito efetuado em renda a favor da

entidade tributante cumpre a finalidade da ação de execução fiscal, e atende o princípio da economia processual.

3. Deveras, o pagamento de tributos por outras formas, que não em dinheiro, reclama autorização legislativa

(art. 162, I e II, do CTN).

4. Precedentes.

5. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp n. 474.100, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07.08.03)

Do caso dos autos. A apelante pretende nesta ação de consignação em pagamento a quitação de débito

previdenciária mediante a dação em pagamento de 1.870 (um mil oitocentos e setenta) Títulos da Dívida Agrária

no valor total de R$ 211.197,80 (duzentos e onze mil, cento e noventa e sete reais e oitenta centavos) (fls. 2/8).

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial sob o fundamento da inexistência de previsão legal que autorize o

pagamento de tributos em TDAs (fls. 41/43).

A sentença recorrida não merece reparo, uma vez que se encontra em consonância com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16271/2012 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002467-64.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 21.05.2012, às 14 horas, ocasião em que proferirei decisão.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16202/2012 
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DECISÃO

Cuida-se de ação civil pública proposta em 25.09.2002, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em face da

CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL e da AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -

ANEEL, com pedido de antecipação de tutela, com o objetivo de condenar, a primeira, à obrigação de fazer

consistente na comunicação formal, com aviso de recebimento, com antecedência mínima de quinze dias,

informando ao consumidor inadimplente, no âmbito de jurisdição da Seção Judiciária de Ribeirão Preto/SP, a

possibilidade de suspensão do fornecimento de energia elétrica, aplicando-se multa cominatória em caso de

descumprimento, e, a segunda, à obrigação de fazer consistente em fiscalizar, nos termos previstos nos arts. 2º e 3º

da Lei n. 9.427/96, a regularidade dos serviços de fornecimento de energia elétrica prestados pela concessionária e

comunicar ao Autor acerca de eventual descumprimento à determinação objeto da demanda.

2004.61.19.002467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica
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Alega, em síntese, o reiterado e sistemático descumprimento, pela concessionária, do disposto no art. 91, da

Resolução ANEEL n. 456/00, com ofensa aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da

moralidade administrativa, bem como ao disposto nos arts. 6º, inciso XII, 22 e 42, do Código de Defesa do

Consumidor (fls. 02/43).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 44/45.

A tutela de urgência concedida com valor das multas cominatórias reduzido em relação ao pedido (fls. 50/53).

A CPFL e a ANEEL ofertaram contestação (fls. 108/214 e 218/231, respectivamente).

O Autor apresentou réplica (fls. 233/256).

Mediante petição de fls. 260/265, a CPFL informou que a redação do art. 91, da Resolução ANEEL n. 456/00, foi

alterada pela Resolução ANEEL n. 614/02, modificando a disciplina da matéria, incluindo a prévia comunicação

ao consumidor sobre a suspensão de fornecimento, mediante destaque na própria fatura, o que já estaria sendo

observado.

Após manifestações do Autor às fls. 267/278 e fls. 281/299, e da CPFL às fls. 301/308, tentada, não houve

conciliação das partes, embora restasse excluídas, do âmbito da liminar concedida, os consumidores de unidades

não-residenciais (termos de fls. 310 e 319).

O MM. Juízo "a quo", extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, pela perda superveniente do objeto da ação (fls. 323/325).

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, a nulidade da sentença, por falta de

fundamentação, que poderia cogitar-se de reconhecimento do pedido e não de ausência de interesse processual

superveniente, bem como a não ter sido alterada a situação com a edição da Resolução ANEEL n. 614/02, por

entender, ainda necessária, a devida comunicação ao consumidor, com o respectivo aviso de recebimento, sob

pena de violação aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da moralidade administrativa,

bem como ao disposto nos arts. 6º, inciso XII, 22 e 42, do Código de Defesa do Consumidor, causas de pedir da

ação civil pública (fls. 328/344).

Com contrarrazões da CPFL (fls. 359/384), subiram os autos a esta Corte, manifestando-se, o Ministério Público

Federal, pelo provimento da apelação (fls. 416/422).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A matéria em discussão encontra-se pacificada na jurisprudência, comportando julgamento monocrático pelo

Relator.

Inicialmente, afasto o pleito de decretação da nulidade da sentença, porquanto o ato judicial tratou da matéria

submetida à apreciação, apresentando suficiente fundamentação, contendo, outrossim, todos os requisitos

previstos no art. 458 do Código de Processo Civil. Ademais, "o juiz não está obrigado a responder todas as

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se

aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (STJ, 1ª Seção,

Edcl no AgRg na AR n. 1632/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 24.03.04, DJ 07.06.04, p. 150).

A sentença impugnada deve ser mantida, porquanto verificada, na espécie, a carência superveniente da ação.

O art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, prescreve que o processo será extinto, sem resolução de

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual.

Por sua vez, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

 

Assim, as condições da ação devem estar presentes já no ajuizamento demanda, configurando carência

superveniente a ausência de qualquer delas no curso do processo, situação que pode ser reconhecida de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito, disciplina aplicável à

ação civil pública, nos termos previstos no art. 19, da Lei n. 7.347/85.

No que se refere ao interesse processual, cumpre consignar o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria

Andrade Nery, segundo o qual, "existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para

alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto

de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267,

Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).
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No caso sob exame, o objeto da ação não se refere à possibilidade ou não da suspensão do fornecimento de

energia elétrica, por inadimplência, mas ao desatendimento, pela concessionária, do disposto no art. 91, da

Resolução ANEEL n. 456/00, em sua redação original, que disciplina a forma da respectiva comunicação.

Desatendimento, esse, que, segundo o ora Apelante, violaria os princípios constitucionais da dignidade da pessoa

humana e da moralidade administrativa, bem como o disposto nos arts. 6º, inciso XII, 22 e 42, do Código de

Defesa do Consumidor.

Verifica-se que a causa de pedir do objeto da demanda é o desatendimento ao disposto no art. 91, da Resolução

ANEEL n. 456/00, que determina que a comunicação seja formal, escrita e específica, com antecedência mínima

de quinze dias, o que, no entender do ora Apelante, demandaria, também, o de aviso de recebimento.

Ocorre que o referido artigo foi alterado pela Resolução ANEEL n. 614/02 (fls. 264/265), modificando a

disciplina da matéria, incluindo a possibilidade da referida comunicação ser efetivada mediante destaque ou aviso

na própria fatura ou conta de luz do consumidor inadimplente, o que, conforme denotam os documentos de fls.

320/321, já vem sendo feito pela concessionária.

Dessa forma, com a alteração, no curso do processo, da disciplina que rege a forma de comunicação da suspensão

do fornecimento de energia elétrica, entendo configurada a carência superveniente de ação, por ausência de

interesse processual, ensejando a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos nos termos do

disposto nos arts. 267, inciso VI e § 3º, e 462, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido é o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal, consoante denota a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO POPULAR. REVOGAÇÃO DO ATO

ADMINISTRATIVO IMPUGNADO. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, VI, CPC. 

1- Ação popular distribuída em 30/04/1992, objetivando a decretação de nulidade do Edital de Habilitação nº

001/92 - DNSP/SNC/MINFRA - para a outorga do Serviço de Radiocomunicação Móvel Terrestre Público-

Restrito/Serviço Móvel Celular neste Estado de São Paulo, bem como, de toda e qualquer medida ou efeito dele

decorrente. O Ministério dos Transportes e das Comunicações, através da Portaria nº 196, de 02 de julho de

1992 da Secretaria Nacional de Comunicações, revogou o ato impugnado. O fato foi noticiado pelas rés em suas

contestações, porém, o M.M. juiz de primeiro grau, acolhendo a alegação dos autores populares pela qual

subsistiria seu interesse no prosseguimento e julgamento da ação, tendo em vista que posteriores republicações,

em nova versão mantiveram inalterados a finalidade e os propósitos originais, incorrendo em lesão ao

patrimônio e à ordem jurídica vigente à época em que editados, sentenciou o mérito do feito, julgando-o

improcedente. 

2- A revogação do ato impugnado é fato posterior a ensejar a perda superveniente de interesse processual,

condição indispensável ao prosseguimento da ação, devendo o feito ser extinto sem resolução de mérito,

conforme o disposto no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Caberia ao juiz considerar o fato

superveniente no momento de proferir a sentença, neste sentido o artigo 462 do CPC: 'Se, depois da

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a

sentença.' 

3- Não merece acolhida a alegação dos autores populares pela qual subsistiria seu interesse no prosseguimento e

julgamento da ação, ao argumento de que posteriores republicações, em nova versão teriam mantido inalterados

a finalidade e os propósitos originais, incorrendo em lesão ao patrimônio e à ordem jurídica vigente à época em

que editados, vez que se constituem em novo ato administrativo, a ensejar, eventualmente, novo pedido com

alteração da causa de pedir. Saliente-se ainda que, nos termos o do que estabelece o artigo 264 caput e

parágrafo único do CPC, vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da estabilização do processo, pelo qual

é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir sem o consentimento do réu e, em nenhuma hipótese,

após o saneamento do processo. 

4- Em sede de ação popular, salvo comprovada má fé, não será o autor condenado em custas e demais ônus da

sucumbência, tendo em vista a isenção estabelecida pelo constituinte originário no inciso LXXIII do artigo 5º da

Constituição Federal de 1988. Esta Corte já se manifestou pela impossibilidade de se fixar condenação

sucumbencial, a qualquer das partes, em sede de ação popular extinta por carência da ação quando ato do

requerido faça cessar o ato impugnado supostamente lesivo. 

5- Extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Apelações e remessa oficial

prejudicadas. Sem condenação em custas e verbas sucumbenciais."

(TRF3, APELREE 318409/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJe 19.01.2009 - destaque meu).

 

Na mesma linha, também decidiu a Terceira Turma desta Corte, no julgamento da APELREE n. 349737/SP, sob

relatoria do Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken (DJe 07.07.2009, p. 209).

Esse entendimento tem sido igualmente adotado por outros Tribunais Regionais Federais, consoante atesta a

seguinte ementa:
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"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

PROGRAMAÇÃO TELEVISIVA. CLASSIFICAÇÃO PARA FINS DE EXIBIÇÃO. INTERESSES DIFUSOS

E COLETIVOS. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE ABSOLUTA. POSTERIOR REVOGAÇÃO DO ATO

NORMATIVO. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO,

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - Não configurada, na espécie, qualquer das hipóteses previstas no art. 295 do CPC, não prospera a preliminar

de inépcia da petição inicial. 

II - Apregoa a Constituição da República, em vigor, que "o Ministério Público é instituição permanente, essencial

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos

interesses sociais e individuais indisponíveis" (CF, art. 127, caput), arrolando, entre suas funções institucionais,

a de "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (CF, art. 129, III). Nessa linha de determinação, a Lei

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, estabelece, entre as diversas funções institucionais do Ministério

Público da União, a de "zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos à seguridade social, à

educação, à cultura e ao desporto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente" (art. 5º, II,

d), promover a defesa dos "direitos e interesses coletivos, especialmente das comunidades indígenas, da família,

da criança, do adolescente e do idoso" (art. 5º, III, e), cabendo-lhe, ainda, promover "a proteção dos direitos

constitucionais, de outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos sociais, difusos e coletivos", propondo

"ação civil coletiva para defesa de interesses individuais homogêneos" (art. 6º, incisos VII, a e d e XII),

incluindo-se aí a preservação dos valores éticos e sociais da pessoa e da família, a que devem se submeter toda

produção e programa de rádio e televisão, neste País, em homenagem à auto-aplicabilidade do disposto no art.

221, da nossa Carta Magna. Preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal que se

rejeita. 

III - Afigura-se extra petita a sentença que aprecia matéria estranha à questão deduzida pelo suplicante na

petição inicial, como no caso, conduzindo à sua nulidade, ex offício, a fim de que seja examinada a postulação

deduzida em juízo. 

IV - Contudo, face da nova situação surgida, após o ajuizamento da ação, restando alterados os pressupostos

de direito e de fato, que, originariamente, motivaram a súplica, o ato impugnado esvaziou-se em sua

consistência, cessou-se o interesse processual, que impulsionara o autor da demanda, pelo que se aplica, na

espécie, o disposto no art. 267, inciso VI, última figura, do CPC. 

V - Sentença anulada de ofício. Processo extinto, sem julgamento do mérito."

(TRF1, AC 200330000024770, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 11.06.2007 - destaque meu).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-83.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

2003.61.09.007223-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ISETTE SCUISSATO GEROTTO MAROSTICA e outros

: FERNANDO ALENCAR MAROSTICA (= ou > de 60 anos)

: ANDRESSA FERNANDA MAROSTICA

: FRANCISCO ZUTIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO e outro

CODINOME : FRANCISCO ZUTIN (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

 

Vistos,

 

Fls. 152/153 - Anote-se o pedido de prioridade no julgamento. O feito se encontra no aguardo de oportuna

inclusão em pauta de julgamento dos recursos interpostos por ambas as partes contra a r. sentença de fl. 93/99.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 MEDIDA CAUTELAR Nº 0050970-43.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 214/219 - Manifeste-se a requerente, no prazo de 10(dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-15.2005.4.03.6118/SP

 

APELANTE : EDSON GUERREIRO ZUTIM

ADVOGADO : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO e outro

CODINOME : EDSON GUERREIRO ZUTIN

APELANTE : ELIENI GUERREIRO ZUTIM

: NILZE LUZ SALMAZZO (= ou > de 60 anos)

: MARCOS VALERIO FERRARI

: OLIVIA MARTA BRAMBILLA FERRARI

ADVOGADO : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : OS MESMOS

2004.03.00.050970-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

REQUERENTE : NEC DO BRASIL S/A

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN

: PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA

: JULIANA DE SAMPAIO LEMOS

: CAROLINA MARTINS SPOSITO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 2004.61.00.020665-4 6 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.18.000179-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos autos de execução por quantia certa proposta pela

Caixa Econômica Federal objetivando a satisfação de dívida decorrente do inadimplemento de contrato de crédito

educativo.

Observo que o presente recurso foi distribuído a esta Relatora em razão da decisão proferida em 16.05.06, pela

Excelentíssima Desembargadora Federal Suzana Camargo, da 5ª Turma, por entender tratar-se de competência da

2ª Seção.

Consoante dispõe o art. 10, § 1º, III, do Regimento Interno, desta Corte, compete à 1ª Seção processar e julgar os

feitos relativos à matéria de direito privado.

Observo, a propósito, que questão relativa à competência nessa hipótese restou decidida no julgamento do

Conflito de Competência n. 2006.03.00.020811-8, cuja ementa transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRÉDITO EDUCATIVO

DESTINADO A ESTUDANTE DE TERCEIRO GRAU. DISCUSSÃO SOBRE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO. 

1.Discutindo-se as cláusulas contratuais com a CEF na lide, a questão entre estudante e estabelecimento de

ensino envolve contrato, não porém questão relacionada com a atividade educativa do ensino superior. 

2.A teor do art. 10º, caput, do RITRF3 "...a competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é

fixada em função da natureza da relação jurídica litigiosa". 

3.Irrelevante, pois se o crédito educativo seja concedido pela União, por meio de recursos públicos ou por

instituições de ensino particulares. 

4.A ação cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional para promover ação de execução referente a

crédito educativo deverá ser julgada pela 1ª Seção, porquanto a natureza da relação jurídica litigiosa é privada. 

5.Conflito a que se dá provimento.

(TRF - 3ª Região, Órgão Especial, CC 8822, j. em 30.08.07, DJU 03.10.07, p. 106).

 

Pelo exposto, declino da competência para a apreciação do presente feito e determino sua remessa à UFOR para

redistribuição.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031169-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DIOGENES GORI SANTIAGO e outro

APELADO : MARIA APARECIDA DE MOURA GONCALVES e outro

: RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA GONCALVES

2007.61.00.031169-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELANTE : FUNDACAO CARLOS CHAGAS

ADVOGADO : PYRRO MASSELLA

APELADO : DANILLO AUGUSTO MESQUITA PIEDADE

ADVOGADO : ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI e outro
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DESPACHO

Fls. 817/818 - Dê-se ciência à parte apelada.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029942-04.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 651- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012508-11.2008.4.03.6100/SP

No. ORIG. : 00311697220074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.048318-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro

APELANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : DARCIO JOSE DA MOTA e outro

APELADO : CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL

ADVOGADO : MARCELO RAYES

APELADO : CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL e outros

: CIA PAULISTA DE SEGUROS

:
SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES CIA DE
SEGUROS

: CIA DE SEGUROS DA BAHIA

: SANTA CRUZ SEGUROS S/A

: A MARITIMA CIA DE SEGUROS GERAIS

: INDIANA CIA DE SEGUROS GERAIS

: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS

: VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE PEREIRA DO VALE e outro

SUCEDIDO : SEGURADORA BRASILEIRO IRAQUIANA S/A

APELADO : SEGURADORA ROMA S/A

: CIA ADRIATICA DE SEGUROS GERAIS CAS

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE PEREIRA DO VALE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.29942-7 12 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 458/462 - Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004863-72.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Estado de São Paulo - CREAA/SP, com o objetivo de cobrança de débito fiscal inscrito na divida ativa sob o nº.

031282/2006, referentes às anuidades dos exercícios 2002 e 2003.

O juízo de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos e julgou extinta a execução, nos termos do art. 269,

IV do CPC. (fls. 13/14).

Nas razões oferecidas, a recorrente insurge-se no tocante aos termos inicial e final do prazo para a constituição do

crédito tributário, bem como a causa suspensiva da prescrição. Requer a reforma da sentença (fls.17/24).

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, incabível a alegação da fluência do prazo prescricional após o encerramento do exercício financeiro

correspondente, conforme o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 o CONFEA, dada a natureza

tributária das anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

2008.61.00.012508-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.19.004863-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : PAULO ANTONIO SPINOSA REQUENA

No. ORIG. : 00048637220084036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

A prescrição do crédito tributário está prevista no art. 174 do CTN:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

 I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

 II - pelo protesto judicial;

 III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

 IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.

Assim, o prazo de prescrição de cinco anos, para cobrança, conta-se a partir da ausência de pagamento na data de

vencimento do tributo, o que constitui o devedor em mora. A partir desse momento, o crédito tributário considera-

se constituído e exigível.

Confira-se a jurisprudência da Sexta Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Quanto ao prazo de suspensão da prescrição por 180 dias, previsto no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, é

pacífica a jurisprudência no sentido de que não é aplicável às dívidas tributárias:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 
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(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).

A incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do CTN, introduzida pela Lei Complementar n.118/05,

em vigor a partir de 09.06.2005, ocorre imediatamente.

Na hipótese, verifica-se que os créditos relacionados na CDA venceram, respectivamente, em 03/2002 e 03/2003

(fl. 03) e o ajuizamento da execução deu-se em 25 de junho de 2008, após o transcurso de cinco anos. Por

conseguinte, ocorrente a prescrição.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem .

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007749-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Remetam-se os autos com urgência à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para alteração

da razão social de BANCO ITAÚ S/A para ITAÚ UNIBANCO S/A.

Após, à Subsecretaria da Sexta Turma para atendimento do requerido na parte final da petição de fls. 553/554 e,

por fim, intimação das partes acerca da inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036937-91.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.007749-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SELMA NEGRO CAPETO e outro

: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.006907-3 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.035280-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Fls. 143 - Dê-se vista à parte apelante.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017220-10.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 144/148, 150/151 e 153/159 - Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023111-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : LEVY DIAS SILVERIO

ADVOGADO : ADILSON GUERCHE e outro

No. ORIG. : 98.00.36937-6 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017220-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : EURICO HIROMITSU HINOUE

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00172201020094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.023111-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ELETROMIX COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : DANIEL SZPERMAN e outro

AGRAVADO : SERGIO GIOIELLO COIMBRA

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA ZABEU

AGRAVADO : ALCINDO ATLANTICO SALGUEIRO AFFONSO e outros

: NILSON BATISTA BITTENCOURT

: ADRIANA BITTENCOURT

: MARIA DE LOURDES AFONSO CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 395/396 - Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-08.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Certidão de fls. 140 - Compulsando os autos verifico que não consta a juntada de instrumento de procuração

conferindo poderes ao advogado Dr. Alexandre Ramos Baseggio, OAB/MS 8.113. Assim, os advogados

substabelecidos às fls. 139 não possuem poderes de representação da parte apelada. Concedo o prazo de 10 (dias)

para que seja sanada a irregularidade apontada. 

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036524-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00066074920044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.60.03.001090-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE UILSON DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO TEBET JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

: ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

No. ORIG. : 00010900820104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.03.00.036524-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
LOJICRED FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS e outro

: RUBIANA APARECIDA BARBIERI

: ALEX STOCHI VEIGA

REPRESENTANTE : VALDOR FACCIO

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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DESPACHO

Vistos.

Verifico, nesta oportunidade, que o Agravante interpôs embargos de declaração do acórdão de fls. 133/137,

conforme a petição juntada às fls. 141/144.

Entretanto, a petição juntada às fls. 146/149 não se refere a este instrumento.

Assim, determino, à Subsecretaria desta 6ª Turma, o seu desentranhamento e a adoção das providências cabíveis.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008255-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades devidas nos períodos de 2004 a 2008,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210601020084036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008255-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : PABLO BISMAR TOLEDO RIVERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00537133120094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     285/417



a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008272-41.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.008272-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades devidas nos períodos de 2004 a 2008,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : LINO BURGOS VELIZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00530585920094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008275-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de três anuidades devidas nos períodos de 2006 a 2008, tendo

o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada

2012.03.00.008275-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JANDIRA COTRIM GIL
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pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou
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provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008279-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades devidas nos períodos de 2004 a 2008,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão
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especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008888-16.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juiz de Direito da SAF de Americana que,

em executivo fiscal nº 750/2004, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio Ivan Renor Dollo, para

sua exclusão do pólo passivo da ação. Rejeitou, ainda, os embargos de declaração opostos contra decisão anterior

proferida no feito, na qual a empresa XT Internacional Ltda. foi incluída na execução como corresponsável.

Sustenta a parte agravante, sócio da pessoa jurídica executada, que, ajuizada a execução fiscal contra a empresa

ITEX Comercial Ltda., o mero inadimplemento é insuficiente para ensejar a responsabilidade de sócio, que não

figura na CDA, nem participou do processo administrativo do qual se originou o crédito tributário exigido.

Argumenta, ainda, que não praticou ato com excesso de poderes ou infração de lei, na forma do artigo 135, do

CTN, e que a irregularidade da gestão, cuja comprovação é ônus da agravada, não pode ser apurada na execução,

mas em processo administrativo fiscal, abrindo-se a oportunidade para defesa.

De início, contra a mesma decisão a empresa XT Internacional Ltda. interpôs agravo de instrumento, AI 0008889-

98.2012.4.03.0000, distribuído à minha relatoria por prevenção, o qual decido nesta mesma data.

É o breve relatório. Decido.

Não tem razão o agravante.

O ordenamento jurídico confere às pessoas jurídicas personalidade diversa da dos seus membros, capacitando-as a

serem sujeito de direitos e obrigações.

Tratando-se de crédito tributário, a previsão do artigo 135, do Código Tributário Nacional, prevê a

desconsideração da pessoa jurídica para responsabilização dos sócios pelas obrigações imputáveis à empresa.

Nos termos deste dispositivo legal, os sócios respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes às

obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos e no caso de dissolução irregular, que configura infração à lei:

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - (...)

II - (...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

 

Entretanto, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa é medida excepcional. Assim, em princípio, a

pessoa jurídica é a única responsável por suas obrigações, não sendo o mero inadimplemento ou a inexistência de

bens para garantir a execução suficientes, por si sós, para estender a responsabilidade da empresa à pessoa do

sócio.

Não há necessidade de que o nome do sócio conste da CDA; no entanto, cabe à parte exeqüente comprovar a

ocorrência dos pressupostos autorizadores do artigo 135, do CTN, para imputar responsabilidade àquele.

Por outro lado, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova

indiciária, podendo a alegação com vistas a exclusão da responsabilidade do sócio ser objeto de exame em

embargos à execução, via pela qual se garante a ampla defesa. A Jurisprudência há muito assim decide, como se

pode verificar do seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

 

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMAÇÃO PASSIVA.

- AS PESSOAS REFERIDAS NO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CTN SÃO SUJEITOS PASSIVOS DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, E, ASSIM SENDO,

APLICA-SE-LHES O DISPOSTO NO ARTIGO 568, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APESAR DE SEUS

NOMES NÃO CONSTAREM NO TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

- ASSIM, PODEM SER CITADAS E TER SEUS BENS PENHORADOS INDEPENDENTEMENTE DE

PROCESSO JUDICIAL PREVIO PARA A VERIFICAÇÃO DA OCORRENCIA INEQUIVOCA DAS

CIRCUNSTANCIAS DE FATO ALUDIDAS NO ARTIGO 135, "CAPUT", DO C.T.N., MATÉRIA ESSA QUE, NO

ENTANTO, PODERA SER DISCUTIDA, AMPLAMENTE, EM EMBARGOS DE EXECUTADO (ART. 745,

PARTE FINAL, DO C.P.C.).

- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

(STF, RE 99551, Relator Ministro Francisco Rezek)

 

 

Não é diferente o posicionamento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: "Encontra-se
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consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que a inclusão do

sócio(s)-gerente(s) no pólo passivo da ação executiva não exige, como suposto, a comprovação cabal de sua

responsabilidade, mas apenas a existência de indícios, elementos de convicção que, pelas circunstâncias do caso

concreto, justifiquem a sua inserção, mesmo porque as provas, favoráveis ao(s) administrador(es) no sentido de

contrariar a presunção de responsabilidade inerente à dissolução irregular e à prática de atos com excesso de

poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, devem ser produzidas, pelo interessado, na via larga da

ação cognitiva incidental" (AI 2005.03.00.031681-3, Relator Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, Terceira

Turma, DJ em 30.04.08).

No caso dos autos, na execução fiscal ajuizada em face da ITEX Comercial Ltda., foram incluídos o sócio Ivan

Renor Dollo e a empresa XT Internacional Ltda.

Ajuizada há oito anos a execução fiscal de quantia de valor elevado, até o momento não foi possível efetivar a

cobrança.

Com efeito, a documentação dos autos demonstra que o oficial de justiça deixou de penhorar bens da executada,

porque não os encontrou, sendo informado que a executada encontra-se com suas atividades paralisadas (fl. 62,

verso).

Por outro lado, não dando resultado a penhora on line, pelo sistema BACENJUD, o juízo da execução, a fls.

75/77, constatou que a empresa ITEX, que não possuía qualquer movimentação financeira e alegava não

desenvolver atividade econômica, paradoxalmente, deliberava sobre seu balanço patrimonial e resultado

econômico.

Juntamente a isso, na declaração de imposto de renda de Ivan, ora agravante, observou que ele possuía ações da

empresa Dollo Têxtil S.A., a qual teve a falência decretada e possuía o mesmo objeto social da executada -

indústria têxtil.

Ainda, na referida declaração, verificou a concessão de empréstimos tanto para a empresa XT Internacional Ltda.,

a qual também atua no mesmo ramo de atividade e possui como sócios seus filhos, quanto para sua filha Maria

Claudia Dollo, uma das sócias da XT.

Diante disso, o juízo de origem concluiu que, "em realidade, a empresa XT há que ser considerada uma extensão

da empresa ITEX e da própria pessoa física de Ivan, com o desiderato de que estes se esquivem das obrigações

havidas perante o fisco".

À vista do que relatei, não foi encontrado patrimônio da executada, empresa ITEX, para garantir a execução.

Ao mesmo tempo, a empresa XT, casualmente, se dedica ao mesmo ramo de atividade e é constituída pela família

de Ivan.

Associado a isso, a situação descrita revela a confusão do patrimônio das empresas, havendo fortes indícios de que

a separação societária é meramente formal, com a finalidade de impedir a satisfação das dívidas da sociedade,

encontrando-se as empresas sob o comando de Ivan, que se furta de cumprir os débitos fiscais da pessoa jurídica

criada e volta à atividade com outra empresa.

Assim, suficientes os indícios de confusão patrimonial, com a possível utilização das diversas pessoas jurídicas

com a fim de burlar a lei, protegendo o patrimônio do sócio, em prejuízo aos credores, para caracterizar a conduta

fraudulenta por parte do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Diante disso, a conclusão a se impor é a de se manter o redirecionamento da execução contra a pessoa do sócio.

Não é diferente o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça na situação em que se evidenciam quaisquer dos

pressupostos do artigo 135, do Código Tributário Nacional. Confira-se o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1217705, Relator Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma,DJ em 14/12/2010)

 

Assim, não merece reforma a decisão agravada.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.
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Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008889-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juiz de Direito da SAF de Americana que,

em executivo fiscal nº 750/2004, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio Ivan Renor Dollo, para

sua exclusão do pólo passivo da ação. Rejeitou, ainda, os embargos de declaração opostos contra decisão anterior

proferida no feito, na qual a empresa XT Internacional Ltda. foi incluída na execução como corresponsável.

Sustenta a parte agravante, a empresa XT Internacional Ltda., em suma, que, se não basta o inadimplemento para

redirecionamento da execução para o sócio, quanto mais para a inclusão de outra empresa no pólo passivo da

ação. Aduz que é estranha ao nascimento do fato gerador do tributo e nem participou do processo administrativo

que originou o crédito tributário exigido, não tendo o juízo de origem dado os fundamentos para a

responsabilização da pessoa jurídica.

De início, contra a mesma decisão o sócio Ivan Renor Dollo interpôs agravo de instrumento, AI 0008888-

16.2012.4.03.0000, distribuído à minha relatoria por prevenção, que decidi nesta mesma data.

Por sua vez, é pertinente, no presente recurso, transcrever parte da decisão que proferi no mencionado AI

0008888-16.2012.4.03.0000:

 

"...na execução fiscal ajuizada em face da ITEX Comercial Ltda., foram incluídos o sócio Ivan Renor Dollo e a

empresa XT Internacional Ltda.

Ajuizada há oito anos a execução fiscal de quantia de valor elevado, até o momento não foi possível efetivar a

cobrança.

Com efeito, a documentação dos autos demonstra que o oficial de justiça deixou de penhorar bens da executada,

porque não os encontrou, sendo informado que a executada encontra-se com suas atividades paralisadas (fl. 62,

verso).

Por outro lado, não dando resultado a penhora on line, pelo sistema BACENJUD, o juízo da execução, a fls.

75/77, constatou que a empresa ITEX, que não possuía qualquer movimentação financeira e alegava não

desenvolver atividade econômica, paradoxalmente, deliberava sobre seu balanço patrimonial e resultado

econômico.

Juntamente a isso, na declaração de imposto de renda de Ivan, ora agravante, observou que o mesmo possuía

ações da empresa Dollo Têxtil S.A., a qual teve a falência decretada e possuía o mesmo objeto social da

executada - indústria têxtil. 

Ainda, na referida declaração, verificou a concessão de empréstimos tanto para a empresa XT Internacional

Ltda., a qual também atua no mesmo ramo de atividade e possui como sócios seus filhos, quanto para sua filha

Maria Claudia Dollo, uma das sócias da XT.

Diante disso, o juízo de origem concluiu que, "em realidade, a empresa XT há que ser considerada uma extensão

da empresa ITEX e da própria pessoa física de Ivan, com o desiderato de que estes se esquivem das obrigações

havidas perante o fisco".

2012.03.00.008889-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : XT INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ITEX COML/ TEXTIL LTDA
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À vista do que relatei, não foi encontrado patrimônio da executada, empresa ITEX, para garantir a execução.

Ao mesmo tempo, a empresa XT, casualmente, se dedica ao mesmo ramo de atividade e é constituída pela família

de Ivan.

Associado a isso, a situação descrita revela a confusão do patrimônio das empresas, havendo fortes indícios de

que a separação societária é meramente formal, com a finalidade de impedir a satisfação das dívidas da

sociedade, encontrando-se as empresas sob o comando de Ivan, que se furta de cumprir os débitos fiscais da

pessoa jurídica criada e volta à atividade com outra empresa. 

Assim, suficientes os indícios de confusão patrimonial, com a utilização das diversas pessoas jurídicas com a fim

de burlar a lei, protegendo o patrimônio do sócio, em prejuízo aos credores, para caracterizar a conduta

fraudulenta por parte do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Diante disso, a conclusão a se impor é a de se manter o redirecionamento da execução contra a pessoa do sócio."

O fato das empresas serem pessoas jurídicas distintas não impede a extensão dos efeitos da execução à recorrente,

porque reconhecida a existência de indícios de que a separação societária é de índole, tão-somente, formal.

Assim, visualizada a confusão do patrimônio, com empresas, de fato, sob o mesmo comando, com diferentes

razões sociais na tentativa de frustrar o pagamento dos créditos tributários, a conclusão, no presente, não pode ser

outra senão estender os efeitos da execução à empresa agravante.

Isto porque, caracterizada a conduta fraudulenta por parte do sócio, nos termos do artigo 135, do Código

Tributário Nacional, cabe ao seu patrimônio garantir à execução, aplicando-se a desconsideração da pessoa

jurídica as empresas pertencentes ao sócio ou ao mesmo grupo, não só a empresa executada.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça manifesta-se no sentido de que é cabível a desconsideração da

pessoa jurídica quando a separação societária é apenas formal, podendo ser decretada nos autos da própria

execução.

Aliás, menciono que nem há que se discutir a alegação de que a parte agravante não participou do fato gerador do

tributo ou do processo administrativo que originou o débito fiscal, porque de outro modo não poderia ser, pois os

pressupostos para o redirecionamento foram apurados no decorrer da execução.

Confira-se precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GRUPO DE SOCIEDADES COM ESTRUTURA MERAMENTE

FORMAL. PRECEDENTE. 

1. Recurso especial contra acórdão que manteve decisão que, desconsiderando a personalidade jurídica da

recorrente, deferiu o aresto do valor obtido com a alienação de imóvel. 

2. Argumentos da decisão "a quo" que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, contradições ou

ausência de fundamentação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa.

Ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgar a

questão conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-

se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.

Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na

instância especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando a matéria

enfocada é devidamente abordada no aresto a quo.

3. "A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso de grupo econômicos, deve ser reconhecida em

situações excepcionais, onde se visualiza a confusão de patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com

prejuízo a credores. No caso sub judice, impedir a desconsideração da personalidade jurídica da agravante

implicaria em possível fraude aos credores. Separação societária, de índole apenas formal, legitima a irradiação

dos efeitos ao patrimônio da agravante com vistas a garantir a execução fiscal da empresa que se encontra sob o

controle de mesmo grupo econômico" (Acórdão a quo). 

4. "Pertencendo a falida a grupo de sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que

ocorre quando diversas pessoas jurídicas do grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e

patrimonial, é legítima a desconsideração da personalidade jurídica da falida para que os efeitos do decreto

falencial alcancem as demais sociedades do grupo. Impedir a desconsideração da personalidade jurídica nesta

hipótese implicaria prestigiar a fraude à lei ou contra credores. A aplicação da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica dispensa a propositura de ação autônoma para tal. Verificados os pressupostos de sua

incidência, poderá o Juiz, incidentemente no próprio processo de execução (singular ou coletiva), levantar o véu

da personalidade jurídica para que o ato de expropriação atinja terceiros envolvidos, de forma a impedir a

concretização de fraude à lei ou contra terceiros" (RMS nº 12872/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

16/12/2002). 5. Recurso não-provido.

(STJ, REsp 767021, Relator Ministro José Delgado, DJ em 12/09/05)

 

Assim, não merece reforma a decisão agravada.
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Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009397-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de três anuidades devidas nos períodos de 2005 a 2007, tendo

o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada

pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo
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figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009430-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009430-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : KARCHER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009841-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de "pesquisa no INFOJUD para

localização de novo endereço do executado, bem como de bens penhoráveis".

Sustenta ser possível a realização de tal diligência em razão da existência de um convênio celebrado entre a

Secretaria da Receita Federal do Brasil e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, possibilitando ao Magistrado

"requisitar informações à Receita Federal, sem nenhum custo, a fim de viabilizar o andamento e encerramento de

demandas", possibilitando, destarte, a obtenção de informações de que as partes "necessitam, mas que não

conseguiram obter por nenhum meio disponível" (fl. 07).

Alega haver demonstrado o esgotamento de "todas as diligências possíveis no sentido de encontrar o endereço do

Executado para citação" (fl. 08).

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu a utilização do sistema InfoJud para obter informações

atinentes ao endereço do executado.

No entanto, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se a

cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado,

privilegiando-se a decisão proferida.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127383820084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.009841-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : NILTON TADASHI HAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00536942520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada:

 

"Até aqui, o Exequente não comprovou o esgotamento de todos os meios disponíveis para obter o novo endereço

do Executado, como no caso de pesquisas junto ao próprio DETRAN e aos Oficiais de Registro de Imóveis,

mesmo porque tal iniciativa coaduna-se com o princípio da iniciativa das partes, a quem cabe provocar o

exercício da função jurisdicional ("nemo iudex sine actore"). Trata-se, como se vê, de questão a cujo respeito a

lei exige iniciativa das partes, e só excepcionalmente caberia ao Juízo determinar aquelas diligências

relacionadas aos mecanismos introduzidos pela legislação processual, a exemplo das pesquisas INFOJUD,

RENAJUD e BACENJUD, criadas para o favorecimento do Exequente e para a rápida solução do conflito (inciso

II do art. 125, do CPC)". 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010010-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa

o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que

requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de quatro anuidades devidas nos períodos de 2004, 2005,

2006 e 2008, tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei

10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

2012.03.00.010010-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

AGRAVADO : JOSE NOGUEIRA DA COSTA NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2009.61.82.054168-4 4F Vr SAO PAULO/SP
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apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011150-36.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AIRTON RODRIGUES DE OLIVEIRA, contra decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que julgou deserto recurso de apelação apresentado pelo Agravante.

Sustenta, em síntese, que não possui condições de arcar com as custas e com a sucumbência decorrentes do feito.

Requer a concessão de liminar para que a apelação seja julgada, deferindo-se os benefícios da gratuidade judicial,

e ao final, requer o provimento do recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua

menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da

controvérsia.

No presente caso, não integram o instrumento as cópias mencionadas na decisão atacada, correspondentes às fls.

300 e 310 dos autos originais, concernentes à apreciação do incidente n. 2006.60.00.003205-1, o que evidencia a

instrução deficiente.

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob

análise.

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao

Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento , tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08,

destaques meus).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

2012.03.00.011150-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : AIRTON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00059166220054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011560-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção, nos termos da Lei Federal 3.820/60. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente,

à Fazenda Nacional e, mesmo que se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o

procurador poderia solicitar a baixa ao arquivo. Assevera não caber ao Magistrado opinar pela continuidade, ou

não, das ações com valores inferiores a R$ 10.000,00, nos termos da Súmula 452 do STJ, e por fim, pede o

provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

 

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de quatro anuidades, devidas nos períodos de 2003 a 2006,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

 

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

 

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

2012.03.00.011560-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : ANTONIO COLINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00383792520074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2 Região em

São Paulo - CRECI/SP - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades e uma multa, tendo o juízo de origem

determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei

11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : DIVINO SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00237126820064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2 Região em

São Paulo - CRECI/SP - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades e duas multas, tendo o juízo de origem

determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei

11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

2012.03.00.012014-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : IDILSON ROMEU CARUSO PAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00356797620074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012015-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2 Região em

São Paulo - CRECI/SP - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de quatro anuidades e uma multa, tendo o juízo de origem

determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei

11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

2012.03.00.012015-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : CORINA OHL
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n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2 Região em

São Paulo - CRECI/SP - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de quatro anuidades, tendo o juízo de origem determinado seu

arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao
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Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012026-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2 Região em

São Paulo - CRECI/SP - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de quatro anuidades, tendo o juízo de origem determinado seu

arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados
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aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012050-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2 Região em

São Paulo - CRECI/SP - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa a cobrança de três anuidades e duas multas, tendo o juízo de origem

determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei

11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na
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espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012063-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2 Região em

São Paulo - CRECI/SP - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de quatro anuidades e duas multas, tendo o juízo de origem

determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei

11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).
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A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012066-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2 Região em

São Paulo - CRECI/SP - contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança duas anuidades e uma multa, tendo o juízo de origem

determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei

11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

2012.03.00.012066-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2 Região CORECON/SP

contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa o limite

mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que requerida sua

reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Reitera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades, tendo o juízo de origem determinado seu

arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
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ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS
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(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012293-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo

valor não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na

distribuição, até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso,

devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades, devidas nos períodos de 2004 a 2008,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

2012.03.00.012293-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : ALESSANDRA CEDRAN CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00489680820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para
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determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012465-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico a ausência de recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno - código da receita n.º 18730-

5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto

recolhimento do respectivo valor junto à Caixa Econômica Federal, fazendo constar das guias GRU seu nome e

CNPJ.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012473-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico a ausência de recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno - código da receita n.º 18730-

5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

2012.03.00.012465-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

AGRAVADO : AURINO DE QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00281039020114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012473-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

AGRAVADO : CATHERINE JEAN MARCOUIZOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280700320114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, providenciar o

recolhimento do valor devido junto à Caixa Econômica Federal, fazendo constar das guias GRU seu nome e

CNPJ.

 

 

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012629-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CROSP -

contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa o limite

mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que requerida sua

reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança uma anuidade, tendo o juízo de origem determinado seu

arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

2012.03.00.012629-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : LUCICLÉA CORREIA ROCHA SIMÕES e outro

AGRAVADO : MARCELO DE PUCCIO SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05312058819964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012890-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

AGRAVADO : JOSE MARIA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012903-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

2012.03.00.012903-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : MARIA HELENA BENEDITO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00085855120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012931-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

2012.03.00.012931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : MARCELO MOUREIRA PIMENTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00074145920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012932-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

2012.03.00.012932-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : CREUZA SILVA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00006488720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012933-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

2012.03.00.012933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : MARCUS VINICIUS RIBEIRO BRAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00074258820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Mairan Maia
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Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013030-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de assegurar o direito

de incluir valores relativos à PIS e COFINS no parcelamento a que se refere a Lei 10.522/02 , deferiu a liminar

para determinar que a autoridade impetrada realizasse a análise do requerimento de parcelamento nos termos da

mencionada Lei.

DECIDO.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

No presente caso, consoante certidão de fl. 229, deixou o agravante de juntar cópia integral da decisão relativa à

liminar concedida em sede de mandado de segurança (fls. 200/202).

O objeto do presente agravo refere-se à decisão de embargos de declaração (fl. 223), opostos com o objetivo de

suprir omissão contida na decisão liminar acima referida.

Destarte, considerando a decisão dos embargos de declaração um meio formal de integração da decisão liminar

concedida, a qual foi apresentada de forma incompleta, impõe-se o não-conhecimento do recurso, em razão do

não-cumprimento de exigência legal cogente.

Cabe ressaltar já ter se manifestado o Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser a juntada de cópia incompleta

equivalente à sua ausência, não sendo possível a complementação posterior, nos termos dos precedentes a seguir

colacionados:

 

"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão.

1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi

instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei

nº 8.950, de 13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência com o

propósito de suprir a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua ausência e que

ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando comprovado qualquer

extravio de peças dos autos. Ausente, portanto, qualquer omissão.

2. Embargos de declaração rejeitados".

(STJ, 3ª Turma, EDcl no AG 555498/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/08/2004, v.u., DJ

13/09/2004, p. 233). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. JUNTADA EM SEDE

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde as cópias do acórdão recorrido estão incompletas.

II. Impossibilidade de complementação tardia, pois a instrução se faz exclusivamente no Tribunal de origem.

III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 583819/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29/06/2004, v.u., DJ 18/10/2004, p.

294). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde a cópia da decisão agravada está incompleta.

II. A alegação de que a peça está acostada ao instrumento, sem a devida comprovação, não tem o condão de

afastar o comando legal.

2012.03.00.013030-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FERCOM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036764720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 567757/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 01/06/2004, v.u., DJ 09/08/2004,

p. 275).

Destarte, os documentos imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta devem ser apresentados no

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da

impossibilidade de dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão

da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental".

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323)

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados".

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ

06/09/04, p. 155)

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013047-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

2012.03.00.013047-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI

AGRAVADO : MARIA APARECIDA MAGRO VENTURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00220517820114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013051-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

2012.03.00.013051-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro

AGRAVADO : EMERSON PROETTI DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013055-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

2012.03.00.013055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI

AGRAVADO : GISLENE TAVARES PENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : JOSE DE CASTRO
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No. ORIG. : 00525363220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     336/417



5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

2012.03.00.013084-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : MARIA DILZA DE FREITAS FARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00139762120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)
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(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013119-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

2012.03.00.013119-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : RICARDO BARRELLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00526376920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013204-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

2012.03.00.013204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
3 REGIAO CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

AGRAVADO : CLAUCIA SILBENE DE CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00513082220094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013266-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão-somente no efeito devolutivo

a apelação por ela interposta em face da sentença que denegara a ordem.

Alega em suma, a necessidade de concessão de efeito suspensivo à apelação.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Com efeito, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser

cumprida, razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se).

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido". (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u.,

DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2012.03.00.013266-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : UNIMARKA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00208677620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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2. Precedente.

3. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ

11/03/2002, p. 0175)

 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente,

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva

do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente

devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu.

Por outro lado, mister consignar que as disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o

recebimento da apelação tão-somente no efeito devolutivo, mormente em razão da natureza da sentença de cunho

denegatório, a qual é dotada de autoexecutoriedade.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16270/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039289-28.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação

previdenciária na falta de dependentes previdenciários.

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de 21 anos.

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva MARIA DO AMPARO AMORIM, na medida em que

apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16,

inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de

dependência econômica em relação ao genitor.

Retifique-se a autuação.

I.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

1999.03.99.039289-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO AMPARO AMORIM

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA

No. ORIG. : 97.00.00245-7 3 Vr OSASCO/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005053-42.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação

previdenciária na falta de dependentes previdenciários.

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados às fls. 511/519, são maiores de 21 anos.

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva SUELI SANTOS FEITOSA FONTANELLA, na medida

em que apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do

artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a

presunção de dependência econômica em relação ao genitor.

Retifique-se a autuação.

I.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001389-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Instado a manifestar-se acerca do pedido de habilitação de Maria Aparecida Silva de Oliveira, viúva do de cujus, o

INSS requereu a habilitação dos filhos do falecido segurado, para regularização da representação processual (fls.

81/82).

Passo a decidir:

O art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento.

2005.61.83.005053-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

APELANTE : SUELI SANTOS FEITOSA FONTANELLA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

No. ORIG. : 00050534220054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.001389-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

No. ORIG. : 06.00.00159-8 2 Vr DIADEMA/SP
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A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõem, consolidou entendimento no sentido de que

referido dispositivo, com aplicabilidade sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores

integrantes do patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR

MORTE. VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados.

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 426224 - Processo: 98030514938 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira

Seção - Data da decisão: 22/08/2007 - Documento: TRF300131083 DJU data:27/09/2007, página: 263 - Rel.

Juíza Therezinha Cazerta)

 

No presente caso, os documentos de fls. 70/73, indicam que a única beneficiária da pensão por morte é a esposa

do falecido autor, eis que os filhos já são maiores de idade.

Por conseqüência, defiro a habilitação da viúva, Sra. Maria Aparecida Silva de Oliveira, nos termos do art. 112 da

Lei n.º 8.213/91.

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.

P.I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003921-93.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 164-167: indefiro. O pedido de antecipação da tutela, já foi apreciado em 13.01.12, às fls. 162, e dos

documentos ora coligidos aos autos não se depreendem fatos novos que justifiquem sua concessão.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.11.003921-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARETE DO CARMO TERCARIOLI

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039219320104036111 1 Vr MARILIA/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004301-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 39).

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os

documentos médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do

benefício. Requer a antecipação dos efeitos da tutela.

Decido.

Informações extraídas no PLENUS, cuja juntada ora determino, atestam que a autora recebeu auxílio-doença de

14.05.2009 a 08.06.2011. Requereu novamente a concessão do benefício em 06/09/2011, o qual foi indeferido por

ausência de incapacidade laborativa (fls. 34). 

Para comprovar suas alegações, a agravante juntou exame e relatórios médicos atestando quadro de "neuropatia

dos nervos medianos à nível dos punhos, com acometimento de suas fibras sensitivas/motoras em grau moderado

à esquerda e leve à direita" (fls. 37), com realização de cirurgia em 23.01.2012, e necessidade de afastamento por

06 meses (fls. 35/36). 

Assim, em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia

realizada pela autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho. 

O benefício deve ser mantido pelo prazo de afastamento referido em atestado médico, ou seja, até 23.07.2012.

Dito isso, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão do

auxílio-doença até 23.07.2012, sem prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após

realização da perícia. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

Raquel Perrini

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007759-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004301-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARILUCIA FERNANDES SILVA

ADVOGADO : MARIANE MAROTTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 12.00.00016-0 2 Vr GUARUJA/SP

2012.03.00.007759-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JUDIVAL COSTA DE SENA

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de atividade especial, indeferiu a

produção de prova pericial e testemunhal (fls. 157).

Sustenta, o agravante, que a decisão causa cerceamento de seu direito de defesa, pois a prova testemunhal é o

único meio que dispõe para comprovar suas atividade laborativas e as condições do ambiente da empresa Indústria

Rotativa de Papéis, no período de 1978 a 1990, já que a empresa está desativada desde o início da década de 90, e

necessária prova pericial in loco, na empresa Unipac Embalagens Ltda, no período de 1994 a 2009, para auferir

exatamente a carga de exposição à ruídos que os empregados estão expostos, pois os documentos fornecidos são

do ano de 2011, ou seja, com data posterior aos serviços prestados. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão

recursal.

Decido.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os

agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,

prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação

laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é

a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o

período como tal, não se admitindo a retro atividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem

simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional

conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário

próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em

que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.

Quanto à produção de prova do período, cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de

prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil

preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo

em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar tempo de serviço,

incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

In casu, o autor pretende, com a prova testemunhal, reconhecer o exercício de atividade laborativa em condições

especiais na empresa Indústria Rotativa de Papéis, em período anterior a 1995, necessitando, para tanto, conforme

esclarecido, apenas do enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. Constando

em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social o vínculo do período na qualidade de "ajudante geral", sem

qualquer outro documento que sirva, ao menos, como início de prova material, incabível o reconhecimento da

atividade especial apenas por prova testemunhal.

Desnecessária, ainda, a realização de perícia na empresa Unipac Embalagens Ltda, pois, se o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, datado de 24.11.2009, e o Laudo Técnico de Condições de Ambiente de

Trabalho, de 01.02.2011 (fls. 83/88) juntados aos autos, não se prestarem a comprovar a real condição de trabalho

do autor nos períodos de 1994 a 2009, pela sua extemporaneidade, com menos razão perícia futura servirá para

comprová-lo.

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00041162220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008085-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a revisão

de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de atividade especial, indeferiu a realização de

perícia nas empresas onde a autora manteve vínculo (fls. 192).

Sustenta, a agravante, cerceamento de seu direito de defesa, pois somente a perícia poderá comprovar o exercício

de atividade laborativa em condições especiais. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal para

permitir a realização de prova pericial.

Decido.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os

agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,

prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação

laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é

a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o

período como tal, não se admitindo a retro atividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem

simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional

conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário

próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em

que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.

Quanto à produção de prova do período, cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de

prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil

preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo

em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar tempo de serviço,

incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

In casu, a autora pretende o reconhecimento de atividade especial nos períodos laborados como atendente ou

auxiliar de enfermagem, de 24.10.1979 a 29.01.1981, 08.08.1982 a 05.02.1987, 19.08.1987 a 15.05.1988,

25.05.1988 a 01.06.1994, 19.09.1989 a 16.12.1989, 15.08.1996 a 08.12.2005, 18.09.2000 a 30.05.2002 e

01.08.2003 a 20.11.2009 (fls. 16).

Conforme destacado, para o reconhecimento do exercício de atividade laborativa em condições especiais em

período anterior a 1995, basta o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos.

Para os períodos posteriores a 1995, constata-se que a agravante apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário

de todos os referidos vínculos e laudo técnico das empresas em que requereu a realização de perícia técnica (fls.

2012.03.00.008085-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : FRANCINA MARIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046502220104036111 1 Vr MARILIA/SP
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110), sendo estes documentos suficientes para a apuração de suas alegações, tornando-se desnecessária a

realização de perícia.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009079-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de atividade especial, indeferiu a

produção de prova testemunhal (fls. 117).

Sustenta, o agravante, que pretende, com a oitiva das testemunhas, corroborar a exposição ao ruído, radiações

ionizantes e fumos metálicos, atestados nos documentos apresentados. Alega que o indeferimento do pedido lhe

causará grave prejuízo, sendo essencial a produção de referida prova. Requer a antecipação dos efeitos da

pretensão recursal.

Decido.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os

agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,

prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação

laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é

a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o

período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem

simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional

conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário

próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em

que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.

2012.03.00.009079-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOSE BARBOSA VALADAO

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00076788620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Quanto à produção de prova do período, cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de

prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil

preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo

em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar tempo de serviço,

incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

In casu, o autor pretende, na verdade, com a prova testemunhal, reconhecer o exercício de atividades laborativas

em condições especiais. Juntou laudo de avaliação ambiental e formulário SB40/DSS 8030, em nome de terceiros.

Pleiteia, com a oitiva de testemunhas, o reconhecimento do desempenho das mesmas funções e no mesmo

ambiente apontados nos documentos juntados; contudo, não há qualquer documento comprobatório em nome do

autor que, sirva, ao menos, como início de prova material.

No período que visa reconhecer como especial, o agravante foi registrado como ajudante, sendo que nos

formulários e laudos acima destacados, os segurados exerciam a função de montador-seralheiro, oficial-montador

e serralheiro/caldeireiro (fls. 34/42).

Sem início de prova material do trabalho especial e necessitando de comprovação da atividade nos termos da lei,

conforme já citado, incabível a prova do tempo especial apenas pelas testemunhas.

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

  

 

TURMA SUPLEMENTAR 1ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6373/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0308653-

96.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

96.03.055405-7/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA DE SOUZA e outros

: JOSEFA BORO

: OSWALDO GOMES

: MARIA DE LOURDES FRANCO GARCIA GOMES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 95.03.08653-1 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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2. Mera divergência de entendimento, com o qual não concordam os embargantes, não enseja a reapreciação da

tese adotada, não sendo caso de obscuridade ou omissão, a admitir embargos de declaração. 

3. Os embargantes pretendem rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

4. Quanto ao prequestionamento suscitado, ausente qualquer infringência à legislação federal ou a dispositivos

constitucionais.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0084959-

93.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SUPRIDA QUANTO À HONORÁRIA

ADVOCATÍCIA. PROCEDÊNCIA.

1. Assiste razão à União, em seus embargos de declaração. Cumpre corrigir a omissão incorrida.

2. Assim, o julgado merece retificação para que conste: "Condeno o autor ao pagamento de custas processuais

eventualmente devidas e honorários advocatícios que arbitro, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, em R$

515,00 (quinhentos e quinze reais), atualizado nos termos previstos na Resolução 561/07 do CJF."

3. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e acolher os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

93.03.066296-2/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL JUSTICA FEDERAL E JUSTICA FEDERAL MILITAR DO ESTADO
DE SAO PAULO SINJUSFEM

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.84959-8 5 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0400137-

92.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0661758-57.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.091668-2/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO CARLOS RANNA DE MACEDO

ADVOGADO : SALERMO TEIXEIRA NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.00137-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

97.03.026750-5/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

AGRAVANTE : BENEDITO DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO : EDUARDO LOPES DE MESQUITA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA

DE VÍCIO FORMAL. 

1. A decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte (AgRgMS

2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19.06.01, RTRF 49/112; AgRgEDAC

2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29.07.04, p. 279).

2. A r. decisão agravada foi fundamentada e proferida com observância do princípio do livre convencimento do

Juiz, não padecendo de qualquer vício formal que justifique sua reforma. Correta a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043000-

50.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO REGULAR. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Preliminarmente, com relação a ausência da intimação prévia do embargante, verifica-se que da Certidão de fls.

402, consta a intimação da Advocacia Geral da União. Em que pese o INCRA ser representado pela Procuradoria

Regional Federal da 3. Região, tal órgão corresponde à divisão interna da AGU, portanto, intimada esta, suprida a

intimação ao INCRA.

2. No mais, o v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

3. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.06.61758-1 13 Vr SAO PAULO/SP

93.03.087496-0/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : QUELITA ISAIAS DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.43000-9 21 Vr SAO PAULO/SP
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mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

4. Quanto ao prequestionamento, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

5. Preliminar rejeitada. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e conhecer e

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006853-

53.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO RECEBIDO COMO EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO SUPRIDA QUANTO À HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, ASSIM, PROVIDOS.

1.Pelo princípio da fungibilidade recursal, admite-se a possibilidade de ser sanado o equívoco na interposição do

recurso se inocorrente erro grosseiro e inexistente má-fé por parte do recorrente, além de comprovada a sua

tempestividade.

2. Em razão do postulado e, ainda, alegando a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS a

existência de omissão no decisum ora atacado, bem como tendo interposto o recurso no prazo dos embargos de

declaração, aplica-se o princípio da fungibilidade recursal, razão pela qual o presente agravo deve ser conhecido

como embargos de declaração.

3. Com razão a embargante pois, ao julgar improcedente o pedido, dando provimento à apelação e à remessa

oficial, foi omisso o decisum em fixar os honorários advocatícios e as custas processuais. Assim, cumpre corrigir

a omissão.

4. Assim, o julgado merece retificação para que conste: "Condeno a autora ao pagamento de custas processuais

eventualmente devidas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, atualizado

nos termos previstos na Resolução 561/07 do CJF."

5. Recurso de agravo conhecido como embargos de declaração.

6. Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer o agravo como

1999.03.99.092709-4/MS

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL DE DOURADOS

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS

No. ORIG. : 97.00.06853-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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embargos de declaração e dar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 6374/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0656386-30.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076747-

83.1992.4.03.6100/SP

 

93.03.113501-6/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROCILDO GUIMARAES DE MOURA BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ESCRITORIO DE REPRESENTACOES MARECHAL S/C LTDA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS SAYEG e outro

No. ORIG. : 91.06.56386-4 9 Vr SAO PAULO/SP

94.03.089490-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037659-10.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLACIDO MESSIAS DA ROCHA NETO

ADVOGADO : DECIO CHIAPA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.76747-8 20 Vr SAO PAULO/SP

94.03.037659-7/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA IMACULADA

ADVOGADO : RICCIOTTI ORLANDO PETTINATI e outros

No. ORIG. : 91.00.00001-0 1 Vr CACAPAVA/SP
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partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301833-95.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

94.03.094067-0/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : ALCIDES PENHA e outros

ADVOGADO : ANTONIO DINIZETE SACILOTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.03.01833-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     358/417



MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-66.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903246-36.1995.4.03.6110/SP

 

 

 

97.03.009535-6/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : ARY DE OLIVEIRA LACERDA e outros

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.03474-3 11 Vr SAO PAULO/SP

96.03.038955-2/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.

CARÁTER INFRINGENTE.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. Mera divergência de entendimento, com o qual não concordam os embargantes, não enseja a reapreciação da

tese adotada, não sendo caso de obscuridade ou omissão, a admitir embargos de declaração. 

3. Os embargantes pretendem rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

4. Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603604-60.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

INTERESSADO : MARILAURA SOARES e outros

: MARISA RODRIGUES LACAVA COSTA

: MIRIAM ORNOS PINTOR TAMAIO

: IGNES CELESTE DE MOURA

: MARINA DE PAULA OLIVEIRA

: MARILENA SOARES COSTA

: INCARNACAO MANZANO VERA DE OLIVEIRA

: IRAIDES DE ARRUDA MORAES

: JOANA SOLERA DA SILVA PELISSIONI

: JANE DIAS BATISTA TEIXEIRA

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO

: JOAO ADAUTO FRANCETTO

No. ORIG. : 95.09.03246-8 1 Vr SOROCABA/SP

96.03.026633-7/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : MARIA HELENA RIBAS FERRAZ CAMPOS e outros

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outros

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: IKUKO KINOSHITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 93.06.03604-3 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604750-

05.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.

I - Assiste razão ao embargante. Cumpre corrigir o erro material.

II - Assim, o julgado merece retificação para que conste: "Por estes fundamentos, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial para reformar a sentença, mantendo subsistente a NFLD 31.889.026-7, e, por

conseqüência, julgar improcedente o pedido de CND." "EMENTA - TRIBUTÁRIO. CND. EXPRESSÃO

"AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES". CONSTITUCIONALIDADE. ADIN 1102-2/DF. NFLD.

VALIDADE. ART. 33, §6º DA LEI 8.212/91. 1. A NFLD 32.016.047-5 foi lavrada por ausência de contribuição

de valores pagos a título de pro-labore.Ocorre que com o julgamento da ADIN 1102-2 DF não há mais que se

discutir a questão da inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores". 2. O art. 33, § 6º da Lei

nº 8.212/91 dispõe que em casos que tais a fiscalização pode apurar por aferição indireta as contribuições devidas,

cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. Tais provas não foram produzidas, ademais, o mandado de

segurança não pode ser eleito como via para se discutir questões de tal natureza, onde a prova é imprescindível

para a análise do direito invocado. A NFLD 31.889.026-7 merece subsistir. 3. Apelação e remessa oficial

96.03.024110-5/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE DROGAS RN LTDA

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.06.04750-0 3 Vr CAMPINAS/SP
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parcialmente providas."

III - Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e acolher os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093871-85.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006745-

93.03.093871-2/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZAURA DE OLIVEIRA PALANDI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SHOLL SCHLOENBACH

No. ORIG. : 92.00.00102-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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55.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016075-70.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.006745-0/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FARIA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOÃO CESAR JURKOVICH

: CESAR DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 94.00.00096-5 3 Vr CATANDUVA/SP

98.03.039001-5/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO GASPAR DE MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO CASTIGLIOINI e outros

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outros

No. ORIG. : 96.00.16075-9 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O v. acórdão embargado não padece dos vícios apontados, na medida em que, estando devidamente

fundamentada a tese, não há obscuridade ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo

Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das

partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua

conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão).

2. O embargante pretende rediscutir matéria já decidida, pretendendo dar caráter infringente aos presentes

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se

mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada no v. acórdão, cabendo à parte que teve contrariado

o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

3. Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

MONICA NOBRE

Juíza Federal Convocada

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16218/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025498-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/10/2003 e DIP em 1.º/7/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 20.274,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2007.03.99.025498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CALIR GREGORIO SOARES

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00115-3 1 Vr ITAPEVA/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012860-72.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/9/2008 e DIP em 27/2/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.579,55, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037682-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.012860-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DINAMAR SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 08.00.01949-4 2 Vr CASSILANDIA/MS

2010.03.99.037682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : DEMERVAL DE OLIVEIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/4/2009 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.635,90, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002963-07.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/7/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 10.327,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00084-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2010.61.12.002963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ABILIA DERALDINO GASQUE

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00029630720104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2012     366/417



 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002532-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/10/2009 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 5.478,88, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003636-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002532-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 10.00.00031-4 1 Vr CARDOSO/SP

2011.03.99.003636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DA SILVA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/7/2009 e DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.147,00, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011517-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/4/2009 e DIP em 30/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.341,36, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00071-6 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.011517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAURINA AFONSO COSTA

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00180-6 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014384-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/6/2010 e DIP em 1.º/12/2011, ora corrigida por mim, ex officio, por tratar-se de

erro material a indicação da DIP em 31/11/2011, como consta do instrumento de acordo (fl. 75). Determino,

também, que a autarquia pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.739,71, mediante

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017502-20.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

2011.03.99.014384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ANTONIA STAIGNER

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 10.00.00060-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.03.99.017502-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAUDELINO NOGUEIRA CORREIA

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA

No. ORIG. : 00046666720108120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/2/2011 e DIP em 2/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 471, 75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento

de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028056-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 31/3/2009 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 17.518,45, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2011.03.99.028056-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES ALAION

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 09.00.00407-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028226-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 31/10/2008 e DIP em 15/12/2009, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 6.843,27, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030096-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

2011.03.99.028226-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

No. ORIG. : 08.00.00100-1 1 Vr MARACAI/SP

2011.03.99.030096-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONIDAS PINTO

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00002-0 2 Vr ITARARE/SP
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do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/1/2009 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 18.579,41, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030630-10.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/11/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.415,34, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035315-60.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.030630-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA TURATTO

ADVOGADO : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI

No. ORIG. : 11.00.00343-1 2 Vr AMAMBAI/MS

2011.03.99.035315-8/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/9/2009 e DIP em 1.º/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.041,96, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039521-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/8/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.447,96, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR DA SILVA

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI

No. ORIG. : 09.00.00064-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2011.03.99.039521-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LOURDES KOWALSKI CANOVA

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00129-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040298-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/8/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 6.846,31, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043530-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.040298-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00066-3 2 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.043530-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/2/2011 e DIP em 15/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 3.023,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047519-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/2/2011 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.215,78, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEVES DE PAULA

ADVOGADO : IVO ALVES

No. ORIG. : 11.00.00010-4 1 Vr GUARA/SP

2011.03.99.047519-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORIDES BAPTISTA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 11.00.00035-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047525-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/1/2005 e DIP em 15/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 32.581,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.047525-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA LOPES DE ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00122-7 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.001751-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO CACAU SANTOS LA BRADBURY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISA RAMOS ANHAIA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00144-5 2 Vr MONTE MOR/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/10/2008 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 18.554,52, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/12/2008 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 20.505,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

2012.03.99.003464-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRAIDE CORREA DE LIMA

ADVOGADO : DANIEL SANTOS MENDES

No. ORIG. : 10.00.00040-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16219/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032478-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 111v e 116), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/7/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.193,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011237-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.032478-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVALINO MARTINS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 09.00.00090-7 1 Vr NHANDEARA/SP

2011.03.99.011237-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES MARCHETO

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00146-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/9/2008 e DIP em 1.º/7/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 4.518,83, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014002-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/3/2010 e DIP em 19/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 3.585,30, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.014002-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA BRANGER

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00161-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021010-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/9/2010 e DIP em 21/2/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.495,18, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024502-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

2011.03.99.021010-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GRACA SANTOS SILVA

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES

No. ORIG. : 10.00.00098-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2011.03.99.024502-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO GILBERTO DE FREITAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00094-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/10/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.812,08, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027115-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/2/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 12.068,03, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039359-25.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.027115-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA DE SOUZA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00192-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/2/2011 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.623,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041429-15.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/6/2011 e DIP em 10/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 870,36, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento

de acordo e com os cálculos apresentados. 

2011.03.99.039359-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDITH PAIS ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SEIJI KURODA

No. ORIG. : 10.00.00118-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.041429-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA

No. ORIG. : 08001538620118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041545-21.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/2/2011 e DIP em 16/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.180,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044290-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041545-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUZA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA

No. ORIG. : 08001520420118120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

2011.03.99.044290-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/5/2011 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 4.953,78, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044915-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/1/2008 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 20.636,04, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANALICE APARECIDA MARSSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

No. ORIG. : 11.00.00000-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2011.03.99.044915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA JORGE ANZELHOTT

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

No. ORIG. : 08.00.00286-6 3 Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044948-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/1/2011 e DIP em 4/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 1.666,48, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045035-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044948-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DE ASSIS TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES

No. ORIG. : 10.00.00138-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2011.03.99.045035-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERUKO KOZUMA

ADVOGADO : MIRIAM KAORI HORIGOME GARCIA

No. ORIG. : 10.00.00130-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/10/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.859,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046057-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/12/2010 e DIP em 14/4/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 1.883,37, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.046057-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO WILFER

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

No. ORIG. : 10.00.00148-0 1 Vr GUARARAPES/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046433-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/4/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 11.443,22, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047208-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

2011.03.99.046433-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA JOSEPHA SEMENCIO GARCIA

ADVOGADO : DIRCEU APARECIDO CARAMORE

No. ORIG. : 10.00.00019-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2011.03.99.047208-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA HOLANDA DA SILVA LEAL

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00122-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/10/2008 e DIP em 1.º/7/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 17.136,42, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047508-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/4/2011 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.162,98, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047774-94.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.047508-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MAGDALENA FILHO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 11.00.00049-0 4 Vr ITAPETININGA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/9/2010 e DIP em 1.º/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.840,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048092-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/8/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.643,76, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2011.03.99.047774-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA VIEIRA BORBA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00094-1 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.048092-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELCIO MARQUES MIUDO

ADVOGADO : RENATO PELINSON

No. ORIG. : 10.00.00108-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048620-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/7/2010 e DIP em 6/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.167,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048620-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : IVAN RIBEIRO DA COSTA

No. ORIG. : 09.00.00078-4 1 Vr IGUAPE/SP

2012.03.99.000077-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/10/2009 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 14.295,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/5/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 11.346,58, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTADO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODILON PEREIRA

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 09.00.00083-4 2 Vr VOTORANTIM/SP

2012.03.99.001513-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALINA DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

No. ORIG. : 10.00.00003-8 1 Vr PONTAL/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16220/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033955-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação (fls. 188 e 189), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/8/2005 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 29.924,16, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008128-50.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.03.99.033955-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISABEL MARIA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00063-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2009.61.83.008128-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/5/2009 e DIP em 5/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 13.815,96, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-67.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/4/2009 e DIP em 22/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.435,80, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEUSDETE DA SILVA LIMA

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081285020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.000497-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCINDA CANDIDA VILAS BOAS

ADVOGADO : MARIA NEUSA ROSA SENE e outro

No. ORIG. : 00004976720104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002481-77.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/9/2009 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 15.331,34, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004420-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.06.002481-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE DELLA MURA GERVASONI

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA

No. ORIG. : 00024817720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.99.004420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONDINA CARDOSO DE MATOS

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO GONÇALVES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/3/2010 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.640,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007850-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/6/2010 e DIP em 1.º/7/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 500,15, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento

de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

No. ORIG. : 10.00.00016-2 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.007850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERTRUDES GARCIA ALVES

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 00008038320108260696 1 Vr OUROESTE/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010605-73.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/9/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.742,03, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029958-02.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

2011.03.99.010605-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA ESTEVES ALVES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

No. ORIG. : 09.00.00077-1 1 Vr ITAPORA/MS

2011.03.99.029958-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO PEREIRA

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00270-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/11/2008 e DIP em 21/1/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 13.582,58, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040139-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/9/2009 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 14.581,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040964-06.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.040139-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 10.00.00112-9 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.040964-4/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/1/2011 e DIP em 19/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.193,22, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043963-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/5/2011 e DIP em 1.º/7/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 823,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento

de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS FERREIRA DE CASTILHO

ADVOGADO : RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

No. ORIG. : 10.00.00067-6 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.043963-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURILIO ALVES DE REZENDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANGELA CRISTINA BRIGANTE PRACONI

No. ORIG. : 11.00.00035-6 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046573-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/6/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 10.387,12, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046573-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GOMERCINO CORREIA DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS

No. ORIG. : 10.00.00123-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2012.03.99.000683-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário, com DIB em 20/1/2011 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.873,88, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000904-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/10/2009 e DIP em 1.º/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 10.973,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM SOARES DA COSTA

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RUBIO

No. ORIG. : 10.00.00102-5 2 Vr TANABI/SP

2012.03.99.000904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA MASSONI HENRIQUES

ADVOGADO : MILENE RIBEIRO DA SILVA PADUA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00138-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/10/2008 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 20.868,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001154-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000979-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON

No. ORIG. : 08.00.00092-6 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.001154-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORDALIA MUNIZ

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE

No. ORIG. : 10.00.00055-6 1 Vr PALESTINA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/12/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.705,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/12/2009 e DIP em 26/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.148,87, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2012.03.99.001556-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE APARECIDA LOPES CROCCE

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.00220-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001632-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/2/2009 e DIP em 1.º/1/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 12.260,37, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001887-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

2012.03.99.001632-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE BELLO VIVAN

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 08.00.00192-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.001887-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE YOSHIKO KUMAGAI SILVA

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00028-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/3/2010 e DIP em 11/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 8.975,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002469-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/7/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.815,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16226/2012 

 

2012.03.99.002469-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA TEREZINHA PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO CEZAR SCALON

No. ORIG. : 10.00.00085-6 1 Vr NHANDEARA/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003138-38.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/6/2004 e DIP em 10/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 35.946,08, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002234-52.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2004.61.03.003138-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORACI GOMES FERREIRA

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00031383820044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.11.002234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DOLCE FILHO (= ou > de 65 anos) e outro

: CLARICE ANGELICA DOLCE incapaz

ADVOGADO : ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022345220084036111 1 Vr MARILIA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação dos litisconsortes ativos, concordando com a proposta de conciliação (fls. 477 e 478),

homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS implante dois benefícios de aposentadoria por idade rural,

para cada coautor, no valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/6/2002 e DIP em 19/2/2010, com referência à

coautora e DIB em 11/7/2001 e DIP em 19/2/2010, relativo ao coautor, bem como pague, a título de atrasados e

honorários, o valor único de R$ 65.918,86, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados (fls. 435 a 465). 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 131), homologo o acordo,

para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com

DIB em 20/9/2007 e DIP em 1.º/7/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor

de R$ 14.977,34, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com

os cálculos apresentados (fls. 122 a 125). 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2009.03.99.006480-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA MARIA PIRES FERRAZ ELIAS

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00093-5 1 Vr CERQUILHO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 80, in fine), homologo o

acordo (fls. 80 a 84 e 89), para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/8/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 6.565,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004522-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 90, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2011.03.99.003454-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE NETO

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA

No. ORIG. : 10.00.00058-7 1 Vr ITABERA/SP

2011.03.99.004522-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMILIA CARDOSO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 09.00.00100-4 1 Vr IBITINGA/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, com

DIB em 18/1/2010 e DIP em 1.º/12/2011 (fl. 98), bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 11.114,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004642-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/2/2005 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 40.679,58, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-12.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.004642-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURA JOTA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 04.00.00145-4 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.005869-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/9/2011 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 52.563,09, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-52.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS pague o montante de R$ 4.273,19, correspondente a 80%

dos valores atrasados, entre 25/7/2008 e 26/3/2009, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 09.00.00030-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2011.03.99.006125-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE DE ANDRADE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 09.00.00703-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008949-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 31/5/2005 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 40.353,33, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013897-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008949-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA GAZETA LOURENCO

ADVOGADO : ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00041-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.013897-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE BERNARDO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 128, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/1/2009 e DIP em 1.º/12/2011 (fl. 136), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.485,93, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015792-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/11/2007 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 25.462,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

APELADO : GENILDA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00063-2 1 Vr MONTE MOR/SP

2011.03.99.015792-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA CHOLE SELLIS

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00054-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016327-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 131, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/7/2010 e DIP em 1.º/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.412,42, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017952-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANITA ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

No. ORIG. : 10.00.00096-5 4 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.017952-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL MARIA DA LUZ

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00134-3 1 Vr APIAI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/3/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.699,34, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022567-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/9/2009 e DIP em 19/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 3.479,67, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.022567-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BERTOLINA MARIA DE AQUINO

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00078-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030284-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/5/2010 e DIP em 10/2/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 10.286,89, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046247-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2011.03.99.030284-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANESIA APARECIDA MEDEIROS DE SOUZA

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00133-6 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.046247-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADOLFO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA CAVINATTI

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr DRACENA/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/1/2010 e DIP em 10/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 944,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-73.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 103, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/6/2009 e DIP em 24/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.610,33, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-20.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.39.000513-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00005137320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.000667-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 1.º/10/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.768,38, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 23/4/2010 e DIP em 1.º/3/2012, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.607,41, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA ZENEIDA RAMOS BIBIANO

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA

No. ORIG. : 10.00.00104-3 1 Vr APIAI/SP

2012.03.99.000870-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA MARTA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO GASPARINO RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00061-6 1 Vr GUAIRA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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